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O sistema de Processo Civil brasileiro, baseado em decisão polít ica que culminou no novo Código 
de Processo Civil , passou a seguir o modelo de resolução de disputas mult iportas. Dependendo 
desse modelo, qualquer disputa deve ser direcionada à técnica ou aos meios mais adequados para 
resolvê- la. A mediação e a conciliação são agora fortemente encorajadas a reunir as partes e a 
capacitar os cidadãos como atores na resolução dos seus confl itos. 

Desta forma, o incent ivo à adoção dos métodos adequados de resolução de confl itos no processo 
judicial , de observância obrigatória pelos operadores do direito, passou a fazer parte das normas 
basilares do Processo Civil  pátrio, oportunizando a escolha dos meios aptos a oferecer solução 
mais adequada e vantajosa ao lit ígio. 

Nestes termos, as técnicas que visam a pacif icação social  e manutenção do vínculo, como é o caso 
da concil iação e mediação, ao fomentar a busca espontânea da melhor solução pelas partes, 
usualmente oferecem resposta mais adequada. Além disso, em alguns casos, o próprio custo do 
l it ígio recomenda a concil iação das partes, na medida em que o concil iador pode sugerir resposta 
ideal ao problema.  

A tendência à solução consensual adotada pelo Código confirma-se diante das diversas regras 
dispostas ao longo do código t ratando a respeito destes métodos. Assim, todo o ordenamento 
jurídico nacional está sendo direcionado para as soluções extrajudiciais, sejam elas 
autocomposit ivas (mediação, concil iação, negociação direta ou outros meios de solução 
consensual dos l it ígios) ou heterocomposit ivas (a exemplo da arbit ragem, reconhecida pelo 
CPC/ 2015 como jurisdição extraestatal , art. 337, § 6º). 

À vista disso, o objet ivo desta edição é apresentar questões sensíveis à resolução de confl itos, 
fomentar a discussão e a dist ribuição do conhecimento pode ser considerada uma das diferentes 
formas de acesso à just iça. Além do mais, a divulgação de novas perspect ivas certamente 
permit irá à comunidade jurídica, um novo olhar sobre métodos alternativos e eficazes, cada vez 
mais comuns na resolução de confl itos. 

Destarte, esta Revista Gralha Azul é o instrumento disponível que se compromete a dar e a 
conhecer as experiências e reflexões dos aficionados pela Justiça. Assim sendo, é dever de cada 
um contribuir, escrever, publ icar, quest ionar, sugerir e apresentar propostas de aprimoramento.  

Desejo a todos uma excelente leitura. 

 

José Laurindo de Souza Netto1 

Editor-Chefe da Revista Gralha Azul 

                                                             
1   José Laurindo de Souza Netto é Desembargador do TJPR, onde atualmente é Presidente (Gestão 2021-2022). Pós-

doutor pela Faculdade de Direito da Universidade Degli Studi di Roma – La Sapienza. Estágio de Pós-doutorado em 

Portugal. Mestre e Doutor pela Universidade Federal do Paraná – UFPR. Graduado em Direito pela Universidade Católica 

do Paraná – PUC. Professor permanente no Mestrado da Universidade Paranaense – UNIPAR. Projeto de pesquisa 

Científica - Mediação Comunitária: um mecanismo para a emancipação do ser humano, registrado no CNPQ. 
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MECANISMOS EXTRAJUDICIAIS DO DIREITO À SAÚDE SOB A 

PERSPECTIVA DO TEOREMA DE COASE 

EXTRAJUDICIAL MECHANISMS OF THE RIGHT TO HEALTH FROM THE 

COASE THEOREM PERSPECTIVE 

 

José Laurindo De Souza Netto1, Anderson Ricardo Fogaça2, Adriane Garcel3,  

Eleonora Laurindo de Souza Netto4 

 

 

O objet ivo do trabalho é examinar as razões teóricas que sustentam o direito à saúde como direito 
prestacional oponível ao Estado, part icularmente, na seara da concessão individual que impacta 
sobremaneira a sustentabilidade do sistema. Parte-se da hipótese que, na judicialização da saúde, ao 
se dar provimento a uma demanda individual, os custos são repart idos para toda a sociedade.  A 
problemática reside em analisar o fenômeno sob a ót ica do Teorema de Coase, que permite a 
ponderação dos custos sociais resultantes da judicialização da saúde, buscando alternat ivas 
extrajudiciais que não demandem recursos do orçamento público dest inado ao direito à saúde. Para a 
elaboração, será ut il izado o método lógico dedut ivo combinado aos precedentes de pesquisa 
bibliográf ica e documental. Em relação aos resultados alcançados, tem-se que a principal contribuição 
do trabalho é que o planejamento do Estado, voltado à aplicação dos mecanismos extrajudiciais, 
Parcerias de Desenvolvimento Produt ivo, Fomento Setorial e Licenciamento Compulsório, apresenta-
se enquanto alternat iva mais efetiva a materialização do direito à saúde. Somado a isso, a juseconomia 
é importante ferramenta que auxilia o exame das consequências prát icas, fornecendo ao agente público 
diagnóst ico e prognóst ico para a tomada da decisão mais acertada. Palavras-chave: Direitos 
Fundamentais. Direito à privacidade. Liberdade de Informação. Lei 13709/ 2018. Superior Tribunal de 
Just iça. 

Palavras-chave: Direito fundamental social à Saúde. Invest imento. Análise Econômica do Direito. 
Teorema de Coase. Fomento Setorial. Parcerias de Desenvolvimento Produt ivo. Licenciamento 
Compulsório. 

                                                             
1 Doutor e Mestre pela Universidade Federal do Paraná. Pós-doutorado pela Faculdade de Direito da Universidade 
Degli Studi di Roma – La Sapienza com Estágio de Pós-doutorado em Portugal. Professor no Mestrado da 
Universidade Paranaense – UNIPAR. Desembargador e 2º Vice-Presidente do Tribunal de Just iça do Estado do 
Paraná. Curit iba, Paraná, Brasil. E-mail: jln@t jpr.jus.br  – ORCID id: ht tps:/ / orcid.org/ 0000-0002-5096-9982 
2 Mestre pela Universidade Internacional – UNINTER. Professor da Escola da Magist ratura do Paraná – EMAP. Juiz 
de Direito em 2º Grau no Tribunal de Just iça do Estado do Paraná. Curitiba, Paraná, Brasil.  Email: 
andersonfog@yahoo.com.br  – ORCID id: ht tps:/ / orcid.org/0000-0001-8495-9443.  
3 Mestranda em Direito Empresarial e Cidadania no Centro Universitário Curit iba – UNICURITIBA. Pós-graduada pela 
Escola da Magist ratura do Paraná – EMAP e pela Fundação Escola do Ministério Público – FEMPAR. Assessora 
Jurídica do TJPR e Mediadora Judicial. Curit iba, Paraná, Brasil. E-mail: adriane.garcel@tjpr.jus.br  -  ORCID id: 
ht tps:/ / orcid.org/ 0000-0002-6950-6128  
4 Mestre em Direito Penal e Polít ica Criminal pela Université Paris1 Pantheon-Sorbonne. Especialização em Direito 
Civil pela Universidade Panthéon-Assas Sorbonne. Pós-Graduação em Direito Aplicado pela Escola da Magistratura 
do Paraná. Graduada em Direito pelo Centro Universitário Curitiba -  UNICURITIBA. Professora de Direito Penal, 
Estatuto da Criança e do Adolescente, Execução Penal, Leis Penais Especiais junto à Fundação de Estudos Sociais 
do Paraná – FESP. Professora de Processo Penal junto à Faculdade Curit ibana do grupo UNIP (Universidade 
Paulista) e professora de Legislação Penal Especial na Escola da Magist ratura do Paraná – EMAP. 
E-mail: eleonoralaurindo@gmail.com ORCID: https:/ / orcid.org/ 0000-0001-9119-9550  Lat tes: 
ht tp:/ / lat tes.cnpq.br/ 5727713368768226 
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This essay aims to examine, brief ly, the theoret ical reasons that support  the right to health as a right to 
benef it  and opposed to the State, a situat ion in which the related syndicability (individually considered) 
is ident if ied as a factor of  relevant impact on the sustainability of  the system protect ive as a whole. It  is 
assumed that, in the judicializat ion of health, when grant ing an individual demand, the costs are 
distributed throughout the society. Then, this phenomenon is analyzed through the lens of Coase 
Theorem, demonstrat ing the necessity to analyze the social costs of  the judicializat ion of health. In the 
end, alternat ive solut ions out of  court  that do not require resources from the public budget dest ined to 
the right to health are vent ilated, which present an excellent cost-benef it  rat io.  

Keywords: Fundamental and social right to health. Investments in public health. Law and Economics. 
Coase Theorem. Sector Promotion. Product ive Development Partnerships. Compulsory Licensing. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
A prot eção do direit o à saúde é garant ida 

const it ucionalment e, como corolário da dignidade da pessoa 
humana. Ocorre que, apesar de expressament e previst a na 
Const it uição de 1988, inclusive conf igurando cláusula 
pét rea, a garant ia de um efet ivo sist ema públ ico de saúde 
não é t arefa simples, part icularment e, em um país com mais 
de 200 (duzent os) milhões de habit ant es.  

Neste cenário, a judicial ização da saúde se 
most ra, muit as vezes, como meio de garant ir o atendiment o 
a uma demanda individual , principalment e em se t rat ando de 
medicament os, ou serviços de al to cust o, não previst os nas 
l ist as of iciais. Além disso, a grande maioria das decisões 
judiciais se baseiam na prot eção const it ucional  e acabam 
por impor aos ent es federat ivos a obrigação de sat isfazer os 
anseios individuais ext raordinários ao planejament o est at al . 

Neste cont ext o, o presente t rabalho t em como 
objet ivo examinar, sob a ót ica do Teorema de Coase, as 
decisões f rent e aos cust os sociais. Part e- se da hipótese que 
a imposição por part e do Judiciário nada mais faz do que 
repassar o valor do medicament o, ou serviço, para t oda a 
sociedade. Para além, busca- se, como resul t ados, invest igar 
al t ernat ivas ext rajudiciais mais adequadas que auxil iem na 
promoção do direito à saúde sem comprometer o 
planejament o orçament ário.  

Para t ant o, prel iminarment e, o direito à saúde 
será est udado sob o prisma da proteção const it ucional . 
Post eriorment e, adent rando na ót ica do Teorema de Coase. 
Por f im, serão apresent adas alt ernat ivas ext rajudiciais à 
desoneração do erário, part icularment e, as Parcerias de 
Desenvolviment o Produt ivo, o Foment o Set orial  e o 
Licenciamento Compulsório. 

 
2 A PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL DO DIREITO À SAÚDE  

 
A Const it uição Federal  da Repúbl ica é Lei 

Fundament al  que est á no t opo da pirâmide normat iva, 
fundament o de val idade úl t imo de t odas as demais normas 
jurídicas de uma sociedade. Não obst ant e, foi elaborada por 
pessoas democrat icamente reunidas em uma Assembleia 
Nacional  Const it uint e e não oriunda, ou por meio, de uma 
divindade (BARROSO, 2009, p. 120- 121).  

Em decorrência disso, é dot ada – em razão, 
dent re out ros fat ores, de escolhas pol ít icas acompanhadas 
de fal ibil idade (inerent e à condição humana) – das ideologias 
dominant es da época, vicissit udes nat urais do processo. 
Desprovida, port ant o, de um aspect o “met af ísico” que, por 
vezes, algumas interpret ações t ransparecem. Dest art e, do 
resgat e sociológico, dent ro da concepção de Ferdinand 
Lassal le – que diferencia, na obra “A Essência da 
Const it uição”, a const it uição escrit a ou jurídica (mera folha 
de papel ) da const it uição real  ou material  (resul t ante do 
somatório dos fat ores reais de poder) –, percebe- se que a 
Const it uição Cidadã de 1988, fortement e Social  e Dirigent e, 
amplament e garant idora de direit os e programát ica, nada 
mais é do que ref lexo das escolhas, em larga medida, 
inf luenciadas por inúmeras tensões públ icas advindas dos 
mais variados segment os da sociedade.  

Para além do amplo rol  cont ido na Cart a de 1988, 
os direit os e garant ias fundament ais ganham especial 
dest aque, ao passo que elevados ao pat amar de cláusula 

pét rea. Ist o, porque, apesar de o inciso IV do art . 60, §4°, da 
Const it uição, apont ar como cláusula pét rea os “direit os e 
garant ias individuais”, compreende- se que os direit os 
sociais se incluem ent re os direit os fundament ais, at raindo 
o regime jurídico destes.  

A equiparação permit e const at ar que o rol  dos 
direit os sociais não é t axat ivo, uma vez que compreende 
cláusula de abert ura mat erial , ou de não t ipicidade, que 
permit e ampl iação de modo a abranger direit os 
mat erialmente fundament ais que estejam fora do Tít ulo II, 
conforme t raça o §2º do art . 5º da Const it uição. Afora isso, 
em razão do t rat amento jurídico dado pelo § 1º do art . 5º da 
Const it uição Federal , possuem apl icabil idade imediat a, 
condição que, por si só e de plano, não afast a “ uma série de 
questões cont roversas, amplament e debat idas nas esferas 
dout rinária e jurisprudenciais” (SARLET, MARINONI, 
MITIDIERO, 2015, p. 602).  

Neste cont ext o, a saúde é direit o fundament al 
social  previsto no art . 6º e art . 196, ambos da Const it uição 
Federal , enquant o direit o de t odos e dever do Est ado, 
assegurado at ravés de pol ít icas sociais e econômicas que 
visem, dent re out ros f ins, o acesso universal  e igual it ário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 

Tem- se, ainda, que o direito apresent a dupla 
dimensão, ou perspect iva, a dimensão subjet iva e a objet iva. 
A primeira, com enfoque no próprio t it ular do direit o, 
individualment e, e que gera o direit o subjet ivo de proteção 
(negat ivo) face ingerências, bem como de exigência de 
prest ação (posit ivo) por part e do Est ado. A segunda, por sua 
vez, cria dever de prot eção do Est ado cont ra agressões, à 
chamada ef icácia irradiant e dos direit os fundament ais. A 
propósito, a conjugação das dimensões subjet iva e posit iva 
abre a possibil idade de as pretensões individuais serem 
reclamadas ao Est ado, at ravés do Poder Judiciário, ant e o 
carát er prest acional  (exige um facere est at al ) do direit o, ao 
menos na perspect iva do mínimo exist encial  (SARLET, 
MARINONI, MITIDIERO, 2015, p. 595). 

Neste context o, é sabido que aos direit os sociais 
deve- se garant ir máxima ef icácia e efet ividade, com 
obrigação sol idária de implement ação por part e de t odos os 
ent es, somado ao “dever de apl icação diret a de t ais normas 
por part e dos órgãos do Poder Judiciário” (SARLET, MARINONI, 
MITIDIERO, 2015, p. 595). Ent ret anto, ist o não quer signif icar a 
exist ência de um direit o fundament al  in abst rat o, sem 
l imit ações fát icas e jurídicas. Em cont raposição, t em- se a 
reserva do possível , cuja perspect iva economicament e 
relevant e retoma a discussão do fat or cust o.  

Em verdade, a pret ensão de, por meio do Poder 
Judiciário, exigir da Ent idade Pol ít ica a obrigação de real izar 
“uma prest ação diret ament e fundada na Const it uição” 
most ra- se nada simples e, verdadeirament e, desaf iadora 

(SARLET, MARINONI, MITIDIERO, 2015, p. 598). O indivíduo 
busca o Judiciário a f im de fazer valer sua necessidade e 
condição de t it ular do direito. Na sequência, tornada a coisa 
l it igiosa, o Judiciário pode se comport ar de duas maneiras, ou 
de forma aut ocont ida (autocontenção judicial ), ou de forma 
expansiva, ou at ivist a (at ivismo judicial ). E qual  é a fórmula 
cert a? Depende. Em algumas sit uações deve se aut ocont er, 
nout ras deve at uar de maneira expansiva. 

Acerca disso, dest aca- se que o at ivismo judicial  
não   é   um   fat o   decorrente   da Const it uição (ou do modelo 
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inst it ucional  vigent e), mas sim uma at ividade, uma condut a 
proat iva e ampl iat iva do int érprete, ou seja, o at ivismo 
judicial  é um modo proat ivo e expansivo de int erpret ar a Lex 

Mat er, inclusive, para levá- la a sit uações que não foram 
expressament e cont empladas, nem pelo const it uinte nem 
pelo legislador ordinário. Port ant o, exist em formas de 
manifest ação desse at ivismo. Adicionalment e, verif ica- se a 
aut ocontenção judicial  como o out ro lado da moeda do 
at ivismo judicial , pois, aquela ref let e uma at uação 
ant agônica a est a at it ude proat iva, à medida que a post ura 
do Poder Judiciário é cont ida, mais comedida, “condut a pela 
qual  o judiciário procura reduzir sua int erferência nas ações 
dos out ros Poderes” (BARROSO, 2015). Para além desse 
imbrógl io, o que se pode af irmar cat egoricamente é que a 
prot eção individual  excessiva e incoerent e pode levar o 
sistema protet ivo como um t odo à ruína. 

 
3 AS EXTERNALIDADES DO ACESSO À SAÚDE SOB A ÓTICA DO 

TEOREMA DE COASE  
 
Uma vez ent endida a saúde como um direit o de 

t odos e dever do Est ado, most ra- se intensa e signif icat iva a 
obrigação est at al  de consumar o seu núcleo essencial , com 
necessária disponibil ização de recursos pecuniários 
(considerando que “Direit os não nascem em árvores”), de 
modo geral , previstos no orçament o públ ico dos ent es 
federat ivos. Conforme discorre GALDINO (2005, p. 211): “As 
escolhas t rágicas – na já ant es aludida expressão de 
CALABRESI e BOBBIT – que são impost as pela escassez de 
recursos f inanceiros para t ut ela dos direit os sal ient am a 
valoração que uma sociedade at ribui a t ais ou quais direit os. 
Ist o porque as decisões (ou escolhas) acerca das alocações 
dos recursos para t ut ela de det erminados direit os, enquant o 
out ros rest arão desprot egidos, espelha os valores da 
sociedade em quest ão”. 

Malgrado, se de um lado não se pode visual izar a 
implement ação de direit os de maneira ut ópica (sem se 
considerar o “fator cust o”), de out ro most ra- se necessário 
t ranspor a concepção dos custos como mero obst áculo, uma 
vez que os recursos econômicos são, na real idade, 
“pressupost os, que tornam possível  a real ização dos 
direit os” (GALDINO, 2005, p. 213).  

Event ual  insuf iciência de recursos const it ui mais 
do que mero empecilho à implement ação do direit o à saúde, 
revela as escolhas t rágicas real izadas pela aut oridade 
compet ent e, o “abandono” de cert os direitos, ou pol ít icas 
públ icas, má gest ão, desvio da f inal idade públ ica. Em 
verdade, serve como espécie de feedback  que indica o 
redirecionament o da máquina públ ica para det erminada 
necessidade.  

Nesse cenário e em razão da escassez de 
recursos em face da vast idão de necessidades públ icas, à 
Administ ração compet e efet ivar as escolhas “menos 
t rágicas” que integrarão os projet os de Leis Orçament árias 
(l at o sensu), ocasião em que deverá aval iar conveniência e 
oport unidade, uma vez que nem t odos os direit os 
fundament ais albergados na Lei Maior poderão ser 
efet ivados em sua t ot al idade. Posteriormente, a escolha é 
rat if icada pelo Poder Legislat ivo compet ente (em um 
verdadeiro pêndulo da harmonia ent re os poderes).   

Verdade seja dit a, considerando que nem t odos 
os direit os fundament ais poderão ser efet ivados, e, quando o 

forem, não serão disponibil izados a t odos integralment e, 
surge à noção de t ragicidade da escolha a ser feit a pelo 
Poder Públ ico. Cert ament e, inúmeras pessoas acabarão 
desassist idas, razão pela qual , à luz da ef iciência e 
maximização, deve o Est ado direcionar os recursos às ações 
que impactem o maior número de pessoas em sit uações 
similares.   

Diant e dest e cenário, bast ant e em decorrência 
da imperiosa racional ização dos insuf icient es recursos 
f inanceiros, a Anál ise Econômica do Direit o – t ambém 
conhecida por AED, juseconomia ou Direit o e Economia em 
decorrência da acepção t alhada pelos americanos “law and 
economics” (MACKAAY, ROUSSEAU, 2015, p. 202) – evidencia-
se út il  e prof ícua, ao possuir como vet ores decisórios a 
ef iciência, a ot imização dos recursos e o melhor manejo da 
relação cust o-  benef ícios. Com efeito, a quest ão da 
administ ração das inf init as necessidades, diante dos 
l imit ados recursos, ref let e import ant e quest ionament o da 
Economia, enquant o ciência, que lança o debate em t orno da 
concepção de ef iciência, at ingir grau máximo de ef iciência 
na apl icação de recursos. 

 Com base nest a perspect iva, Flávio Galdino 
preleciona que a “quest ão cent ral  na anál ise econômica do 
direit o será a ef iciência econômica, ou mais precisament e, a 
maximização da ef iciência econômica das inst it uições 
sociais e, dent re est as, t ambém do Direit o” (GALDINO, 2005, 
p. 242). Dest acando, ainda, que: 

 
Antes de ser uma inimiga ou um mero art if ício 
ideológico para denegação de direitos, a 
compreensão da escassez de recursos – ao lado da 
correta compreensão dos custos dos direitos – 
at ravés de anál ises de custo- benef íc io, signif ica um 
meio de converter  o Direito em um poderoso 
inst rumento de t ransformação social , 
representando também, até mesmo, uma 
just if icat iva para o próprio Direito (GALDINO, 2005, p. 
242).  

  
Com base nisso, tem- se que os custos de 

t ransação podem ser concebidos como meios, ou maneira, 
de precif icar incert ezas que impact am, em maior ou menor 
grau, as operações econômicas (SZTAJN, 2004, pp. 283- 302). 
Adiant e, a dit a ext ernal idade pode ser compreendida, grosso 
modo, como o efeit o da at ividade econômica em t erceiros, 
posit ivo/ benéf ico ou negat ivo/ lesivo. Inclusive, é por est e 
mot ivo que se fala em ext ernal idades posit ivas e negat ivas, 
“falhas de mercado”. Em out ros t ermos, consist e na 
repercussão favorável , ou prejudicial , que at inge agent es 
que não part iciparam diret amente da t ransação, ent ret ant o, 
em alguma medida, acabam sent indo os efeit os 
indiret ament e. 

Nessa t oada, Mackaay e Rousseau (MACKAAY, 
ROUSSEAU, 2015, p. 202) ilust ram um caso usual  de 
ext ernal idade, conect ando- o com os custos da t ransação, in 

verbis:  
 

O exemplo que se costuma dar é a poluição gerada 
pela at ividade de uma empresa em det rimento de 
vizinhos. O custo da poluição não integra os custos 
que ent ram no cálculo da empresa. O bem ou o fato de 
produção (aqui o meio ambiente) não é apropriado 
perfeitamente: o poluidor o “toma” sem ser 
proprietário e sem pagar. Produz a um custo menor do 
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que o custo real . A verdade dos preços não é 
respeitada, e os atores econômicos orientam mal  
suas decisões de produção e de consumo, f iando- se 
no preço. 

 
Al iás, foi nest e cenário que o economist a inglês 

Art hur Pigou, a f im de reconst ruir a verdade dos preços, 

pregoava o cabimento das “regras de responsabil idade, ou, 
t ambém, – int ervenção mais diret a – impostos dit os 
‘pigouvianos’ ou, event ualment e, subvenções ou forma de 
regulament ação impost as ou acordadas com aqueles que 
criam as external idades negat ivas”  (MACKAAY, ROUSSEAU, 
2015, p. 204). A tese de Pigou – defendida na obra “The 
Economics of  Wel fare, originalmente publ icada em 1920 – foi 
rebat ida por Ronald Coase.  

Para Coase, as external idades compreendem, “no 
fundo, diferenças relat ivas aos usos corrent es e 
incompat íveis de um recurso que se t ornara escasso”, 
panorama que lhe proporcionou af irmar que a “solução a que 
as part es chegariam para resolver t ais diferenças não 
depende da forma pela qual os direit os são at ribuídos, mas é 
sempre a ut il ização mais valorizada (a mais proveitosa) a 
que prevalecerá” (MACKAAY, ROUSSEAU, 2015, p. 202).  

Em respost a ao caso da fábrica que gera poluição, 
Coase af irma que as propost as de Pigou, de imposição do 
dever de pagamento de um t ribut o ou de remoção da fábrica 
da área em que est á inst alada, são inadequadas. Nas 
palavras de Ribeiro e Paganel la: 

 
Coase, ao invés, sustenta que as propostas podem ser 
inapropriadas, eis que nem sempre conduzem aos 
resul tados desejáveis. Em sua teoria, é quebrado o 
paradigma segundo o qual  o causador da fumaça seria 
sempre e simplesmente o único responsável  pelo 
dano. No caso da fábrica, Coase pondera que não 
havendo a imposição do t ributo, poder ia haver fumaça 
em demasia e pessoas nas proximidades em número 
insuf iciente, mas com o t ributo poder ia haver pouca 
fumaça e pessoas em demasia e não haveria razão 
para supor que um desses resul tados seria 
necessariamente preferível  ao out ro. Coase considera 
que muito embora o problema exista porque existe a 
fábrica, também decorre da existência das 
propriedades vizinhas. O problema, por tanto, não 
ocorre tão somente em função de um único causador 
(RIBEIRO, PAGANELLA, 2019, p. 78). 

 

 Assim, para o economist a, a solução deve focar 
em evit ar o prejuízo mais grave, independent emente de 
quem for o responsável  pelo dano. Em um regime hipot ét ico, 
em que os custos de t ransações sejam iguais à zero, a 
ef iciência alocat iva será at ingida independentement e de 
como os direit os são dist ribuídos pelo Est ado. Como esse 
regime é apenas hipot ét ico, o Est ado deve agir para facil it ar  
as t ransações ent re os agentes econômicos, com o objet ivo 
de maximizar a riqueza. Devendo compreender, para t ant o, 
quais as consequências econômicas de suas decisões. 
Nesses t ermos, Coase af irma que ao se projet ar e escolher 
ent re arranjos sociais, é necessário considerar o efeit o t ot al : 

 
But  in choosing between social  arrangements w ithin 
the context  of  which individual  decisions are made, we 
have to bear in mind t hat  a change in the exist ing 
system which w il l  lead to an improvement  in some 
decisions may wel l  lead to a worsening of  others. 

Furthermore we have to take into account  t he costs 
involved in operat ing t he various social  arrangements 
(whether it  be t he working of  a market  or of  a 
government  department ), as wel l  as the costs 
involved in moving to a new system. In devising and 
choosing between social  arrangements we should 
have regard for t he total  ef fect . This, above al l , is t he 
change in approach which I am advocat ing (COASE, 
1960, p. 44.) 

 
Dessa maneira, por um lado, Pigou sugere a 

int erferência corret iva da responsabil ização est at al  (v.g., 
demandas judiciais, t ribut ação ext raf iscal , ou seja, a 
t ribut ação com f ins não arrecadat órios, mas como meio de o 
Est ado int ervir no mercado int erno, dirigindo- o com ações 
públ icas que incent ivam ou desmot ivam os at ores 
econômicos, sobre a at ividade econômica em quest ão). Na 
memorial  l ição TORRES (2004, p. 185- 186), tem- se que a 
“ext raf iscal idade, como forma de int ervenção est at al  na 
economia [...]” quando “diluída na f iscal idade, exerce 
variadíssimas t arefas de pol ít ica econômica, compet indo-
lhe, ent re out ras: o desest ímulo ao consumo de certos bens 
nocivos à saúde, [ ...] ; o incent ivo ao consumo de algumas 
mercadorias [ ...] ; a inibição de import ação de bens 
indust rial izados e o incent ivo à export ação, at ravés dos 
impost os aduaneiros et c.”  

 Por out ro lado, Coase recomenda que o problema 
seja resolvido pelos próprios agent es econômicos. Nest e 
cenário, a t écnica de correção de preços de mercado deve 
privilegiar a ut il ização mais proveit osa, independentement e 
de quem seja o responsável  jurídico pelo dano. Para o aut or, 
o cust o de exercer um direit o é sempre a perda sof rida em 
consequência do exercício desse próprio direit o (COASE, 
1960, p. 44). No ent ant o, considerando- se que o mundo ideal , 
sem cust os de t ransação, é apenas hipot ét ico, é necessário 
del imit ar os direit os para a diminuição dos cust os de 
t ransação, o que deve ser feito pelo Est ado. 

O raciocínio propost o por Coase se baseia em uma 
lógica consequencial ist a de cust o- benef ício, cujas origens 
remont am ao ut il it arismo de Jeremy Bent ham e John St uart  
Mil l  – escola que ant ecedeu à Anál ise Econômica do Direit o. 
A corrent e t inha como fundament o a ideia de que o ser 
humano t oma suas decisões de forma a maximizar seu 
prazer e diminuir sua dor (BENTHAM, 1984). Assim, a 
concepção serviu de base para as t eorias jurídico-
econômicas da Escola de Chicago. 

Ist o post o, fact ível  a f ixação de um paralelo ent re 
as l ições advindas da Anál ise Econômica do Direito e o 
debat e proposto. Considerando o fat o de que o Est ado possui 
o dever prest acional  – pois o Est ado f igura no polo passivo 
de uma relação jurídica em que o respect ivo objet o 
const it ui- se uma prest ação posit iva, no sent ido em que 
depende para sua efet ivação de um fazer est at al 
(BARCELLOS et  al ., 2002) – e o indivíduo detém a t it ularidade 
do direit o fundament al  à saúde, observe- se que o 
cust eament o de medicament os de valor agregado, 
viabil izado pela judicial ização da saúde, dá origem a uma 
espécie de ext ernal idade negat iva. A concessão de 
t ecnologia de saúde de grande mont a, não const ant e na l ist a 
do SUS (Port aria 2.892/ 2009 do Ministério da Saúde) e, 
consequent emente, fora do planejamento orçament ário, tem 
enquant o result ado efeit o colat eral  f inanceirament e nocivo 
ao Est ado como um todo. 
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Ao se deferir um pedido individual , condenando o 
ent e públ ico a prest ar o serviço, ou medicament o 
necessário, inúmeras são as ext ernal idades que prejudicam 
agent es que sequer part iciparam do processo. Em 
decorrência, o julgador deve previament e considerar as 
consequências quando da t omada de decisões recorrendo às 
t ecnologias da informação e comunicação para obt enção 
das informações necessárias (FREITAS, BARDDAL, 2019, p. 
107- 126). 

Dent re os aspect os negat ivos, as decisões 
procedentes acabam por at ender apenas int eresses 
individuais e criar pol ít icas públ icas em favor de poucos, 
deixando de canal izar o recurso públ ico para as pol ít icas 
colet ivas. Por out ro lado, propiciam a revisão e fomento das 
pol ít icas públ icas, bem como inserem o debate sanit ário 
como paut a de dest aque na real idade pol ít ica brasileira, o 
que é de suma import ância para o enriqueciment o e 
desenvolviment o do est udo à saúde (SCHULZE, GEBRAN 
NETO, 2015, p. 154). 

Neste cont ext o, faz- se necessário anal isar 
al t ernat ivas que garant am ef iciência no acesso à saúde, sem 
compromet er o planejamento orçament ário.  

 
4 MECANISMOS EXTRAJUDICIAIS 

 
A judicial ização da saúde anal isada sob a ót ica 

dos est udos de Coase permit e concluir que condenar o 
Est ado a conceder um medicament o, ou serviço, necessário 
em uma demanda individual  nem sempre é a melhor 
al t ernat iva, vist o que o valor será repassado para t oda a 
sociedade. Nest e context o e diante do cresciment o 
excessivo de demandas judiciais na área da saúde, com 
impact o diret o no orçamento públ ico l imit ado, cumpre 
anal isar al t ernat ivas que viabil izem o acesso à saúde, sem 
impact ar o orçamento previst o para a saúde públ ica.  

Dent ro da conjunt ura pré- jurídica, ant erior à 
ação judicial  e cuja compet ência cabe ao Administ rador 
Públ ico, vent ilam- se, à luz da Anál ise Econômica do Direit o, 
t rês alt ernat ivas para desoneração do erário: Parcerias de 
Desenvolviment o Produt ivo, Foment o Set orial  e 
Licenciamento Compulsório. Compre- nos anal isar cada uma 
delas, nos t ermos a seguir. 

 
4. 1 PARCERIAS DE DESENVOLVIMENTO PRODUTIVO  

 
Regulament ada pela port aria nº 2.531/ 2014, do 

Ministério da Saúde, a Parceria de Desenvolviment o 
Produt ivo (PDP), via de regra, consiste em uma parceria 
t ripart it e conjugada por uma inst it uição privada, empresa 
possuidora da t ecnologia de saúde nacional , ou 
mul t inacional , uma públ ica (v.g., laborat ório públ ico of icial ) 
e o Ministério da Saúde, objet ivando o desenvolviment o, 
t ransferência e absorção de t ecnologia, produção, 
capacit ação produt iva e t ecnológica do País em produt os 
est rat égicos para at endiment o às demandas do Sist ema 
Único de Saúde (SUS), conforme inciso I do art . 2º. Segundo 
anot a Pol lyana de Carvalho Varrichio: 

 
As PDPs podem ser entendidas como mecanismo de 
pol ít ica indust rial  ut il izadas na saúde que envolvem 
uma série de cont rapart idas para que sejam 
real izadas as compras públ icas de fármacos, 
medicamentos e equipamentos para o Sistema Único 

de Saúde (SUS). Dessa forma, garante- se a 
internal ização da produção e a t ransferência de 
tecnologia para um produtor nacional  durante o 
cont rato de parceria em que são concret izadas as 
compras governamentais do SUS (VARRICHIO, 2017, p. 
188). 

 
 Por seu t urno, os produt os est rat égicos são 

aqueles dos quais o SUS necessit a para ações de promoção, 
prevenção e recuperação da saúde, com aquisições 
cent ral izadas, ou passíveis de cent ral ização, pelo Minist ério 
da Saúde e cuja produção nacional  e de seus insumos 
farmacêut icos at ivos, ou componentes t ecnológicos 
crít icos, são relevantes para o Complexo Econômico-
Indust rial  da Saúde (CIES). O CIES, por sua vez, consist e no 
sistema produt ivo de saúde que cont empla as indúst rias 
farmacêut icas, de base química e biot ecnológica, os 
produt os, equipament os, mat eriais e serviços de saúde, 
conforme conceit os dispost os no art . 2º, incisos II e IV, 
sucessivament e, da Port aria 2.531, de 12/ 11/ 2014, do 
Ministério da Saúde. 

Com efeit o, a conjugação de 
int eresses/ pot enciais objet iva agrupar o al t o poder de 
compra do SUS para ampl iar o acesso da população aos 
produt os est rat égicos. Além, é claro, de foment ar não 
apenas o desenvolvimento dest es produt os, da indúst ria 
farmacêut ica e das pesquisas nas áreas pert inent es em 
t errit ório nacional , mas t ambém reduzir as dependências 
produt iva e t ecnológica. 

Com relação a efet ivação das Parcerias, o 
caminho a ser percorrido envolve seis et apas: (a) submissão 
de propost a; (b) aval iação e decisão (FASE I); (c) absorção e 
t ransferência de t ecnologia (FASE II); (d) absorção e 
t ransferência de t ecnologia com aquisição (FASE III); (e) 
int ernal ização da t ecnologia (FASE IV); e (f ) monit orament o. 

No plano t eórico, a Parceria para o 
Desenvolviment o Produt ivo represent a grande avanço no 
enf rent ament o da hercúlea t arefa de t razer 
sustent abil idade ao Sist ema Único de Saúde. Apresent ando-
se, no ent anto, enquant o saída de médio/  longo prazo, em 
razão dos elevados cust os indust riais que a área de 
t ecnologias de saúde demanda, sobret udo, quando 
direcionada a áreas est rat égicas, pat ologias, t rat ament os 
prevent ivos, pesquisas farmacêut icas, dent re out ros. Nessa 
esteira, o Minist ério da Saúde pondera que a PDP propicia 
economia nas aquisições pelo ent e públ ico, assim como 
foment a a qual if icação e desenvolviment o dos cent ros 
públ icos de pesquisas que int egram a cadeia de produção de 
fármacos, além, é claro, de incent ivar a compet it ividade do 
setor farmacêut ico e, por conseguint e, a diminuição dos 
gast os produt ivos. 

No campo prát ico, ent ret ant o, o inst it ut o em 
quest ão é ext remament e volát il , uma vez que submet ido à 
vont ade pol ít ica predominant e, facilmente mut ável , seja 
pela subst it uição de minist ros durant e um det erminado 
governo, seja por novas eleições e, ipso fact o, a própria 
mudança de governant e. A int erferência se sucede da fase 
implement ação até o prosseguiment o das PDP’s. Como foi o 
caso, por exemplo, da Port aria nº 704/  2017, do Minist ério da 
Saúde, que def iniu a l ist a de produtos est ratégicos para o 
SUS, prevendo o úl t imo dia do ano ant erior como dat a l imit e. 
O at raso impact ou negat ivament e todas as fases seguint es, 
evidenciando   desordem, gerando  incert ezas, descrédit o ao 
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setor e, como result ado, o afast ament o de pot enciais 
invest idores. 

Out ro exemplo dessa zona cinzent a foi à 
suspensão, pelo Minist ério da Saúde, da PDP ent re a Empresa 
Brasileira Hemoderivados e Biot ecnologia e a empresa 
privada Baxt er/ Baxal t a, sucedida pela Shire Farmacêut ica 
Brasil  Ltda., para a produção e t ransferência de t ecnologia 
do produt o denominado Fat or VIII Recombinant e. A medida se 
deu sem mot ivação, anál ise econômico- f inanceira em 
relação ao cust o de event ual  inadimplement o cont rat ual  e 
comparação com a nova propost a. Igualment e, a parceria se 
deu sem seleção e aval iação da respect iva viabil idade 
econômica. O caso acabou originando l it ígios judiciais e 
administ rat ivos – ilust rat ivament e, cit a- se, o pedido de 
medida caut elar apresent ado pelo Ministério Públ ico junt o 
ao Tribunal  de Cont as da União, a saber, Acórdão 2207/ 2017, 
decisão do Plenário, relat oria do Minist ro Vit al  do Rêgo. 

Dest arte, apesar de a PDP possuir considerável  
pot encial  de redução dos gast os públ icos do SUS em 
t ecnologia de saúde de áreas crít icas e economicament e 
mais vulneráveis, imprescindível  seu manejo adequado por 
part e dos at ores pol ít icos, sem o qual  os pont os posit ivos do 
inst it ut o se exaurem.  

 
4. 2 ATIVIDADE FOMENTADORA E FOMENTO SETORIAL  

 
Ao lado da prest ação de Serviço Públ ico e do 

exercício de Poder de Pol ícia, a at ividade foment adora 
const it ui f inal idade int rínseca e uma das razões de ser do 
Est ado modernamente compreendido1. No plano da norma 
const it ucional  propriamente dit a, const at a- se que “a função 
administ rat iva de foment o encont ra respaldo const it ucional 
de forma diret a, a exemplo do art igo 165, § 2º, que t rat a das 
agências públ icas de foment o. Possui t ambém e de forma 
mais abrangent e, uma previsão indiret a, mas que capt a de 
forma mais concret a a nat ureza e objet ivo da at ividade. O 
art igo 174 da Const it uição de 1988 indica o papel de agent e 
normat ivo e regulador do Est ado, e as suas funções de 
f iscal ização, incent ivo e planejament o, fazendo menção ao 
úl t imo como ‘det erminante para o poder públ ico e indicat ivo 
para o set or privado’” (PAVANI et  al ., 2018, p. 111 – 129). 

Os recursos relat ivos as t ais funções não saem 
daquela parcela especif icament e dest inada à Saúde, de 
modo que se oport uniza a maximização das f inal idades 
públ icas. Nout ras palavras, na at ividade foment adora o 
Poder Públ ico pode fazer mais com menos, o que, à luz da 
Anál ise Econômica, ref let e a clara noção de ef iciência. 

Na espécie, fala- se em foment o set orial  que, em 
úl t ima anál ise, objet iva a const rução de um ambient e 
inst it ucional  favorável  à inovação farmacêut ica em 
t errit ório brasileiro. Nesse context o, entende- se por 
Foment o a ação de “auxil iar o desenvolvimento de uma 
at ividade privada, que se supõe de int eresse públ ico, com 
meios públ icos” não coat ivos, mas sim persuasivos, sem que 
isso impl ique na “criação de serviço públ ico ou a assunção 

                                                        
1 No plano da norma const it ucional  propriamente dit a, constata- se que “a 
função administ rat iva de fomento encont ra respaldo const itucional de 
forma direta, a exemplo do art igo 165, § 2º, que t rata das agências públicas 
de fomento. Possui t ambém e de forma mais abrangente, uma previsão 
indireta, mas que capta de forma mais concreta a natureza e objet ivo da 
at ividade. O art igo 174 da Const ituição de 1988 indica o papel  de agente 
normat ivo e regulador do Estado, e as suas funções de f iscal ização, 

da at ividade econômica pelo Est ado” (MENDONÇA, 2009, p. 80 
– 140).  
 À vist a disso, tem- se que o desenvolviment o 
sustent ável  desse segmento indust rial , sobret udo em 
pont os nevrálgicos, pode efet ivament e cont ribuir para 
increment o do acesso as t ecnologias de saúde pelos 
brasileiros, viabil izando ao Est ado propiciar mais com 
menos, uma vez que os recursos f inanceiros em quest ão não 
procedem da parcela disponibil izada pela lei orçament ária 
(l at o sensu). É o caso da Lei 10.332/ 2001 que inst it uiu, dent re 
out ros, o Programa de Foment o à Pesquisa em Saúde, 
dest inando- lhe 17,5% (dezesset e int eiros e cinco décimos 
por cent o) do t ot al  da arrecadação da Cont ribuição de 
Int ervenção no Domínio Econômico (CIDE), conforme art . 1º, 
inciso II.  

No mesmo sent ido, a empresa públ ica FINEP 
(Financiadora de Est udos e Projet os) vinculada ao Minist ério 
da Ciência e Tecnologia, que t em por f inal idade inst it ucional 
o apoio aos est udos, projetos e programas de int eresse para 
o desenvolvimento econômico, social , cient íf ico e 
t ecnológico do país, t endo em vist a met as e prioridades 
setoriais est abelecidas nos planos do Governo Federal . Na 
prát ica, a empresa at ua enquant o um dos ent es execut ivos 
dos fundos set oriais.  

Adicionalmente, o Banco Nacional  de 
Desenvolviment o Econômico e Social  (BNDES) que, nos 
t ermos do respect ivo est at ut o social , consist e em um dos 
principais inst rumentos de “execução da pol ít ica de 
invest iment o do Governo Federal  e t em por objet ivo 
primordial  apoiar programas, projet os, obras e serviços que 
se relacionem com o desenvolviment o econômico e social  do 
País”. Enf im, não se pret ende esmiuçar cada plano 
mencionado, mas sim ilust rar o argument o de que há 
recursos f inanceiros para implement ação de foment o no 
setor da saúde. Isso, sem falar nas subvenções f iscais e 
out ros inst rument os af ins. Todavia, t ant o por não serem 
il imit ados como por atenderem out ras searas produt ivas e 
t ecnológicas, é forçoso potencial izar a ut il ização dos 
recursos disponíveis, inclusive, por meio da Anál ise 
Econômica do Direit o.  

Para t ant o, imperiosa a adoção de uma ação 
coordenada “ext ramercado”, mat erial izada em um 
planejament o governament al , de médio/  longo prazo, que, a 
part ir de uma est imat iva orçament ária prévia e de uma 
anál ise sobre a conjunt ura da economia int erna e externa, 
sopese os mais diversos fat ores com o f it o de direcionar 
adequadament e os recursos disponíveis. A racional ização 
ant ecedent e é essencial  para um quadro social  e 
economicamente sust ent ável  (MENDONÇA, 2009, pp. 80 – 
140). 

Não se pode olvidar, ainda, que a int ervenção 
est at al  pode agravar a sit uação, ou criar problemas de out ra 
ordem, part icularment e, diante da corrupção e ausência de 
planejament o. A ação do Est ado não est á l ivre de falhas, 
risco present e e inerent e a qualquer intervenção humana. 

incent ivo e planejamento, f azendo menção ao úl t imo como “determinante 
para o poder públ ico e indicat ivo para o setor privado” In: PAVANI, Gustavo 
et  al, “Polít icas públ icas de fomento à at ividade empreendedora no Brasil : 
empreendedorismo por necessidade e as cont radições com os f ins da 
at ividade de fomento”, Revista de Direit o do Trabalho, v. 196, 2018, p. 111 -  
129.  
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Também, necessária uma est rut uração robust a 
que al inhe produção e disseminação de inovações 
t ecnológicas, ponderando- as com a complexidade social  e 
organizacional  (GADELHA, 2012, p. 14), como com a correlat a 
composição do Est ado e sua int eração com o setor produt ivo, 
ou, ainda, o choque ent re a t ut ela dos direit os sociais e a 
salvaguarda da l ivre iniciat iva. O diálogo ent re as dimensões 
social  e econômica, por sua vez, impede que as pol ít icas 
est at ais de mercado venham a privilegiar uma, ou out ra 
dimensão, sem est abelecer l iame ent re elas.  

At o cont ínuo, em sendo const at ada a exist ência 
de recursos necessários para a Ciência, Tecnologia e 
Inovação (CT&I), ou para pesquisa e desenvolvimento (P&D), 
e aval iada a pert inência da int ervenção est at al  no segment o, 
deve- se def inir est rat egicament e quais tecnologias de 
saúde serão focal izadas. A int ervenção est at al pode ter por 
est rat égia a redução da vulnerabil idade do acesso à saúde 
no país, por exemplo. Nest e caso, deverão ser priorizados os 
aspectos mais “sensíveis”, medicamentos que possuam 
valor agregado e uma al t a pot encial idade de ut il ização por 
um número considerável  de pessoas em semelhant es 
condições, t ais como, t rat ament o de câncer e AIDS. Em 
seguida, depara- se com dois grandes problemas pecul iares 
ao fomento públ ico, quais sejam, os critérios para sua 
concessão “e sua int ensidade e duração”.  

Com relação à concessão, vislumbra- se que “o 
foment o pode ser int el igent e inst rument o de apoio ao 
desenvolviment o privado em direções const it ucionalment e 
desejáveis – ou pode ser a enésima ajuda do Rei a seus 
amigos”. Quant o à int ensidade e à duração, t endem a 
det urpar a subst ância do inst it ut o, uma vez que a 
int ervenção não pode consist ir em “um auxíl io indef inido, 
pat ernal ismo est at al  qual if icado pela bondade dos objet ivos 
perseguidos. As at ividades foment adas devem sê- lo [ ...] 
apenas durant e o período em que seja [ ...]  necessário à sua 
viabil idade econômica” (GADELHA, 2012, p. 14).  

Dest aca- se, ainda, que o foment o públ ico não se 
t rat a de uma doação (públ ica), porquant o lhe fal t a o 
element o cent ral  do animus donandi, a ent rega de uma 
quant ia ao part icular decorre da performance de específ ica 
e determinada at ividade. Há f lagrant e incompat ibil idade de 
um viés donat ivo com os f ins, expressos, ou impl ícit os, do 
Poder Públ ico ao empregar a ferrament a. José Vicent e 
Sant os de Mendonça elenca seis principais caract eres:  

 
(a) seu exercício se dá, num primeiro momento, sem 
coerção; (b) não há qualquer obrigação de o part icular  
aderir a ele; (c) não se t rata de l iberal idade públ ica; (d) 
é selet ivo, porém não injust if icadamente ant i-
isonômico; (e) é unilateral , isto é, não há qualquer 
sujeito at ivo para reclamar a execução da at ividade 
fomentada, mas, apenas, para cont rolar o uso da verba 
públ ica; (f ) é, em princípio, t ransitório. ” (MENDONÇA, 
2009, pp. 80 – 140). 
 
 Out rossim, o aut or dest aca que o at uar 

foment ador não se resume a um “auxíl io econômico geral , 
mas ajuda concent rada em set ores ou perf is específ icos. O 
recort e t emát ico de cont eúdo tem a ver com o próprio 
carát er afet ado da ajuda”, a noção de t ransit oriedade, que 
est á umbil icalmente relacionada à ideia de que o foment o 
const it ui um auxíl io públ ico à at ividade privada, via de regra 
(e em virt ude do próprio conceit o deste), t emporário 

(MENDONÇA, 2009, p. 80 – 140). Se assim não o fosse, 
conf igurar- se- ia mero assist encial ismo, ou at uação est at al 
subst it ut iva da privada, na economia de mercado. 

Neste diapasão, os excessos acabam por 
perenizar o auxíl io públ ico que deveria ser acessório/  
secundário e não principal , além de acarret ar a 
neut ral ização da álea t ípica do empreendedorismo, com 
social ização de riscos próprios da iniciat iva 
privada. Inclusive, em af ront a ao princípio da l ivre iniciat iva, 
dado o potencial  que tem de t ornar as condições do mercado 
concorrencial  art if iciais.  

Ainda que “assim não seja, pode acabar por 
desest imular a compet it ividade empresarial  da região, set or 
ou agent e econômico, ao funcionar como um seguro públ ico 
de propost as f racassadas”. De out ra banda, não pode o 
Est ado se furt ar por complet o diant e de event ual  crise 
f inanceira em det erminado set or econômico (insuf iciência 
ou inexist ência), em vias de prejudicar a colet ividade. 

Por isso, t orna- se essencial  que se insira no 
plano de foment o escalas prévias de repasse de 
det erminados valores. A chamada ação orquest rada, como é 
conhecida, deve variar de acordo com os níveis de 
desempenho do sujeit o foment ado, periodicament e 
pref ixados, dist ribuindo- se proporcionalment e a duração e 
int ensidade da at ividade foment ada conforme à f inal idade 
perseguida. 

Por seu t urno, a arbit rariedade, ou 
pat rimonial ismo, podem acabar int erferindo na seleção do 
agent e e da própria at ividade, ou set or a ser foment ado, dado 
o considerável  grau de discricionariedade na seleção. 
Considerando que sem selet ividade a escolha t ornar- se- ia 
pura e simples ajuda públ ica genérica (assist encial ismo) e 
que, por sua vez, sem objet ividade dar- se- ia vast a margem a 
malversação de recursos públ icos, o ideário Arist ot él ico do 
just o meio (just a medida) apresent a- se enquant o melhor 
saída para a const it uição de um foment o públ ico republ icano 
e democrát ico. Nest es t ermos, Mendonça t raça os critérios 
objet ivos que devem fundament ar à seleção:  

 
Eis os cr it érios formais da concessão: (a) 
t ransparência e procedimental ização; (b) 
compet it ividade; (c) objet ividade. Quanto aos crit érios 
materiais de concessão do fomento públ ico, são eles 
(a) a não- lucrat ividade, (b) a ef iciência do gasto 
públ ico e (c) a razão públ ica. Os crit érios da 
formulação do fomento aqui comentados são dois: (1) 
a submissão ao debate públ ico e (2) a compat ibil idade 
ent re os requisitos de acesso ao fomento e o direito 
fundamental  que se pretende fomentar. A t ít ulo de 
completude, não se pode deixar de comentar o maior  
de todos os requisitos: é a exigência de que o fomento 
se faça com base no princípio da legal idade 
(MENDONÇA, 2009, p. 80 – 140).  

 
Dest arte, quando racionalmente ut il izado para 

at acar event uais vulnerabil idades do SUS, o fomento públ ico 
é mecanismo que confere ef iciência e sust ent abil idade ao 
sistema, ao permit ir que o Est ado faça uso de recursos 
inicialment e não previstos para a Saúde Públ ica, mas que 
indiret ament e benef iciam- na, at uando enquanto verdadeiro 
increment ador de direit os fundament ais. Os recursos 
f inanceiros disponíveis ao foment o, por exemplo, podem ser 
racional izados em prol  de det erminados fármacos, terapias 
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ou prof ilaxias, cuja incidência benef iciará um número 
considerável  de pessoas em sit uações semelhantes.  

Por arremat e, a medida deve at ingir o máximo de 
f inal idades públ icas possíveis. Não deve mirar apenas o 
desenvolviment o econômico, geração e dist ribuição de 
renda, mas t ambém racional izá- los, para que, de fat o, 
pot encial ize e robusteça os direit os fundament ais.  

 
4. 3 LICENCIAMENTO COMPULSÓRIO 

 
Na sequência, o l icenciament o compulsório, 

suspensão t emporária do direit o de exclusividade patent ária, 
apresent a- se como meio alt ernat ivo à responsabil ização 
judicial . Previst o no art . 71 da Lei 9.279/ 1996, o inst rument o 
possibil it a que o Poder Execut ivo Federal , por meio de at o 
normat ivo próprio, “aut o- l icencie” a pat ent e de maneira 
cogente, temporária e não exclusiva, fundado em interesse 
públ ico, ou emergência nacional , desde que o detent or 
daquela, ou l icenciado, não at enda “volunt ariamente” ao 
requisit o da necessidade, resguardados os direit os do t it ular. 
Ademais, o ato concessivo f ixará o prazo de vigência e a 
possibil idade de prorrogação, respeit ado o carát er 
t emporário. 

A medida, est á a serviço do Poder Execut ivo 
Federal  como verdadeiro inst rument o de int ervenção est at al 
na economia e de implement ação de Pol ít ica Públ ica, não se 
podendo cogit ar, port anto, adoção sucessiva pelo Judiciário. 
Ainda, impende ressal t ar que seu uso t em uma série de 
impl icações, sociais, pol ít icas e econômicas, posit ivas e 
negat ivas, de modo que se t orna essencial  socorrer- se da 
Anál ise Econômica do Direit o para compreensão. 

O caso paradigmát ico do l icenciamento 
compulsório do fármaco Efavirenz, em 2007, cuja t it ularidade 
da pat ent e pert ence ao laboratório farmacêut ico Merck 
Sharp & Dohme, é bem elucidat ivo. A Lei 9.313/ 1996, 
part icularment e, seu art . 1º, fez nascer para o SUS o dever de 
dist ribuir grat uit ament e aos port adores do HIV e de AIDS 
“t oda a medicação necessária a seu t rat ament o”. No mesmo 
ano, por fort e pressão da pol ít ica ext erna, foi publ icada a Lei 
de prot eção à Propriedade Indust rial  (Lei nº 9.279/ 96), que 
ent rou em vigor em 14 de maio de 1997 (art . 243, in f ine) 

gerando a seguint e celeuma:  
 
Todos os produt os que t inham sido 
comercial izados em qualquer lugar do mundo 
ant es de 14 de maio de 1997, quando essa nova lei 
ent rou em vigor, se t ornaram para sempre 
inelegíveis para o pat enteamento no Brasil . Como 
resul t ado, dez medicament os ant irret rovirais 
permaneceram sem a prot eção de pat ent es no país 
e puderam ser legalmente reproduzidos (SOUZA, 
2011). 

 
Como resul t ado, por meio da ut il ização de métodos 

de engenharia reversa, o l aborat ório “Far- manguinhos 
descobriu a fórmula da maior part e dos ant irret rovirais não 
pat ent eados e começou a fabricá- los, usando princípios 
at ivos import ados principalmente da Índia e da China”. At é o 
ano de “2011, 9 dos 19 dos ant irret rovirais usados no programa 
nacional  de AIDS t êm sido produzidos localment e” (SOUZA, 
2011). 

Ainda assim, os gastos com fármacos 
ant irret rovirais (AVR) cont inuavam onerando 
subst ancialmente os recursos públ icos dest inados ao 
t rat ament o de pessoas port adoras de HIV. Nesse cenário, a 
combinação do uso de princípios at ivos provenientes da Ásia, 
com o emprego de engenharia reversa e a compet ência de 
laborat órios públ icos (t ais como o Far- maguinhos) para a 
confecção dos fármacos isent os de pat ent es, propiciou o uso 
do l icenciamento compulsório como inst rument o negocial 
indut ivo, o que gerou um grande poder de negociação do 
governo nacional  com os laborat órios import adores, 
foment ando em larga medida a economia. 

Ent ret anto, a ausência de invest imentos na 
indúst ria farmacêut ica nacional  fez com que a barganha por 
descont os fosse à ruína. No ano de 2006, por exemplo, o 
passivo com ant irret rovirais correspondia à 80% dos cust os 
do Minist ério da Saúde com medicament os. Conforme 
af irmado por André de Mel lo Souza, “como resul t ado dos 
descont os concedidos pelas empresas mul t inacionais 
farmacêut icas, os gast os do Minist ério da Saúde com 
t erapias ant irret rovirais decl inaram de US$ 336 milhões em 
1999 para US$ 167 milhões em 2002 apesar do aument o 
considerável  do número de pacient es t rat ados, de 79.245 
para 119.500” (SOUZA, 2011, p. 15). 

Diant e disso, em 4 de maio de 2007, por meio do 
Decret o nº 6.108, o governo federal , por interesse públ ico, 
concedeu l icenciament o compulsório de patent es 
referent es ao Efavirenz, para f ins de uso públ ico não-
comercial , em exclusividade, no âmbit o do Programa 
Nacional  de DST/ AIDS, durant e cinco anos, prorrogáveis por 
igual  período, pagando ao laborat ório t it ular das pat ent es a 
remuneração de 1,5%. Part icularment e, conforme not iciado 
no sít io elet rônico do Ministério da Saúde, “essa medida 
provocou um impact o imediato de U$$ 31,5 milhões de 
economia para o país” (SOUZA, 2011, p. 17). 

Int ernacionalment e, a medida rendeu um grande 
desconfort o internacional , uma vez que “mul t inacionais 
farmacêut icas e os governos de diversos países, sobret udo o 
dos Est ados Unidos, consideraram a l icença compulsória do 
efavirenz desnecessária e ameaçaram reduzir os 
invest iment os no Brasil”. Em 2001, na Organização Mundial  do 
Comércio (OMC), o governo est adunidense esboçou um 
painel  (espécie de comit ê de arbit ragem para anal isar a Lei 
pat ent ária brasileira ent endida por ele como “nociva”) 
cont ra o Brasil  por int ervir na “produção e precif icação de 
medicament os ant irret rovirais al t ament e lucrat ivos 
pat ent eados por ou l icenciados exclusivamente a empresas 
nort e- americanas”.  

O Brasil , por sua vez, reagiu na própria ent idade 
int ernacional , assim como at ravés de apoio de ONG’s, da 
mídia e imprensa int ernacionais, campanhas publ icit árias 
em jornais nort e- americanos e manifest ações populares 
nas respect ivas unidades diplomát icas. Após o aval  da 
associação das indúst rias farmacêut icas local , o governo 
dos Est ados Unidos recuou e pronunciou- se pela ret irada da 
respect iva reclamação em t roca da garant ia de que seria 
not if icado ant es que quaisquer produt os pat enteados, ou 
l icenciados, para empresas nort e- americanas fossem 
compulsoriamente l icenciados Brasil . 

O caso do Efavirenz expõe as variáveis que se deve 
considerar para ponderação sobre o uso, ou não, do 
l icenciament o compulsório. Quant o aos benef ícios, t em- se 
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vant agem negocial  (ant e a ameaça do emprego da l icença 
compulsória como meio para conseguir descontos), o 
barat eament o pela aquisição da fórmula, possibil idade da 
criação de um est oque no caso de uma pandemia/ epidemia, 
ampl iação da cobert ura de pessoas at endidas, cont ribuição 
para a sust ent abil idade econômica do SUS, o maior acesso a 
bens e serviços de saúde, bem como o desenvolviment o da 
indúst ria nacional  (o que repercut e na economia, com 
geração de empregos, por exemplo). Nout ro vért ice, 
considerando o porte e o campo de inf luência das 
companhias farmacêut icas, o l icenciament o compulsório 
pode ser um péssimo negócio, diante da possibil idade de 
repercussão nas relações int ernacionais com potencias 
mundiais, abrindo last ro para o desencadeament o de uma 
série de problemas de ordem macroeconômica, ret al iação 
em out ras áreas produt ivas, embargos econômicos, redução 
de novos invest iment os ext ernos no país, diminuição de 
inserção de novas t ecnologias de saúde e et c. 

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Não causa surpresa alguma a af irmação de que a 

Saúde Públ ica se encont ra na Unidade de Terapia Int ensiva 
(UTI) f inanceira. Isso é decorrência nat ural  da audaciosa 
t arefa incumbida pela Const it uição de 1988 que, ao inst it uir 
o Sistema Único de Saúde, passou a prever a saúde enquant o 
direit o de t odos e responsabil idade do Est ado. Escolha 
louvável  e hercúlea, cont udo, desaf iadora dada a vast a 
dimensão do país que cont a com numerosa população.  

Infel izment e, o at ual  cenário demonst ra que a 
t arefa não t em sido bem- sucedida. A população acaba 
recorrendo ao Poder Judiciário para que seus direit os sejam 
garant idos. Grande part e dos pedidos é deferida, com base 
na fundament al idade da saúde. No ent ant o, est a não se 
most ra a melhor solução para o problema da saúde no Brasil , 
vist o que, ao at ender int eresses individuais, relega- se para 
um segundo plano o recurso públ ico para pol ít icas colet ivas.  

O Teorema de Coase, por sua vez, impõe a anál ise 
dos cust os sociais decorrentes das decisões judiciais, de 
modo a se evit ar a ocorrência de prejuízo mais grave, 
independentement e de quem seja o responsável  pela 
efet ivação do direit o. No âmbit o da saúde, principalment e no 
que se refere ao forneciment o de medicament os de alt o 
cust o não incluídos nas l ist as of iciais, observa- se que a 
imposição – por part e do Poder Judiciário – ao ent e 
federat ivo de cust ear t rat ament os de elevada mont a gera 
uma série de external idades. Ao at ender a demanda 
individual , cujo custo não est ava previst o no planejament o 
orçament ário, o valor é abat ido daquele que est ava 
dest inado a out ras f inal idades públ icas, de modo que seus 
efeit os se est endem à colet ividade.  

Com isso em ment e, necessário se pensar em 
al t ernat ivas das quais o Est ado possa se valer, cujos 
recursos inicialmente não sejam previst os para a Saúde 
Públ ica, mas que indiret amente benef iciem- na. Nest e 
sent ido, os inst rumentos ext rajudiciais descritos, Parcerias 
de Desenvolviment o Produt ivo, Foment o Setorial  e 
Licenciamento Compulsório, apresent am- se enquant o 
al t ernat ivas à desoneração do Est ado e à problemát ica da 
concessão de medicamentos de al to valor não const ant e nas 
l ist as do SUS, além de fornecerem novo fôlego ao erário. 

Conforme preconiza Coase, o Est ado deve agir 
para f acil it ar as t ransações ent re os próprios agent es 
econômicos, com o objet ivo de maximizar a riqueza. Assim, o 
planejament o do Est ado, vol t ado à apl icação dest es 
mecanismos com o f im de promover o acesso à saúde, 
most ra- se al t ernat iva mais efet iva e apt a a maximizar a 
riqueza do que a ingerência do Poder Judiciár io no t ema, que 
gera ref lexos em out ras pol ít icas públ icas.  

Para além, considerando a conjunt ura 
ext rajudicial  conjugada ao esforço de propor uma resolução 
ao problema por int ermédio da t écnica do “uso mais 
proveit oso” (al ternat ivament e à responsabil ização pela via 
judicial ), vislumbra- se a juseconomia como inst rument o 
apt o a propiciar o exame das consequências prát icas, 
cust o/ risco e benef ício, fornecendo ao agent e públ ico 
diagnóst ico e prognóst ico para a t omada coerent e e racional 
de decisão.  
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O ENSINO DA AUTOCOMPOSIÇÃO DE CONFLITOS E SEUS REFLEXOS NO 

FOMENTO A CULTURA DE PAZ 

 

Ruy Alves Henriques Filho1, Giulia Ferreira Lima2 

 

 

O estudo de mecanismos de resolução de conf litos alternat ivos à judicialização de direitos vêm se 
revelando uma temática cada vez mais pert inente na prát ica prof issional dos administradores da 
just iça, considerando que a contemporânea crise do Poder Judiciário, ocasionada pelo excessivo 

congest ionamento processual e, consequentemente, pela falta de recursos para enfrentar o número 
crescente de demandas, vêm exigindo dos prof issionais do Direito que encontrem outras soluções para 
o desafogamento do Sistema de Just iça. Verif ica-se, entretanto, que o ensino processual no meio 
acadêmico não está em compasso com a tendência moderna de valorização dos métodos consensuais 
de pacif icação de conf litos, mas sim estagnado na concepção beligerante do conf lito. 

Palavras-Chave: Métodos autocomposit ivos. Cultura da sentença. Cultura de paz. Crise do poder 
judiciário. Direito processual. 

 

The study of alternat ive conf lict  resolut ion mechanisms to the judicializat ion of rights has revealed 
itself  to be an increasingly relevant theme in the professional pract ice of operators of  law, considering 
that the contemporary crisis of  the System of Just ice, provoked by excessive procedural congest ion and, 
consequent ly, by the lack of resources to face the growing number of demands, have been requiring 
from law professionals to f ind other solut ions for the relief of  the inst itut ion. It  appears, therefore, that 
procedural law educat ion in the academic environment is not suitable with the modern trend of  
promoting consensual methods of dispute pacif icat ion, but rather stagnated in the confrontat ional 
concept ion of conf lict .  

Keywords: Consensual mechanisms. Sentence culture. Culture of peace. Judiciary crisis. Procedure law. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

Apesar de a resolução de conf l it os ser uma prát ica 
cot idiana nos mais diversos âmbit os da sociedade civil , 
verif icou- se uma t endência excessiva, a part ir do est ado 
moderno, na judicial ização de direitos. A prest ação da t ut ela 
jurisdicional  do Est ado é munida de mecanismos mais 
rigorosos para a devida apl icação da lei e efet ivação dos 
direit os nela previst os e, sendo assim, como consequência, 
dispõe de um procediment o mais complexo, formal e 
moroso.  

O grande volume de ações em t râmit e, além das 
milhares que são interpost as t odos os dias, prejudicam a 
at uação de uma est rut ura judiciária que é l imit ada e que tem 
de agir conforme o procedimento dit ado em lei – que nem 
sempre cont ribuí para a agil idade do processo –, dif icul t ando 
o efet ivo acesso à just iça daqueles que dela necessit am. 
Nessa perspect iva, o Relat ório Just iça em Números (CNJ, 
2020, p. 93) dest aca que apenas em 2019 ingressaram 20,2 
milhões de novas ações judiciais, ou seja, 3,3% a mais que o 
ano de 2018, além disso, 1,8 milhão de processos foram 
reat ivados, cont ribuindo para o cresciment o do estoque de 
ações a serem t rat adas pelo judiciário.  

O legislador, cient e da crise de conf iança na 
galgada na inef iciência (ou ef icácia parcial ) da t ut ela 
jurisdicional  do Est ado, vêm inst it uindo medidas que 
incent ivam o uso de mecanismos de aut ocomposição de 
conf l it os, t ais quais a concil iação e a mediação. Visa o 
legislador, proporcionar uma maior adequação e efet ividade 
à real ização da Just iça. Uma dessas medidas foi a 
implement ação de Cent ros Judiciários de Solução de 
Conf l it os e Cidadania (CEJUSCs) que, segundo o relat ório 
supra mencionado, chegaram ao número de 1.284 inst alados 
em 2019, na Just iça Est adual . 

O uso de mecanismos alt ernat ivos ao Poder 
Judiciário represent am uma possibil idade de dist ribuição da 
Just iça que não deve ser concent rada somente nas mãos do 
Est ado- Juiz. Cabe ao operador do direit o averiguar, at ravés 
de um sist ema de múl t iplas port as, o modo de gerenciar mais 
est rat egicamente os  conf l it os para melhor sat isfação dos 
int eresses das part es. 

A propósit o coment am Marinoni, Arenhart  e 
Mit idiero (2020, p. 167): 

 
O processo tem de ser adequado à f inal idade que 
pretende alcançar, o que signif ica que é 
inafastável  do campo da tutela jurisdicional  a 
relação ent re meio e f im, capaz de outorgar 
unidade teleológica à tutela jur isdicional  dos 
direitos. É por essa razão que o novo Código, além 
de prever procedimentos diferenciados ao lado do 
procedimento comum, int roduz várias técnicas 
processuais no procedimento comum capazes de 
moldar o processo às necessidades do direito 
material  af irmado em juízo”. 

 
Not a- se, pois, que a própria lei processual  civil , por 

meio dos mais diversos inst it ut os e t écnicas nela present es, 
t em como pilar est rut urant e o int elect o do processo como 
um meio adequado para a obt enção de uma f inal idade 
desejada. Al iás, de forma bem objet iva, é o Est ado- Julgador 
quem deve concret izar os direit os fundament ais 
inafast áveis, em especial , o da Prest ação Jurisdicional  

Efet iva, porque “t odas as normas consagradoras de direit os 
fundament ais são dot adas de ef icácia diret ament e 
apl icáveis, independentement e da intermediação 
legislat iva” (HENRIQUES FILHO, 2008, p. 158).  

No ent ant o, para a obt enção de sucesso na 
implement ação dos mét odos al ternat ivos de resolução de 
conf l it os não bast a apenas a sua previsão no t ext o de lei, é 
necessário t ambém o devido preparo t écnico dos 
prof issionais envolvidos na administ ração de disput as. 
Ocorre que, no Brasil , o ensino jurídico t radicional  relut a em 
abordar de modo efet ivo out ros mecanismos diversos do 
t radicional  mét odo l it igioso- judicial .  Nesse espect ro pont ua 
Águida Arruda Barbosa (2008 apud LORENCINI; SALLES; SILVA, 
et  al , 2020, p. 213) a respeit o do conheciment o t écnico do 
operador jurídico: 

 
Trata- se de aluno dest inatário já com sól ida formação 
processual , com pront idão para o largo uso de 
mecanismos jurídicos procedimentais para a obtenção 
de prestação jurisdicional . Não conhecem out ra forma 
jurídica de assegurar o acesso à just iça.  

 
Assim sendo, há de ser cul t ivado naqueles que 

operam a ordem de just iça – sejam advogados, juízes, 
promot ores, assistent es et c. – uma nova concepção a 
respeito do t rat ament o de conf l itos, paut ada no abandono de 
um processo exclusivament e de carát er adversarial  em 
proveit o de um processo colaborat ivo ent re t odos os 
envolvidos. É dest e modo que será possível retomar o feit io 
humano da prest ação da just iça, caract eríst ica que se 
perdeu com o tempo em virt ude do excesso de demandas 
levadas à apreciação do Est ado- Juiz que consequent ement e, 
é at ualment e gest or -  não de vidas e int eresses legít imos, 
mas de números.  
 
2 A PERTINÊNCIA DO ESTUDO DO CONFLITO 
 

Embora o est udo do conf l it o não seja objeto diret o 
de anál ise do Direit o, seu exame repercute nas mais diversas 
áreas da ciência, como, à t ít ulo de exemplo, a sociologia, 
psicologia, f ilosof ia, economia, dent re out ras. Segundo o 
Miguel  Reale (2002, p. 1), a ciência jurídica corresponde à 
“exigência essencial  e indecl inável  de uma convivência 
ordenada, pois nenhuma sociedade poderia subsist ir sem um 
mínimo de ordem, de direção e sol idariedade”. No ent ant o, 
part indo- se da premissa f ilosóf ica de que o homem é um 
animal  de nat ureza social , e que, de acordo com os 
ensinamentos de Plat ão (2006 apud RAMOS; MELO; 
FRATESCHI, 2012, p. 31), é mot ivado a viver em sociedade para 
sat isfação de seus próprios interesses, os quais não seriam 
obt idos se não no corpo social , at relada à concepção de que 
cada ser racional  possuí caract eríst icas próprias de cunho 
emocional , social , pol ít ico, ideológico etc., seria inimaginável  
uma sociedade ausent e de conf l it os. É just amente o 
surgimento de int eresses cont rapost os e a necessidade dos 
homens de permanecerem em comunidades que t ornaram 
necessária a criação de inst rument os aptos à resolução dos 
conf l it os de forma pacíf ica, de modo a evit ar a barbárie.  

Verif ica- se, port ant o, que é neste context o que o 
direit o t oma para si o dever de organizar a convivência em 
sociedade, criando mecanismos para a resolução das 
cont rovérsias que surgirão em virt ude da vida em comum. 
Logo, em que pese o conf l it o não seja o objet o de est udo do 
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Direit o, a sua anál ise  é imprescindível  para o sucesso das 
normas a serem inst it uídas, incorrendo na pena de 
t ornarem- se mera let ra mort a da lei caso insuf icient es ou 
inef icazes.  

Nesse viés, expl ica Humbert o Lima de Lucena Filho, 
no seu t ext o int it ulado “As Teorias do Conf l it o (2020, n.p): 
cont ribuições dout rinárias para uma solução pacíf ica dos 
l it ígios e promoção da cul t ura da consensual idade”: 

 
A missão daqueles que mil it am na seara jurídica, 
em tese, é de compor as cont rovérsias que l he são 
submet idas. [ ...]  Para tanto, ut il iza- se 
auxil iarmente da Sociologia do Direito e c iências 
af ins. E assim o faz porque se não o f izer agirá 
com precária qual idade nas suas decisões e 
ignorará, como por muito tempo o faz, a 
necessidade de se pôr  em prát ica públ ica de 
pacif icação dos conf l it os.  

 
É imprescindível , port ant o, que o est udo da ciência 

jurídica vol t ado à solução de cont rovérsias seja 
compreendido como uma part e int egrant e de um todo 
complexo, no qual  se pretende um resul t ado efet ivo, que 
soment e poderá ser alcançado por meio da unidade 
resul t ante da combinação de diferentes áreas do 
conheciment o. 

O conf l it o será anal isado no present e est udo sob 
duas concepções: a negat iva e posit iva. A visão negat iva do 
conf l it o corresponde a t eoria de alguns dos clássicos 
cont rat ual ist as, paut ada no ideal  de que as disput as ent re 
homens deveriam ser evit adas em benef ício da harmonia 
social  alcançada pelo Est ado. Em out ras palavras, para est a 
escola f ilosóf ica, os conf l itos represent ariam o est ado 
nat ural  dos homens, o qual  é marcado pela insegurança 
ent re seus membros e pela compet ição e sat isfação dos 
seus próprios int eresses, devendo ser evit ado o conf l ito em 
prol  da manut enção da paz. O t recho a seguir, ret irado no 
l ivro Manual  de Filosof ia Pol ít ica (2012, 121), t estemunha essa 
concepção: 

 
Os seres humanos antes do Pacto viviam uma vida 
curta, sórdida e brutal  em um estado de natureza 
onde a quase única certeza era a de uma morte 
violenta [ ...]  somente um Pacto no qual  todos se 
vissem impedidos de atacar uns aos out ros 
poderia ter alguma servent ia. 

 
Nesse horizont e, o cenário hipotét ico de ampla 

l iberdade ant erior ao Est ado, represent a a bel icosidade inat a 
à nat ureza do próprio ser humano, o qual , em razão de sua 
caract eríst ica gregária e conf l it uosa, t em por necessidade a 
convivência em uma sociedade bal izada em regras de 
condut a pré- est abelecidas, t endo por risco, em caso opost o, 
a aut odest ruição de seus indivíduos. 

Por out ro lado, pensadores modernos discordam 
desse posicionamento. Para o sociólogo Georg Simmel  (1983, 
p. 125), o conf l it o deve ser cont emplado pelo seu viés 
posit ivo, represent ado pelo ideal  de evolução da sociedade. 
São os conf l it os que viabil izam a t ransformação da vida em 
comum e permitem o seu progresso. Simmel  (1983, p. 125) 
correlaciona as disput as com operações mat emát icas: numa 
det erminada cont rovérsia o seu result ado não é 
represent ado pela subt ração de vont ades, onde prevalece a 
vont ade de uma das part es. Ocorre, na real idade, uma fusão 

de vont ades, o qual  o resul t ado da operação é dist int o das 
vont ades que lhe deram origem. É sob est á perspect iva que 
o conf l it o é anal isado como benéf ico para a sociedade: 
soment e por meio dele é possível  alcançar a sua evolução.  

O mesmo sociólogo (1983, p. 124) correlacionou sua 
t eoria com passagens da l it erat ura, vejamos: 

 
A sociedade de santos que Dante vê na Rosa do 
Paraíso pode ser como esse grupo [cent rípeto e 
harmonioso], mas este não tem qualquer 
mudança ou desenvolvimento, enquanto que a 
assembleia sagrada dos Pat r iarcas da Igreja, na 
Disputa de Rafael  most ra, se não um conf l it o 
verdadeiro, ao menos uma considerável  
diferenciação de ânimos e direções de 
pensamento, de onde f luem toda a vital idade e a 
est rutura realmente orgânica daquele grupo. 

 
Ist o post o, não há como se falar em progresso num 

meio social  absolut ament e harmônico e pacíf ico. São os 
desent endiment os que cont ribuem para a evolução dos 
homens e da sociedade, não devendo ser evit ados. Dest e 
modo, a escolha do mét odo de resolução de conf l it os mais 
adequado para o caso concret o é essencial para o mais 
efet ivo aproveit amento da cont rovérsia, de forma a melhor 
sat isfazer os int eresses dos envolvidos e de proporcionar o 
aperfeiçoament o do Sist ema de Just iça. 
 
3 O ENSINO À LITIGÂNCIA E A PERSPECTIVA NEGATIVA DO 
CONFLITO 
 

O fenômeno de explosão de l it igiosidade, expressão 
ut il izada pelo sociólogo Boavent ura de Sousa Sant os (1999, 
145), t êm sido alvo de muit as pesquisas e est udos 
acadêmicos. Diant e desse cenário de caos, houve, nos 
úl t imos anos, inúmeras reformas normat ivas a f im de 
amenizar a sobrecarga de processos judiciais, bem como de 
disseminar uma “cult ura de paz, em cont rapont o à cult ura da 
sentença, que caract eriza o perf il  l it igant e da sociedade 
brasileira” (WATANABE, 2005 apud SALLES, LORENCINI, SILVA, 
2020, p. 11). 

O número excessivo de ações em t râmit e no Poder 
Judiciário ref let e a ót ica bel igerant e cont emplada pelos 
operadores do direit o. A concepção de que o acionamento da 
máquina judiciária deve se dar em prima rat io é f rut o da 
própria est rut ura do ensino jurídico nacional , bal izado na 
concepção negat iva do conf l ito, a qual  propõe que os 
envolvidos em um l it ígio, quando inconcil iáveis, necessit am 
t ravar uma bat alha, onde, necessariament e, um conquist ará 
a vit ória, ao passo que, o out ro deverá se content ar com a 
derrot a. 

Nesse horizont e, revela a Minist ra Nancy Andrighi 
(2019, n.p): 

 
Temos um t rabalho de catequese para fazer. O 
ensino da ciência do direito é pautado pelo 
incent ivo à bel igerância, isto é, o f im precípuo das 
aulas nas faculdades de direito é dout rinar os 
alunos no sent ido de, ao se depararem com 
qualquer ofensa ao direito subjet ivo, seja grande 
ou pequena, o único caminho a ser t rilhado será o 
ajuizamento de ações, e ganhará fama o advogado 
que manejar  o maior número possível  de pedidos 
de l iminares. A imagem passada aos alunos é a do 
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juiz ent r incheirado na mesa de t rabalho, sempre 
em postura de defesa, e o advogado sempre na 
posição de ataque, ou  vice- versa, dependendo da 
prof issão do professor. urge que esse modelo de 
ensinamento seja adaptado à real idade do século 
XXI, e é nas faculdades de direito que 
encont ramos a sede mais fecunda para 
plantarmos a cul tura de que o Poder Judiciário só 
deverá ser acionado quando t iverem f racassado 
todas as tentat ivas ext rajudiciais de solução do 
l it ígio.  

 
Ora, como é possível  que um conf l it o seja levado à 

apreciação do Poder Judiciário apenas após a ut il ização dos 
demais recursos aut ocomposit ivos se a grande maioria das 
universidades sequer cont emplam em suas grades horárias 
mat érias dest inadas aos mét odos consensuais e, quando as 
cont emplam, normalmente o fazem por mat érias de 
ext ensão, ou, na melhor das hipót eses, disponibil izando a 
discipl ina de “mediação e arbit ragem” por um único 
semest re? 

Assim sint et izam Horácio Mont eschio, Celso 
Hiroshi Iocohama e José Laurindo de Souza Net t o (2020, n.p): 

 
Não obstante, a ut il ização desses métodos seja a 
melhor solução para os conf l it os e, portanto, 
vise- se a expansão do emprego desses meios na 
sociedade, há de notar que isso ainda encont ra 
muitas dif iculdades no plano concreto. 
Infel izmente, predomina na sociedade a cul tura 
da sentença. E esse problema tem or igem, 
inclusive, no déf icit  de formação dos executores 
de direito, eis que raramente as inst it uições de 
ensino inserem disc ipl inas vol tadas a 
desenvol tura e apresentação dos métodos 
autocomposit ivos nas grades curriculares.  

 
O que se vê, na prát ica, são cinco anos de est udo 

cont encioso, a preparar prof issionais para conquist arem a 
qualquer cust o os interesses dos seus cl ient es, mesmo 
quando o judiciário evident emente não se revela o melhor 
caminho a ser percorrido segundo as expect at ivas dos 
envolvidos.  

Sob a perspect iva negat iva do conf l it o, o homem ao 
manifest ar- se de forma cont rária a pretensão de seu 
opositor, ret ornaria ao seu est ado de guerra, onde o mais 
fort e derrot aria o mais f raco para a manut enção dos seus 
int eresses. Algo semelhant e acontece quando o Poder 
Judiciário é acionado por uma das part es com o f it o de 
enrijecer a prát ica do “Ganha- Perde”, ou seja, quando 
soment e um dos envolvidos sairá da disput a benef iciado por 
uma sent ença, enquanto  o out ro deverá arcar com t odo o 
ônus do procediment o.  

A mudança desse cenário de congest ionamento 
processual  somente será possível  por meio da emancipação 
do pensament o da colet ividade. Os meios aut ocomposit ivos 
de resolução de conf l it os já são uma real idade no plano 
legislat ivo, no ent ant o, carece- lhes a compat ibil ização com 
a nova real idade social  do país, a qual  exige, paul at inament e, 
a exist ência de prof issionais aptos a solucionarem 
cont rovérsias de maneira mais ágil  e ef icaz, além, é claro, do 
engajament o das inst it uições de ensino jurídico. 

É de suma import ância que a cul t ura do conf l it o 
sob o prisma negat ivo seja plenament e superada, a f im de 

possibil it ar a ascensão de mét odos consensuais de solução 
de cont rovérsias, nos quais as part es efet ivament e 
compõem não soment e a l ide, mas t ambém o caminho pelo 
qual  se lhes soluciona, t razendo ao plano da práxis, um 
resul t ado sat isfat ório no que diz respeit o ao impasse em 
quest ão. 

O t recho abaixo, Fernanda Tart uce (2020, p. 214), é 
ilust rat ivo deste ponto: 

 
O caminho a ser  t ril hado, por tanto, é longo e cheio 
de obstáculos. No aspecto educacional , 
apresentar ao aluno um mecanismo consensual  
como uma das formas de acesso à just iça é um 
desaf io a ser desbravado pelo professor, que 
precisa se empenhar para demonst rar “que a 
just iça pode ser acessada por meio de out ra 
l inguagem, advinda do própr io conhecimento 
jurídico”. 

 
Em sínt ese, é corret o af irmar que os mecanismos 

aut ocomposit ivos são preciosas maneiras de fomento à 
cul t ura da pacif icação de disput as, ent ret ant o, o incent ivo a 
eles deve t er por escopo a qual idade dos result ados e não a 
quest ão numérica que orbit a os conf l it os resolvidos pelas 
vias consensuais. 
 
4 OS MEIOS AUTOCOMPOSITIVOS DE RESOLUÇÃO DE 
CONFLITOS COMO IMPULSIONADORES DA CULTURA DE PAZ 
 

Os mét odos aut ocomposit ivos de resolução de 
conf l it os, conhecidos t ambém como métodos consensuais, 
são aqueles que almejam a pacif icação de uma disput ada por 
int ermédio da convergência de vont ades ent re as part es 
envolvidas, de forma volunt ária, em benef ício de um acordo.  

Diferent ement e dos métodos adjudicat órios – em 
que o conf l it o é solucionado por um terceiro imparcial  alheio 
ao relacionamento ent re as part es conf l it ant es, os 
mecanismos consensuais não são conduzidos visando a 
const rução de uma decisão, mas sim visando a resolução do 
conf l it o. Signif ica dizer que nem sempre uma decisão, por si 
só, dará um ponto f inal  à quest ão cont rovert ida, caso 
cont rário, se est a fosse uma verdade, não exist iram 
processos de execução de sent enças, visto que as part es 
cumpririam espont aneament e a decisão proferida pelo 
julgador. Há que se considerar, sobret udo em feitos de 
famíl ia e correlatos, a possibil idade de l it igiosidade 
remanescent e. 

Vale ressal t ar que os meios consensuais de 
resolução de conf l it os são historicamente mais ant igos que 
os meios adjudicat órios, just amente por serem menos 
formais e burocrát icos (quase que inst int ivos). Mecanismos 
como a concil iação e a mediação de conf l it os nada mais são 
que o aprimorament o de prát icas consensuais que já eram 
prat icadas ant es do surgimento do processo judicial 
comandado pelo Est ado. 

Segundo Robert s & Palmer (2005, p. 12), a f ilosof ia 
confucionist a – de grande relevância na hist ória da China 
pré- imperial  – pregava que o t rat ament o de disput as deveria 
ser paut ado na harmonia, l iderança moral , educação e 
sacrif ício, e que a abordagem delas por mecanismos formais 
est imularia, de acordo com o próprio Confúcio, o dissenso e 
ret iraria dos l it igant es a consciência subst ancial  de just iça. 
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Cumpre enfat izar que os inst rumentos menos 
solenes de elucidação de conf l it os não se confundem com a 
prát ica da aut ot ut ela, a qual  é quase que em sua t ot al idade, 
vedada pela ordem jurídica brasileira. Ocorre, na real idade, 
que esses métodos, mesmo quando real izados em 
ambient es part iculares, ou seja, dist antes da guarda do 
Est ado, deverão seguir os princípios e regras del imit ados 
pela lei em relação a legal idade do processo. Não se 
abandona aqui, em nenhum moment o sequer, princípios 
basilares do just o: ampla defesa; cont radit ório e 
bilat eral idade das part es. 

Os meios aut ocomposit ivos, em hipót ese alguma, 
devem ser ut il izados como t angente às problemát icas 
enf rent adas pelo Judiciário, t ais como: morosidade do 
processo, cust os elevados, honest idade (intelect ual ) das 
decisões, dif iculdade para o ent endimento do processo pelo 
leigo, compet ência e independência dos operadores. É 
evident e, pois, que essas t écnicas t erão part icipação 
considerável  no que diz respeit o à crise jurisdicional  pela 
qual  passa o país, principalment e. 

Existem alguns critérios objet ivos a serem 
anal isados para a escolha do mét odo adequado de resolução 
de conf l itos a ser ut il izado no caso concret o. Como dit o 
ant eriorment e, nada impede que o método mais adequado 
seja proposto at é mesmo pelo próprio Poder Judiciário (como 
nas ações de famíl ia), pois, relembrando: os mecanismos 
dit os “alt ernat ivos” não servem apenas como uma espécie 
de refúgio.  

Conforme ensina Sander (1979, apud NOGUEIRA, 
PIMENTEL, 2018, p. 507), a escolha do mét odo a ser ut il izado 
deve ser orient ado por cinco principais crit érios: a nat ureza 
do conf l ito; o relacionamento ent re as part es; o valor 
envolvido na disput a; os custos para a resolução da disput a; 
e, por úl t imo, a celeridade procediment al , que, no caso dos 
mét odos consensuais, será preponderant ement e a mais 
vant ajosa. 

Em relação ao primeiro crit ério, é possível  af irmar 
que exist em mecanismos mais adequados a depender da 
nat ureza do conf l it o, como, a t ít ulo de exemplo, as ações de 
famíl ia. Nessas sit uações o relacionament o próximo ent re as 
part es indicam, quase que na maioria dos casos,  que a 
problemát ica principal  esconde em seu bojo uma série de 
out ras cont rovérsias que provavelment e não poderiam ser 
manifest adas em uma única peça processual . O mesmo 
ocorre em casos de divórcio abrangendo o direit o de 
infant es. Corriqueirament e, nessas sit uações, existe o 
int eresse de se ut il izar mét odos consensuais com o f it o 
preservar o relacionamento ent re os genitores, para que 
convivam de forma harmoniosa em benef ício do cresciment o 
saudável  da sua prole.  

O segundo crit ério corresponde a anál ise dos 
sujeit os envolvidos na cont rovérsia. Normalment e relações 
cont inuadas são melhor compreendidas pelos mét odos 
consensuais, enquanto que as relações pont uais podem ser 
abarcadas por ambos os mét odos. Ent ret anto, é necessário 
observar que os inst rument os de acordo podem não ser a 
melhor al ternat iva quando as part es apresent am grandes 
diferenças sociais, cult urais, econômicas et c., sendo 
preferível  que um t erceiro int ervenha para garant ir a 
igualdade no processo pacif icador. 

Na sequência, o t erceiro crit ério exige a verif icação 
dos valores relat ivos à disput a. Signif ica que, num primeiro 

moment o, não seria razoável  submet er uma l ide de pequena 
quant ia à mét odos demasiadament e custosos, exceto, é 
claro, se houver razões de nat ureza não pat rimoniais que 
just if iquem est a decisão.  

Sander t ambém pont ua (1979, apud NOGUEIRA, 
PIMENTEL, 2018, p. 507) que não se deve confundir o valor 
envolvido no conf l ito com a sua complexidade. Nem sempre 
disput as que envolvam bens jurídicos de pequena 
import ância econômica serão simples de serem 
solucionados, e o cont rário t ambém se apl ica. Disput as que 
envolvam bens jurídicos de que grande import ância 
econômica não necessariamente serão complexas de serem 
resolvidos. Aqui deve- se pont uar que a complexidade 
probat ória f ica à margem da discussão autorregulada 
(anot a- se, ainda, a possibil idade da celebração de negócios 
processuais pré ou pós início da demanda judicial ). 

Aval iado os valores relat ivos ao conf l it o, o quart o 
crit ério determina que se real ize uma anál ise de custos dos 
procediment os em exame. Seria razoável  que as part es 
primeirament e part issem para os mét odos menos custosos 
– que normalment e são os consensuais – e deixassem para 
escolher os mais onerosos se f rust rada a primeira 
al t ernat iva. Para o advogado e especial ist a em na t écnica de 
desenho de sist emas de disput as Diego Faleck (2020, p. 78), 
se exist irem mecanismos menos onerosos, ainda que 
l it igiosos, ou que inviabil izem f inanceirament e o acesso às 
part es a part icipação do procediment o, é muit o provável  que 
o mecanismo adot ado – mesmo que apresent e inúmeros 
benef ícios aos envolvidos – não seja sequer implement ado.  

O úl t imo dos crit érios diz respeito ao t empo 
dispendido no procediment o at é resolução do conf l it o. A 
agil idade procediment al  é um dos principais at rat ivos dos 
mét odos consensuais quando comparados com os mét odos 
adjudicat órios, especialmente o judicial . A respeit o dest e 
t ópico pont ua Mauro Cappel let t i (1988, p. 20): 

 
Em muitos países, as partes que buscam uma 
solução judicial  precisam esperar dois ou t rês 
anos, ou mais, por uma decisão exequível . Os 
efeitos dessa delonga, especialmente se 
considerarmos os índices de inf lação, podem ser 
devastadores. Ela aumenta os custos para as 
partes e pressiona os economicamente f racos a 
abandonar suas causas, ou a aceitar acordos por  
valores muito infer iores àqueles a que teriam 
direito. A convenção Europeia para Proteção dos 
Direitos Humanos e Liberdades Fundamentais 
reconhece expl icit amente, no art . 6° , parágrafo 1° 
que a just iça que não cumpre suas funções dent ro 
de “um prazo razoável ” é, para muitas pessoas, 
uma just iça inacessível . 

  
Assim, é verdade que cada mét odo possui seus 

benef ícios e malef ícios, e quando os meios consensuais são 
descritos como uma via para a denominada “cul t ura de paz”, 
signif ica dizer est ão present es neles um element o essencial 
para a pacif icação de conf l it os: o diálogo.  

Em tempos de l iquidez – modo pelo qual  o 
sociólogo  Zygmunt  Bauman (2001) descreve de forma ímpar 
a sociedade pós- moderna –, caract erizado pela inst abil idade 
e impermanência social , individual ismo exacerbado e 
f ragil idade dos laços humanos, o diálogo se revela o pont o 
nevrálgico para o sucesso da resolução pacíf ica de conf l it os 
e para crescimento pessoal  dos envolvidos.
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Se no processo conduzido pelo Est ado- Juiz as 
part es normalment e se comunicam por meio da pessoa do 
advogado na int enção de convencer o magist rado, na 
negociação, mediação e concil iação os sujeitos resgat am a 
oport unidade de ouvirem e serem ouvidos, t rocarem ideias e 
compreenderem os interesses de cada lado, mesmo que não 
concordant es. É exat amente isso que se deseja conquist ar 
com a implement ação de uma cul t ura de paz: o ret orno da 
humanidade no direit o processual . 

As part es, quando buscam socorro da t ut ela 
jurisdicional , não desejam comparecer a uma audiência de 
concil iação e serem quest ionadas se há int enção de acordo: 
isso não é concil iar. Também não desejam discut ir a quest ão 
cont rovert ida em audiências real izadas ent re um longo 
lapso de tempo, o que ocasiona, muit as vezes, o esf riament o 
do conf l it o. E, ainda, a formal idade dos at os processuais 
ret iram das part es a oport unidade de part iciparem da 
decisão que será formada por um t erceiro, facil it ando o 
descumprimento da decisão daquele que se saiu prejudicado 
ou assim se sent iu injust içado. O agent e responsável  pela 
aproximação das part es não deve pergunt ar como se deu o 
conf l it o. Deve, sim, se posicionar de modo at ento ao que por 
elas é pret endido. Ouvir é a grande mudança. Para boas 
soluções, os envolvidos devem ouvir. Criar um ambient e 
processual  adequado (mesmo fora do processo formal ).  

Em resumo, rest a demonst rado que os métodos 
aut ocomposit ivos são ót imos mecanismos de resolução de 
cont rovérsias, ent ret ant o, só t rarão os resul t ados almejados 
caso eleitos em consenso pelas part es conf l it ant es e se 
mais benéf icos e ef icazes em comparação aos out ros 
mecanismos. A insist ência para que as part es f irmem um 
acordo e a exploração das desvant agens do processo judicial 
a f im de convencer os l it igant es a desist irem de acionar o 
órgão jurisdicional  –como cost umeirament e é feit o por 
prof issionais incapacit ados para concil iar e mediar conf l it os 
– não cont ribuirá de forma alguma para pacif icação do 
sistema de just iça se a próprias part es forem compel idas por 
meios ardilosos a f irmarem um acordo que não aceit ariam 
em condições regulares.  
 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Não há qualquer dúvida da necessária mudança de 
paradigma, a f im de est abelecermos a ut il idade prát ica de 
meios aut ocomposit ivos de conf l it os e do papel  do Sist ema 
de Just iça nest a t arefa. A começar pelos meios mais simples 
e presenciais at é os chamados Al t ernat ive Disput e 
Resolut ions Syst ems  (ADR) – em port uguês, conhecidos 
meios alt ernat ivos de resolução.  

Tais meios al ternat ivos foram, desde logo, muito 
celebrados; fosse pela possibil idade de t rat amento não 
conf l it uoso, pela expert ise do árbit ro, ou mesmo pela 
simples oport unidade de escapar às l imit ações t razidas pela 
est rut ura do Poder Judiciário. Just iça Mult iport as  -  
mediacão /  concil iação e arbit ragem. 

Apesar disso, não t ardou para que se percebesse 
que os ADR’s na sua forma t radicional  t ambém cont inham 
l imit ações relevant es. Af inal , embora dispensassem o 
compareciment o à Cort e e a int ervenção de um agent e 
públ ico, esses meios de resolução dependem da presença 
das part es e de um terceiro, em um espaço f ísico 
det erminado, em cert o moment o temporal . 

Nesse cont exto, começou- se a pensar em 
mecanismos onl ine de resolução de cont rovérsias, os 
chamados Onl ine Dispute Resolut ion Syst ems (ODR). Assim, 
se, por um lado, as inovações aument aram o número de 
disput as e l it ígios (pela facil idade de est abelecermos 
relações de forma rápida), a t ecnologia vem sendo 
empregada, t ambém, para o desenvolviment o de novas e 
mais ef icazes formas de resolução de confl it os. 

A abordagem do problema, dent ro desse sistema 
de ODR, é feit a de forma escalonada (“st aircase approach”), 
em que algumas preocupações pré- est abelecidas vão sendo 
endereçadas por et apas . Não é apenas t razer o ADR para 
uma plat aforma digit al ! 

A primeira dessas preocupações é evit ar que o 
conf l it o ecloda. Para isso, ele oferece ao consumidor 
insat isfeito um banco de respost as para as reclamações 
mais comuns, ant es que seja necessário envolver a out ra 
part e. Pergunt as e respost as f requent es. FAQ 

Quando não é possível  encerrar o problema nessa 
fase, o algorit mo passa a t ent ar a mediação onl ine, 
conect ando as duas part es envolvidas e pergunt ando, em 
l inguagem mais nat ural  possível , em que consist e o conf l it o 
(colet a de dados – cognição int el igente art if icial ). 

Desde esse moment o, em que comprador e 
vendedor est ão conect ados at ravés de um soft ware, já é 
possível  apresent ar propost as de concil iação. De acordo 
com as informações t razidas pelas part es, o próprio sist ema 
começa a ident if icar pont os de possível  acordo e sugere 
det erminadas soluções. 

A t erceira et apa t ransforma a mediação f rust rada 
em arbit ragem. A decisão levará em consideração t odas as 
informações ant eriormente imput adas nas fases ant eriores 
(FERRARI, 2020, p. 34). 

Como bem at est a José Laurindo de Souza Net t o e 
Anderson Ricardo Fogaça, “com o avanc ̧o do uso das novas 
t ecnologias da informac ̧ão, ainda mais no cont ext o que se 
encont ra a populac ̧ão com a pandemia do COVID- 19, é preciso 
impor t ransformac ̧ões basilares na forma como o Sistema de 
Just ic ̧a se desenvolve e como a lei se relaciona com esse 
panorama. 

A ref lexão a respeit o desse novo procedimento 
necessit a diret ament e da anál ise do papel do t erceiro 
imparcial  (juiz, mediador ou árbit ro). As soluc ̧ões de conf l it o 
em rede se organizam do mesmo modo em que se 
const it uem os meios adequados de soluc ̧ão de conf l it os 
(arbit ragem, mediac ̧ão, concil iac ̧ão e negociac ̧ão)”.  

 
6 REFERÊNCIAS 

 
1. Conselho Nacional  de Just iça (BR). Just iça em Números 
2020: ano- base 2019/ Conselho Nacional de Just iça. Brasíl ia: 
CNJ, 2020.  
2. MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; 
MITIDIERO, Daniel . Código de Processo Civil  Coment ado. 6. ed. 
São Paulo: Thomson Reut ers, 2020.  
3. HENRIQUES FILHO, Ruy Alves. Direit os fundament ais e 
processo. Rio de janeiro: Renovar, 2008. 
4. LORENCINI, Marcos Ant ônio Garcia Lopes; SALLES, Carlos 
Albert o; SILVA, Paulo Eduardo Alves, et  al . Negociação, 
mediação, concil iação e arbit ragem: curso de mét odos 



 

EDIÇÃO 3   DEZ/ 2020-JAN/ 2021      22 

adequados de solução de cont rovérsias. 3 ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2020.  
5. REALE, Miguel . Lições prel iminares de direit o. 27 ed. São 
Paulo: Saraiva, 2002. 
6. RAMOS, Flamarion Caldeira; MELO, Rúrion; FRATESCHI, Yara. 
Manual  de f ilosof ia pol ít ica para cursos de t eoria do est ado 
e ciência pol ít ica, f ilosof ia e ciências sociais. São Paulo: 
Saraiva, 2012.  
7. FILHO, Humbert o Lima Lucena. As t eorias do conf l it o: 
cont ribuições dout rinárias para uma solução pacíf ica dos 
l it ígios e promoção da cul t ura da consensual idade. 
Disponível  
em:<ht t p:/ / publ icadireito.com.br/ art igos/ ?cod=0f f8033cf94
37c21>. Acesso em: 19 jan. 2021. 
8. SIMMEL, Georg. Sociologia: organizador Evarist o de Moraes 
Filho. São Paulo: Át ica. 1983. 
9. SANTOS, Boavent ura de Sousa. Pelas mãos de Al ice. 7ed. 
São Paulo: Cort ez, 1999. 
10. MONTESCHIO, Horácio; IOCOHAMA, Celso Hiroshi; SOUZA 
NETTO, José Laurindo. Solução aos desaf ios decorrent es da 
judicial ização da epidemia de Covid- 19. Disponível em: 
<ht t ps:/ / www.conjur.com.br/ 2020- mai- 03/ direito- pos-
graduacao- solucao- aos- desaf ios- decorrent es-
judicial izacao- epidemia>. Acesso em: 19 jan. 2020. 
11. ANDRIGHI, Fát ima Nancy. Concil iação judicial  na área civil . 
Disponível em: 
<ht t p:/ /www.st j.jus.br/ int ernet _docs/minist ros/ Discursos/0
001118/ t ext o%20minist ra%20selecionado%20-
%20concil ia%C3%A7%C3%A3o%20judicial%20na%20%C3
%A1rea%20civel%20-
Encont ro%20Regional%20de%20Magist rados%20de%20Ilh
%C3%A9us%202.doc>. Acesso em: 19 jan. 2020.  
12. Robert s S, Palmer M. Disput e process -  ADR and t he 
primary forms os decision- making. London: Cambridge, 2009.  
13. NOGUEIRA, Gust avo Sant ana; PIMENTEL, Suzane de 
Almeida. O sist ema de múl t iplas port as e o acesso à just iça 
no Brasil : perspect ivas a part ir do novo código de processo 
civil . Revist a de Processo. São Paulo: Revist a dos Tribunais, 
n. 276, fev.2018. 
14. CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant . Acesso à Just iça. 
Port o Alegre: Fabris, 1988.  
15. FERRARI, Isabela. Just iça Digit al . São Paulo: Revist a dos 
Tribunais, 2020. 
16. SOUZA NETTO, José Laurindo. FOGAÇA, Anderson Ricardo. 
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O art igo objet iva analisar o princípio da cooperação inserido nas normas fundamentais do processo civil  
e invest igar os efeitos do modelo cooperat ivo nas decisões judiciais e na resolução de conf litos. 
Metodologia: Trata-se de uma análise doutrinária, jurisprudencial e quant itat iva que apresenta, 
inicialmente, os princípios estabelecidos de maneira expressa na legislação processual. Em um 
segundo momento, são abordadas as característ icas do princípio da cooperação e do novo modelo de 
processo estabelecido, bem como de que forma está sendo aplicado nos Tribunais, por meio da 
jurisprudência e dos métodos autocomposit ivos, como a conciliação e a mediação. Resultados: Conclui-
se, a part ir dos estudos apresentados, que a conciliação, a mediação e as recentes decisões judiciais 
apontam para a consonância do princípio cooperat ivo com os ditames const itucionais, aptos a garant ir 
uma melhora no andamento processual e na solução de conf litos. O modelo processual estabelecido 

com o advento do Novo Código de Processo Civil t raz benefícios para a relação processual, buscando a 
colaboração entre os sujeitos do processo e, por consequência, uma decisão de mérito justa e efet iva. 
Contribuições: As principais contribuições deste estudo se dão no sent ido de demonstrar os efeitos e as 
possibilidades que surgem a part ir da incorporação do princípio da cooperação ao ordenamento jurídico, 
de maneira a ensejar formas inovadoras e ef icazes de resolução de conf litos e trazer melhorias no 
andamento processual a part ir do modelo cooperativo. 

PALAVRAS-CHAVE: Processo Civil Const itucional; Cooperação; Métodos autocomposit ivos 

 

This art icle aims to analyze the principle of  cooperat ion inserted in the fundamental rules of civil  
procedure and to invest igate the effects of the cooperat ive model on judicial decisions and conf lict 
resolut ion. Methodology: It  is a doctrinal, jurisprudent ial and quant itat ive analysis that init ially presents 
the principles expressly established in the procedural legislat ion. In a second step, the characterist ics 
of  the cooperat ion principle and the new model of  established process are addressed, as well as how it  
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is being applied in the Courts, through jurisprudence and self-composit ional methods, such as 
conciliat ion and mediat ion. Results: It  is concluded, f rom the studies presented, that conciliat ion, 
mediat ion and recent judicial decisions point  to the consonance of the cooperat ive principle with the 

const itut ional dictates, able to guarantee an improvement in the procedural progress and in the solut ion 
of conf licts. The procedural model established with the advent of  the New Code of Civil Procedure brings 
benef its to the procedural relat ionship, seeking collaborat ion between the subjects of  the process and, 
consequent ly, a decision of fair and effect ive merit . Contribut ions: The main contribut ions of this study 
are in the sense of demonstrat ing the effects and possibilit ies that arise from the incorporat ion of the 
principle of  cooperat ion in the legal system, in order to provide innovat ive and effect ive forms of conf lict  
resolut ion and to bring improvements in the procedural progress from the cooperat ive model. 

KEYWORDS: Const itucional Civil Procedure; Cooperat ion; Self-composit ional methods. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

O Código de Processo Civil  de 2015 est abeleceu 
uma série de inovações no ordenament o jurídico, objet ivando 
uma maior previsibil idade e segurança jurídica. 

Ent re as novidades da legislação processual , 
verif ica- se um capít ulo int rodut ório sobre princípios 
const it ucionais a serem seguidos no andamento do 
processo, como o cont radit ório e a ampla defesa, a isonomia, 
a razoável  duração do processo e a cooperação. 

O princípio da cooperação est abelecido no art igo 6º 
do Código result ou em um novo modelo de est rut uração 
processual , o de colaboração ent re os sujeitos processuais. 
Dessa forma, o magist rado e as part es deverão int eragir 
ent re si visando uma decisão just a e efet iva em consonância 
com o t exto const it ucional . 

Por t er ent rado em vigência recent emente, o 
Código de Processo Civil  est á sendo interpret ado das mais 
diversas formas pelos t ribunais, devido t ambém às variáveis 
do caso concret o. 

Sendo assim, o presente est udo objet iva anal isar 
de que forma o processo colaborat ivo est á se consol idando, 
visando verif icar se as novidades do princípio da cooperação 
se adequam ao processo civil  const it ucional . 

Primeirament e o presente art igo irá abordar o 
capít ulo int rodut ório do Código e apresent ar os princípios 
elencados na legislação processual , que deverão ser 
seguidos em consonância com a Cart a Magna. 

Em um segundo moment o, apresent ar- se- á o 
conceito e as caract eríst icas do princípio da cooperação e do 
processo colaborat ivo inaugurado com o advent o do Novo 
Código de Processo Civil . 

Por f im, será demonst rado de que modo t em se 
posicionado a jurisprudência dos t ribunais quant o ao t ema e 
out ras formas de apl icação do modelo colaborat ivo, como 
por exemplo a concil iação e a mediação, visando verif icar se 
a inovação t razida pelo modelo processual  cooperat ivo é 
benéf ica e vai ao encont ro das garant ias e dos princípios 
previst os na Const it uição Federal . 
 
2 O PROCESSO CIVIL CONSTITUCIONAL E O NOVO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL 
 

O direit o processual  civil  e seus inst it ut os devem 
est ar em consonância com os preceit os const it ucionais e 
dest inados à real ização de seus valores, buscando 
maximizá- los at ravés do processo e do at ingiment o da 
pacif icação social  (TALAMINI; WAMBIER, 2015, p. 67). 

No Est ado Const it ucional , o processo civil  é 
est rut urado a part ir dos direit os fundament ais que compõem 
o direit o ao processo just o, o que signif ica dizer que o Código 
de Processo Civil  é uma t ent at iva do legislador 
inf raconst it ucional  de adimpl ir com o seu dever de organizar 
um processo just o (ARENHART; MARINONI; MITIDIERO, 2015, p. 
91). 

Desse modo, o processo civil  não pode mais ser 
vist o soment e como uma relação jurídica processual . O que 
import a diant e do est ágio que o direit o processual  at ingiu no 
Est ado Const it ucional  é a sua dimensão ext erna, 
compreendido na t ut ela aos direitos const it ucionais. Assim, 
o processo deve produzir decisões legít imas e just as, 
formando precedent es aptos a orient ar o Poder Judiciário e à 

sociedade civil  como um t odo (ARENHART; MARINONI; 
MITIDIERO, 2017, p. 491- 492). 

Essa nova perspect iva rest a evident e com o Código 
de Processo Civil  de 2015, que t rouxe ao ordenament o 
jurídico brasileiro um novo sist ema processual . Além dos 
modelos t radicionais de est rut uração de processo, 
inquisit ivo e disposit ivo (THEODORO JÚNIOR, 2012, p. 35), 
surge o modelo cooperat ivo, baseado nos princípios do 
devido processo legal , da boa- fé processual , do 
cont radit ório e do respeito ao aut orregrament o da vont ade 
no processo (DIDIER JR, 2017, p. 141).  

Há quem ent enda que a colaboração resul tou na 
superação dos modelos ant eriorment e ut il izados, ent ret ant o 
o processo colaborat ivo ainda possui t raços t ant o 
disposit ivo, como por exemplo a possibil idade de dist ribuição 
diversa do ônus da prova por convenção das part es (art igo 
373, § 3º do CPC), quant o inquisitório, como a possibil idade 
de inst rução probatória de of ício pelo magist rado, present e 
no art igo 370 do Código (MITIDIERO, 2015, p. 53- 54). 

O modelo processual  cooperat ivo que se 
est abeleceu sob a égide do Novo Código de Processo Civil  
vem, port anto, inovar o ordenamento jurídico, sendo 
fundament al  a anál ise de que forma os Tribunais est ão 
apl icando o referido disposit ivo, a f im de resguardar os 
direit os das part es e garant ir um melhor andament o 
processual . 

 
 2.1 Das normas fundamentais do processo civil 

 
O Código de Processo Civil  de 2015, em seu capít ulo 

int rodut ório, est abelece as normas fundament ais 
const it ucionais a serem seguidas no curso processual . Em 
um primeiro moment o, são elencados os princípios a serem 
seguidos no andament o do processo. 

Princípios são disposições que devem ser seguidas, 
formando a base, o pont o de part ida para a anál ise de t odo o 
ordenament o jurídico e para onde ele se nort eia (CAVALIERI 
FILHO, 2010, p. 29). 

O Novo Código de Processo Civil  est abelece um 
sistema legal  cuja int erpret ação deve est ar at relada aos 
princípios e garant ias const it ucionais. O est udo do processo 
pressupõe a consequent e busca const it ucional  da 
real ização do direit o mat erial . Por meio dessa aproximação 
será garant ido o respeito aos direit os fundament ais e a 
legit imação do sist ema de apl icação da just iça (CAMBI; 
DOTTI; KOZIKOSKI; MARTINS; PINHEIRO, 2017, 79). 

De início, o art igo 1º dispõe expressament e sobre a 
int erpret ação do Código de acordo com as normas do t ext o 
const it ucional : “O processo civil  será ordenado, discipl inado 
e int erpret ado conforme os valores e as normas 
fundament ais est abelecidos na Const it uição da Repúbl ica 
Federat iva do Brasil , observando- se as disposições dest e 
Código”. 

Nessa est eira, o Código dever ser int erpret ado de 
acordo com a Const it uição, o que signif ica dizer que as 
lacunas int erpret at ivas devem ser resolvidas a favor da 
ot imização da Const it uição e do processo civil  como meio de 
garant ia e t ut ela dos direit os (ARENHART; MARINONI; 
MITIDIERO, 2015, p. 91). 

As normas fundament ais elencadas pelo legislador 
inf raconst it ucional  são as l inhas mest ras do Código, eixos 
normat ivos pelo qual  o direit o processual  civil  est rut ura- se. 
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Import ant e a ressalva de que o novo Código não reproduz a 
t ít ulo de normas t odos os direitos fundament ais processuais 
que compõem o processo just o, ent ret anto, a ausência de 
menção expressa a alguns desses direitos fundament ais não 
obst a a sua observância, como o direit o ao juiz nat ural  e o 
direit o à prova (ARENHART; MARINONI; MITIDIERO, 2015, p. 90). 

O art igo 2º est abelece o princípio disposit ivo e do 
impulso of icial , em que o processo começa por iniciat iva das 
part es e se desenvolve por impulso of icial , salvo as exceções 
previst as em lei.  

Da leit ura do referido art igo verif ica- se, de início, 
um prot agonismo da part e ao provocar a jurisdição buscando 
a t ut ela de seus direit os, que se t ransfere ao magist rado, o 
qual , por meio do princípio do impulso of icial , t orna- se 
responsável  por conduzir o processo. 

O princípio disposit ivo, t ambém conhecido como 
princípio da inércia, é aquele segundo o qual  cabe à part e 
t it ular do direit o colocar em moviment o a máquina est at al 
para que dela obt enha uma solução concret a para a 
cont rovérsia t razida a juízo. Já o princípio do impulso of icial 
é o princípio segundo o qual , uma vez inst aurado o processo, 
este se desenvolve por iniciat iva do juiz, que promove e 
det ermina os at os processuais de forma que o processo siga 
sua marcha em direção à solução da l ide (TALAMINI; 
WAMBIER, 2015, p. 85). 

A divisão supracit ada nada mais é do que a 
concret ização dos dois modelos clássicos de est rut uração 
processuais, o adversarial  e o inquisit orial  (DIDIER JR, 2017, p. 
136), já exist ent es no Código de Processo Civil  de 1973. 

O modelo inquisit orial  caract eriza- se pela 
l iberdade da iniciat iva conferida ao magist rado, t ant o no 
desenvolviment o da relação processual  como em sua 
inst auração. Já o modelo adversarial  at ribui às part es a 
iniciat iva da inst auração e impulso do processo (THEODORO 
JÚNIOR, 2012, p. 35). 

O caput  do art igo 3º inclui expressamente no Novo 
Código o princípio const it ucional  da inaf ast abil idade da 
jurisdição, previst o t ambém no art igo 5º, inciso XXXV, da 
Const it uição Federal : “a lei não excluirá da apreciação do 
Poder Judiciário lesão ou ameaça a direit o”. 

Ao reproduzir o disposit ivo const it ucional , o art igo 
3º, caput  funciona como uma cláusula do compromisso do 
novo Código com os parâmet ros da Cart a Magna. A proibição 
da aut ot ut ela acarret a o dever do Est ado de prest ar a t ut ela 
jurisdicional  idônea aos direitos (ARENHART; MARINONI; 
MITIDIERO, 2015, p. 94). 

Assim, o direito de acesso à just iça é indispensável 
para a própria conf iguração de Est ado, t endo em vist a que 
não se pode pensar em proibição da t ut ela privada sem 
viabil izar a t odos a possibil idade de efet ivo acesso ao Poder 
Judiciário (ARENHART; MARINONI; MITIDIERO, 2017, p. 223). 

Diversos são os temas enf rent ados pelos Tribunais 
quant o ao princípio da inafast abil idade da jur isdição, o que 
t orna o princípio ainda mais int eressante.  

Como por exemplo, podemos cit ar a Súmula 
Vinculant e nº 28 do Supremo Tribunal  Federal , que dispõe ser 
“inconst it ucional  a exigência de depósit o prévio como 
requisit o de admissibil idade de ação judicial  na qual  se 
pret enda discut ir a exigibil idade de crédit o t ribut ário”. A 
inconst it ucional idade da exigência de depósit o prévio para 
int erpor ação judicial  em âmbit o t ribut ário t ambém foi 
objet o de Recurso Especial  Repet it ivo no Superior Tribunal  

de Just iça, no Recurso Especial  nº 962.838/ BA, de relat oria do 
Minist ro Luiz Fux, julgado em 25.11.2009. 

Além do referido princípio, o art igo 3º est imula em 
seu §1º, §2º e §3º a solução consensual  de conf l itos e out ros 
meios e mét odos de resolução dos l it ígios, como por 
exemplo, a concil iação, a mediação e a arbit ragem. 

Nessa est eira, import ant e colacionar decisão do 
Superior Tribunal  de Just iça sobre os meios alt ernat ivos de 
solução das cont rovérsias, no Conf l it o Posit ivo de 
Compet ência nº 139.519/ RJ, de relat oria do Minist ro Napoleão 
Nunes Maia Filho, julgado em 11.10.2017, que declarou a 
premat ura abert ura da inst ância judicial  em descompasso 
com o art igo 3º, §2º, do CPC/15 e reconheceu a precedência 
do juízo arbit ral  em relação à jurisdição est at al  para decidir 
acerca da exist ência, val idade e ef icácia de Cláusula 
Compromissória de Cont rat o de Concessão f irmado para 
exploração, produção e desenvolviment o de pet róleo e gás 
nat ural . 

Por sua vez, o art igo 4º do Novo Código de Processo 
Civil  dest aca o princípio const it ucional  da razoável  duração 
do processo. 

Not oriamente, a int enção do legislador é evit ar a 
lent idão na ent rega da prest ação jurisdicional , at ravés de um 
processo just o e de acordo com out ros princípios, como a 
dignidade da pessoa humana, o devido processo legal , a 
igualdade e a razoabil idade (IMHOF, 2016, p. 22). 

O que se impõe, dessa forma, é simplesmente 
evit ar rit os arcaicos e injust if icáveis e impedir a inef iciência 
organizacional  dos aparelhament os judiciais, bem como 
vedar o abuso de at os desnecessários e do manejo de 
faculdades e poderes, t ant o das part es como do órgão 
jurisdicional , com a int enção merament e procrast inat ória 
(THEODORO JÚNIOR, 2012, p. 34). 

Dessa forma, o princípio da razoável  duração do 
processo visa garant ir que as part es t enham seu direit o 
anal isado em t empo hábil , com a at uação efet iva de t odos os 
sujeit os processuais. 

O art igo 5º do Novo Código de Processo Civil  
est abelece o princípio da boa- fé processual , ao est abelecer 
que “aquele que de qualquer forma part icipa do processo 
deve comport ar- se de acordo com a boa- fé”. 

O princípio da boa- fé é considerado o mais 
import ant e no plano inf raconst it ucional , assim como o 
princípio da dignidade da pessoa humana é no plano 
const it ucional  (CAVALIERI FILHO, 2010, p. 35). 

Na perspect iva processual , o disposit ivo visa 
afast ar def init ivament e a má- fé dos sujeitos que compõem 
o processo, est abelecendo, por meio do subprincípio da 
cooperação, que as part es devem cont ribuir para que a 
demanda levada ao Judiciário seja conduzida da melhor 
maneira possível  (IMHOF, 2016, p. 23). 

O Est ado e a sociedade apresent am- se 
empenhados para que o processo seja ef icaz, út il  ao seu 
elevado desígnio, por isso a preocupação das leis 
processuais em assent ar os procediment os à luz dos 
princípios da boa- fé e da lealdade das part es e do juiz 
(THEODORO JÚNIOR, 2012, p. 39). 

O princípio da boa- fé impõe deveres de cooperação 
ent re os sujeitos processuais (DIDIER JR, 2017, p. 128), sendo 
a cooperação uma novidade no Código expressament e 
dispost a em seu art igo 6º, que será abordada em um capít ulo 
à part e.
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Ent re out ros princípios const it ucionais 
processuais est á o princípio da isonomia e do cont radit ório, 
conforme o dispost o no art igo 7º do Código de Processo Civil  
que impõe a paridade de t rat ament o ent re as part es em 
relação ao exercício de direit os e faculdades processuais, 
compet indo ao juiz zelar pelo efet ivo cont radit ório. 

O direit o à igualdade e à paridade de armas, além 
de vincular o legislador, vincula t ambém o magist rado na 
condução do processo. O processo tem de se est rut urar com 
t écnicas capazes de promover a igualdade de todos no 
ordenament o jurídico, visando uma decisão just a e a 
formação de precedent es. (ARENHART; MARINONI; MITIDIERO, 
2017, p. 506). 

Por mais paradoxal  que seja, o t rat ament o dist into 
é, em alguns momentos, a melhor maneira de igualar as 
part es. Como por exemplo, o dispost o no art igo 72 do Código 
de Processo, que prevê a nomeação de curador especial  para 
os incapazes processuais, bem como a t ramit ação priorit ária 
de processos que envolvam idosos ou pessoas com doença 
grave, nos t ermos do art igo 1.048 da legislação processual 
(DIDIER JR, 2017, p. 112). 

Out ra dimensão do princípio da igualdade é o dever 
do órgão julgador conf ront ar o caso concret o com o 
paradigma, com o int uit o de verif icar se é possível  ou não a 
apl icação do precedent e ou da jurisprudência, conforme 
est abelece o art igo 489, §1º, V e VI, do CPC/ 15 (DIDIER JR, 2017, 
p. 112). 

Nessa est eira, o principal corolário da paridade de 
t rat ament o ent re as part es é o princípio do cont radit ório, que 
consist e na necessidade de ouvir a pessoa ant es de ser 
proferida a decisão, garant indo- lhe o direit o de defesa e de 
se manifest ar durant e t odo o andament o processual 
(THEODORO JÚNIOR, 2012, p. 36). 

At ualmente, enfat iza- se que o próprio juiz deve 
observar o cont radit ório, devendo exist ir ao longo do curso 
processual  um diálogo ent re as part es e o magist rado. Como 
exemplo, caso o juiz, de of ício, t raga um novo element o para 
o processo ou const ate a exist ência de um defeit o de ordem 
públ ica, em vez de decidir diret ament e o caso, cabe- lhe ouvir 
ant es as part es, abrindo prazo para manifest ação (TALAMINI; 
WAMBIER, 2015, p. 81). 

O art igo 8º dispõe sobre a apl icação do 
ordenament o jurídico pelo magist rado, que deverá at ender 
“aos f ins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana 
e observando a proporcional idade, a razoabil idade, a 
legal idade, a publ icidade e a ef iciência”. 

O disposit ivo possui uma import ância signif icat iva 
ao reforçar o pr incípio da dignidade da pessoa humana 
(art igo 1º, III, da CF/ 88) e os princípios basilares da at ividade 
administ rat iva previst os no art igo 37 da Const it uição Federal 
(IMHOF, 2016, p. 25). 

O Código de Processo Civil  impõe ao juiz a 
observância a esses comandos const it ucionais, t endo em 
vist a que o exercício da função jurisdicional  é o exercício da 
função est at al , de modo que o magist rado t em o dever de 
resguardar e promover a dignidade da pessoa humana 
(DIDIER JR, 2017, p. 86) e os princípios da Administ ração 
Públ ica. 

O art igo 9º, caput , reforça o princípio do 
cont radit ório, já vist o ant eriorment e no art igo 7º, e dispõe 

que “não se proferirá decisão cont ra uma das part es sem que 
ela seja previamente ouvida”. 

O direit o ao cont radit ório (princípio const it ucional 
previst o no art igo 5º, LV, CF) é inseparável  de qualquer ideia 
de administ ração de Just iça, sendo que o direit o ao processo 
just o t em o seu exercício bal izado pela observância do 
direit o ao cont radit ório ao longo de t odo o andament o 
processual  (ARENHART; MARINONI; MITIDIERO, 2015, p. 107). 

Da mesma forma, o art igo 10 da legislação 
processual  incorpora uma versão moderna do princípio do 
cont radit ório (IMHOF, 2016, p. 27), no sent ido de que o 
magist rado não poderá proferir  decisão “com base em 
fundament o a respeit o do qual  não se t enha dados às part es 
oport unidade de se manifest ar, ainda que se t rat e de matéria 
sobre a qual  deva decidir de of ício”. 

O art igo 10 inaugura o chamado princípio da 
vedação à decisão surpresa e vem sendo apl icado pelos 
Tribunais após o advent o do Novo Código de Processo Civil . 

Out ro art igo que possui fundament al  import ância e 
est á est abelecido na part e f inal  do capít ulo int rodut ório é o 
art igo 11, que consagra os princípios const it ucionais da 
fundament ação (mot ivação) das decisões judiciais e da 
publ icidade. 

O princípio da mot ivação das decisões, t ambém 
conhecido como princípio da fundament ação, est á dispost o 
no art igo 93, incisos IX e X da Cart a Magna e preceit ua que 
t oda e qualquer decisão judicial  deve ser just if icada e 
expl icada pela aut oridade judiciária que a proferiu, com o 
int uit o de que sejam int el igíveis as suas razões de decidir e 
possibil it e a t ransparência e o respect ivo cont role da 
at ividade judicial  (TALAMINI; WAMBIER, 2015, p. 82). 

Out rossim, ainda que o princípio da fundament ação 
não est ivesse expresso no t exto const it ucional  e na 
legislação processual , é possível  ext raí- lo, mesmo que 
impl icit ament e, do próprio modelo pol ít ico de Est ado de 
Direit o proposto pela Const it uição Federal . Por esse mot ivo, 
as decisões impl ícit as e insuf icient emente fundament adas 
não são admit idas no ordenament o jurídico, pois faz- se 
necessário que sejam mot ivadas, ainda que de modo conciso, 
demonst rando o enf rent ament o de t odas as quest ões 
aduzidas no processo. Como exemplo no Novo Código de 
Processo Civil , o legislador enf rent a a quest ão de modo 
ainda mais incisivo no art igo 489, § 1º, ao discipl inar as 
sit uações em que a decisão judicial  não será considerada 
como devidament e fundament ada (TALAMINI; WAMBIER, 
2015, p. 82- 83). 

Por sua vez, o princípio da publ icidade do processo 
resume- se no direit o à discussão das provas, na 
obrigat oriedade da mot ivação da sent ença e da sua 
publ icação, bem como na faculdade de int ervenção das 
part es e de seus advogados em todas as fases processuais. 
Esse princípio não impede que exist am processos em 
segredo de Just iça no int eresse das part es (THEODORO 
JÚNIOR, 2012, p. 42). 

Cumpre ressalt ar ainda que o princípio da 
publ icidade int egra um dos princípios da Administ ração 
Públ ica, expressament e previst o no art igo 37 da Const it uição 
da Repúbl ica. 

Por f im, o art igo 12 encerra o capít ulo int rodut ório 
do Código que consagra as normas fundament ais 
const it ucionais que irão reger o processo civil  como um 
t odo.
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O art igo 12 preceit ua que os juízes e t ribunais 
deverão at ender preferencialment e uma ordem cronológica 
de conclusão para proferir sent ença ou acórdão, salvo 
algumas exceções est abelecidas no próprio art igo. 

Tal  previsão foi inst it uída como meio de promoção 
da razoável  duração do processo e de respeit o à 
impessoal idade. Ainda, para f ins de f iscal ização, a l ist a de 
processos apt os a julgamento deverá est ar 
permanent emente à disposição para consul t a públ ica e na 
rede mundial  de comput adores, na forma do art igo 12, § 1º, do 
CPC (ARENHART; MARINONI; MITIDIERO, 2015, p. 111). 

Dessa forma, o Livro I do Código de Processo Civil  
est abelece uma série de garant ias fundament ais 
const it ucionais que irão reger a relação processual . Ent re 
elas, o art igo 6º est abelece um novo princípio e inaugura um 
novo modelo de processo, baseado na colaboração ent re as 
part es, que deve ser seguido pelos sujeit os processuais. 

 
3 O PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO E O NOVO MODELO 
PROCESSUAL ESTABELECIDO PELO CPC 

 
O art igo 6º do Código de Processo Civil  consagra o 

princípio da cooperação e est abelece um novo modelo 
processual , o de colaboração ent re os sujeit os processuais, 
ao est abelecer que “todos os sujeitos do processo devem 
cooperar ent re si para que se obt enha, em tempo razoável , 
decisão de mérit o just a e efet iva”. 

O fundament o do princípio da cooperação est á na 
necessidade de uma equil ibrada dist ribuição da cot a de 
part icipação para os sujeit os que part icipam do processo. 
Seu fundamento remont a não somente a part icipação, mas 
t ambém a promoção de igualdade no processo civil . 
(MITIDIERO, 2015, p. 102- 103). 

O princípio da cooperação inaugura um novo 
modelo de processo, caract erizado pelo redimensionament o 
do princípio do cont radit ório, com a inclusão do órgão 
jurisdicional  no rol  dos sujeit os processuais (DIDIER JR, 2017, 
p. 141). 

Há quem ent enda que a colaboração superou os 
modelos processuais ut il izados ant eriormente, ent ret ant o o 
processo colaborat ivo ainda possui t raços t ant o disposit ivo, 
como por exemplo, a possibil idade de dist ribuição diversa do 
ônus da prova por convenção das part es (art igo 373, § 3º do 
CPC), quant o inquisit ório, como a possibil idade de inst rução 
probat ória de of ício pelo magist rado, present e no art igo 370 
do Código (MITIDIERO, 2015, p. 53- 54). 

Para que o processo seja organizado de maneira 
just a, seus part icipant es devem t er posições jurídicas 
equil ibradas ao longo do procediment o. Desse modo, a 
colaboração visa a organizar a part icipação do magist rado e 
das part es de forma equil ibrada no processo (ARENHART; 
MARINONI; MITIDIERO, 2017, p. 506). 

A cooperação das part es com o juiz decorre 
nat uralment e conforme sua part icipação no processo, 
levando aos aut os alegações e provas relevant es para o 
convenciment o do magist rado. Por out ro lado, a colaboração 
do juiz com as part es exige uma part icipação efet iva, 
passando o magist rado a ser um int egrant e do debat e que se 
est abelece na demanda (NEVES, 2017, p. 205). 

Como exemplo dos deveres de cooperação das 
part es, t emos o dever de esclareciment o, em que os 
requerent es devem redigir a sua pet ição com clareza, sob 

pena de inépcia, o dever de lealdade, em que as part es devem 
observar a boa- fé processual  ao longo da demanda, 
conforme cit ado ant eriormente, e o dever de prot eção, em 
que a part e não pode causar danos à out ra part e (DIDIER JR, 
2017, p. 144). 

Por out ro lado, o órgão jurisdicional  t ambém possui 
os seus deveres com o int uito de colaborar com andament o 
do processo visando uma decisão de mérito just a e efet iva. 
Como exemplos, o órgão jurisdicional  deve se paut ar pelo 
dever de lealdade, deve zelar pelo efet ivo cont radit ório (art . 
7º do CPC), pelo necessário esclareciment o junt o às part es 
quant o às dúvidas sobre as suas alegações, pelo dever de 
consult a, previst o no art igo 10 do CPC e pelo dever de 
prevenção, concret izando o princípio da primazia pela 
decisão de mérit o (DIDIER JR, 2017, p. 144 a 147). 

Desse modo, a colaboração visa organizar o papel  
do magist rado e das part es na conformação do processo, 
est rut urando- o como uma verdadeira comunidade de 
t rabalho (MARINONI; MITIDIERO, 2013, p. 708). 

No diálogo ent re as part es e o magist rado, é de 
suma import ância a cooperação ent re t odos os envolvidos, 
para que o processo seja célere e alcance o result ado f inal  
da maneira mais adequada, de preferência com uma 
sentença de mérit o (WAMBIER; CONCEIÇÃO; RIBEIRO; MELLO, 
2015, p. 57). 

Nessa perspect iva, oport uno o magist ério de José 
Laurindo de Souza Net to: 

 
A nat ureza principiológica da cooperação obriga 
os sujeitos processuais a pautarem as 
respect ivas condutas, seja na inic iat iva, seja no 
desenvolvimento do processo, em deveres de 
lealdade, et icidade e colaboração para o alcance 
de um resul tado decisório que seja obra em 
coautoria. (SOUZA NETTO, 2016, p. 417). 
 

O dever de cooperar exist e no int eresse de todos os 
que est ejam envolvidos no processo, de modo a obter uma 
solução em tempo razoável . A ideia de cooperação, em 
alguns casos, abrange não só as part es, mas t ambém a 
própria sociedade, como por exemplo por meio dos amicus 

curiae ou grupos que part icipam de audiências públ icas 
quando a quest ão a ser decidida pelo judiciário t em ampla 
repercussão social  (WAMBIER; CONCEIÇÃO; RIBEIRO; MELLO, 
2015, p. 62). 

Sendo assim, visando at ender as garant ias 
const it ucionais do devido processo legal , do cont radit ório, 
da boa- fé processual  e da razoável  duração do processo, os 
sujeit os processuais deverão interagir ent re si e manifest ar-
se durant e o processo, visando uma decisão just a e 
preferencialmente de mérito, de modo a t er uma relação de 
reciprocidade. 

Mister sal ient ar ainda que a cooperação exige 
t ambém o respeito às decisões judiciais pelos próprios 
int egrant es do Poder Judiciário, prezando pela consonância 
do princípio colaborat ivo previst o no art igo 6º do Código com 
o sist ema de precedent es inaugurado pela nova legislação 
processual , dispost o no art igo 926 e 927 do novo Codex 

(CAMBI; DOTTI; KOZIKOSKI; MARTINS; PINHEIRO, 2017, p. 69). 
Desse modo, no andament o processual , deve ser 

levada em consideração a perspect iva do processo civil  
const it ucional , baseado na cooperação ent re os sujeitos 
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processuais para a obt enção de uma decisão just a aos 
envolvidos. 

 
4 COOPERAÇÃO NA PRÁTICA: AS RECENTES DECISÕES DOS 
TRIBUNAIS E A APLICAÇÃO DOS MÉTODOS 
AUTOCOMPOSITIVOS  
 

Ant e os desdobramentos do processo cooperat ivo 
no novo Código de Processo Civil  e levando- se em cont a as 
part icularidades t eóricas do modelo processual , surge uma 
indagação a ser respondida: o princípio da cooperação e o 
novo modelo cooperat ivo de processo são benéf icos ao novo 
sistema processual  est abelecido e est ão em consonância 
com o processo civil  const it ucional? 

Para a obt enção da respost a, é de suma 
import ância verif icar o entendiment o perf ilhado nas 
decisões recentes dos t ribunais nas diversas áreas do 
Direit o quant o à apl icabil idade do modelo cooperat ivo no 
andament o processual , bem como a crescent e ut il ização 
dos mét odos consensuais de solução de conf l it os. 

 
4.1 A cooperação e as recentes decisões dos Tribunais 
 

De início, faz- se necessário dest acar que o VIII 
Fórum Permanent e de Processual ist as Civis, real izado em 
março de 2017, editou dois enunciados quant o ao princípio da 
cooperação. O enunciado nº 06 dispõe sobre o princípio da 
boa- fé e da cooperação ao est abelecer que “o negócio 
jurídico processual  não pode afast ar os deveres inerent es à 
boa- fé e à cooperação”. 

No âmbit o t rabalhist a, foi edit ado o enunciado nº 
106 sobre a necessidade do magist rado det erminar a 
complement ação do recolhiment o insuf icient e de cust as e 
do depósit o recursal , ao invés de reconhecer a deserção do 
recurso: 

 
106. Não se pode reconhecer a deserção do 
recurso, em processo t rabalhista, quando houver 
recolhimento insuf ic iente das custas e do 
depósito recursal , ainda que ínf ima a diferença, 
cabendo ao juiz determinar a sua 
complementação. 

 
O Superior Tribunal  de Just iça manifest ou- se 

quant o à apl icabil idade da cooperação no julgament o dos 
Embargos de Declaração nº 1.394.902/ MA, de relat oria da 
Minist ra Regina Helena Cost a, julgado em 04.10.2016. No caso, 
a Primeira Turma do STJ ent endeu haver nul idade no 
prosseguimento do julgament o diante da proclamação de 
adiament o do feit o, o que ocasionou a ret irada dos pat ronos 
da part e da sessão, e post erior ret omada do julgament o. 
Conforme o julgado, o colendo Tribunal  manifestou- se no 
sent ido de que t al  medida foi adot ada de encont ro às novas 
regras est abelecidas pelo Código, que garant e a t odos o 
direit o de part icipar na const rução da prest ação 
jurisdicional .  

Out rossim, quando do julgament o dos Embargos de 
Declaração no Mandado de Segurança nº 19.764/ DF (julgado 
em 26.10.2016, relat or Minist ro Sérgio Kukina), o Superior 
Tribunal  de Just iça perf ilhou o entendiment o de que a t ardia 
apresent ação de novas t eses jurídicas nas razões dos 
embargos de declaração viola o princípio assinalado no 
art igo 6º do Código (princípio da cooperação), impondo 

inclusive mul t a de 1% (um por cent o) do valor at ual izado da 
causa à embargant e, t endo em vist a o carát er 
manifest ament e prot elat ório do recurso int egrat ivo. 

Fazendo um paralelo com o direito t ribut ário, é 
int eressant e verif icar t ambém a apl icação do princípio da 
cooperação nos casos de prescrição t ribut ária julgados pelo 
Tribunal  de Just iça do Est ado do Paraná, como por exemplo 
na Apelação Cível  nº 1639795- 2, de relatoria do 
Desembargador St ewal t  Camargo Filho, julgada em 
06.02.2018, e na Apelação Cível  nº 0004999- 11.2002.8.16.0129, 
de relat oria da Juíza Angela Maria Machado Cost a, julgada 
em 14.10.2019. 

Em anál ise aos julgados, denot a- se que o princípio 
do impulso of icial  poderá ser relat ivizado no 
reconheciment o da prescrição t ribut ária em execuções 
f iscais. Em que pese a nat ureza inquisit iva do dever de 
condução do processo, a ser real izado pelo magist rado, cabe 
ao exequent e t ambém acompanhar o t râmit e processual , 
pet icionando de maneira efet iva para que seja afast ada a 
possibil idade de prescrição dos crédit os t ribut ários.  

É de se not ar que, ao ponderar o princípio do 
impulso of icial  com o princípio disposit ivo, o que est á sendo 
feit o é uma anál ise de cooperação processual  mediant e a 
at uação do magist rado e da part e, no caso a Fazenda Públ ica, 
para a def inição do reconheciment o da prescrição t ribut ária 
nas execuções f iscais. 

A quest ão da primazia pela decisão de mérito 
t ambém foi abordada no julgament o da Apelação Cível  nº 
1604949- 1 (julgada em 08.03.2017, relat or Desembargador 
Francisco Eduardo Gonzaga de Ol iveira), em que o feit o foi 
ext int o de maneira premat ura em primeiro grau, tendo em 
vist a o pedido não apreciado de dilação do prazo requerido 
pela part e para a emenda à inicial , sendo reformada a 
decisão pelo Tribunal  em consonância com o princípio da 
cooperação. 

Ao anal isar a jurisprudência dos Tribunais, verif ica-
se que o modelo cooperat ivo de processo e o princípio da 
cooperação est ão sendo apl icados visando a primazia dos 
princípios const it ucionais, como a razoável  duração do 
processo, o devido processo legal  e a segurança jurídica.  

 
4.2 Os métodos autocomposit ivos como forma de 
colaboração entre os sujeitos processuais. 
 

O Código de Processo Civil  incent iva e investe na 
ut il ização dos mét odos consensuais de solução de conf l it os 
(concil iação e mediação) para que as próprias part es 
cheguem à solução do conf l it o e a uma pacif icação mais 
complet a. Como exemplo, bast a verif icar o art igo 3º, §2º da 
legislação processual , quando est abelece que o Est ado 
promoverá, sempre que possível , a solução consensual  dos 
conf l it os (BACELLAR; LAGRASTA,2016, p. 167). 

A concil iação é um mét odo al t ernat ivo de solução 
de cont rovérsias at ravés da qual as pessoas buscam 
resolver suas divergências com a ajuda de um t erceiro, 
denominado concil iador. A concil iação muit o se assemelha a 
mediação, est ando a diferença na forma de condução do 
diálogo ent re as part es. Na concil iação, o t erceiro facil it ador 
int erfere na discussão ent re as pessoas propondo soluções 
para a l ide (SALES, 2007, p. 42- 43). 

Por sua vez, a mediação t em, por fundamento 
f ilosóf ico,   o desenvolviment o   dos    envolvidos, para   que 
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possam l idar melhor com as sit uações de conf l it os de sua 
vida e possui alguns princípios básicos, como o carát er 
volunt ário, o poder disposit ivo das part es at ravés da 
aut onomia da vont ade, a boa- fé e a conf idencial idade do 
processo (FIORELLI; FIORELLI, MALHADAS JUNIOR, p. 61). 

Como objet ivos principais da mediação est ão a 
sat isfação das part es e a promoção do autoconheciment o 
com o crescimento cognit ivo dos part icipant es (FIORELLI; 
FIORELLI, MALHADAS JUNIOR, p. 61- 62), para que t enham a 
aut onomia de decidir a respeit o dos conf l it os do cot idiano e 
evit em a resolução de conf l it os somente mediant e decisão 
judicial . 

Nessa t oada, o Código de Processo Civil  est abelece 
em seu art igo 165 que “os t ribunais criarão cent ros 
judiciários de solução consensual  de conf l it os, responsáveis 
pela real ização de sessões e audiências de concil iação e 
mediação e pelo desenvolvimento de programas dest inados 
a auxil iar, orient ar e est imular a aut ocomposição.” 

A Resolução 125/ 2010 do Conselho Nacional  de 
Just iça inst it uiu a Pol ít ica Judiciária Nacional  de t rat ament o 
adequado de conf l it os, regulament ando a ut il ização da 
concil iação e mediação em t odo país, est abelecendo 
diret rizes aos Tribunais, para que houvesse uma mudança de 
ment al idade dos operadores do Direit o e das próprias part es, 
a f im de t ornar efet ivo o acesso à just iça qual if icado e 
visando a pacif icação social  (BACELLAR; LAGRASTA,2016, p. 
31). 

Dessa forma, os Tribunais devem incent ivar os 
sujeit os processuais ou, at é mesmo, em carát er pré-
processual , a resolverem seus conf l it os de forma aut ônoma, 
por meio da concil iação, da mediação e da vont ade de 
decidirem seus problemas de forma consensual , evit ando 
assim a judicial ização excessiva de demandas e primando 
pelo diálogo e pela apl icação dos princípios const it ucionais 
previst os na legislação processual . 

O diálogo ent re as part es, a busca pela resolução 
adequada do l it ígio e a apl icação de princípios 
const it ucionais nada mais é do que a colaboração dos 
sujeit os processuais em prol  da resolução efet iva de suas 
demandas. 

No que se refere à dados quant it at ivos, de acordo 
com os dados informados pelo Núcleo de Int el igência da 2ª 
Vice- Presidência do Tribunal  de Just iça do Est ado do Paraná, 
verif ica- se que em 2019 foram real izadas 60.190 (sessent a 
mil , cent o e novent a) audiências de concil iação e mediação 
nos Cent ros Judiciários de Solução de Conf l it os e Cidadania 
do Est ado do Paraná, com 17.164 (dezessete mil , cent o e 
sessent a e quat ro) concil iações, conforme abaixo: 

 

 
Fonte: BRASIL, 2020.  
 

Verif ica- se, port ant o, que somente no âmbit o dos 
Cent ros Judiciários de Solução de Conf l it os e Cidadania do 
Est ado do Paraná mais de dezesset e mil  (17.164) acordos 
foram real izados no ano de 2019, diminuindo a quant idade de 
processos, facil it ando o diálogo ent re os envolvidos e a 
primazia por uma decisão just a, efet iva e em t empo razoável , 
conforme o preceit uado no art igo 6º do Código de Processo 
Civil  que est abelece o princípio cooperat ivo no ordenament o 
jurídico. 

A apl icação conjunt a da legislação, da dout rina, da 
jurisprudência e dos mét odos consensuais de soluções de 
conf l it os real izados nos Tribunais permit e uma melhor 
elucidação sobre o t ema, de modo a ser possível anal isar os 
efeit os do princípio da cooperação e do modelo cooperat ivo 
no âmbit o do processo civil  const it ucional . 
 
5 CONCLUSÃO 

 
Pelo expost o, é de se concluir que o novo modelo 

processual  est abelecido com o advent o do Novo Código de 
Processo Civil  t raz benef ícios para a relação processual , 
buscando a colaboração ent re os sujeitos do processo e, por 
consequência, uma decisão de mérito just a e efet iva. 

Nesse context o, levando- se em consideração as 
normas do processo civil  const it ucional , a dout rina, os 
mét odos consensuais de resolução de conf l it os e as 
recent es decisões judiciais, denot a- se uma nova 
perspect iva apt a a melhorar a dialet icidade e o andament o 
processual , evit ar a judicial ização excessiva de demandas e 
prejuízos aos envolvidos. 

Desse modo, o princípio da cooperação e o novo 
modelo processual  colaborat ivo inaugurados pelo Código de 
Processo Civil  est ão em consonância com o processo civil  
const it ucional , visando a apl icação dos princípios 
const it ucionais, a primazia por uma decisão just a e efet iva 
em t empo razoável  e a adequada resolução de conf l it os para 
a pacif icação social . 
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A MEDIAÇÃO E A EFETIVA DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO  

MEDIATION AND THE EFFECTIVE REASONABLE DURATION OF THE 

PROCESS 

Robson Martins1, Érika Silvana Saquetti Martins2 

 

 

A mediação, junto aos outros meios alternat ivos de solução de conf litos, como a conciliação e a 
arbit ragem, tornaram-se uma forma de melhorar e t razer ef iciência na resolução de disputas judiciais 
e extrajudiciais, oferecendo um melhor sistema de just iça civil e penal, uma just iça consensual, ampla 
e complexa. Deve ser analisado caso a caso, tanto na esfera judicial, quanto extrajudicial, pois um 
sistema de Just iça se importa em resolver rapidamente as demandas sociais e a complexidade 
envolvida em cada conf lito e oferecer alternat ivas de tratamento, de maneira célere e ef icaz, mas com 
qualidade. Os meios adequados de resolução de disputa não são uma completa solução para todos e 
quaisquer problemas do processo judicial ou situações extrajudiciais, mas sim viável de 
complementação do sistema de just iça, no escopo da paz social. 

Palavras-Chave: Mediação. Duração razoável do processo. Ef iciência. Paz social. 

 

Abstract: Mediat ion, together with other alternat ive means of conf lict  resolut ion, such as conciliation 
and arbit rat ion, have become a way to improve and bring eff iciency in the resolut ion of judicial and 
extrajudicial disputes, of fering a better civil and criminal just ice system, a consensual, broad and 
complex just ice. It  should be analyzed on a case-by-case basis, both in the judicial and extrajudicial  
spheres, because a just ice system cares to quickly resolve the social demands and complexity involved 
in each conf lict  and offer alternat ivetreatment, quickly and effect ively, but with quality. The appropriate 
means of dispute resolut ion are not a complete solut ion to any and all problems of judicial proceedings 
or extrajudicial situat ions, but feasible to complement the just ice system in the scope of social peace. 

Keywords: Mediat ion. Reasonable durat ion of the process. Eff iciency. Social peace. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
A mediação, a concil iação e a arbit ragem, na esfera 

cível , e a t ransação, a suspensão condicional  do processo, a 
colaboração premiada e o acordo de Não Persecução na 
esfera penal , ganham cada vez mais espaço negocial  ent re 
part iculares e a própria administ ração públ ica, sendo uma 
forma de just iça consensual , incorporadas por diversas leis 
esparsas, desde a Lei 9.099/ 95, a Lei 13.140/ 2015, Lei 
12.850/ 2013 e Lei nº 13.964/ 19, com o escopo de gerar maior 
celeridade às ações e diminuir o volume de processos 
perant e o Poder Judiciário. 

No âmbit o do poder judiciário, o Conselho Nacional 
de Just iça regulamentou t al  at ividade de resolução de 
conf l it os at ravés da Resolução n. 125, de 29 nov. 2010, criando 
vários meios e mecanismos para implement ação nas 
just iças da União e dos Est ados. 

Deve- se sempre resguardar o acesso à just iça, 
pois: 

 
“[ ...]  o respeito aos direitos e garant ias 
fundamentais é a base de sustentação do 
ordenamento jurídico- const it ucional , condição 
primordial  para a existência do Estado 
Democrát ico de Direito, daí porque é possível  
considera- los o oxigênio das Const it uições 
Democrát icas” (ORSINI, 2018, p. 125) 

 
A Const it uição Federal , em seu art igo 98, inciso I, já 

previa a criação, pela União e Est ados dos: 
 

“[ ...]  juizados especiais, providos por  juízes 
togados, ou togados e leigos, competentes para a 
concil iação, o julgamento e a execução de causas 
cíveis de menor complexidade e inf rações penais 
de menor potencial  ofensivo, mediante os 
procedimentos oral  e sumaríssimo , permit idos, 
nas hipóteses previstas em lei, a t ransação e o 
julgamento de recursos por turmas de juízes de 
primeiro grau” (BRASIL, 1988) 

 
Port ant o, at endendo ao apelo do const it uinte, a 

just iça consensual  foi int roduzida em nosso país desde a Lei 
9.099/ 95, assim, há mais de 25 anos t emos a previsão de 
várias formas de solução consensual  dos confl it os e, mais 
recent emente, o incent ivo pelo próprio Código de Processo 
Civil  de 2015 da mediação e da concil iação. 

Deveras, este art igo abordará algumas formas de 
solução consensual  dos conf l it os, bem como sua 
import ância para a resolução rápidas das celeumas 
jurídicas, reservando ao Est ado- juiz apenas causas que 
realment e não possam ser solucionadas de out ras formas. 

Neste vért ice, denot a- se a import ância do CEJUSC 
efet ivado pelo Tribunal  de Just iça, após a sist emat ização da 
Resolução n. 125/ 2010 pelo Conselho Nacional  de Just iça -  
CNJ, pois auxil ia as part es em t odos os aspect os para se 
chegar a uma solução just a e que possa at ender aos anseios 
dos int eressados. 

Por f im, verif ica- se que t ais mét odos al t ernat ivos 
de resolução de conf l itos at ualment e t ambém são 
efet ivados pelas servent ias ext rajudiciais, em mais uma 
t ent at iva de desafogar o Poder Judiciário, at ravés do 
Proviment o n. 67/ 2018, do Conselho Nacional  de Just iça – CNJ. 

 

2 A DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO 
 
At ravés da emenda 45/ 2004, t ambém denominada 

“Reforma do Judiciário”, foi inserido no art igo 5º, inciso 
LXXVIII da Const it uição Federal : “[ ...]  a t odos, no âmbit o 
judicial  e administ rat ivo, são assegurados a razoável  
duração do processo e os meios que garant am a celeridade 
de sua t ramit ação” (BRASIL, 1988). 

Nest a vert ent e, o art igo 4º do Código de Processo 
Civil : “[ ...]  Art . 4º As part es têm o direito de obt er em prazo 
razoável  a solução int egral  do mérito, incluída a at ividade 
sat isfat iva” (BRASIL, 2015). 

Obviament e, não se pode olvidar do art igo 3º, §§ 2º 
e 3º: 

 
“[ ...]  § 2º O Estado promoverá, sempre que 
possível , a solução consensual  dos conf l it os. 
§ 3º A concil iação, a mediação e out ros métodos 
de solução consensual  de conf l it os deverão ser  
est imulados por juízes, advogados, defensores 
públ icos e membros do Ministério Públ ico, 
inclusive no curso do processo judicial ” (BRASIL, 
2015) 

 
Todos esses text os legais incent ivam a prát ica de 

meios alt ernat ivos de solução consensual  aos conf l it os e, 
assim, em t ese, todos os cidadãos t eriam o direit o 
fundament al  de rapidez na t ramit ação de seus feit os, 
cont udo, nem sempre ist o acont ece, não simplesment e por 
inércia dos magist rados ou servidores do Poder Judiciário, 
mas sim pelo enorme volume processual  exist ent e nos 
t ribunais, dada a l it igância ínsit a aos brasileiros. Neste pont o 
é que: 

“[ ...]  O excessivo retardamento no curso dos 
processos conf igura um mal  em si mesmo, isto é, 
independentemente do resul tado f inal  da 
demanda, na medida em que uma resposta 
judiciária proferida a destempo já é, de per si, 
def iciente e insat isfatória, por inf l igir um prejuízo 
autônomo à parte que t inha razão, mormente nos 
casos em que a pretensão era evidentemente 
fundada. Demais disso, da parte do Estado, a 
dilação indevida acarreta ainda uma 
inconst it ucional idade por omissão, já que dent re 
os “direitos e garant ias fundamentais” (CF, art . 5º) 
a EC 45/2004 inseriu “a razoável  duração do 
processos e os meios que garantam a celeridade 
de sua t ramitação” (MANCUSO, 2020, p. 579- 580). 

 
A demora judicial  para a solução de um feit o, acaba 

por desvelar uma dif iculdade em se real izar just iça, t razendo 
inefet ividade ao meio processual  adequado para resolver as 
celeumas da vida cot idiana. Deveras:  

 
“[ ...]  O reconhecimento de um direito subjet ivo a 
um processo célere – ou com duração razoável  – 
impõe ao Poder Públ ico em geral  e ao Poder 
Judiciário, em part icular, a adoção de medidas 
dest inadas a real izar esse objet ivo. Nesse 
cenário, abre- se um campo dest inado ao 
planejamento, cont role e f iscal ização de pol ít icas 
públ icas de prestação jurisdicional  que dizem 
respeito à própr ia legit imidade de intervenções 
estatais que importem, ao menos potencialmen-
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t e, lesão ou ameaça a direitos f undamentais”  
(MENDES, 2015, p. 405) 

 
Tant o é que: “[ ...]  o Código de Processo Civil / 2015 

que consagra, em seu art igo 4º, o direit o à razoável  duração 
do processo, além de apresent ar, em diversos disposit ivos, 
discipl ina para a ut il ização de meios elet rônicos e a prát ica 
elet rônica de atos processuais (art igos 193 a 199)” (MASSON, 
2020, p. 374). Não sem mot ivo que: 

 
“[ ...]  O direito fundamental  à duração razoável  do 
processo const it ui pr incípio redigido como 
cláusula geral . Ele impõe um estado de coisas que 
deve ser promovido pelo Estado – a duração 
razoável  do processo. Ele prevê no seu suporte 
fát ico termo indeterminado – duração razoável  –, 
e não comina consequências jurídicas ao seu não 
atendimento... O que a Const it uição determina é a 
el iminação do tempo patológico – a 
desproporcional idade ent re duração do processo 
e a complexidade do debate da causa que nele 
tem lugar. Nesse sent ido, a expressão processo 
sem dilações indevidas, ut il izada pela 
Const it uição espanhola (art . 24, segunda parte), é 
assaz expressiva. O direito ao processo justo 
impl ica sua duração em tempo justo” (SARLET, 
2020, p. 897- 898). 

 
Neste viés é que se deve guardar proporcional idade 

ent re o t empo para julgament o, e a própria complexidade do 
feit o, sob pena de se causar injust iça, seja pela rapidez 
indevida num processo que demandaria t empo para seu 
ent endiment o complet o; seja pela demora de um processo 
ext remament e simples para julgamento. 

Vieram, ent ão, para o nosso direit o pát rio, os meios 
al t ernat ivos de solução de conf l it o, t anto pelo CEJUSC, 
quant o pelas servent ias ext rajudiciais, para f ins de mit igar 
as mazelas de um sist ema processual  que, em regra, é 
demorado e de alt o custo ao cidadão. 

 
3 OS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS PELAS LEIS 9.099/ 95 E 
13.140/ 2015 

 
O art igo 2º da Lei 9.099/ 95 é muit o import ante 

quant o à solução rápida dos conf l itos, pois diz: “[ ...]  Art . 2º O 
processo orient ar- se- á pelos crit érios da oral idade, 
simpl icidade, informal idade, economia processual  e 
celeridade, buscando, sempre que possível , a concil iação ou 
a t ransação” (BRASIL, 1995). 

 
O Código de Processo Civil , art igo 165, § 3º: 

 
§ 3º O mediador, que atuará preferencialmente 
nos casos em que houver vínculo anterior  ent re as 
partes, auxil iará aos interessados a compreender 
as questões e os interesses em conf l it o, de modo 
que eles possam, pelo restabelecimento da 
comunicação, ident if icar, por si própr ios, 
soluções consensuais que gerem benef ícios 
mútuos. (BRASIL, 2015) 

 
De out ro giro, no art igo 2º da Lei 13.140 de 2015 est ão 

elencados oit o princípios apl icáveis aos procedimentos de 
mediação, quais sejam: “[ ...]  I -  imparcial idade do mediador; II 
– isonomia ent re as part es;  III – oral idade;  IV -  informal idade; 

V – aut onomia da vont ade das part es;  VI – busca do 
consenso;  VII – conf idencial idade;  VIII – boa- fé” (BRASIL, 
2015). 

 Ent re os mencionados princípios, a imparcial idade 
do mediador e a conf idencial idade são os que receberam 
maior preocupação do legislador e, por essa razão, serão 
agora individualment e t rat ados. 

Deveras, a conf idencial idade é um dos grandes 
at rat ivos dos procedimentos de mediação, sendo que t al 
princípio recebeu t rat ament o específ ico dent ro da Lei, 
est ando regulament ada precipuament e no art igo 30:  

 
“[ ...]  são conf idenciais para terceiros todas as 
informações que se obtém acesso dent ro do 
processo de mediação não podendo ser revelada 
sequer em processo arbit ral  ou judicial  salvo se 
as partes expressamente decidirem de forma 
diversa ou quando sua divulgação for exigida por  
lei ou necessária para cumprimento de acordo 
obt ido pela mediação” (BRASIL, 2015).  

 
É import ante denot ar que o dever de 

conf idencial idade é impost o a t odos aqueles que porvent ura 
vierem a int egrar o processo de mediação, sendo que est a 
pode ser inst aurada a qualquer moment o, t ant o 
ant eriorment e a formação das l ides, como após a 
inst auração de procediment os judiciais ou de arbit ragem. 

Ocorre que, caso as part es concordem em dirimir 
um conf l ito já inst aurado at ravés da mediação, deverão 
essas requerer ao árbit ro ou ao juiz responsável  pela 
condução da causa a suspensão do processo.  

A inst auração da mediação suspende o prazo 
prescricional  enquant o perdurar o procediment o, sendo 
considerada como dat a de inst auração da mediação aa dat a 
para a qual  for marcada a primeira reunião de mediação. Em 
t odo procedimento o mediador responsável  pela condução 
do procediment o deverá informar as part es acerca das 
regras de conf idencial idade apl icáveis. Além disso, pode 
at uar mais de um mediador a depender da complexidade e 
nat ureza do conf l it o. Cont udo, para que est e novo mediador 
at ue será preciso ter a anuência de ambas as part es 
int egrant es do procediment o de mediação, inclusive, do 
próprio mediador. 

O mediador poderá se reunir com as part es em 
conjunt o ou separadament e, adot ando t odas as t écnicas 
circunscrit as à mediação, bem como lhes sol icit ar as 
informações que ent ender necessárias para facil it ar o 
ent endiment o ent re elas.  

Considerar- se- á encerrado o procediment o de 
mediação com a lavrat ura do seu t ermo f inal , quando for 
celebrado acordo ou quando não se just if icarem novos 
esforços para a obt enção de consenso, seja por declaração 
do mediador nesse sent ido ou por manifest ação de qualquer 
das part es. Event ual  acordo celebrado no âmbit o da 
mediação const it ui t ít ulo execut ivo ext rajudicial  e, quando 
homologado judicialment e, t ít ulo execut ivo judicial . 

A mediação t ornou- se uma opção viável  de acesso 
à just iça e celeridade porque permite que os l it igant es 
t rabalhem junt os em busca de uma solução comum. Essa 
int egração é muit o propícia à sat isfação dos l it igant es com 
a solução encont rada. 
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Os pontos mais posit ivos percebidos no marco 
legal  da mediação é a preocupação do legislador em 
especial izar os mediadores, criando severas l imit ações em 
suas áreas de at uação e lhes impondo, por conseguint e, 
quase que uma dedicação exclusiva às suas at ividades como 
medidor.  

De out ro giro, a regulament ação da 
conf idencial idade parece adequada, eis que as únicas 
exceções às regras de sigilo são as hipót eses de crime de 
ação públ ica e prest ação de informações ao f isco. Além 
disso, é preciso que os cust os da mediação sejam 
est ipulados em níveis acessíveis à t oda população, pois 
senão a mediação est ará fadada ao ost racismo ou, pior ainda, 
se tornará um conceit o de privilégio para poucos. 

 
4 A MEDIAÇÃO JUDICIAL 

 
Deveras, a mediação judicial  possui um regramento 

específ ico que a difere, e muito, da modal idade ext rajudicial . 
As disposições do Código de Processo Civil , por exemplo, 
regulament am quase que exclusivament e est e t ipo de 
procediment o nos feit os cíveis. 

Sob a sistemát ica dest a facet a de mediação, o 
mediador ao invés de ser um terceiro eleito pelas part es 
oponentes, é na verdade um auxil iar do juízo, conforme se 
percebe pela redação do art . 149 do Código de Processo Civil : 

 
 
“[ ...]  Art . 149. São auxil iares da Just iça, além de 
out ros cujas at r ibuições sejam determinadas 
pelas normas de organização judiciária, o 
escrivão, o chefe de secretar ia, o of ic ial  de 
just iça, o perito, o depositário, o administ rador, o 
intérprete, o t radutor, o mediador, o concil iador 
judicial , o part idor, o dist ribuidor, o contabil ista e 
o regulador de avarias” (BRASIL, 2015) 

 
Neste t ipo de procedimento, caso as partes tenham 

int eresse na real ização da mediação, elas deverão informar 
ao juiz sua int enção, o qual , por sua vez, as remeterá para o 
Cent ro de Solução de Conf l it o do Tribunal  de Just iça em que 
t ramit a o l it ígio. 

Nesse órgão (CEJUSC) as part es deverão ser 
assist idas por um mediador cadast rado perant e o Tribunal  de 
Just iça a ser designado por mecanismo int erno de sort eio. 
Port ant o, uma das primeiras diferenças na mediação judicial  
para a ext rajudicial  é que as part es possuem menor 
ingerência acerca da escolha do mediador que lhes irá 
auxil iar. 

Import ant e mencionar: 
 

“[ ...]  Ent re os métodos que podem ser escolhidos 
pelo cidadão, encont ra- se a mediação de 
conf l it os, que pode ser def inida como um 
processo em que um terceiro imparcial  e 
independente coordena reuniões separadas ou 
conjuntas com as pessoas envolvidas em 
conf l it os, sejam elas f ísicas ou jurídicas, com o 
objet ivo de promover uma ref lexão sobre a inter-
relação existente, a f im de alcançar uma solução, 
que atenda a todos os envolvidos. E como solução 
quase sempre resul ta no cumprimento 
espontâneo das obrigações nela assumidas” 
(SALLES, 2020, p. 149) 

Além disso, na mediação judicial é obrigat ório que 
ambas as part es estejam assist idas, quer seja por advogado 
ou defensor públ ico – os quais assist irão aqueles que 
devidament e comprovarem sua fal t a de recursos. A lei 
est abelece que a mediação judicial  t enha duração de 60 
(sessent a) dias, podendo as partes requerer a prorrogação 
deste prazo. 

Há, ainda, out ras part icularidades a mencionar. Na 
mediação judicial  os custos dos serviços do mediador são 
arbit rados pelo Tribunal  em que t ramit a o l it ígio, devendo ser 
suport ado integralmente e igualment e pelas part es.  

De out ro giro, para o exercício da função de 
mediador judicial , a lei determinada que o mediador seja 
pessoa capaz graduada há pelo menos dois anos em curso de 
ensino superior de inst it uição reconhecida pelo Ministério da 
Educação e que t enha obt ido capacit ação em escola ou 
inst it uição de formação de mediadores, reconhecida pela 
Escola Nacional  de Formação e Aperfeiçoamento de 
Magist rados – Enfam ou pelos t ribunais, observados os 
requisit os mínimos est abelecidos pelo Conselho Nacional  de 
Just iça em conjunt o com o Minist ério da Just iça. 

Por f im, caso o conf l it o seja solucionado por 
mediação ant es da cit ação do réu, não serão devidas cust as 
judiciais f inais. 

 
5 A MEDIAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 
A mediação ext rajudicial , por óbvio, ocorre ant es da 

inst auração de um processo judicial  ou at é mesmo 
incident alment e a um processo arbit ral  previament e 
inst alado. Neste t ipo de mediação poderá at uar como 
mediador qualquer pessoa capaz que t enha a conf iança das 
part es e seja capacit ada para fazer mediação, 
independentement e de int egrar qualquer t ipo de conselho, 
ent idade de classe ou associação, ou nele inscrever- se. 

Neste pont o, percebe- se que não há impedimento 
para que funcionário públ ico, por exemplo, at ue como 
mediador ext rajudicial . Nest a modal idade de mediação as 
part es poderão ser assist idas por advogado ou defensor 
públ ico, cont udo, é imperioso ressalt ar que caso nem todas 
as part es est ejam assist idas por advogado ou defensor, 
deverá o mediador eleit o suspender o procediment o, at é que 
t odas estejam devidament e assist idas. 

As part es deverão est abelecer os termos que irão 
reger o procedimento de mediação, cabendo a elas def inir, 
conforme art igo 22 da Lei 13.140/ 2015:  

 
“[ ...]  I – prazo mínimo e máximo para a real ização 
da primeira reunião de mediação, contado a part ir  
da data de recebimento do convite;  
II – local  da primeira reunião;  
III – crit érios de escolha do mediador ou equipe de 
mediação;  
IV – penal idade em caso de não comparecimento 
da parte convidada à primeira reunião” (BRASIL, 
2015) 

 
Em caso de lacunas no t ermo f irmado ent re as 

part es, apl icar- se- ão os t ermos do § 2. do art . 20 da Lei 
13.140/ 2015. 

Veja- se que dent re t oda a sist emát ica 
desenvolvida para a mediação ext rajudicial , um dos 
disposit ivos mais int eressant es foi a criação do art . 23, o qual  
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facul t a às part es a inserção de cláusula compromet endo- se 
a não iniciarem processo judicial  ou arbit ragem por 
det erminado prazo ou enquant o determinada condição não 
for implement ada. O mais int eressante é que o mencionado 
art igo det ermina que o magist rado ou árbit ro, const ando a 
exist ência deste t ipo de cláusula, deverá suspender o curso 
do processo inst aurado.  

 
Por f im, mist er anal isar que o Proviment o n. 67/ 2018 

do Conselho Nacional  de Just iça, em seus art igos 1º e 2º 
dispõem: 

 
“[ ...]  Art . 1º Dispor sobre os procedimentos de 
concil iação e de mediação nos serviços notariais 
e de regist ro do Brasil . 
Art . 2º Os procedimentos de concil iação e de 
mediação nos serviços notariais e de regist ro 
serão facul tat ivos e deverão observar os 
requisitos previstos neste provimento, sem 
prejuízo do disposto na Lei n. 13.140/2015” (BRASIL, 
2018). 

 
Assim, dada a capilaridade de t ais at ividades, as 

servent ias not ariais e regist rais deverão, t ambém, adot ar as 
t écnicas de concil iação e mediação em todos os seus 
afazeres, como rot ina básica de seus t rabalhos, t razendo 
maior efet ividade aos cidadãos. 

 

6 DO OMBUDSMAN 

 
Técnicas como negociação aut omat izada e 

assist ida, mediação onl ine, arbit ragem onl ine, bem como 
sistemát icas de ombudsman onl ine oferecem uma 
comunicação mais ef iciente ent re consumidor e fornecedor, 
e são colet ivament e conhecidas como Onl ine Disput e 
Resolut ion – ODR. Embora se acredite que os mét odos de 
ODR são geralment e as melhores, e f requent ement e, as 
únicas opções para aument ar a reparação individual  do 
consumidor, a Comissão Europeia concluiu que seu pot encial 
ainda não foi at ingido, pois seu cresciment o est á at rasado 
em relação ao at ual  est ágio de desenvolviment o do 
comércio elet rônico, havendo necessidade de adapt ação de 
inst rument os para plat aformas on l ine. 

É nest e cont ext o que surge o ambiente de 
resolução de conf l it os onl ine (usualment e denominado ODR 
– Onl ine Disput e Resolut ion), em que t ecnologias são 
ut il izadas para aperfeiçoar os inst rument os t radicionais e 
criar novos mecanismos para compor disput as ent re as 
part es. As possibil idades de ut il ização dos inst rument os de 
ODR são múl t iplas. 

As plat aformas onl ine t êm focado na ut il ização de 
quat ro inst it utos bast ante pecul iares: (i) a negociação 
aut omat izada e assist ida, (ii) a mediação onl ine, (iii) a 
arbit ragem onl ine, bem como  (iv) o ombudsman onl ine.  

O mecanismo de (i) negociação onl ine tem duas 
formas de operacional ização: a negociação assist ida e 
negociação aut omat izada, mas são igualment e consensuais, 
sendo que diversas plat aformas se ut il izam da negociação 
assist ida, como caso do Ebay e PayPal , e o caso mais 
emblemát ico é a plat aforma desenvolvida pelo SquareTrade 
para o eBay.  

O processo é iniciado quando uma part e envia um 
formulário de reclamação onl ine e é direcionada para um 
menu suspenso com opções para a nat ureza da reclamação. 
Se as opções disponíveis não coincidirem com a sit uação, o 
reclamant e pode preencher uma caixa de diálogo abert a 
descrevendo com suas próprias palavras o problema 
encont rado.  

Na sequência, o pet icionant e é direcionado para 
escolher ent re possíveis soluções, com a mesma opção de 
incluir sua própria solução em uma caixa abert a. A 
reclamação e a solução escolhidas são enviadas pelo 
sistema para a out ra part e da relação negocial , com o pedido, 
para escolher várias opções de soluções disponíveis, ou 
sugerir a sua própria. Est as t rocas ent re consumidor e 
fornecedor seguem até que exist aa uma solução ou se t orne 
um impasse. 

A palavra ombudsman t em a t radução aproximada 
de "ouvidor" ou "advogado do leit or". Ombudsman onl ine, ou 
ouvidor, se insere inst it ucionalment e, dent ro das próprias 
empresas, e t em como objet ivo levar aos set ores decisórios 
a insat isfação do consumidor com o produt o ou prest ação de 
serviço. Nest e viés, busca- se ant ecipar- se ao l it ígio, ao 
passo que a tent at iva é a de at ender o desejo e, t ambém, a 
insat isfação do cl ient e ant eriorment e ao aparecimento do 
problema efet ivo.  

Há diversos debat es sobre a ef iciência desses 
mecanismos, que dependem essencialment e dos desenhos 
regulat órios de e- commerce. Os mais bem- sucedidos são 
aqueles em que a maioria das disput as é resolvida sem a 
int ervenção de terceiros neut ros. Os esquemas efet ivos de 
reparação do consumidor geralment e adot am uma forma de 
pirâmide, onde a maioria das disput as é resolvida em sua 
base, depois que as part es t rocaram t odas as informações 
necessárias e apenas uma pequena proporção do progresso 
das reclamações para a próxima et apa em que um t erceiro 
neut ro int ervém para facil it ar as negociações. 

Neste pont o, nos feit os judiciais e ext rajudiciais 
ainda há necessidade de se anal isar o aperfeiçoamento dos 
mecanismos paraest at ais de solução de conf l it os. Mediação, 
arbit ragem e negociação são inst rumentos essenciais, mas 
que precisam est ar adapt ados a plat aformas onl ine para 
real izarem o seu propósit o. 

Nos sistemas de mediação judicial , o sist ema ainda 
é incipient e, mas já demonst ra que possui capacidade para 
resolver várias demandas em curso, de maneira que é 
necessário invest ir nessa modal idade de resolução de 
conf l it os on l ine. 

 
7 O SISTEMA MULTIPORTAS 

 
O Sist ema Mult iport as é uma forma de apl icar os 

meios al t ernat ivos de resolução de conf l itos ent re as part es 
em conf l it o, sendo que elas têm à sua disposição variadas 
formas de est abelecerem acordos aut onomamente, ou com 
a int ervenção diret a e decisiva de um t erceiro, ou seja, 
mediação, concil iação e arbit ragem. Est a é uma import ant e 
ferrament a para o poder judiciário brasileiro, bem como um 
sistema que auxil ia todos em sua busca pela prest ação 
ef icient e da paz social . Imperioso ressal t ar que na just iça 
mul t iport as: 



 

EDIÇÃO 3   DEZ/ 2020-JAN/ 2021      37 

“[ ...]  Nesta nova just iça, a solução judic ial  deixa de 
ter a primazia nos l it ígios que permitem a 
autocomposição e passa a ser ul t ima rat io, 
ext rema rat io. Assim, do acesso à just iça dos 
t ribunais passamos ao acesso aos direitos pela 
via adequada de composição, da mesma forma 
que, no campo do processo, migramos da tutela 
processual , como f im em si mesmo, para a tutela 
dos direitos, como f inal idade do processo. A 
dout rina reaf irma esta mudança, que signif ica, 
além da necessidade de adequação da just iça, a 
emergência da at ipicidade dos meios de solução 
de conf l it os: “o direito de acesso ao Direit o, pilar  
fundamental  do Estado de Direito, vem sof rendo 
profundas t ransformações.  
Deixou de ser um direito de acesso ao Direito 
at ravés do direito de acesso aos t ribunais para 
passar a ser um direito de acesso ao direito, de 
preferência sem contato ou sem passagem pelos 
t ribunais [ ...]  Agora, o direito de acesso aos 
t ribunais é um direito de retaguarda, sendo seu 
exercício legít imo antecedido de uma série de 
f il t ros” (DIDIER, 2016) 

 
Deveras, as part es buscam uma solução just a para 

seus problemas: 
 

“[ ...]  A busca das partes por sat isfação se dá não 
apenas em relação aos resul tados da demanda, 
mas também em relação ao processo pelo qual  
eles são gerados. Trata- se da dist inção ent re a 
just iça do processo e a just iça do resul tado, que 
envolve diferentes níveis de percepção, cont role 
e sat isfação das partes. 
Enquanto na mediação é possível  que as partes 
def inam e cont rolem o procedimento, no 
processo judic ial , por sua vez, o procedimento 
vem estabelecido em lei e não está sujeito a 
adaptações” (GABBAY, 2013, p. 41). 

 

Nos casos judiciais, a audiência de mediação ou 
concil iação será designada pelo juiz e será real izada nos 
cent ros judiciários de solução consensual  de confl it os ou, 
ainda, em câmaras privadas de concil iação e mediação, 
cadast radas junt o aos Tribunais. Nest e ponto, é preciso criar 
t oda a est rut ura f ísica para recebimento de t odos os 
processos judiciais, cont rat ar pessoal , organizar rot inas, 
conceber os serviços, criar inf raest rut ura de abast eciment o, 
de t ecnologia da informação, organizar as rot inas e 
procediment os, t reinar os concil iadores e mediadores, 
dent re out ras funções. Neste vért ice: 

 
“[ ...]  Desde os primórdios de sua formação, os 
membros de uma comunidade se depararam com 
dois grandes desaf ios: (i) criar mecanismos 
ef icientes que f izessem com que eles 
cooperarem ent re si e (ii) resolvessem e 
pacif icassem os eventuais conf l it os decorrentes 
de suas relações sociais. Nada mais natural  do 
que o apontamento desses dois desaf ios, 
considerando- se que a sociedade é, por  
excelência, o conjunto de indivíduos dist intos 
pertencentes a diferentes grupos,1 os quais 
precisam conviver de maneira harmônica em 
busca do (suposto) bem comum” (PINHO, 2017) 

 

Assim, t orna- se um desaf io educacional ou de 
formação é duplo, pois é necessário preparar os operadores 
jurídicos desde a faculdade e é indispensável , de imediat o, 
educar os operadores jurídicos e t reinar e capacit ar 
adequadament e os mediadores e concil iadores para que 
desenvolvam o seu mist er. 

Nesse sent ido, o sist ema mul t iport as pode ajudar a 
solucionar muit os casos perant e o próprio Poder Judiciário, 
mas há necessidade da mudança de cul t ura ent re os 
prof issionais do direit o e os próprios cidadãos: 

 
“[ ...]  Todos têm, hoje, plena consciência da grave 
crise que afeta a nossa Just iça, em termos 
principalmente de morosidade, efet ividade e 
adequação de suas soluções. 
Estamos, mais do que nunca, convencidos de que, 
ent re as várias causas dessa crise, que são 
inúmeras, uma delas é a adoção pelo nosso 
Judiciário, com quase exclusividade em todo o 
país, do método adjudicatório para a resolução 
dos conf l it os a ele encaminhados, vale dizer, 
solução dada autor itat ivamente, por  meio de 
sentença, pela autor idade estatal , que é o juiz. 
A mental idade predominante, não somente ent re 
os prof issionais do direito, como também ent re os 
próprios jurisdic ionados, é a que vê na sentença a 
forma mais subl ime e correta de se fazer just iça, 
considerando os chamados meios al ternat ivos de 
solução de conf l it os – como mediação, 
concil iação, arbit ragem e out ros – formas 
at rasadas e próprios de povos pouco civil izados” 
(ALMEIDA, 2012, p. 87) 

 
Neste ínterim, torna- se imprescindível  reformular 

t al  ment al idade e precipuamente adequar a grade curricular 
das faculdades de direit o, pois são raras as que oferecem as 
discipl inas relat ivas aos meios adequados de resolução de 
disput as como part e de suas grades curriculares. Em t al 
ensino deve- se incent ivar os valores, t écnicas e habil idades 
da negociação, diret ament e ou com o apoio de mediadores e 
concil iadores, e dos fundament os do inst it uto da arbit ragem, 
já que ist o é uma lacuna dos cursos jurídicos nacionais. 

De out ro giro, torna- se imprescindível at ual izar os 
prof issionais do direit o que mil it am na área, pois 
infel izment e os advogados ainda são vist os com 
personagens que, por vezes, dif icult am a negociação e o 
acordo de seus cl ient es, por uma série de mot ivos, incluindo 
a maneira como, muit as vezes, é feit a a cont rat ação de 
honorários advocat ícios.  

Nesse novo cenário dos mét odos al ternat ivos no 
Brasil , mister habil it ar o advogado e os demais operadores 
do direit o para o novo cenário que se descort ina pela 
cent ral idade do seu papel  enquant o agente conhecedor do 
caso e dos int eresses gerais de seu cl iente, facil it ando a 
anál ise das pot encial idades do caso e a est abelecer os 
l imit es da negociação.  

De out ro giro, mist er preparar ef icazment e os 
servidores do Judiciário, Juízes, Advogados Públ icos, 
Defensores Públ icos e membros do Minist ério Públ ico para o 
papel  da mediação e da concil iação no processo civil  e sobre 
as funções que devem desenvolver.  

De out ro viés, há uma percepção arraigada e 
dist orcida que se const ruiu sobre os meios consensuais de
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 resolução de disput as, pois há um preconceit o envolve a 
visão corrent e sobre os meios consensuais. 

O foco na implement ação dos meios adequados de 
resolução de disput as deve est ar em oferecer um mais 
ef icient e sist ema de just iça civil  e penal , uma just iça 
consensual , ampla e complexa, mas que compreenda os 
problemas sociais.  

Um sistema de Just iça capaz de amealhar as 
demandas sociais e a complexidade envolvida em cada 
conf l it o e oferecer al t ernat ivas de t rat amento, de maneira 
célere. Os meios adequados de resolução de disput a não são 
a solução para os problemas do processo judicial , são uma 
complement ação do sist ema de just iça. 

 
8 CONCLUSÃO 

 
Os meios al t ernat ivos de solução de conf l it os, 

precipuament e a mediação, acabam sendo uma forma de 
melhorar e t razer ef iciência na resolução de disput as deve 
est ar em oferecer um melhor sist ema de just iça civil  e penal , 
uma just iça consensual , ampla e complexa. Deve ser 
anal isado caso a caso, t ant o na esfera judicial , quant o 
ext rajudicial , pois um sistema de Just iça deve ser import ant e 
para resolver rapidament e as demandas sociais e a 
complexidade envolvida em cada conf l it o e oferecer 
al t ernat ivas de t rat ament o, de maneira célere e ef icaz. Os 
meios adequados de resolução de disput a não são uma 
complet a solução para os problemas do processo judicial  ou 
sit uações ext rajudiciais, são uma complement ação do 
sistema de just iça, t razendo paz social . 

Neste prisma, como forma de se adequar ao 
princípio const it ucional  da duração razoável  do processo, 
mister que t odos os operadores do direito, na medida do 
possível , em casos concret os, apl iquem os mét odos 
al t ernat ivos da resolução de conf l it os, seja na esfera 
judicial , seja na ext rajudicial , efet ivando a mens legis do 
const it uint e. 
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SOLUÇÃO PROMISSORA À RESOLUÇÃO DE CONFLITOS: UTILIZAÇÃO DAS 

TÉCNICAS DE HARVARD E DA TEORIA DOS JOGOS NA MEDIAÇÃO 

 

PROMISING SOLUTION TO CONFLICT RESOLUTION: USE OF HARVARD'S 

TECHNIQUES AND GAME THEORY IN MEDIATION 

José Laurindo de Souza Netto1, Jenyfer Michele Pinheiro Leal2, Adriane Garcel3 

 

O presente art igo tem o objet ivo de explicitar as técnicas de negociação empregadas na mediação e os 
benefícios decorrentes, em part icular, o método Harvard e a teoria dos jogos. A problemática do trabalho 
reside em compreender adequadamente o conf lito enquanto fato social t ransformador que, quando 
bem trabalhado, fortalece a relação entre as partes. Para tanto, ut il izou-se a metodologia lógico-
dedut iva combinado ao estudo da doutrina e legislação. Como resultado, verif icou-se que a adoção de 
postura cooperat iva no lit ígio possibilita a mult iplicação dos ganhos individuais e, com isso, o alcance 
de ganhos colet ivos. Como principal contribuição do trabalho, tem-se que, quando aliados com as 
técnicas de negociação do método Harvard e a teoria dos jogos de Nash, o uso dos procedimentos 
autocomposit ivos é extremamente eficiente para a solução dos lit ígios, notadamente, por proporcionar 
ganhos múlt iplos.  

Palavras-chave: Conf lito; Métodos autocomposit ivos; Técnicas de Harvard; Teoria dos Jogos. 

 

This art icle aims to explain the negot iat ion techniques used in mediat ion and the result ing benef its, in 
part icular, the Harvard method and game theory. The problem of work lies in properly understanding 
conf lict  as a transformat ive social fact  that, when worked well, st rengthens the relat ionship between 
the part ies. For this, the logical-deduct ive methodology was used combined with the study of doctrine 
and legislat ion. As a result , it  was found that the adopt ion of a cooperat ive stance in the lit igat ion 
enables the mult iplicat ion of individual gains and, with that, the achievement of collect ive gains. As the 
main contribut ion of the work, it  has been that, when allied with the negot iat ion techniques of the 
Harvard method and the theory of Nash games, the use of self-composit ional procedures is extremely 
ef f icient for the solut ion of disputes, notably, by providing mult iple gains. 

Keywords: Conf lict ; Self-composit ional methods; Harvard techniques; Game Theory. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
Passam- se os dias, os anos, as décadas e os 

séculos, com o t ranscorrer do t empo a sociedade evolui.  
Tecnologias são criadas, mét odos aprimorados, 

curas descobert as, t écnicas desenvolvidas, a disseminação 
da inf ormação t orna- se crescente e, com isso, o mundo mais 
global izado.  

Da invenção do f ogo aos t oques de t elas, da 
comunicação at ravés de cart as ao cont ato por WhatsApp, 
das inscrições nas cavernas ao armazenament o de dados em 
nuvem, hábitos, crenças e cost umes surgem, t ornando a 
sociedade mais complexa. 

Tudo isso é uma const ant e sujeit a a al t erações. 
Ent ret ant o, o que não muda é que o l it ígio sempre exist iu e 
sempre exist irá dent ro da sociedade. 

O conf l it o é um event o nat ural e inevit ável 
consequente das relações interpessoais. Cada ser humano é 
imbuído de caract eríst icas singulares, próprias da 
f isionomia, crenças e hábit os que possui, das experiências e 
do meio em que já viveu, bem como das concepções e 
opiniões que detém. Uma pessoa, mesmo quando criada no 
seio da mesma famíl ia e vivenciado as mesmas experiências, 
jamais será igual  a out ra. Ainda que sob cert os aspect os um 
indivíduo concorde com o out ro, impossivelment e pensará 
igual  ao out ro sobre exat amente t udo. 

A unicidade de cada pessoa, decorrent e do 
conjunto específ ico de int eresses e ideias, faz com que 
surjam as divergências. O conf l it o advém just amente dest as 
dif erenças que são sent idas nas expect at ivas, crenças, 
aspirações, valores, desejos de st at us e est ima de cada um. 

Na era do l it ígio, erroneament e o conf l it o é 
associado a um processo dest rut ivo das relações pessoais, 
af inal , as amargas disput as famil iares, longas discussões 
empresariais e inf indáveis cont rovérsias resumidas em 
et ernos processos judiciais t ornaram- se f requent es.  

Quando mal  administ radas, as divergências se 
t ransmut am em guerras intermináveis que, além de 
acarret arem al t os cust os econômicos para o Est ado e para 
as part es, ocasionam um grande desgast e psicológico e 
insat isfação com o result ado f inal  da l ide. 

O Poder Judiciário, inst rument o est at al  de 
pacif icação social , enf rent a sérios desaf ios advindos dos 
obst áculos f inanceiros e administ rat ivos, da excessiva 
burocrat ização dos rit os judiciais, da complexidade das 
demandas sociais e da cul t ura da judicial ização exacerbada 
dos l it ígios. Esses problemas ref letem visivelment e na 
insat isfação das partes, morosidade na t ramit ação do 
processo, insegurança jurídica, precária qual idade da 
prest ação jurisdicional , elevado cust o econômico para os 
envolvidos e para a sociedade, bem como ausência de 
ef et ividade da t ut ela almejada. 

O déf icit  na resolução exclusivament e est at al  e a 
concepção de que o conf l it o é um fat o sempre presente nas 
relações sociais, f oment ou a criação de métodos mais 
adequados e, por corolário, a int ensif icação de sua ut il ização 
no meio social . 

Mecanismos ext rajudiciais, t ais como, a mediação, 
arbit ragem, concil iação e negociação, são mais ef icazes na 
resolução das divergências porquant o volunt ários, 
inf ormais, favorecem a aut odet erminação e, por vezes, 
podem ser sigilosos. São poderosos inst rumentos que, além 

de evit arem a judicial ização, maximizam os ganhos múl t iplos 
e pot encial izam a chance de criação, ou manut enção, de um 
bom relacionament o ent re as part es. 

Quando al iadas à mediação, as técnicas de 
negociação do mét odo Harvard e a cooperação ent re as 
part es pot encial izam os ganhos múl t iplos para t odos os 
envolvidos na relação, mesmo quando present es int eresses 
ant agônicos, como preconiza a t eoria dos jogos de John Nash. 

Part indo dest as ref lexões, o present e art igo t em o 
objet ivo de invest igar a cont ribuição da apl icação prát ica das 
t écnicas de Harvard e da t eoria dos jogos ao alcance célere 
de result ados produt ivos e sat isfat ivos nos procediment os 
de negociação e mediação 

Com est e f im, a exposição se desenvolverá em sete 
capít ulos, para além da int rodução e conclusão. Anal isar- se-
á, primeirament e, a concepção de conf l it o, just iça e 
resolução de disput as. Ato cont inuo, apresent ar- se- á breve 
panorama acerca dos mét odos aut ocomposit ivos enquant o 
inst rument os enérgicos à resolução de conf l it os, na 
sequência, t rat ando especif icament e da mediação e 
negociação, em part icular, a apl icação da negociação de 
Harvard e t eoria dos jogos. Por f im, irão ser apresent ados os 
impact os da negociação baseada em princípios e da t eoria 
dos jogos na mediação.  

Para a elaboração, será ut il izado o mét odo lógico 
dedut ivo, combinado aos precedent es de pesquisa 
bibl iográf ica e document al . 

 
2 CONFLITO, JUSTIÇA E RESOLUÇÃO DE DISPUTAS 

 
Conf l it o é sinônimo de embat e, oposição, 

pendência, pleit o; no vocábulo jurídico, prevalece o sent ido 
de ent rechoque de ideias, ou int eresses, em razão dos quais 
se inst ala uma divergência ent re fatos, coisas ou pessoas 
(TARTUCE, 2019, p. 13). 

A palavra conf l it o vem do lat im conf l ict us, 
originário do verbo conf l ict are, que signif ica choque ent re 
duas coisas, pessoas, ou grupos opost os, que lut am ent re si. 
É um embat e ent re duas f orças cont rárias, um est ado 
ant agônico de ideias, pessoas ou interesses. Em sínt ese, 
consist e na existência de opiniões e de sit uações 
divergent es ou incompat íveis ent re si (BERG, 2010, p. 17). 

Em verdade, é um result ado nat ural  e inexorável 
das relações sociais. Sua existência é t ão remot a quanto a da 
criação humana. E, conquanto a sua presença na at ual idade, 
dada a modernidade das t écnicas e o progresso da 
humanidade em t ermos inf ormacionais, pareça algo 
inaceit ável , certo é que estes fat ores, ao mesmo tempo em 
que possibil it am maior diálogo ent re os envolvidos em uma 
sit uação, suscit am cont rovérsias, dada a plural idade de 
opiniões que um mesmo objet o pode inspirar. 

A f renét ica velocidade das mudanças sociais, o 
vert iginoso avanço t ecnológico e a paulat ina 
int ernacional ização das relações, diant e da complexidade 
dos objet os, divergências cul t urais e dif erent es ideologias, 
pot encial izam o surgiment o dos l it ígios, gerando 
int erpret ações equivocadas sobre comport ament os e 
legislações, a quebra de expect at ivas e a dif iculdade de 
comunicação. 

Neste segment o, a t ensão causada pela 
dissonância ent re indivíduos que cadencia arranjos 
int eracionais   e   novas   sit uações é   um “mal  necessário”, 
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porquant o age enquant o cat al isador de inovações, 
criat ividade e mudanças. 

Assim, sob a ót ica posit iva, o conf l ito é benéf ico, 
eis que oport uniza o cresciment o pessoal  e o f ort aleciment o 
do vínculo ent re as part es. 

Tradicionalmente, concebia- se a paz como f ruto da 
ausência de conf l it o, este úl t imo, algo a ser suprimido, 
el iminado da vida social .  

At ualment e, a part ir de uma visão sist êmica, não é 
mais assim que se compreende. A paz é um bem conquist ado 
por pessoas e sociedades que aprendem a l idar com o 
conf l it o que, quando bem conduzido, evit a a violência e 
resul t a em mudanças posit ivas, bem como novas 
oport unidades de ganhos múl t iplos (VASCONCELOS, 2016, p. 
23). 

É evident e, t odavia, que se por um lado as 
divergências represent am um motor propulsor de 
desenvolviment o e evolução, por out ro, quando não geridas 
de f orma adequada, podem result ar em uma severa 
discussão permeada de est resse, f rust ração, at rit o, tensão, 
rupt ura de relacionament o e perda de comunicação, com 
prejuízos aos envolvidos. 

Quando não t rat ado apropriadament e, o l it ígio 
apenas produz sent iment os desprezíveis. É da essência do 
ser humano que, quando conf ront ado, reaja com a fuga ou, 
mais nat uralment e, com o revide da lut a. Ordinar iament e é 
isso que ocorre, pois, ao ser surpreendido pelo out ro em uma 
sit uação l it igiosa, o indivíduo apenas busca revidar a ação 
cont rária, t razendo à t ona a espiral  do conf l it o, ao passo que 
se esquece o mot ivo que originou o embat e e f oca- se apenas 
em repel ir a ação da part e opost a, fazendo com que cada 
at it ude se t orne um novo ponto de disput a. O conf l it o, nest a 
conot ação negat iva, convert e- se em um processo 
dest rut ivo. 

Um processo dest rut ivo se caract eriza pelo 
enf raquecimento, ou rompimento, da relação social 
preexist ent e à disput a, em decorrência da f orma pela qual  
essa é conduzida.  

Em processos dest rut ivos, há a t endência de o 
conf l it o se expandir ou t ornar- se mais acent uado no 
desenvolviment o da relação processual . Como result ado, 
dest aca- se de suas causas iniciais, assumindo f eições 
compet it ivas —  cada part e busca “vencer” a disput a e, 
muit as vezes, part e da percepção dist orcida de que os 
int eresses não podem coexist ir (SILVA, 2013, p. 13).  

Não obst ant e, t rat ar um conf l it o de f orma 
dest rut iva gera ef eit os delet érios, com a sua expansão e o 
aument o de t écnicas de ameaça e coerção, afast ando a 
comunicação e alongando os impasses.  

Além disso, quando as part es se engajam em um 
processo compet it ivo, acabam sendo acomet idas por 
problemas como comunicação empobrecida, visão de que a 
solução só pode ser impost a pelo out ro de f orma 
f raudulent a, ou “espert a”, e aument o da sensibil idade quant o 
às dif erenças, com respect iva diminuição da percepção 

                                                        
1 LEDERACH, John Paul . Transf ormação de conf litos. Tradução de Tônia Van 
Acker. São Paulo: Palas Athena, 2012, p. 17. Para o autor: “Considero 
‘t ransf ormação de conf litos’ uma expressão precisa porque estou 
engajado em esforços de mudança const rut iva que incluem e vão além da 
resolução de problemas específ icos e pontuais. Trata- se de uma 
l inguagem correta do ponto de vista cient íf ico porque se baseia em duas 
real idades verif icáveis: o conf lito é algo normal  nos relacionamentos 

sobre as similaridades exist entes ent re os envolvidos 
(TARTUCE, 2019, p. 13). 

Dest art e, primordial  abrir- se à percepção de que o 
conf l it o pode ser const rut ivo, af inal , sua ocorrência previne 
a est agnação, est imula o int eresse e permit e a manif est ação 
de problemas em busca de uma solução, const it uindo a raiz 
de mudanças pessoais e sociais.  

A função criat iva do conf l it o reside “na sua 
capacidade de gerar mot ivação para resolver um problema”, 
que poderia, de out ra f orma, nem ser invest igado. Não é fácil , 
porém, l idar com sua verif icação, especialment e, no calor 
dos acont eciment os que mot ivaram os impasses (TARTUCE, 
2019, p. 13). 

Assim, é essencial  administ rar os conf l it os. E 
administ rá- los signif ica ident if icá- los, t ransf ormá- los1 e, 
assim, gerenciá- los por meio de est ratégias adequadas para 
a sit uação em concret o, de modo que se chegue a um 
resul t ado que sat isfaça os anseios das part es. 

Port ant o, o objet ivo não deve e nem pode ser o de 
el iminar os embat es, uma vez que inevit áveis e út eis. Fazem 
part e da vida e, geralment e, conduzem à mudança e novas 
ideias. É raro que se corrija uma injust iça sem a existência de 
um sério conf l it o. 

 Na f orma de concorrência de negócios, o conf l ito 
ajuda a criar a prosperidade. Ele est á na raiz do processo 
democrát ico, em que as melhores decisões advêm não do 
consenso superf icial , mas da exploração de diversos pont os 
de vist a e da busca por soluções criat ivas. Por mais est ranho 
que pareça, o mundo precisa de mais conf l it os (ROGER, 
WILLIAM, PATTON, 2014, p. 13). 

Como dit o, o desaf io não el iminar, mas t ransf ormar. 
É mudar o modo com o qual  se l ida com as dif erenças.  

Mais do que nunca, conf ront ados com o desaf io de 
conviver na era nuclear, em um planet a cada vez mais 
populoso, para o bem das present es e fut uras gerações, 
precisa- se aprender a mudar o jogo básico de conf l it os 
(ROGER, WILLIAM, PATTON, 2014, p. 13). 

Ant ônimo de est agnação, o embat e desempenha o 
papel  de mola propulsora que permit e à humanidade 
sobreviver em um planet a de recursos l imit ados. Daí ser 
mais adequada a expressão gest ão de conf l it os, em vez de 
solução de conf l it os. A gest ão do conf l it o consist e em 
ident if icá- lo, compreendê- lo, int erpret á- lo e ut il izá- lo para 
benef ício de cada indivíduo, das famíl ias, dos grupos sociais, 
das organizações e, enf im, da sociedade (FIORELLI, 2008, p. 
6). 

O grande desaf io não é el iminar, ou mesmo impedir, 
a eclosão de novos conf l it os, mas const at á- los e, assim, 
resolvê- los da f orma mais adequada possível . Nest a senda, 
o cerne da quest ão resume- se a uma indagação: qual  o meio 
mais ef icient e e produt ivo para gerir o l it ígio? 

Variam, na hist ória, os mét odos dest inados à 
resolução de conf l itos. O mais moderno e sof ist icado parece 

humanos e o conf l ito é um motor de mudanças. A palavra ‘t ransf ormação’ 
oferece uma imagem clara e importante, pois dirige nosso olhar para o 
horizonte em direção ao qual  estamos caminhando: a const rução de 
relacionamentos e comunidades saudáveis, t anto local como 
globalmente. Um objet ivo assim demanda mudanças verdadeiras no modo 
como nos relacionamos hoje”. 
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ser aquele desempenhado pelos Est ados por meio da 
jurisdição e do processo judicial , em que o conf l it o é 
resolvido pela apl icação da lei e a just iça reside na 
expect at iva de que houvera sido regularment e apl icada. 
Trat a- se de um mét odo f ormal , cent rado no Est ado, baseado 
na imposição de uma decisão fundada em lei para reger em 
concret o os l it igantes (BRAGA NETO, 2020, p. 60). 

Nas úl t imas décadas, t odavia, a hegemonia do 
mét odo est at al  t radicional  t em sido quest ionada: o processo 
judicial  é sempre o mét odo mais adequado para se produzir 
just iça? A jurisdição est at al  é a única competent e? Poderia a 
própria sociedade promover, de f orma aut ônoma e difusa, 
soluções para as disput as de int eresse mais just as do que as 
provenientes do Est ado? Det erminadas disput as seriam 
resolvidas com mais just iça mediant e out ros t ipos de 
mecanismos? Deve a sociedade ter seus próprios 
mecanismos de solução de disput as? (BRAGA NETO, 2020, p. 
37). 

É sabido que o Poder Judiciário se depara com 
inúmeras dif iculdades no que concerne a prest ação da 
at ividade jurisdicional .  

Ao subst it uir a just iça privada, salvo em raríssimos 
casos aut orizados pela lei, o Est ado t omou para si o 
monopól io da resolução dos conf l itos sociais por int ermédio 
da jurisdição. Com isso, at raiu a incumbência não só do 
“poder” como do “dever” de dizer o direit o (art . 5º, XXXV, 
CRFB/ 88). Ocorre que, com o passar do t empo, a sobrecarga 
t ornou- se inevit ável .  

Questões inerent es à est rut ura do Judiciário, à 
complexidade das demandas sociais, à burocrat ização 
excessiva do processo f ormal , aos obst áculos f inanceiros e 
administ rat ivos, ao dist anciament o dos debat es com relação 
às aspirações da colet ividade, à profusa judicial ização dos 
l it ígios e à inef et ividade dos poderes Execut ivo e Legislat ivo 
fazem com que o acesso à just iça sof ra consequências 
delet érias, dent re elas, o desgast e psicológico e econômico 
das part es, a morosidade no curso do processo e a 
def iciência na prest ação da t ut ela jurisdicional . 

Neste cenário, int ensif icou- se o incent ivo ao 
emprego de f ormas mais ef icazes na gest ão dos l it ígios, as 
quais são, longe de quaisquer dúvidas, uma grande cart ada 
na solução ou, ao menos, na mit igação da crise da Just iça e 
do, consequent e, acesso a ela. 

 
3 MÉTODOS AUTOCOMPOSITIVOS: INSTRUMENTOS ENÉRGICOS 
À RESOLUÇÃO DO CONFLITO 

 
A resolução consensual  e comunit ária de disput as 

é historicament e mais ant iga do que o processo judicial 
conduzido pelo Est ado2. 

Mecanismos privados e inf ormais de just iça já 
eram prat icados ant es mesmo de o Est ado e a jurisdição 
ganharem corpo, e é razoável  supor que nunca deixaram de 

                                                        
2“No arco da história, os denominados meios al t ernat ivos foram a f onte 
primária para solucionar uma cont rovérsia. Não é por out ro mot ivo que, 
nos países de civil law da Europa Ocidental , ver a conciliação como forma 
al t ernat iva ao processo judicial  gera est ranheza. ” LORENCINI, Marco 
Antonio Garcia Lopes. A cont ribuição dos meios alt ernat ivos para a 
solução de cont rovérsias. In: SALLES, Carlos Alberto (coord.). As grandes 
t ransformações do processo civil  brasileiro: homenagem ao prof essor 
Kazuo Watanabe. São Paulo: Quart ier Lat in, 2009, p. 601. 
3“Consolida- se no Brasil , então, com Resolução 125/2010 a implantação do 
chamado Sistema Mul t iportas, sistema pelo qual  o Estado coloca à 

ser prat icados, e sempre est iveram em desenvolviment o 
(NETO, 2020, p. 38). 

Em cont rapart ida, o contexto social 
contemporâneo inst igou uma mudança de paradigma ao 
est imular a ut il ização dos mecanismos ext rajudiciais como 
mét odos de resolução de conf l it os.  

Cerca de duas décadas at rás já exist iam leis que 
t rat avam dos mét odos al ternat ivos, mas o seu implement o 
na prát ica não era recorrent e. A concil iação, por exemplo, já 
possuía uma est rut ura legal  consol idada no Código de 
Processo Civil  de 1973 que, ent ret ant o, não fazia alusão à 
mediação (at ualment e previst a no Código de Processo Civil  
de 2015 e na Lei nº 13.140/ 2015). 

Uma das medidas mais import ant es tomadas pelo 
Poder Judiciário quant o ao incent ivo ao sistema mul t iport as 
f oi a edição, no ano de 2010, da Resolução nº 125 do Conselho 
Nacional  de Just iça (CNJ) que teve o condão de alçar à 
cat egoria de pol ít ica nacional  de just iça a ut il ização dos 
mét odos adequados de solução de conf l it os (COELHO, 2015, 
p. 101)3. 

Como consequência, de f orma pioneira, o Poder 
Judiciário passou a criar pol ít icas públ icas para o t rat ament o 
adequado dos conf l it os de int eresses, incent ivar programas, 
ações de incent ivo à aut ocomposição de l it ígios, a criação 
dos Cent ros Judiciários de Solução de Conf l it os e Cidadania 
(Cejuscs), disseminar uma cul t ura dialógica e pacif icadora, 
bem como a incent ivar os t ribunais a se organizarem e 
planejarem programas de aut ocomposição (OZÓRIO NUNES, 
2016, p. 35). 

Em verdade, a Resolução nº 125/  2010 do CNJ teve o 
import ant e papel  de expl icit ar a verdadeira concepção de 
acesso à just iça que vai para muit o além do mero acesso ao 
Judiciário, englobando o acesso ext remamente adequado e 
ef icient e à just iça por intermédio de um sistema mul t iport as 
com encaminhamentos apropriados à cada t ipo de l it ígio.   

Not a- se, assim, que o acesso à just iça est á mais 
relacionado à sat isfação do usuário (ou jurisdicionado) com 
o result ado f inal  do processo do que com o mero acesso ao 
Judiciário, a uma relação jurídica processual , ou ao 
ordenament o jurídico mat erial  apl icado ao caso concret o 
(AZEVEDO, 2016, p. 38/ 39). 

No ano de 2016, a ut il ização dos métodos 
al t ernat ivos ganhou novo est ímulo. Com singular relevância, 
o Código de Processo Civil  de 2015 inst it ucional izou e 
priorizou a mediação e a concil iação nos processos judiciais, 
inserindo no capít ulo específ ico que t rat a das normas 
fundament ais do processo civil  a ut il ização das ADR na 
solução dos conf l itos, det erminando, inclusive, que 
magist rados, advogados, def ensores públ icos e membros do 
Ministério Públ ico est imulem as part es, durante todo o it er 
processual , a empregá- las como meio de compor o l it ígio. 

Para além disso, salvo rest rit as hipóteses, previu a 
obrigat oriedade da real ização de audiência de concil iação e

disposição da sociedade, al ternat ivas variadas para se buscar a solução 
mais adequada de cont rovérsias, especialmente valorizados os 
mecanismos de pacif icação (meios consensuais), e não mais rest rit a a 
oferta ao processo clássico de decisão imposta pela sentença judicial . 
Cada uma das opções (mediação, conciliação, orientação, a própria ação 
judicial  contenciosa et c.) representa uma “porta”, a ser ut il izada de acordo 
com a conveniência do interessado, na perspect iva de se ter a maneira 
mais apropriada de administ ração e resolução do conf lit o. ” (CAHALI, 2013, 
p. 53) 
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mediação como et apa prévia a cit ação do réu. Cit e- se, 
ademais, que o CPC admit iu a apl icação de t écnicas 
negociais com o objet ivo de proporcionar ambient e favorável 
à aut ocomposição, reconhecendo- as como inst rument al 
import ant e ao acordo. 

Por f im, mas não menos import ant e, a Lei nº 
13.140/ 2015 inovou ao regulament ar especif icamente a 
mediação como mét odo consensual  de resolução de 
cont rovérsias ent re part iculares e a aut ocomposição de 
conf l it os no âmbit o da administ ração públ ica. 

Para além, a nova legislação evidencia t endência à 
valorização das vias concil iat ivas como f orma de acesso à 
just iça; sem dúvidas, inst rument os mais adequados à 
resolução de l it ígios, em se comparados à judicial ização, vez 
que dão voz às part es e poder de decisão, permitem a 
cooperação e a busca da compreensão do problema, 
est imulam os envolvidos a pensar no conf l it o e, com isso, a 
chegar em uma solução que permit a ganhos múl t iplos. Além 
disso, desburocrat izam a just iça, conf erem celeridade, 
reduzem o número de ações e, por corolário, o dispêndio de 
recursos públ icos. 

A despeit o da evolução no plano normat ivo, na 
at ual idade, o grande desaf io que se apresent a é just ament e 
fazer com que, no plano concret o, a ut il ização dos mét odos 
se t orne uma const ant e. Por isso, a mudança de mindset  é 
essencial  à superação da enraizada cul t ura adversarial , 
dando lugar à cul t ura de paz. 

 
4 MEDIAÇÃO E NEGOCIAÇÃO  

 
A arbit ragem, a mediação, a concil iação e a 

negociação são exemplos do que convencionou- se chamar 
de “mét odos al t ernat ivos” (“al ternat ive disput e resolut ion” 
ou “ADR”) ou, mais apropriadamente, “mét odos adequados” 
(“adequat e/ appropriat e disput e resolut ion”) de solução de 
conf l it os. 

A despeito dos diversos mét odos, o presente 
est udo irá se at er apenas à mediação e negociação. 

A mediação é um método ecológico de resolução 
de conf l itos, em que um terceiro, o mediador, at ua de modo 
conf idencial , imparcial  e equidist ant e, com função de 
promover a melhora na comunicação ent re os envolvidos, 
propiciando aut oconheciment o, conheciment o das causas 
reais dos conf l it os e de suas consequências, de modo que se 
aut odet erminem à uma solução (KEPPEN, 2009, p. 83). 

A mediação af igura- se especialment e indicada 
para sit uações em que, devido à nat ureza do impasse, quer 
por suas caract eríst icas, quer pelo nível  de envolviment o 
emocional ent repart es, a negociação f ica bloqueada, inibida, 
ou impedida, de se real izar (GARCEZ, 2003, p. 35). 

Auxil iadas pelo mediador, as part es são as autoras 
da decisão. No que lhe concerne, aquele desempenha a 
singular t arefa de aproximá- las, ao dist anciá- las da 
irracional idade que lhes impede de visual izar de f orma nít ida 
as circunst âncias reais do problema que as envolve. 

                                                        
4 Em casos desse t ipo, pode- se encont rar t anto ações verdadeiramente 
compromet idas, em que uma pessoa deseja preservar os interesses dos 
out ros por julgá- los dignos de valor e respeito, quanto ações pseudo-
compromet idas, em que há um discurso de compromet imento, mas no 
qual  a pessoa simplesmente calcula que deve respeit ar os desejos de 
terceiros para que eles não venham a prejudicar os seus próprios. De um 
modo ou de out ro, esses exemplos evidenciam que pode haver uma 

O mediador at ua para reest abelecer os laços 
emocionais desest rut urados pelo acirrament o do l it ígio. Por 
est a razão, a mediação pressupõe at uação num conf l it o em 
que haja dimensão af et iva, com valores e int eresses int er-
relacionados. É o caso, por exemplo, das relações famil iares, 
de vizinhança, t rabalho, amizade e de companheirismo.  

De que adiant a cobrar uma dívida conf l it uosa e 
impossibil it ar a relação com um colega de t urma com o qual 
se precisa conviver diariament e por mais quat ro anos? Além 
disso, deve- se considerar as impl icações nas relações com 
as out ras pessoas int eressadas, pois o modo como os 
l it igantes se t rat am inf lui na relação de t oda a comunidade 
para com eles 4  (COSTA, 2004, p. 21). 

O mediador tem o papel  de favorecer o intercâmbio 
de inf ormação, prover de nova inf ormação; ajudar cada part e 
a ent ender a visão da cont rapart e; most rar a ambas que suas 
preocupações são compreendidas; promover um nível 
produt ivo de expressão emocional ; manejar as dif erenças de 
percepção e int eresses ent re os negociadores e out ros, 
inclusive advogado e cl iente; ajudar os negociadores a 
aval iarem al t ernat ivas real ist as que possibil it em o acordo; 
gerar f lexibil idade; mudar o f oco do passado para o fut uro; 
est imular a criat ividade dos l it igant es, ao induzi- los a 
sugerir propost as de acordo; aprender a ident if icar os 
int eresses part iculares que não são comunicados; prover 
soluções que sat isfaçam os interesses fundament ais dos 
envolvidos. É papel  do mediador ser facil it ador, criador de 
canais de comunicação, t radut or e t ransmissor de 
inf ormações, ref ormulador, dif erenciador de posições e 
int eresses, criador de opções e agent e de real idade 
(CALMON, 2007, p. 123/124). 

Por seu t urno, a negociação é um processo de 
comunicação ent re duas ou mais pessoas que interagem 
ent re si com o escopo de discut ir seus interesses para que, 
ao f inal , possam alcançar a sat isfação de seus desejos e 
necessidades. 

Trat a- se de método bilat eral de resolução de 
cont rovérsias que tem por objet ivo a obt enção de um acordo 
conjunto, at ravés de concessões mút uas. Envolve a 
comunicação, o processo de t omada de decisão (sob 
pressão) e a resolução ext rajudicial  de uma cont rovérsia por 
meio do acordo, real izado diret ament e ent re as próprias 
part es l it igantes e/ ou seus represent ant es (PINHO; 
MAZZOLA, 2019, p. 46). 

Conquant o não se imagine, a negociação é um dos 
at os mais t riviais prat icado pelo ser humano. É um fat o da 
vida: o bebê chora para ser al iment ado, ou para receber 
at enção; o funcionário reclama ao seu chef e um aument o de 
salário; um cl iente discut e com o vendedor um descont o na 
mercadoria; um amigo convence o out ro a fazer- lhe um 
favor; o president e da repúbl ica debat e com seus minist ros 
decisões que nortearão o rumo do país. Isso t udo é 
negociação. 

Todos os dias alguém negocia algo. Assim como 
Monsieur Jourdain, de Mol ière, se encantou ao descobrir que, 

dimensão estratégica f orte t anto em uma quanto em out ra f igura, pois 
mesmo o agir verdadeiramente compromet ido envolve um cálculo de 
consequências para que se possa respeit ar os sent imentos de desejos das 
out ras pessoas. 
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durant e t oda a sua vida, falava em prosa, as pessoas 
negociam, mesmo quando não t êm consciência disso 
(FISCHER; URY; PATTON, 2014, p. 20). 

Exist e um número crescent e de sit uações em que 
a negociação é necessária, conf l it os são uma indúst ria em 
cresciment o. Cada vez menos as soluções dit adas por 
t erceiros serão aceit as, t odos desejam part icipar de 
decisões que lhe digam respeito. As pessoas não são iguais 
e usam a negociação para l idar com as dif erenças. Seja no 
mundo dos negócios, no governo, ou na famíl ia, a maioria das 
decisões são t omadas com base na negociação. Mesmo no 
t ribunal , acordos são negociados antes do julgament o 
(FISCHER; URY; PATTON, 2014, p. 20). 

 Exist em duas f ormas de negociação: afável , 
baseada em interesses; e a dura, baseada em posições. A 
afável  é aquela em que os negociadores fazem concessões, 
quando isso é inexorável , são empát icos, gent is e buscam 
evit ar a conf l it uosidade, com o f im de mant er o 
relacionament o. Por out ro lado, a dura qual if ica- se pela 
compet it ividade, assert ividade e irredut ibil idade dos 
negociadores —  todos almejam “sair” ganhando. 

Não obst ant e, negociações sejam operações 
diárias, nem sempre ocorrem facilmente, pois vez ou out ra 
haverá desgast e emocional , insat isfação e resistência de um 
ou de vários envolvidos, a depender da f orma com que se 
conduz.  

Neste aspecto, um terceiro modo de negociar, que 
combina os mét odos afável  e duro, most ra- se mais 
adequado. O mét odo de negociação baseada em princípios, 
desenvolvido pelo Projeto de Negociação de Harvard, 
fundament a- se na del iberação das quest ões em paut a 
considerando os méritos e não promovendo um processo de 
regat eio f ocado naquilo em que cada lado af irma que fará, ou 
deixará de fazer (FISCHER; URY; PATTON, 2014, p. 22). 

Assim, a negociação, dado que envolve pessoas, 
que por si só já são compost as de certo t om de 
complexidade, int eresses, emoções e sent iment os, apesar 
de operação diária e int uit iva, deve ser desenvolvida 
adequadament e com o apoio da negociação de Harvard, 
baseada em princípios, para que bem- sucedida, 
proporcionando ganhos múl t iplos.  

 
5 MÉTODO DE HARVARD: NEGOCIAÇÃO BASEADA EM 
PRINCÍPIOS 

 
A negociação baseada em princípios de Harvard 

fundament a- se na busca, sempre que possível , de ganhos 
mút uos. Inclusive, em havendo conf l it o de int eresses, a 
negociação deverá buscar result ados com base em padrões 
just os, independent es da vont ade de cada lado.  

O método de negociação baseada em princípios é 
duro em relação aos mét odos, mas afável  em relação às 
pessoas. Não emprega t ruques e nem assume post uras.  

A negociação de Harvard most ra como obt er o que 
lhe é de direit o sem ser indigno. Possibil it a a just eza, ao 
mesmo t empo, em que prot ege cont ra o oport unismo 
(FISCHER; URY; PATTON, 2014, p. 22). Mescla a negociação 
baseada em int eresses com a baseada em posições, fazendo 
com que o t rat o ent re os envolvidos seja composto t anto por 
empat ia e gent ileza como por rigidez e assert ividade, 
preservando o relacionament o dos negociadores com 
obt enção de ganhos múlt iplos at ravés de um meio mais 

inf lexível  que se ampara em quat ro fat ores fundament ais, 
pessoas, int eresses, opções e crit érios, conf orme se 
apresent a a seguir:  

a) Separar a pessoa do problema: ant es de 
qualquer coisa, negociadores são seres humanos. São 
imprevisíveis. Têm sent iment os, valores arraigados, 
emoções, experiências, pont os de vist a e int eresses 
dist int os. Est ão sujeit os a desvios cognit ivos e percepções 
irracionais.  

Ordinariament e, pessoas e problemas tendem a 
confundir- se, a serem t rat adas como uma única coisa. 
Emoções comument e são confundidas com os méritos da 
negociação. Assim, a dif iculdade é af ast ar os aspect os 
cognit ivos negat ivos dos envolvidos na negociação, at acar o 
mérito e não os negociadores. 

É necessário l idar com o problema, t ent ar alcançar 
a percepção da out ra part e colocando- se em seu lugar, 
discut ir t ais percepções e posições, compreender t ant o as 
suas próprias emoções como as do out ro, não deduzir  as 
int enções alheias a part ir de seus t emores pessoais, não 
culpar o out ro pelos seus problemas, inst igar a part icipação 
at iva do out ro em busca da solução, expl icit ar as emoções e 
reconhecê- las como legít imas, não reagir com surt os 
emocionais, ouvir at ent ament e, falar com propósit o e de 
f orma a ser compreendido. 

b) Focar nos interesses e não em posições: o 
problema básico em uma negociação não é o conf l ito de 
posições, mas de necessidades, desejos, preocupações e 
t emores, port anto, de int eresses.  

Dif erent ement e da posição, algo sobre o qual  se 
decidiu, os int eresses são mot ivadores, a f orça ocul t a por 
det rás do rebul iço das posições, o que, de fato, impulsiona a 
t omada de decisão (FISCHER; URY; PATTON, 2014, p. 57/ 58). 

Para cada int eresse pode exist ir inúmeras posições 
apt as a sat isfazê- lo. Assim, ao compreender os int eresses 
subjacent es às part es, é possível local izar posições que 
sat isfaçam a t odos os envolvidos. Além disso, por t rás de 
post uras ant agônicas, podem exist ir int eresses comuns a 
t odos. Isso revela que ident if icar os int eresses dos 
negociadores, ent ender os mot ivos que os levaram a querer 
algo, em vez de apenas ent ender o que querem, pode 
conduzir a uma negociação bem- sucedida. 

À guisa de exemplo, observe o caso em que duas 
crianças ent ram em conf l it o por que ambas querem a única 
laranja al i exist ent e. De pront o, imagina- se que a solução 
mais adequada é dividi- la ao meio. Ent ret anto, indaga- se: a 
solução sat isfará as duas crianças? Na verdade, a pergunt a 
inicial  a ser f eit a deveria explorar o real  int eresse das 
crianças: por que vocês querem a laranja? Uma delas poderia 
responder que precisa apenas da casca da f rut a para 
preparar um bolo e a out ra que precisa da f rut a para fazer um 
suco. A part ir dessas respost as, not a- se que f ocando no 
int eresse (para o que se quer a laranja), é possível  dar uma 
solução ao caso que sat isfaça ambas as crianças. Ao revés, 
se o f oco do problema se vol t asse apenas para a posição 
(querer a laranja), dif icilmente se obteria solução que 
proporcionasse ganhos múl t iplos. 

c) Gerar opções de ganhos mútuos: é vit al  que se 
invent e opções que proporcione ganhos múl t iplos. 

Criar caminhos que podem ser t rilhados, ideias que 
podem ser exploradas e opções diversas que cheguem ao 
resul t ado sat isfat ivo para t odos é imprescindível . É preciso 
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fazer o “bolo crescer” ant es de dividir. 
d) Ut ilizar critérios objet ivos: quant o mais se 

recorrer a padrões de just iça, ef iciência e mérit o cient íf ico 
para l idar com o problema, maior será a possibil idade de que 
o pacote f inal  seja sensato e just o. Quanto mais as partes se 
basearem em prát icas precedent es, ou comunit árias, mais 
oport unidades t erão para ext raírem benef ícios de 
experiências ant eriores.  

Se um cont rato de locação cont iver t ermos padrão, 
ou um de vendas f or elaborado conf orme o padrão da 
indúst ria, haverá menos risco de que qualquer um dos lados 
se sint a t rat ado de f orma desleal  ou t ente anular o acordo —  
um pacto coerente com precedent es cert amente é menos 
vulnerável  (FISCHER; URY; PATTON, 2014, p. 93). 

Padrões objet ivos, t ais como, o preço de mercado 
na venda de um imóvel , ou o preço da t abela Fipe na venda de 
um aut omóvel , abrem caminho para um acordo sat isfat ório, 
conduzem a negociação a obt enção de result ados sensat os 
e just os ao passo que evit am a det erioração do 
relacionament o ent re os negociadores. 
 
6 SETE PRINCÍPIOS PARA SE CHEGAR A UMA NEGOCIAÇÃO 
EFICIENTE 

 
Para além dos quat ro fat ores fundament ais, o 

Projet o de Negociação da Escola de Harvard (Harvard 

Negot iat ion Project ) desenvolveu set e princípios que 
pot encial izam as possibil idades de alcançar resul t ados 
posit ivos por um processo ef iciente de negociação. São eles:  

a)  Comunicação: é a f errament a essencial  para 
qualquer t ipo de negociação, a peça chave de qualquer 
mét odo de aut ocomposição. 

Sem ela não há t roca de inf ormações ou 
impressões e as part es sequer chegam a expor suas 
pret ensões ou a conhecer as da out ra (MOURÃO, 2014, p. 52). 

A comunicação é fundament al , mas é crucial , 
ainda, saber como comunicar- se, pois, a f orma com que se 
apresent a det erminada ideia, int eresse e posição ao out ro 
pode impact ar signif icat ivament e o processo de negociação. 

Em Negot iat ing Rat ional ly, Max H. Bazerman e 
Margaret  A. Neale apresent am a ut il ização do f raming como 
f orma de comunicação. 

O f raming nada mais é do que a moldura, a 
embalagem, o enf oque ut il izado para apresent ar 
determinada inf ormação, de modo que pareça mais 
int eressant e e at raent e aos olhos do out ro. Da mesma f orma 
que uma moldura bem escolhida pode ressal t ar os aspect os 
mais belos de uma pint ura, a errada pode af et ar 
negat ivament e a obra. O mesmo raciocínio ocorre com o 
f raming. O negociador pode escolher simplesment e passar a 
inf ormação sem se preocupar como será percebida pelo seu 
int erlocut or ou pode, ao invés, planejar a melhor f orma de 
apresent a- la aos olhos e de acordo com a percepção de seu 
int erlocut or (MOURÃO, 2014, p. 60). 

O uso do f raming modif ica a impressão dos 
negociadores sobre determinada inf ormação. Ele pode 
cont ribuir de f orma decisiva para a aceit ação, ou não, de uma 
propost a do negociador pela out ra part e.  

                                                        
5 “Para quem se preocupa com o resul t ado, persuadir é mais do que 
convencer, pois a convicção não passa da primeira fase que leva à ação. 
Para Rosseau, de nada adianta convencer uma criança ‘se não se sabe 
persuadi- la’. Em cont rapart ida, para quem está preocupado com o caráter 

Se o f raming adot ado evidencia os ganhos que o 
out ro pode obt er a part ir do acordo, este se t orna mais 
propenso a aceit á- lo (f raming posit ivo). Cont udo, se são 
apresent adas as perdas que se pode ter com o acordo, 
cert amente haverá maior dif iculdade para a composição 
(f raming negat ivo) (MOURÃO, 2014, p. 63). 

Tão import ant e quant o o modo de comunicação, a 
persuasão5 é decisiva dent ro da negociação porquant o é a 
part ir dela que a part e ouvirá a argument ação da out ra e 
agirá conf orme sua pret ensão. 

b) Relacionamento: comunicação e 
relacionament o caracterizam as port as de ent rada da 
negociação no mét odo Harvard, pois um bom relacionament o 
f ort alece a conf iança, facil it a a t roca de experiências e o 
diálogo ent re as part es. 

A const rução de um relacionament o saudável 
demanda colocar- se no lugar do out ro, reconhecer seus 
sent iment os e emoções, separar a pessoa do problema e 
mant er o f oco nest e, não culpar o out ro pelo problema que 
est á em mesa e compreender que ent endê- lo não signif ica 
concordar com o seu pont o de vist a. 

c) Interesses: são os interesses que movem as 
pessoas e as corporações. Assim, ident if icar e compreender 
bem quais são os int eresses em jogo é a chave para uma boa 
negociação (MARASCHIN, 2017, p. 23). 

O int eresse é, em l inhas gerais, o real  mot ivo que 
leva o negociador à mesa de negociação. Ident if icar seus 
próprios interesses e os da out ra part e é, t alvez, o que há de 
mais import ant e e, t ambém, mais dif ícil , em uma negociação. 
Not e- se que int eresses não são as meras posições 
assumidas pelas part es (MOURÃO, 2014, p. 71). Posições 
normalment e são concret as e expl ícit as, já os int eresses 
subjacent es tendem a ser ocult os, int angíveis e at é 
inconsist ent es (MARASCHIN, 2017, p. 22). 

Not e- se o exemplo: um acionist a quer vender a 
part icipação societ ária que possui em uma empresa 
(posição). A dif iculdade em gerir o negócio é a sua mot ivação 
para a venda (real  int eresse). Port anto, vender a sua cot a não 
é o real  int eresse, o acionist a o fará apenas em razão da 
dif iculdade que est á enf rent ando para administ rar o negócio. 
Isso, demonst ra de f orma nít ida que há dif erença ent re 
posição e interesse E, quando isso é observado, facilment e 
pode- se chegar a out ras soluções. Por exemplo, ao invés de 
vender as cot as, o sócio pode fazer a fusão da empresa com 
out ra ou, ent ão, cont rat ar um prof issional  especial izado para 
administ rá- la. 

d) Opções: são as possíveis soluções ident if icadas 
para acomodação dos int eresses das part es. Maximizar as 
opções disponíveis para uma negociação aument a a 
possibil idade da concret ização de um acordo. 

Dest art e, é fundament al  que a criat ividade seja 
exercida plenament e, sem rest rições, ou pré- julgament os, 
pois a ideia não é o buscar, desde já, uma solução def init iva, 
mas explorar t odas as opções possíveis e imagináveis, sem 
compromisso. Esse é o momento de fazer “crescer o bolo” 
(MARASCHIN, 2017, p. 26). 

e) Legit imidade: elemento de negociação 
int rínseco   ao   conceit o   de   opção, visto   que para que as

racional  da adesão, convencer é mais do que persuadir. Aliás, ora essa 
característ ica racional  da convicção depende dos meios ut il izados, ora 
das faculdades às quais o orador se dirige” (PERELMAN; OLBRECHTS-
TYTECA, 1996, p. 30). 
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 opções criadas por uma das part es t enham f orça persuasiva 
ef icaz, essencial  que sejam percebidas pelo dest inat ário 
como just as e adequadas ao negócio em desenvolviment o 
(MOURÃO, 2014, p. 83). Para t ant o, o mais adequado é munir a 
propost a de crit érios objet ivos, por exemplo, ut il izar a t abela 
Fipe como parâmet ro para est abelecer o valor de venda de 
um veículo. 

f) Alternat ivas: t ão import ant e quant o saber como 
f echar um bom acordo é saber quando vale a pena f irmar um. 
Isso só ocorre quando o compromisso que se est á prest es a 
f echar com a out ra part e é melhor que a melhor al t ernat iva 
exist ent e para sat isfazer int eresses sem f irmar o acordo 
(MOURÃO, 2014, p. 85). 

Assim, é primordial  est abelecer a BATNA6 (Best  

Al t ernat ive To a Negot iated Agreement ), Melhor Al t ernat iva 
ao Acordo Negociado, que nada mais é do que um plano B. 

Ant es de iniciar uma negociação é fundament al 
invest igar as possibil idades. Ter um plano al t ernat ivo que 
permit a anal isar as opções disponíveis, o que, sem dúvidas, 
impedirá o negociador de aceit ar uma propost a desvant ajosa 
e, ainda, lhe propiciará o poder de barganha. Seria melhor não 
negociar? Ou pensar em out ras opções? 

Ant es que as part es se encont rem para f irmar 
event ual  acordo, imprescindível  a detecção de suas 
condições e l imites. Além de ancorá- las à real idade, o 
preparo ameniza as possibil idades de confusão, surpresa, ou 
posterior arrependimento” (AZEVEDO, 2016, p. 84).  

Dest e modo, é essencial  aval iar qual  é o melhor e o 
pior cenário da negociação e, ao encont rar out ros caminhos, 
aperf eiçoar e consol idar a al t ernat iva de modo a não 
depender da out ra part e. 

g) Compromisso: é mat erial izado ao f im do 
processo de negociação, quando da redação do acordo.  

Redigir um t ermo de maneira coerente e clara 
aument a a probabil idade de cumpriment o. Ainda, é 
import ant e que haja part icipação conjunt a não só na 
const rução das ideias, mas t ambém dos t ermos do acordo, 
para que uma das part es não desconf ie que est á sendo 
prejudicada pela out ra. 
 
7 TEORIA DOS JOGOS 
 

A t eoria dos jogos consist e em um dos ramos da 
mat emát ica apl icada e da economia que est uda sit uações 
est rat égicas em que part icipant es se engajam em um 
processo de anál ise de decisões baseando sua condut a na 
expect at iva de comport ament o da pessoa com quem se 
int erage. (AZEVEDO, 2016, p. 61). 

O est udo dos jogos (ou dinâmicas) a part ir de uma 
concepção matemát ica remont a ao início do século XX com 
t rabalhos do matemát ico f rancês Émile Borel .  

Nessa oport unidade, os jogos de mesa passaram a 
ser objeto de est udo pelo prisma da mat emát ica. Borel  part iu 
das observações feit as a part ir do pôquer, tendo dado 
especial at enção ao problema do blefe, bem como das 
inferências que um jogador deve fazer sobre as 
possibil idades de jogada do seu adversário, ideia essencial  à 
t eoria: um jogador (ou part e) baseia suas ações no 
pensament o que ele t em da jogada do seu adversário que, por 
sua vez, baseia- se nas suas ideias das possibil idades de jogo 

                                                        
6 Também chamado de MAANA, MAN ou MAPAN. 

do oponent e. Essa noção é comumente formulada da 
seguint e forma: “eu penso que você pensa que eu penso que 
você pensa...”. Consiste, assim, em uma argument ação ad 

inf init um , que só viria a ser parcialmente solucionada por 
John F. Nash, na década de 1950, a part ir do conceit o de 
Equil íbrio de Nash.  

O úl t imo objet ivo de Borel  foi det erminar a 
exist ência de uma est rat égia ót ima, no sent ido de que, se 
seguida, levaria à vit ória do jogador (AZEVEDO, 2016, p. 61). Foi 
ele quem primeiro def iniu a expressão “jogos de est rat égia”, 
publ icando t extos sobre jogos cont endo dois part icipant es 
com t rês ou cinco est rat égias. 

Anos depois, John Von Neumann debruçou- se sobre 
a t eoria, especif icadament e com o enf oque na economia, 
buscando, com isso, af irmá- la como ciência exat a. 
Desenvolveu pesquisas e conceit os como a maximização e 
minimização de ganhos volt ados a compet ição, publ icando, 
inclusive, a famosa obra “Theory of  Games and Economic 

Behavior”, na qual  t ípicos problemas do comport ament o 
econômico f oram anal isados como jogos de est ratégia. 

Por úl t imo, mas não menos import ant e, aluno de 
Neumann em Princet on, John Forbes Nash revolucionou a 
economia a part ir de seu conceit o de equil íbrio e apresent ou 
inédit os conceitos à t eoria dos jogos: cooperação e 
equil íbrio. 

Enquant o a teoria de Neumann era volt ada a jogos 
de soma zero, nos quais, para ganhar, um dos compet idores 
deve inevit avelmente impel ir o adversário à derrot a, 
port anto, t ot almente não- cooperat ivos e embasados na 
compet ição, Nash inseriu um novo element o na t eoria dos 
jogos, a cooperação, t razendo a noção de que é possível 
maximizar ganhos individuais e proporcionar ganhos 
colet ivos se os jogadores cooperarem ent re si. 

Uma sit uação cooperat iva ocorre quando um 
part icipant e do processo, l igado de f orma posit iva a out ro, 
comport a- se de maneira a aument ar suas chances de 
alcançar o objet ivo e, consequentemente, aument a a chance 
de que o out ro o faça (DEUTSCH, 2004, p. 38).  

A cooperação é um processo de conf iança e, por 
isso, pode não se evidenciar em uma primeira jogada. Para 
adquiri- la é necessário um diálogo prévio ou at é mesmo 
negociações anteriores (relação cont inuada). 

O dilema dos prisioneiros ret rat a bem a lógica 
adot ada. Dois suspeit os de terem violado a lei são 
int errogados separadament e, ent ret ant o, a pol ícia não tem 
evidências para condenação. Diant e disso, propõe uma 
est rat égia com as seguint es condições: (i) of erece pena de 
um ano de prisão para ambos se rejeit arem o acordo; (ii) 
propõe pena de dois anos de prisão se ambos aceit arem o 
acordo e t estemunharem um cont ra o out ro e; (iii) se apenas 
um t estemunhar cont ra o out ro, o delat or f icará l ivre da 
prisão, mas o delat ado t erá que cumprir a pena de t rês anos. 

Os suspeit os não t iveram a oport unidade de 
dialogar sobre a melhor al t ernat iva, pelo cont rário, f oram 
int errogados individualment e sem direit o a conversar, 
dif icul t ando a apl icação de est rat égias. Nesse caso, a 
t endência é que ambos suspeit os acusem um ao out ro, ao 
invés de não aceit arem o acordo e cumprir a pena de um ano 
de prisão.
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Sem dúvidas, se houvesse uma comunicação prévia 
ent re os prisioneiros, aument ar- se- iam as chances de 
cooperação a part ir de uma combinação de est rat égias. 
Ambos poderiam recusar o acordo f ormulado pela pol ícia e 
cumprir apenas um ano de prisão. Mas, sem diálogo prévio, 
não há como saber se a out ra part e agirá de f orma 
cooperat iva, morment e em se t rat ando de dinâmica com uma 
única rodada, o que f requent ement e leva as part es a não 
cooperarem. Como ressal t ado, cooperação é conf iança e 
conf iança não se cria sem comunicação. 

Out ro pont o relevante para a t eoria dos jogos é a 
noção de equil íbrio agregado por Nash, que consist e em um 
par de est rat égias em que cada uma é a melhor respost a à 
out ra: é o pont o em que, dadas as est rat égias escolhidas, 
nenhum dos jogadores se arrepende, ou seja, não teria 
incent ivo para mudar de est rat égia, caso jogasse o jogo 
novament e. Dit o de out ro modo, t rat a- se da solução 
conceit ual  segundo a qual  os comport amentos se 
est abil izam em result ados nos quais os jogadores não 
t enham remorsos em uma anál ise posterior do jogo 
considerando a jogada apresent ada pela out ra part e. Na 
t eoria dos jogos (e na aut ocomposição) pode- se ut il izar est a 
solução conceit ual  como f orma de se prever um resul t ado 
(AZEVEDO, 2016, p. 63/ 64). Em resumo, a est ratégia de cada 
jogador deve ser a melhor respost a às est rat égias dos 
out ros. 

A ideia de cooperação não é t ot almente 
incompat ível  com o pensament o de ganho individual , já que 
a cooperação t raz a noção de que é possível  maximizar 
ganhos individuais cooperando com o adversário. Não é uma 
ideia ingênua, pois, ao invés de int roduzir soment e o 
element o cooperat ivo, t raz- se dois ângulos sobre os quais 
deve o jogador pensar ao f ormular sua est rat égia, o 
individual  e o colet ivo. Se t odos f izerem o melhor para si e 
para os out ros, t odos ganham (ALMEIDA, 2003, p. 3). 

 
8 IMPACTOS DA NEGOCIAÇÃO E DA TEORIA DOS JOGOS NA 
MEDIAÇÃO  

 
A t eoria dos jogos e as t écnicas de Harvard são 

muit o import ant es, dado os result ados que podem gerar em 
um processo de resolução de conf l it os. 

Criar est rat égias que of ereçam as mais diversas 
opções e que conduzam a maximização de ganhos por t odas 
as part es envolvidas no conf l ito é, sempre e para além de 
qualquer dúvida razoável , a melhor solução, morment e 
quando comparada a opção de deixar para um t erceiro, nesse 
caso o Judiciário, a incumbência de decidir qual  dos 
l it igantes deve ganhar, ou perder, a disput a. 

A mediação é uma e a pr incipal  f orma de 
negociação assist ida. Nela, busca- se est imular o diálogo 
ent re as part es at ravés do dist anciament o de uma 
comunicação cont raproducent e, a persecução de ideias e 
novos caminhos para alcance de um resul t ado que sat isfaça 
o int eresse de todos. Nesse aspect o, o singular papel  do 
mediador consist e em fazer com que os envolvidos ajam 
racionalmente, ref let indo sobre seus reais int eresses, de 
modo a resolver o l it ígio. 

Somado a isso, a apl icação da negociação baseada 
em princípios na mediação pode ot imizar os benef ícios 
obt idos por ambas as part es.  

Observa- se, nest e sent ido, o cit ado conf l it o da 
laranja que se levado à resolução het erocomposit iva 
clássica, por meio do Judiciário, possivelment e teria 
enquant o solução a divisão da f rut a ao meio. Esse result ado 
at é sat isfaria as crianças, mas não de f orma complet a, pois, 
cada qual  t eria apenas a met ade da laranja, uma delas para 
usar a casca e a out ra o sumo. 

Mas, por out ro lado, se dent ro desse mesmo 
processo de mediação, f ossem empregadas as t écnicas de 
negociação de Harvard, indubit avelment e os resul t ados 
seriam maximizados para ambos os envolvidos.  

Obviament e, após um processo de comunicação, no 
qual  f oram apurados os reais int eresses das part es e não as 
posições, em que f oram apresent adas opções viáveis e 
legít imas, a part ir de al ternat ivas que maximizem os ganhos, 
a solução do problema superaria as expect at ivas mút uas. 

Not e- se, assim, que com a ut il ização das t écnicas 
a solução poderia ser ent regar a casca da laranja para uma 
das crianças fazer o bolo e, para a out ra, o sumo da f rut a para 
fazer o suco. Nest a perspect iva, a resolução do conf l it o com 
apl icação das técnicas ot imizaria os ganhos individuais das 
part es, proporcionaria ganhos colet ivos, bem como faria com 
que o bom relacionamento se mant ivesse int act o. 

Do mesmo modo, a mediação pode ser um processo 
ainda mais promissor quando nela empregada a t eoria dos 
jogos e o equil íbrio sugerido por Nash, pois a resolução 
sat isfat iva do conf l it o não depende exclusivament e da 
at uação de um dos envolvidos, é result ado do 
comport ament o de todos, da int eração de t át icas e 
est rat égias, de um diálogo saudável  e produt ivo, da 
cooperação em busca de benef ícios mút uos.  

 
9 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
Conf l it os são inevit áveis fat os da vida, operações 

diárias, f rut o das relações int erpessoais que movem os seres 
humanos e a sociedade.  

Dado que são necessários ao progresso da 
humanidade, devem ser administ rados de f orma adequada 
para que, a part ir deles, o relacionament o ent re os envolvidos 
em uma mesma sit uação seja f ort alecido, o impasse 
resolvido e os int eresses de cada qual  sat isf eit os. 

  A solução pela via judicial , morosa, cust osa e 
desgast ant e para a relação ent re as part es já não é a mais 
apropriada para administ rar o l it ígio. 

Nest a conjunt ura, uma crescent e normat ização 
dos meios aut ocomposit ivos tomou espaço impondo o 
repensar da resolução de conf l itos em um sist ema 
mul t iport as que valoriza à resolução adequada das disput as 
conf erindo celeridade, empoderament o das part es para 
resolver seus impasses sem a necessidade de imposição de 
uma decisão coercit iva por t erceiro, redução de cust os e 
maximizando ganhos múl t iplos. 

Sob est e prisma, a mediação vem ganhando 
magnit ude como processo de aut ocomposição, uma vez que 
permite enxergar novos horizontes, perspect ivas, emancipa 
as part es e f oment a a cul t ura da paz. 

Ainda mais promissor à resolução dos conf l it os 
contemporâneos, o emprego das t écnicas de Harvard, da 
t eoria dos jogos e do equil íbrio de Nash no processo de 
mediação, conjunt amente com o t rabalho desenvolvido pelo 
mediador, ampara  as  part es   para que alcancem equil íbrio 
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emocional , criem est rat égias racionais de at uação e 
elaborem opções saudáveis para chegar a uma solução que 
proporcione ganhos colet ivos a part ir da mul t ipl icação de 
ganhos individuais e, ainda, f ort aleça a relação. 
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SOLUÇÕES ALTERNATIVAS DE CONFLITOS NO AGRONEGÓCIO:  

O PAPEL DO ADVOGADO NEGOCIADOR 

 

Paulo Roberto Kohl
1
 

 

 

Trata-se de art igo científ ico que visa ref let ir sobre as soluções alternat ivas de conf litos no agronegócio, 
destacando a importância de uma advocacia preparada para enfrentar o tema. Primeiramente, buscou-
se situar o campo de incidência da conciliação e da mediação aplicáveis em demandas do agronegócio 
através do respect ivo arcabouço legal. Após, a part ir de técnicas adotadas pelo Projeto de Negociação 
de Harvard, convida-se o leitor a uma jornada sobre o método de negociação, com destaque, ao f inal, 
para esse importante instrumento para a solução alternat iva de conf litos.   

Palavras-Chave: Direito Agrário. Direito do Agronegócio. Solução alternat iva de conf litos. Agronegócio. 
Conciliação. Mediação. Negociação.  

 

This is a scient if ic art icle that aims to ref lect  on the alternat ive solut ions of conf licts in agribusiness, 
highlight ing the importance of a lawyer prepared to face the theme. First , we sought to situate the f ield 

of  incidence of conciliat ion and mediat ion applicable in agribusiness demands through the respect ive 
legal f ramework. After, based on techniques adopted by the Harvard Negot iat ion Project, the reader is 
invited to a journey on the negot iat ion method, especially, at  the end, for this important instrument for 
the alternat ive solut ion of conf licts. 

Keywords: Agrarian Law. Agribusiness Law. Alternat ive conf lict  resolut ion. Agribusiness. Conciliat ion. 
Mediat ion. Negot iat ion. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

A moderna advocacia deve est ar at ent a e 
preparada para a negociação, concil iação e mediação na 
solução de conf l itos. Tais inst it utos t êm se most rado 
adequados para a pacif icação social  e celeridade no 
enf ret amento de l it ígios. Porém, a despeit o da import ância, 
percebe- se uma acanhada disposição das part es e dos 
próprios advogados na sua ut il ização.  

O Código de Processo Civil  de 2015 inovou ao prever 
a obrigat oriedade da prévia audiência de concil iação (art . 
3341), soment e dispensável  se ambas as part es renunciarem 
ao direit o. A medida não é nova, post o que em demandas 
t rabalhist as e nos juizados especiais o rit o já é adot ado. Sem 
falar, ainda, naquilo que previa a Const it uição Imperial  de 
1824 no art igo 161: Sem se fazer const ar, que se tem 

int ent ado o meio da reconcil iação, não se começará 

Processo algum . Os concil iadores eram os Juízes de Paz2. De 
lá para cá, houve um lapso enorme de desest ímulo à 
concil iação, e at ualment e juízes de paz somente celebram 
habil it ações e casament os.   

Ent ret anto, apesar da previsão na norma adjet iva, 
na prát ica, a audiência de concil iação é mero rit ual  de 
passagem, ou, muit as vezes, dispensada pelo próprio Juízo ao 
perceber que a medida rest ará inf rut ífera. Perde o Judiciário 
e perdem as part es a oport unidade de diálogo, aproximação, 
convergência de interesses ou solução def init iva da l ide.  

Mas, é preciso dar a mão à palmat ória. Muit as 
vezes os próprios procuradores não est ão preparados (ou 
mesmo int eressados) para a concil iação. Talvez o pont o 
mereça um est udo mais aprofundado, mas no imaginário 
popular e na nossa brasil idade a concil iação nem sempre é a 
saída privilegiada.  

No pensament o do cl ient e, o advogado que propõe 
acordos não possui a t ese vencedora ou não est á preparado 
para lut ar at é o f inal . Para o advogado, a vit ória, mesmo 
diant e do risco do t udo ou nada, t rará mais louros e glórias e 
seu nome será lembrado na praça, sem cont ar que acordos 
muit as vezes impl icam em diminuição de honorários. A 
verdade é que, ao cont rário do que se pensa, a concil iação é 
uma excepcional  oport unidade para as part es decidirem 
sobre o seu próprio dest ino. Do cont rário, t ransferirão ao 
Est ado- Juiz essa missão de dist ribuição de Just iça.  

Ao Juízo é imput ada a t arefa de racional  e 
fundament adament e decidir de acordo com o seu 
convenciment o, sem abrir mão dos princípios da 
proporcional idade, razoabil idade e legal idade, promovendo o 
bem comum, os f ins sociais e a dignidade da pessoa humana3. 
Todavia, isso nem sempre é possível , já que a l ide est á 
submet ida a disposições de ordem processual , regras de 
dist ribuição da prova e pit adas do imponderável . 

Isso já seria mot ivo suf icient e para o 
convenciment o das part es e dos procuradores para adot ar 

                                                        
1 CPC. Art . 334. Se a pet ição inicial  preencher os requisitos 
essenciais e não for  o caso de improcedência l iminar  do pedido, o 
juiz designará audiência de concil iação ou de mediação com 
antecedência mínima de 30 (t rinta) dias, devendo ser  citado o réu 
com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência. 
2 Const it uição de 1824. Art . 162. Para este f im haverá juizes de Paz, 
os quaes serão elect ivos pelo mesmo tempo, e maneira, por  que se 
elegem os Vereadores das Camaras. Suas at t ribuições, e Dist r ictos 
serão regulados por Lei. 

uma decisão personal izada, via soluções al t ernat ivas de 
conf l it os, em que o int eresse das part es est ará sempre em 
primeiro lugar.  

Além disso, a advocacia t em papel  de dest aque na 
Const it uição Cidadã, nos t ermos do art . 133 o advogado é 
indispensável  à administ ração da just iça. O parágrafo 3° do 
art . 3° do Código de Processo Civil  est abelece ser dever 
t ambém dos advogados est imular a solução consensual de 

conf l it os. Ainda, o art . 2°, inciso VI, do Código de Ét ica e 
Discipl ina na OAB prevê como dever do advogado est imular, 

a qualquer t empo, a concil iação e a mediação ent re os 

l it igant es, prevenindo, sempre que possível, a inst auração de 

l it ígios.   
Com pano de fundo nessa import ant e missão do 

advogado, visa- se lançar luz às soluções al t ernat ivas de 
conf l it os apl icáveis ao agronegócio. Acredit a- se que uma 
advocacia cada vez mais preparada para a mesa de 
negociações t rará result ados efet ivos na dist ribuição da 
Just iça, na pacif icação social  e no progresso cult ural  e 
econômico do país.  

Inicialment e, serão elencadas algumas das 
oport unidades de concil iação e mediação em l it ígios do 
agronegócio. Post eriorment e, se est udará a est imulant e 
jornada do advogado negociador. A principal  base t eórica 
serão as t écnicas desenvolvidas no Projet o de Negociação 
de Harvard, present e em obras de referência.  

   
2 O DIREITO AGRÁRIO E A SOLUÇÃO ALTERNATIVA DE CONFLITO 

 
Como já referido, é t ímida a ut il ização das soluções 

al t ernat ivas de cont rovérsias pelas part es e advogados, 
preferindo- se a decisão judicial . As soluções ext rajudiciais 
envolvem muit o diálogo, reuniões rest aurat ivas, 
reaproximação da razão e da emoção, reconst rução de 
relações em busca de uma solução negociada.  

Na est eira do norueguês Johan Gal t ung, Ozório 
Nunes af irma que, ao cont rário da cul t ura orient al , nas 

sociedades ocident ais há uma t endência muito forte ao 

escamot eament o do conf l it o, a varrê- lo para baixo do t apet e, 

escondê- lo; a passar por cima dele; ou ainda a usá- lo como 

forma de solução de problemas.4  
Uma iniciat iva paradigmát ica para mudança dessa 

cul t ura part iu do próprio Poder Judiciário com a Resolução 
CNJ 125/ 2010 que criou os Cent ros Judiciários de Solução de 
Conf l it os e Cidadania (CEJUSC). A norma prevê a ut il ização 
de mecanismos de soluções de cont rovérsias, em especial 
os chamados meios consensuais, como a mediação e a 
concil iação. Prevê a criação de núcleos permanent es e 
cent ros para soluções al t ernat ivas de conf l it os, bem como 
cursos para qual if icação dos servidores para a at uação 
nesses cent ros.  

3 Conforma art . 8º do CPC: Ao apl icar o ordenamento jurídico, o juiz 
atenderá aos f ins sociais e às exigências do bem comum, 
resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e 
observando a proporcional idade, a razoabil idade, a legal idade, a 
publ icidade e a ef iciência. 
4 NUNES, Antonio Carlos Ozório. Manual  de mediação: guia prát ico 
para concil iadores. São Paulo: Edit ora Revista dos Tribunais, 2016, 
p. 32. 
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O Minist ério Públ ico, at ravés da Resolução CNMP 
118/ 2014 t ambém dispôs sobre a Pol ít ica Nacional  de 
Incent ivo à Aut ocomposição, em que prevê a implement ação 
e adoção de mecanismos de autocomposição, t ais como a 
negociação, a mediação, a concil iação, o processo 
rest aurat ivo e as convenções processuais.  

O Código de Processo Civil , Lei 13.105 de 16 de março 
de 2015, inovou ao conferir aos at ores do processo o dever de 
at uarem de maneira cooperat iva e est imulando a 
concil iação, a mediação e out ros métodos de solução 
consensual  de conf l itos. Avançou dest acando o papel 
especial  do Juízo, que, a qualquer t empo, poderá promover a 
aut ocomposição (art . 139, V), auxil iado por mediadores e 
concil iadores. Dedicou seção especial  para esses 
prof issionais (art s. 165 a 175), bem como est abeleceu a 
obrigat oriedade da audiência de concil iação e mediação 
dent ro do procedimento comum, antes da cont est ação (art . 
334). 

Ainda em 2011, o ex- Minist ro Cezar Peluzo, ent ão 
presidente do STF e do CNJ, dest acou o papel  da magist rat ura 
nesses procediment os: 

 
Os magist rados devem entender que concil iar é 
tarefa tão ou mais essencial  e nobre que dirigir  
processos ou expedir  sentenças. É imperioso que 
o Judic iário coloque à disposição da sociedade 
out ros modos de resolução de disputas além do 
meio t radicional  de produção de sentenças, por  
vezes lento e custoso dos pontos de vista 
material  e psicológico, e, quase sempre, de 
resul tados nulos no plano das l ides sociológicas 

subjacentes às l ides processuais.5  
 
O CPC t ambém fez a diferenciação ent re 

concil iação e mediação: 
 

Art . 165 [...] 
§ 2º O concil iador, que atuará preferencialmente 
nos casos em que não houver vínculo anter ior  
ent re as partes, poderá sugerir soluções para o 
l it ígio, sendo vedada a ut il ização de qualquer t ipo 
de const rangimento ou int imidação para que as 
partes concil iem. 
§ 3º O mediador, que atuará preferencialmente 
nos casos em que houver vínculo anterior  ent re as 
partes, auxil iará aos interessados a compreender 
as questões e os interesses em conf l it o, de modo 
que eles possam, pelo restabelecimento da 
comunicação, ident if icar, por si própr ios, 
soluções consensuais que gerem benef ícios 
mútuos. 

 
O legislador fez quest ão de separar a concil iação 

da mediação. A concil iação é ut il izada quando não há vínculo 
ant erior ent re as part es ou a relação é ocasional  e 
relat ivament e simples, t ais como obrigações de pagar ou de 
fazer. Nest a modal idade é aut orizado ao concil iador sugerir  

                                                        
5 PELUZO, Cezar. Mediação e concil iação. In: Arbit ragem e 

mediação: mediação e out ros modos al ternat ivos de solução de 

conf l it os. /  Arnold Wald, organizador. 1ª ed. São Paulo: Editora 
Revista dos Tribunais, 2014. Vol . VI, p. 541.  
6 Nos termos do art . 2° : imparcial idade do mediador, isonomia ent re 
as partes, oral idade, informal idade, autonomia de vontades, busca 
do consenso, conf idencial idade e boa- fé.  

soluções. A mediação é direcionada para aquelas relações 
em que há vínculo ant erior ent re as part es, por l igações 
famil iares ou não. Podem ser relações cont inuadas, de 
vizinhança, societ ária ou casos complexos que demandem 
soluções mais discut idas. Nessas, o mediador não opina 
sobre a solução, mas est imula as part es a buscarem a 
solução por si próprias.     

Além disso, um marco legal  import ante foi a Lei da 
Mediação – Lei 13.140/15. Logo no início (art . 1°) est abeleceu-
se a mediação como meio de solução de cont rovérsias ent re 
part iculares e a aut ocomposição de conf l it os no âmbit o da 
administ ração públ ica. Foram f ixados os princípios pelos 
quais a mediação deverá ser orient ada6, e f icou def inido que 
podem ser objet o de mediação direit os disponíveis e 
indisponíveis que admit am t ransação.  

As normas gerais, como se vê, já conferem um 
cabedal  para a apl icação da mediação e concil iação para 
quaisquer l ides que envolvam direit o passíveis de t ransação, 
muit as delas incident es no Direit o Agrário e no Agronegócio.  

O Direit o Agrário, consol idado em nosso país pelo 
Est at ut o da Terra, mas sediment ado pela est rut ura jurídica 
herdada de Port ugal , passando- se pela Lei de Terras de 1850 
e pelo Código Civil  de 1917, vive nest e século XXI um f lorescer 
digno de seu valor.  

Embalado pelo excelente desempenho do 
agronegócio brasileiro, exemplo mundial de agricult ura 
t ropical , pois t ransformou terras incul t as at é meados da 
década de 70 no celeiro do mundo. Venceu o 
desabasteciment o nacional  e alça seus olhares como um 
dos maiores export adores de al imentos mundiais. Nada mais 
just o que ocupe seu t rono de dest aque, dest a vez, pela 
produção de grãos e prot eína animal , mas que já fora do pau-
brasil , da cana- de- açucar, do cacau e do café.  

Raymundo Laranjeira af irmou, em 1975, que o 
Direit o Agrário ao se dest acar do direit o comum, em virt ude 

da f ixação dos seus próprios princípios, [ ...]  chegou a se 

const it uir numa novidade jurídica aut ônoma. [ ...]  direit o novo, 

dit o em formação [...] .7 
Agora que já est á laureado, o Direit o Agrário, com 

vist as no seu segundo ciclo – pois, vencida a regularização 
fundiária, há que se dar at enção ao negócio agrário e sua 
produção sust ent ável  – fala- se em Direit o Agrário apl icado 
ao agronegócio. Já possui companheiro, que vem sendo 
denominado por parcela da dout rina de Direit o do 
Agronegócio e t em ocupado a at enção de jurist as.  

Buranel lo, por exemplo, defende que o Direito 
Agrário se preocupa com a at ividade agrária assim ent endida 
como um processo de exploração econômica da t erra. E, 
baseado em part e no conceit o de agribusiness8, defende que, 
desgarrado do direit o comercial , o direito do agronegócio 
seria o conjunt o de normas jurídicas que discipl inam as 

relações    decorrentes    da    produção,     armazenament o,

7 LARANJEIRA, Raymundo. Propedêut ica do direito agrário. São 
Paulo, LTr, 1975, p. 31.   
8 Cunhado em 1957, em Harvard, pelos professores John Davis e Ray 
Goldberg: a soma das operações de produção e dist ribuição de 
suprimentos, das operações de produção nas unidades agrícolas, 
do armazenamento, processamento e dist r ibuição dos produtos 
agrícolas e it ens produzidos a part ir deles.  
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comercial ização e f inanciament o do complexo 

agroindust rial .9  
Tant o o Direit o Agrário quant o o Direit o do 

Agronegócio são caract erizados pela t ransversal idade do 
conheciment o, se relacionam com out ras ciências jurídicas 
ou ext rajurídicas. Sejam as próprias ciências agrárias 
(agronomia, medicina veterinária, engenharia f lorest al , 
zoot ecnia, et c), ou o direito int ernacional , civil , ambient al , 
administ rat ivo, f inanceiro, comercial , penal , do t rabalho, 
processual , famíl ia, et c. 

Laranjeira af irma: 
 

Os fenômenos campest res, as part icularidades e 
acontecências em geral  do mundo rurígena e da 
at ividade agrária, guardam uma ext raordinária 
gama de conexões com out ros ramos do 
conhecimento. [ ...] 
O interesse que o tema presente pode despertar  
reside na intercomunicabil idade que 
experimentam vários elementos de cada 
discipl ina, carreando a importância da verif icação 
sobre que, numas e out ras, se apresentam 
inst it utos assemelhados, com parecido ou 
diverso t ratamento; [ ...]10  

   
Opt iz endossa ao af irmar que não só com out ros 

ramos do direito o agrário se relaciona, mas t ambém com as 

ciências t écnicas, dest acando- se a economia agrária.11  
Como o Direit o Agrário t rat a- se de um conjunt o de 

normas que discipl inam a at ividade humana com a terra e as 
suas respect ivas relações com a at ividade agrária, goza 
t ant o de normas de direit o privado quando de direit o públ ico, 
exigindo do agrarist a excepcional  atenção e conheciment o.  

Por isso, é recomendável  ao agrarist a conhecer as 
t écnicas de solução al t ernat iva de conf l itos apl icáveis ao 
Direit o Agrário e do Agronegócio, como se demonst rará.  

Como forma de evit ar o ajuizament o de ações civis 
públ icas, a Lei da ACP, Lei 7.347/ 85, t rouxe ao ordenament o 
jurídico a f igura do Compromisso de Ajust amento de Condut a 
(art . 5°, § 6°), em que os órgãos públ icos legit imados poderão 

t omar dos int eressados compromisso de ajust ament o de sua 

condut a às exigências legais, mediant e cominações, que terá 

ef icácia de t ít ulo execut ivo ext rajudicial .    
Na Lei 9.605/ 98, no âmbit o do Direito Ambient al , o 

art . 79- A aut orizou os órgãos ambient ais a celebrar, com 
força de t ít ulo execut ivo ext rajudicial , t ermo de 
compromisso com pessoas f ísicas ou jurídicas responsáveis 
pela const rução, inst alação, ampl iação e funcionament o de 

                                                        
9 BURANELLO, Renato. Manual  do direito do agronegócio. 2ª ed. São 
Paulo: Saraiva Educação, 2018, pp. 40- 47.  
10 LARANJEIRA, Raymundo. Op. Cit . p. 173. 
11 OPTIZ, Silvia C. B. Curso completo de direito agrário. 10ª ed. rev. e 
atual . São Paulo: Saraiva, 2016, p. 55. 
12 Para Mauro Cappel let t i a t erceira onda de acesso à Just iça, 
segundo a qual  enfat iza a importância dos métodos al ternat ivos de 
solução de l it ígios, aceitando esses remédios e procedimentos 
al ternat ivos como forma de tornar  a Just iça mais acessível  e 
equitat iva.      
13 NERY, Ana Luiza Barreto de Andrade Fernandes. Compromisso de 

ajustamento de conduta: t eor ia e anál ise de casos prát icos. 2ª ed. 
rev., atual . e ampl . São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012, p. 
41. 

at ividades e est abeleciment os ut il izadores de recursos 
ambient ais, considerados efet iva ou potencialment e 
poluidores.      

Ambas são apl icáveis ao agronegócio como meios 
al t ernat ivos de soluções de cont rovérsia, regidos por 
princípios de direit o privado (aut onomia privada, l ivre 
iniciat iva, responsabil idade, função social  e lealdade) e de 
direit o públ ico (legal idade, impessoal idade, moral idade, 
publ icidade, ef iciência, proporcional idade e acesso à 
just iça).  

 Ana Luiz de Andrade Nery em Compromisso de 

Ajust ament o de Condut a: teoria e anál ise de casos prát icos 
af irma: 

 
[ ...]  o compromisso de ajustamento de conduta 
surgiu no contexto de se procurar meios 
al ternat ivos de proteção dos direitos 
t ransindividuais, na forma de cont ribuir para o 
alcance de t utela mais adequada desses direitos, 
integrando a terceira onda12 de acesso à just iça.13  

 
Além disso, o Decret o 9.760/ 19 que al t erou o 

Decret o 6.514/ 08, est abeleceu procediment o de concil iação 
no âmbit o da administ ração públ ica ambient al . O art . 95- A 
dispõe sobre o processo administ rat ivo para apuração de 
inf rações ambient ais, nos seguintes t ermos: a concil iação 

deve ser est imulada pela administ ração públ ica federal 

ambient al , de acordo com o rit o est abelecido nest e Decret o, 

com vist as a encerrar os processos administ rat ivos federais 

relat ivos à apuração de inf rações administ rat ivas por 

condut as e at ividades lesivas ao meio ambiente. 
A part ir de agora, nos t ermos do art . 97- A, por 

ocasião da lavrat ura do aut o de inf ração, o inf rat or é 
not if icado para comparecer ao órgão ou à ent idade da 

administ ração públ ica federal  ambient al  em dat a e horário 

agendados, a f im de part icipar de audiência de concil iação 

ambient al . 

O Decret o criou, ainda, Núcleos de Concil iação 
Ambient al  com competência para apresent ar as soluções 

legais possíveis para encerrar o processo, t ais como o 

descont o para pagament o, o parcelamento e a conversão da 

mul t a em serviços de preservação, melhoria e recuperação 

da qual idade do meio ambient e. (art . 98- A, § 1°, II, b).  
No Direit o Penal  apl icável  ao agronegócio, t ambém 

se verif icam inovações na legislação sobre acordo, part indo 
para uma just iça penal  negociável . O pacot e ant icrime (Lei 
13.964/ 19) int roduziu o acordo de não- persecução penal , no 
art . 28- A do CPP14. 

14 Art . 28- A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o invest igado 
confessado formal  e circunstancialmente a prát ica de inf ração 
penal  sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior  
a 4 (quat ro) anos, o Ministério Públ ico poderá propor acordo de não 
persecução penal , desde que necessário e suf ic iente para 
reprovação e prevenção do crime, mediante as seguintes 
condições ajustadas cumulat iva e al ternat ivamente: I -  reparar o 
dano ou rest it uir  a coisa à vít ima, exceto na impossibil idade de 
fazê- lo; II -  renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados 
pelo Ministério Públ ico como inst rumentos, produto ou proveito do 
crime; III -  prestar serviço à comunidade ou a ent idades públ icas 
por período correspondente à pena mínima cominada ao del it o 
diminuída de um a dois terços, em local  a ser indicado pelo juízo da 
execução, na forma do art . 46 do Decreto- Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal ); IV -  pagar prestação pecuniária, 
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O ANPP não chega a ser o plea bargain nort e-

americano da propost a original  do projeto (rejeit ada pelo GT 
da Câmara dos Deput ados), mas alcançará inúmeros crimes 
cujas penas são inferiores a 04 (quat ro) anos. Com sua 
ent rada em vigor, abre- se a possibil idade de celebrar ANPP 
inclusive em processos em andament o.  

No âmbit o do processo penal , o sist ema já previa 
inst it ut os despenal izadores, t ais como a t ransação penal , 
suspensão condicional  do processo e suspensão condicional 
da pena (sursis). O ANPP ampl ia o leque de negociações, 
exigindo preparo dos prof issionais. Alexandre Morais da Rosa 
af irma que quem se avent ura a jogar na barganha não pode 

ser amador. Precisa compreender sobre “Teoria da 

Negociação”. Embora o jogador- acusador deva jogar l impo, 

pode acont ecer de omit ir provas, carregar as t int as em 

possíveis provas e ameaçar o acusado [...]15   
É import ant e est ar at ento quant o ao moment o para 

se f irmar ou não event ual  acordo. A lei exige conf issão 
formal . Vale a pena confessar? A conf issão será ut il izada em 
out ras esferas (cível  e administ rat iva)? Nesse pont o vale o 
diálogo prévio (ant es da audiência) com o membro do MP 
para negociar os t ermos do negócio jurídico e suas cláusulas, 
a f im de evit ar abusividades. Especial  at enção aos crimes 
ambient ais para que não sejam incluídas cláusulas 
genéricas de recuperação de dano, sem critérios objet ivos de 
aferição, pois se t ornarão impossíveis de serem cumpridas.  

Igualment e no âmbito do processo penal , acordos 
de colaboração premiada f icaram amplament e conhecidos 
pela imprensa nacional , por ocasião da operação Lava Jat o e 
decorrent es da Lei de Organização Criminosa (Lei 12.850/13 – 
aprimorada pelo pacot e ant icrime). Nos t ermos do art . 3°- A 
da referida norma: o acordo de colaboração premiada é 

negócio jurídico processual  e meio de obt enção de prova, que 

pressupõe ut il idade e int eresse públ icos. O acordo, além de 
t razer princípios negociais no art . 3°- B16, exige- se a presença 
de advogado17. Sobre o t ema, Mossin: 

 
Em l inhas gerais, a at ividade a ser  desenvolvida 
pelo advogado deve ser entendida em sent ido 
amplo, não só compreendendo em sua at it ude a 
verif icação das formal idades do ato de 
colaboração premiada, a espontaneidade de seu 
comportamento, assim como de verif icar o que 
dele possa resul tar  para o delator, e, também, a 
conveniência em celebrá- lo.18   

 

                                                        

a ser est ipulada nos termos do art . 45 do Decreto- Lei nº 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 (Código Penal ), a ent idade públ ica ou de 
interesse social , a ser  indicada pelo juízo da execução, que tenha, 
preferencialmente, como f unção proteger bens jur ídicos iguais ou 
semelhantes aos aparentemente lesados pelo del it o; ou V -  
cumprir, por prazo determinado, out ra condição indicada pelo 
Ministério Públ ico, desde que proporc ional  e compat ível  com a 
inf ração penal  imputada. 
15 ROSA, Alexandre Morais da. Guia do processo penal  conforme a 

teoria do jogos. 4ª ed. rev. atual . e ampl . Florianópol is: Empório do 
Direito, 2017, p. 518. 
16 Art . 3º- B. O recebimento da proposta para f ormal ização de 
acordo de colaboração demarca o início das negociações e 
const it ui t ambém marco de conf idencial idade, conf igurando 
violação de sigilo e quebra da conf iança e da boa- fé a divulgação 

Out ro dest aque sobre as t écnicas de solução 
al t ernat iva de conf l it os no agronegócio é a mediação 
famil iar, fundament al  em negócios famil iares agrários.  

A grande maioria dos negócios agrários são 
compostos por grupos famil iares, sejam empreendendo na 
pessoa f ísica ou na pessoa jurídica. Muit os t êm opt ado pela 
const it uição de pessoas jurídicas exigindo a necessidade de 
diálogos e acordos ent re sócios e sucessores para def inir a 
governança e o planejamento jurídico sucessório.  

Alessandra Fachada Bonilha e Ana Luiza Isoldi 
af irmam: 

 
Acreditamos que, da mesma forma que as 
famíl ias empresárias vêm se desenvolvendo e se 
tornando cada vez mais preparadas para l idar  
com os seus desaf ios, foram se criando e 
desenvolvendo mecanismos sof ist icados de 
gestão e solução de conf l it os, para que possam 
ser acomodados.  
Nesse sent ido, a mediação começou a ser inserida 
no contexto da governança famil iar, most rando-
se ef icaz como processo de integração 
comunicacional  e de tomada de decisão, 
cont ribuindo para que sejam contemplados, 
concomitantemente, os interesses de cada 
membro da famíl ia e os da empresa19  

 
As aut oras dest acam que os desaf ios da empresa 

famil iar são grandes e est ão l igados à sucessão, à 
preservação da riqueza, ao legado, etc. Nesse universo, 
conf l it os surgem quando a ação ou a omissão de uma 
det erminada pessoa int erferem em out ras ou na própria 
empresa, gerando incômodo20.  

A mediação famil iar serve de inst rument o para 
compat ibil izar os interesses e as necessidades de cada um 
dent ro do âmbit o famil iar- empresarial . O mediador exerce o 
papel  de auxil iar na ident if icação dos interesses e superação 
das dif iculdades para facil it ar a negociação e a busca de 
acordo.  

Sobre os princípios e fases da mediação, Bonilha e 
Isoldi af irmam: 

 
[ ...]  a mediação, que tem como princípios: a) a 
voluntariedade (a vontade dos mediandos deve 
ser respeitada); b) o protagonismo (os mediandos 
devem estar engajados na busca de solução); c) a 
intervenção de um terceiro mul t iparcial  (que 
t rabalha para todos os mediandos ao mesmo 

de tais t ratat ivas iniciais ou de documento que as formal ize, até o 
levantamento de sigilo por decisão judic ial . 
17 Art . 4° , § 15. Em todos os atos de negociação, conf irmação e 
execução da colaboração, o colaborador deverá estar assist ido por  
defensor 
18 MOSSIN, Herácl it o Antônio. Delação premiada: aspectos jurídicos. 
Leme: J. H. Mizuno, 2016, p. 211. 
19 BONILHA, Alessandra Fachada; ISOLDI, Ana Luiza. Mediação em 
empresas famil iares: mecanismo ef icaz para gestão de impasse. 
In: Aspectos relevantes da empresa famil iar e da famíl ia 
empresária: governança e planejamento pat rimonial  sucessór io /  
Roberta Nioac Prado (coord.) – 2. Ed. – São Paulo: Saraiva Educação, 
2018, p. 248. 
20 BONILHA, Alessandra Fachada; ISOLDI, Ana Luiza. Op. Cit . p. 255. 
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t empo); d) a colaboração (busca conjunta de uma 
solução). [ ...] 
Em geral , inicia- se com uma fase preparatória, 
chamada pré- mediaçao, em que se escolhe o 
mediador e se ajusta como será o procedimento, 
e, em seguida, est rutura- se em quat ro grandes 
fases: a) abertura; b) mapeamento do conf l it o; c) 
negociação; d) encerramento, com ou sem 
acordo.21  

 
A apl icação da mediação famil iar é ampla. Pode ser 

ut il izada na gest ão de conf l it os recorrentes durant e o 
desenvolviment o do negócio, na hipótese de dissolução da 
sociedade, ret irada de sócios ou sucessão pat rimonial .  

Os pact os t ambém são admit idos mesmo sem a 
const it uição de pessoa jurídica. São comuns no meio agrário 
a elaboração de t est ament os, doações (com ou sem 
usuf rut o), adiant ament o de legít ima, part ilha em vida, et c.  

As soluções al ternat ivas de conf l it os t ambém são 
apl icáveis na negociação de cont rat os agrários t ípicos, t ais 
como arrendament o rural , parceria rural , past oreio, cont rat o 
de int egração, bem como nos cont rat os inominados.  

 Uma das caract eríst icas dos cont rat os agrários 
regulados pelo Est at ut o da Terra (arrendament o e parceria) 
é o fort e dirigismo est at al . Est ão submet idos a princípios 
próprios, como o da função social  da propriedade e 
predomínio da int erpret ação cont rat ual  favorável  ao 
arrendat ário ou parceiro- out orgado22.    

Ferret t o em Cont rat os Agrários: aspect os 
polêmicos, af irma: 

 
O acordo de vontades rest ringe- se à celebração, 
ou não, do cont rato e objeto deste, ou seja, o 
imóvel  rural  e à at ividade nele desenvolvida, 
neste ponto apl icando- se o Direito comum, em 
caráter suplet ivo. O cont rato, no entanto, se e 
quando celebrado, deverá sujeitar- se às normas 
da lei agrária, em face de sua imperat ividade. [ ...] 
sob pena de ser  o cont rato considerado nulo e 
inef icaz ou, se for caso, de assim ser considerada 
a cláusula cont ratual  que cont rarie os preceitos 
nela estabelecidos.23  
 

Diant e disso, devem ser respeit ados inst it ut os 
como: a) direit o de preferência em favor do arrendat ário 
t ant o para a hipót ese de venda do imóvel , quant o em havendo 
int eresse do arrendador em arrendar para t erceiro; b) prazos 
mínimos de cont rat o; c) direit o à indenização por 
benfeit orias; d) not if icação prévia e formal  para a hipót ese 
de ret omada; e) percent uais mínimos e máximos de part ilha 
nos cont rat os de parceira; f ) hipót eses legalment e previst as 
para resolução; g) irrenunciabil idade de direitos por part e do 
arrendat ário; et c.  

Cont rat os agrários, port ant o, l imit am a margem de 
disposição das part es, impondo um comport ament o 

                                                        
21 Ibidem p. 259/260. 
22 Nesse sent ido, preceit ua o Dec. 59.566/66 (regulamento do 
Estatuto da Terra). Art  13. Nos cont ratos agrários, qualquer que seja 
a sua forma, contarão obrigatoriamente, cláusulas que assegurem 
a conservação dos recursos naturais e a proteção social  e 
econômica dos arrendatários e dos parceiros- outorgados a saber 
(Art . 13, incisos III e V da Lei nº 4.947- 66); I -  Proibição de renúncia 
dos direitos ou vantagens estabelecidas em Leis ou Regulamentos, 

adequado no moment o da cont rat ação, sob pena de incorrer 
em nul idades. Isso exige atenção e boa dose de negociação 
prévia já que diant e dessas inúmeras l imit ações e 
responsabil idades, há que ajust ar hipóteses para resolução 
de event uais conf l it os.  

Uma das al t ernat ivas é incluir a f igura do f iscal  do 
cont rat o, terceiro escolhido pelas part es para gerir o 
cumprimento do ajuste. Exercerá a função de mediação e 
f iscal ização para que as cláusulas e o int eresse das part es 
sejam preservados.  

No âmbit o comercial  propriament e dit o, os 
operadores do agronegócio est ão const antement e 
real izando negócios jurídicos sujeitos a conf l it os e que 
exigem negociação e concil iação. São comuns cont rat os de 
compra de insumos, de implement os e máquinas agrícolas, 
de imóveis rurais, venda de produt os (grãos, prot eína animal , 
et c.) cont rat os de t ransportes, cont rat os de t rabalho, 
cont rat os de crédito rural , cont rat os de prest ação de 
serviços, cont rato de empreit ada, etc.  

A experiência t em demonst rado que a inclusão de 
cláusulas compromissórias de prévia t ent at iva de mediação 
ou concil iação ant es de ingressar em Juízo t em se most rado 
efet iva para promoção de diálogo prévio buscando uma 
solução negociada.  

Essa modal idade de cláusula pode vir 
acompanhada de medidas específ icas t ais como: a) ant es de 
qualquer providência judicial  ou arbit ral , a part e insat isfeit a 
deverá, prévia e formalment e, not if icar a part e adversa (via 
e- mail  ou qualquer out ra forma de comunicação); b) 
expl icit ar suas razões; c) apresent ar soluções que 
consideram adequadas para uma solução amigável  ou 
revisão cont rat ual ; e d) det erminar prazo razoável  para 
respost a. Podem, igualment e, agendar reuniões prévias a 
serem ou não acompanhadas por concil iador de comum 
acordo ent re as part es. Tais medidas ajudam no diálogo, 
preservando a relação negocial . 

Nas relações do agronegócio com a Fazenda 
Públ ica, t ambém é possível  a formulação de acordos, em que 
pese a excessiva l imit ação quant o à disposição sobre o 
pat rimônio públ ico.  

A Lei do Juizado Especial  da Just iça Federal  (Lei 
10.259/ 01), no art . 10 prevê aut orização para concil iar, 

t ransigir ou desist ir, nos processos da compet ência dos 

Juizados Especiais Federais. 
Francisco Glauber Pessoa Alves af irma: 
 

A concil iação em relação à Fazenda Públ ica hoje 
não mais encont ra óbices. O ordenamento e a 
cul tura processual , em verdade, passaram a 
est imulá- la em todas as searas, independente da 
parte que f igura no pólo passivo. Injust if icável , 
portanto, a recusa pura e simples à concil iação 
não last reada em argumentos concretos que a 
desautorizem especif icamente.24  

por parte dos arrendatários e parceiros- outorgados (art .13, inciso 
IV da Lei número 4.947- 66). 
23 FERRETTO, Vilson. Cont ratos agrários: aspectos polêmicos. 2ª ed. 
São Paulo: Saraiva, 2017, pp. 19/20.  
24 ALVES, Francisco Glauber Pessoa. A concil iação e a Fazenda 
Públ ica no Direito Brasileiro. In: Arbit ragem e mediação: mediação 

e out ros modos al ternat ivos de solução de conf l it os. /  Arnold Wald, 
organizador. 1ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. 
Vol . VI, p. 1.061.  
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Recent emente, o Supremo Tribunal  Federal  inovou 
ao edit ar a Resolução 697, de 6 de agost o de 2020, criando o 
Cent ro de Mediação e Concil iação (CMC) no âmbito do 
próprio Tribunal , com compet ência para real ização de 
acordos no STF.  

O art . 2°  da Resolução est abelece a possibil idade 
de soluções de conf l itos pré- processuais e processuais, 
mediant e mediação ou concil iação para solução de quest ões 
jurídicas sujeit as à compet ência do STF. Permit e a solução 
pacíf ica e submet e os part icipant es, inclusive, a cláusula de 
conf idencial idade.   

Por úl t imo, mas não menos import ant e, deve- se 
dest acar o moment o hist órico em que vivemos, diant e da 
pandemia causada pela COVID- 19. Sem dúvida alguma o 
event o tem causado, além da mudança de hábit os, ref lexos 
para os negócios jurídicos e economia mundial , exigindo 
sensibil idade para negociar e evit ando uma enxurrada de 
ações no Poder Judiciário.  

At ent o a esse fat o, e revisit ando a Lei Fail l iot , 
edit ada em França em 1918, diant e dos nefast os efeitos da 
Grande Guerra, o legislador brasileiro edit ou normas a 
respeito desse excepcional  event o que afet a a t odos, 
invariavelment e. 

Em março, edit ou- se o Decret o Legislat ivo n. 6, 
reconhecendo o est ado de calamidade públ ica. Na est eira do 
Decret o, edit ou- se a Lei 14.010/ 20 que inst it uiu o Regime 
Jurídico Emergencial  e Transit ório das relações jurídicas de 
Direit o Privado (RJET) no período da pandemia do coronavírus 
(Covid- 19). 

A norma reconheceu a dat a de 20 de março de 2020 
como t ermo inicial  dos eventos derivados da pandemia, 
suspendeu os prazos de prescrição e decadência, como 
menção específ ica aos processos de usucapião.  

Out rossim, o Código Civil  t ambém dispõe de meios 
para revisão cont rat ual , nos t ermos dos art igos 31725, 47826, 
47927 e 48028, passíveis de soluções negociadas e apl icáveis 
em t empos de pandemia.  

Em l inhas gerais, esses são alguns campos de 
incidência das soluções alt ernat ivas de conf l it os no 
agronegócio.   

 
3 A JORNADA DO ADVOGADO NEGOCIADOR  

 
Avança- se no est udo propondo- se uma série de 

comport ament os do advogado negociador, conduzindo- o 
para a melhor resolução dos conf l it os. Sabe- se que as 
faculdades de Direit o não habil it am os fut uros advogados 

                                                        
25 Art . 317. Quando, por  mot ivos imprevisíveis, sobrevier  
desproporção manifesta ent re o valor da prestação devida e o do 
momento de sua execução, poderá o juiz corr igi- lo, a pedido da 
parte, de modo que assegure, quanto possível , o valor real  da 
prestação. 
26 Art . 478. Nos cont ratos de execução cont inuada ou difer ida, se a 
prestação de uma das partes se tornar excessivamente onerosa, 
com ext rema vantagem para a out ra, em virtude de 
acontecimentos ext raordinários e imprevisíveis, poderá o devedor 
pedir a resolução do cont rato. Os efeitos da sentença que a 
decretar ret roagirão à data da citação. 
27 Art . 479. A resolução poderá ser  evitada, oferecendo- se o réu a 
modif icar eqüitat ivamente as condições do cont rato. 
28 Art . 480. Se no cont rato as obr igações couberem a apenas uma 
das partes, poderá ela pleitear que a sua prestação seja reduzida, 

com t odas as ferrament as necessárias para a sua at uação 
fut ura. E uma delas é a art e da negociação.  

Ada Pelegrini af irmou ainda em 1984: 
 

Do conjunto de est udos sobre concil iação, pode-
se concluir que, durante um longo período, os 
métodos informais de solução de conf l it os foram 
considerados como próprios de sociedades 
primit ivas e t r ibais, ao passo que o processo 
jurisdic ional  representou insuperável  conquista 
da civil ização. Mas, como escreveu sensível 
processual ista brasileiro [Galeno Lacerda], 
“quando as coisas inst it uídas falham, por culpa de 
fatores est ranhos à nossa vontade, convém abrir 
os olhos às l ições do passado para verif icar se, 
acaso com mais humildade, dent ro de nossas 
forças e l imites, não podem elas nos ensinar a 
vencer desaf ios do presente.”29  

 
 
Talvez advenha da nossa conf iança no sist ema 

jurisdicional  com origens romanas, a indisposição em lançar 
os olhos para t écnicas de negociação e solucionar os 
problemas sem a necessidade do Est ado- Juiz.   

Porém, como advert e Ozório Nunes, é t empo de 
mudança:  

 
[ ...]  o poder da parceria aos poucos está chegando 
na sociedade, nas organizações e nas pessoas. A 
complexidade da vida social  e as dif iculdades do 
cot idiano potencial izam os problemas e geram 
impotência nas pessoas para as suas soluções de 
forma isolada, tornando cada vez mais comuns e 
recorrentes as expressões como cooperação, 
colaboração, horizontal idade, soluções 
compart ilhadas, t ransdiscipl inariedade, t rabalho 
em rede e equipes, ent re out ras nesta direção.  
As formas de autocomposição de conf l it os, por  
sua essência democrát ica, são ref lexos deste 
modo de pensar e agir, sobretudo na sociedade 
ocidental , pois numa era em que se prega o 
diálogo para superação das dif iculdades, não há 
sent ido que o Estado detenha o monopól io para a 
solução para os conf l it os.30  

 
Alessandra Mourão af irma que fora da jurisdição, 

muit as vezes nos sent imos inseguros. Dist antes do 

cont encioso [...]  parecem fal t ar- nos ferrament as para o bom 

desempenho. [ ...]  t ememos virar marionet es nas mãos de 

colegas muit o habil idosos na “art e de convencer”.31

ou al terado o modo de executá- la, a f im de evitar  a onerosidade 
excessiva. 
29 GRINOVER, Ada Pel legrini. Os fundamentos da Just iça 
Concil iat iva. In: Arbit ragem e mediação: mediação e out ros modos 

al ternat ivos de solução de conf l it os. /  Arnold Wald, organizador. 1ª 
ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2014. Vol . VI, pp. 
1.015/1.016.   
30 NUNES, Antonio Carlos Ozório. Manual  de mediação: guia prát ico 
para concil iadores. São Paulo: Edit ora Revista dos Tribunais, 2016, 
p. 33.  
31 MOURÃO, Alessandra Nascimento Silva e Figueiredo. Técnicas de 

negociação para advogados. 4ª ed. rev. São Paulo: Editora Revista 
dos Tribunais, 2017, p. 32. 
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É nat ural  esse sent imento, porque negociação é 
processo humano, exige t empo e experiência. Aníbal  Ríos 
af irma que exist e art e na negociação não só porque o 

negociador é um int érpret e, um personagem da vida 

cot idiana que int erage com out ros para enf rent ar problemas 

ou obt er objet ivos compart ilhados, senão porque procura o 

que é possível .32  
Propõe- se uma jornada de aprendizagem conjunt a 

e de ref lexão sobre os principais passos do advogado 
negociador que poderão ser perfeit ament e ut il izados para as 
questões do agronegócio.  

Para isso adot a- se o mét odo do Projet o de 
Negociação de Harvard denominado negociação baseada em 

princípios ou negociação baseada em mérit os com anál ise 
de quat ro pont os básicos: 1) pessoas (separe as pessoas do 
problema); 2) interesses (concent re- se em int eresses, não 
em posições); 3) opções (invent e múl t iplas opções, em busca 
de ganhos mút uos, ant es de decidir o que fazer); e 4) crit érios 
(insist a em que o result ado tenha por base algum padrão 
objet ivo). E, ao f inal , 5) a al t ernat iva33. 

 
3.1. Separe as pessoas do problema 
 

Cada ser em si carrega inúmeras emoções, 
experiências, êxit os, f rust rações, esperanças, valores, 
cont rovérsias, et c. que os acompanha na mesa de 
negociações. Negociar e compor acordos são at os 
essencialment e humanos, não obst ant e est ejamos 
represent ando empresas.  

 Diant e dessas circunst âncias, em uma 

negociação, uma das principais consequências [...]  é que o 

relacionament o ent re as partes t ende a se embaralhar com 

as discussões sobre a subst ância. [ ...]  a t endência é que 

t rat emos pessoas e problemas como uma única coisa.34  
É import ante ent rar em uma negociação já 

conscient e de que é necessário separar as pessoas do 
problema, preparando- se emocionalment e. Alessandra 
Mourão af irma: concent re- se no seu objet ivo e tent e criar 

uma at mosfera favorável  para o diálogo, pois sem ele não há 

negociação.35 Vale t ambém o exercício de se colocar na 
posição do out ro e não encont rar culpados para a sit uação 
experiment ada, isso somente confundirá mais ainda a 
relação.  

Se, mesmo assim, as emoções vierem à t ona, 
converse sobre elas. Essa descarga emocional  ajudará a 
desabafar e vol t ar a uma conversa racional . Ouvir 
at ent ament e e compreender o que est á se dizendo (sem se 
preocupar com aquilo que falará em seguida) t ambém é um 
mecanismo import ante, pois faz part e da boa comunicação e 
essencial  no moment o.  

                                                        
32 RÍOS, Aníbal  Sierral ta. Negociação e teoria dos jogos; t radução: 
Ricardo Serrano Osorio. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 
2017, p. 35. 
33 Esse método está descrit o na obra: Como chegar ao sim: como 
negociar acordos sem fazer concessões, de Roger Fisher e Wil l ian 
Ury & Bruce Pat ton. O método ut il izado busca del iberar as 
questões levando em consideração os seus mér itos e não 
barganhando sobre o que cada lado fará ou deixará de fazer. Busca 
convergir em ganhos mútuos, sempre que possível . Em caso de 
conf l it o de interesses, deve- se insist ir que o resul tado tenha 
padrões justos, independentemente da vontade de cada lado.  

Para separar as pessoas dos problemas é 
aconselhável  deixar isso bem claro no início dos t rabalhos 
que as duas part es – mesmo com seus int eresses e 

percepções dist int as, além do envolviment o emocional  – 

enf rent em uma t arefa comum de forma conjunt a.36  

 
3.2. Concentre- se em interesses, não em posições 
 
Um dos equívocos comument e prat icados pelos 
negociadores é se concent rar em posições ao invés de 
ident if icar os int eresses que est ão em jogo.  

É verdade que nem sempre à primeira vist a é 
possível  ident if icar esses int eresses, mas o esforço é 
fundament al . Os int eresses são classif icados em duas 
cat egorias: objet ivos e subjet ivos. Os objet ivos são 
facilment e ident if icáveis, pois se t raduzem, por exemplo, em 
dinheiro, t ít ulo de propriedade, reintegração da posse, bens 
móveis, et c. Os subjet ivos não são facilment e revelados, pois 
baseados em percepções, t ais como honra, segurança, 
prest ígio, harmonia na relação, bem- est ar, reconheciment o, 
et c. Deve- se explorar ao máximo a ident if icação desses 
int eresses.  

A ident if icação dos int eresses (saber quais são os 
seus e ident if icar e valorizar os do out ro) é fundament al  para 
o bom andament o da negociação. Alessandra Mourão 
dest aca que ent ender os verdadeiros mot ivos que levaram 

as part es a um impasse ou conf l ito é o primeiro passo em 

direção a uma solução negociada.37  
Aqui vale as t écnicas de usar a pergunt a chave: Por 

quê? Por que a insist ência em determinada cláusula? Por que 
det erminado valor? Por que isso é t ão import ant e? E por que 
não ajust ar de forma diversa?  

Além disso, escrever l ist as dos int eresses por 
ordem de import ância e deixar claro à out ra part e a 
import ância e legit imidade dos seus int eresses. Fisher & Ury 
af irmam que l ut ar com dureza na negociação de quest ões 

subst ant ivas aument a a pressão para que se encont re uma 

solução ef icaz.38  
Por f im, Ríos af irma que uma negociação ideal  é 

aquela que t odas as part es t enham sat isfeit o seus 

int eresses [...] . Porém, uma negociação ót ima pode ser 

aquela na qual  todas as part es não est ejam sat isfeit as na 

mesma proporção [...] .39  

 
3.3. Invente múlt iplas opções, em busca de ganhos mútuos, 
antes de decidir o que fazer 
 

Como consequência nat ural  dos passos ant eriores, 
é hora de levant ar as opções de acordo. É import ant e l ist ar o 
maior número de possibil idades, aument ar o bolo para depois 

34 FISHER, Roger; URY, Wil l ian; PATTON, Bruce. Como chegar ao sim: 
como negociar acordos sem fazer concessões; t radução: Ricardo 
Vasques Vieira. 1ª ed. Rio de Janeiro: Solomon, 2014, p. 41.  
35 MOURÃO, Alessandra Nascimento Silva e Figueiredo. Op. Cit . p. 
37. 
36 FISHER, Roger; URY, Wil l ian; PATTON, Bruce. Op. Cit . p. 56. 
37 MOURÃO, Alessandra Nascimento Silva e Figueiredo. Op. Cit . p. 
47. 
38 FISHER, Roger; URY, Wil l ian; PATTON, Bruce. Op. Cit . p. 69. 
39 RÍOS, Aníbal  Sierral ta. Op. Cit . p. 39. 
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dividir. Nest e momento não se faz julgament o, post o que não 
é um compromisso, mas soment e ideias. 

Alessandra Mourão dest aca que o erro mais 

comum nas negociações é barrar esse processo criat ivo com 

crít icas e recusas precipit adas de lado a lado. Toda opção 

deve ser encarada simplesment e como o próprio nome diz: 

uma opção, uma mera possibil idade.40  
Aqui é import ant e a habil idade criat iva do 

advogado em invent ar opções sem receio de crít icas, sem 
t omar decisões premat uras (invent ar para depois decidir), e 
visando desenvolver al ternat ivas para a solução dos 
problemas de ambas as part es – visando ganhos mút uos.   

Ant es da concil iação, vale uma sessão de 
brainst orming para produção do máximo de ideias possíveis 
para resolver o problema, adiando qualquer crít ica ou 
aval iação dessas ideias. Para a sessão, que poderá ser feit a 
com colegas e amigos, (1) def ina o propósit o, (2) selecione os 
part icipant es, (3) crie um ambiente informal , (4) escolha um 
facil it ador para conduzir a reunião, (5) faça com que os 
part icipant es sent em- se lado a lado, (6) proíba crít icas 
negat ivas sobre as ideias, (7) deixe as ideias f luírem – 
regist rando- as, (8) dest aque as ideias mais promissoras, (9) 
escolha a(s) ideia(s) mais promissora(s) e aperfeiçoe- a(s), e 
(10) est abeleça um prazo para decidir qual  deve avançar.41  

Fisher & Ury t razem t ambém a ideia da t abela 
circular com a sugest ão de al t ernar as opções ent re 
específ icas e genéricas. É compost a por 4 element os: (1) 
problema (O que est á errado? Quais os fatos que não 
agradam?); (2) anál ise (Diagnost ique o problema, suas 
causas, o que fal t a e as objeções para resolução); (3) 
abordagem (Quais as est rat égias ou recomendações 
possíveis? Gere ideias sobre o que poderia ser feit o); e (4) 
ideias de ação (O que poderia ser feit o? Quais as providências 
específ icas a serem t omadas?).42  

Um out ro aspect o é o pensament o ganha- ganha, 
visando desenvolver relacionamento vant ajoso para ambas 
as part es, com sat isfação de ambos os int eresses e a part ir 
de uma solução criat iva. Essa forma de pensament o é 
abordada por St ephen R. Covey e é apl icável  da busca de 
soluções negociadas. Para o aut or: ganha/ ganha é um est ado 

de espírit o que busca const ant emente o benef ício mút uo [...]  

signif ica ent ender que os acordos e as soluções são 

mut uamente benéf icos, [ ...]  todas as part es se sentem bem e 

compromet idas com o plano de ação.43  
Covey est abelece t ambém algumas medidas para 

se chegar ao ganha- ganha: (1) ver o problema do pont o de 
vist a do out ro – compreendendo as suas necessidades e 
preocupações; (2) ident if icar as quest ões- chave e as 
preocupações envolvidas; (3) determinar quais os resul t ados 
seria uma solução aceit ável ; e (4) ident if icar as novas 
opções para at ingir esses result ados.44  

Evidentement e que essa decisão ideal  nem sempre 
é possível , já que poderão exist ir int eresses opost os 

                                                        
40 MOURÃO, Alessandra Nascimento Silva e Figueiredo. Op. Cit . p. 
56. 
41 FISHER, Roger; URY, Wil l ian; PATTON, Bruce. Op. Cit . pp. 75/76. 
42 Ibidem. p. 79. 
43 COVEY, Stephen R. Os 7 hábitos das pessoas al tamente ef icazes; 
t radução: Alberto Cabral  Fusaro, Márcia do Carmo Fel ismino 
Fusaro, Claudia Gerpe Duarte e Gabriel  Zide Neto. 60ª ed. Rio de 
Janeiro: BestSel ler, 2017, p. 257. 

int ransponíveis. Nesse caso, a ident if icação de critérios 
objet ivos para a composição é uma das al t ernat ivas.  
 
3.4. Insista em que o resultado tenha por base algum padrão 
objet ivo 

 
Chega- se à fase f inal  da jornada, a fase da decisão. 

Ao invés de decidir de acordo com a vont ade, procure 
ident if icar crit érios objet ivos. Negociar com base em 
princípios e l ivre de pressões.   

Fisher & Ury assinalam que, ao cont rário da 
barganha posicional , onde cada part e defende sua posição e 
at acando o out ro, na negociação baseada em princípios as 

pessoas se ent enderão melhor [ ...]  t ende a aproveit ar o 

t empo de forma mais ef icient e, falando de possíveis padrões 

e soluções.45  
Inicialment e ident if icam- se padrões e 

procediment os just os e legít imos. Sobre o t ema, Ozório 
Nunes af irma que padrões just os levam em cont a a 
aceit ação volunt ária da propost a, consciência e ref lexão 
sobre o at o, com base na aut onomia da vont ade e l ivre de 
arbít rio, conf idencial idade, isonomia ent re t odos e nort eado 
pela boa- fé.46  

Alessandra Mourão dest aca a import ância da 
legit imidade da propost a. Ou seja, não bast a a criação de 
opções com ganhos mút uos, mas que sejam legít imas a f im 
de evit ar recusa ou descumprimentos. A pressa e a pressão 
as vezes desprezam o carát er legít imo do result ado.47  

Para auxil iar o advogado na busca de crit érios 
objet ivos, pode- se lançar mão de pareceres t écnicos 
imparciais, se há algum cost ume na região e que seja de 
comum acordo adot ar- se para o caso, se exist e algum 
precedent e sobre o caso, como t em decidido o juiz ou a 
jurisprudência sobre a quest ão, quais as condições pessoais 
das part es, et c. Enf im, est eja aberto às possibil idades, pois 
os princípios t rarão uma persuasão fundament ada para a 
resolução do caso. Jamais ceda à pressão, soment e a 
princípios legít imos.  

 Mas, pode ser que apesar de t odos os esforços, não 
seja possível  acordo. É hora de pensar nas al t ernat ivas sem 
acordo.  

 
3.5. Alternat ivas 
 

Em negociação al t ernat iva é t odo caminho – seu e 
do ex adverso – caso não haja acordo. É import ante conhecê-
la ant es mesmo de sent ar à mesa de negociação. Se a 
al t ernat iva é melhor do que o acordo, t udo indica que o 
acordo pode não se real izar.  

A melhor alt ernat iva é denominada BATNA48 -  
melhor al ternat iva sem o acordo. É import ante conhecer o 
seu BATNA e o da out ra part e. Quant o melhor o seu BATNA 
maior o seu poder de negociação. Isso t ambém pode ser 
desenvolvido no curso do processo de negociação. Apl ique 

44 Ibidem. p. 287. 
45 FISHER, Roger; URY, Wil l ian; PATTON, Bruce. Op. Cit . p. 93. 
46 NUNES, Antonio Carlos Ozório. Op. Cit . pp. 258/259. 
47 MOURÃO, Alessandra Nascimento Silva e Figueiredo. Op. Cit . p. 
65. 
48 Best  Al ternat ive to a Negot iated Agreement . Termo original  
cunhado pelo Projeto de Negociação de Harvard. Traduzidos para o 
português é são ut il izados os termos MAANA, MAPAN ou MASA.  
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conheciment o, t empo, conexões e int el igência para melhorar 
seu BATNA, permit indo elevar o pat amar do acordo aceit ável .  

Para exempl if icar, cit a- se ação de despejo em 
cont rat o de arrendament o em que at uamos como 
procurador de arrendat ário de imóvel rural . Após a audiência 
de concil iação e de já t er havido decisão l iminar de despejo, 
o réu nos procurou. A tese do aut or para just if icar a 
resolução ant ecipada era inf ração cont rat ual  comet ida pelo 
arrendat ário. A propost a de acordo era a desocupação 
imediat a e o pagament o da mul t a rescisória. Diant e disso, 
f izemos agravo de inst rument o e cont est ação apont ando 
nul idades do cont rato, direito à ret enção por benfeit orias, 
cumprimento subst ancial , direit o à revisão e int erpret ação 
favorável  ao arrendat ár io hipossuf icient e, e que mera 
inf ração não just if icava a resolução ant ecipada do 
arrendament o. O efeit o suspensivo no agravo de inst rument o 
foi indeferido. Mas, diante de pedido de revogação da l iminar 
na cont est ação, o Juízo revogou sua decisão at é a inst rução. 
Isso melhorou o BATNA do cl ient e, abrindo caminho para uma 
nova negociação. Nesse ínt erim, um t erceiro int eressado no 
arrendament o surgiu com uma ót ima propost a de 
indenização para o cl ient e e a resolução amigável  foi 
possível , ambos saindo sat isfeit os.  

O papel  do advogado foi fundament al  para criar as 
condições de melhorar a sit uação do cl ient e em face da 
part e adversa. Nesse caso, o domínio das normas agrárias e 
o convenciment o do Juízo na revogação da l iminar foram 
cruciais.  

  
4 CONCLUSÃO   

 
Mauro Cappel let t i advert e que, a nós jurist as (quer 

da prát ica ou da academia), t emos a responsabil idade de 
fazer com que o Direit o e os remédios legais ref l it am as 
necessidades, problemas e aspirações da sociedade. Elenca 
que dent re essas necessidades est á desenvolver opções aos 
mét odos t radicionais (caros, lentos ou inacessíveis), e uma 
delas são os mét odos alt ernat ivos de solução de conf l it os.49  

 No present e ensaio espera- se t er cont ribuído para 
elucidar alguns aspect os que são import ant es para a 
resolução alt ernat iva de conf l itos em demandas do 
agronegócio. Ao opt ar pela adoção de mét odos al ternat ivos 
deve- se t er em ment e que o Poder Judiciário nem sempre 
t erá condições de dist ribuir a Just iça da maneira ideal .  

 Além disso, o al t o nível  de complexidade e 
urgência nas relações jurídicas da pós- modernidade parece 
não encont rar consonância com os t radicionais escaninhos 
(ou sistemas) dos cart órios. Por isso mesmo, não é est ranho 
– ant es previsível  – que a mais al t a Cort e do país t enha 
edit ado norma recent e para est ímulo à solução consensual .   

O advogado t em especial  import ância nesse 
desaf io e deve est ar preparado para essa nova real idade. 
Para isso é necessário dot ar- se de conheciment o, boa 
comunicação, prot agonismo, compet ências sociais e 
subjet ivas que cont ribuirão para exercer a advocacia no 
Século XXI.  

No Brasil , somos 1,1 milhão de advogados. Isso 
corresponde há, aproximadament e, um advogado para cada 

                                                        
49 CAPELLETTI, Mauro. Os métodos al ternat ivos de solução de 
conf l it os no quadro do movimento universal  de acesso à just iça. In: 

Arbit ragem e mediação: mediação e out ros modos al ternat ivos de 

190 habit antes. Agora, disput a t ambém o mercado a 
int el igência art if icial . As habil idades pessoais e sociais do 
advogado, port ant o, nunca lhes foi t ão cara. Tant o para se 
dest acar no mercado de t rabalho, quant o para não ser 
subst it uído pela I.A. A f igura do advogado negociador é ser 
um al iado do seu cl ient e, dominando técnicas e 
comport ament os adequados para rápida e segura solução do 
seu conf l it o.    

Al iando a apl icação da negociação, mediação e 
concil iação ao Direit o e ao agronegócio, est ar- se- á 
est imulando o est udo e o exercício desses import ant es 
inst rument os que são muit as vezes subut il izados pelos 
prof issionais do Direit o. 
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A APARENTE (IM) PARCIALIDADE DOS MEDIADORES QUANDO 

ESCOLHIDOS PELAS PARTES1 

 

THE APPARENT (IM) PARTIALITY OF MEDIATORS WHEN CHOSEN BY THE 

PARTIES 

 

José Laurindo de Souza Netto2, Jane Mary Dantas Perez3, Mariele Zanco 

Laismann4  
 

Este art igo quest iona o dever de imparcialidade de mediadores judiciais escolhidos por part iculares. A 
pesquisa da legislação, especialmente os métodos de resolução de conf litos no CPC, observa a Lei de 
Mediação, Resoluções do CNJ e doutrina acerca dos princípios da mediação, não com o objet ivo de 
esgotar a matéria, mas quest ionar a possível interferência nas decisões das partes em processos cuja 
autonomia de vontade é um mandamento. Pretende dar início a um debate envolvendo os temas de 
neutralidade subjet iva, imparcialidade at iva e meios de reduzir a desigualdade entre as partes, 
notadamente de poder econômico, evitando intervenção indevida do terceiro facilitador. 

Palavras-Chave: Imparcialidade do mediador. Mediação judicial. Pluriparcialidade. Autonomia de 
vontade. 

 

This art icle quest ions the duty of  impart iality of  judicial mediators chosen by private individuals. The 
research of the legislat ion, especially the methods of conf lict  resolut ion in the CPC, observes the 
Mediat ion Law, CNJ Resolut ions and doctrine about the principles of mediat ion, not with the object ive 
of exhaust ing the matter, but quest ioning the possible interference in the decisions of the part ies in 
processes whose autonomy of will is a commandment. It  intends to init iate a debate involving the 

subjects of  subject ive neutrality, act ive impart iality and ways of reducing inequality between the part ies, 
notably of  economic power, avoiding undue intervent ion by the third facilitator. 

Keywords: Impart iality of  the mediator. Judicial mediat ion. Pluriparciality. Autonomy of will. 

                                                             
1 Trabalho publicado na Coletânea de Artigos Jurídicos em homenagem ao Professor José Laurindo de Souza Net to. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

Est e art igo tem o objet ivo de anal isar o dever de 
imparcial idade de mediadores escolhidos pelas part es em 
suas at uações em demandas diversas, uma vez que exist e a 
possibil idade de haver favoreciment o de t rat amento a um 
dos part iculares envolvidos. Muito embora o Conselho 
Nacional  de Just iça (CNJ) t enha edit ado o Código de Ét ica dos 
Mediadores (Anexo III da Resolução n. 125/ 2010), mediadores 
ext rajudiciais, ist o é, aqueles escolhidos pelas part es, podem 
exercer cert a inf luência nas decisões por cont a do 
prot agonismo deles na condução das t arefas de est imular a 
comunicação e, assim, promover o diálogo ent re part iculares 
para que cheguem ao ent endiment o e, consequent ement e, a 
uma solução consensual .  

A proposição mais at raent e ou que desperte o 
int eresse de uma das part es para resolver o l it ígio será 
mediada por um t erceiro (art . 165, §3º, CPC/ 2015), que t em o 
dever de auxil iar os l it igant es a “compreender as quest ões e 
os int eresses em conf l it o, de modo que eles possam, pelo 
rest abeleciment o da comunicação, ident if icar, por si 
próprios, soluções consensuais que gerem benef ícios 
mút uos”. Ademais, o mediador deverá paut ar- se pelo “dever 
de agir com ausência de favorit ismo, preferência ou 
preconceit o, assegurando que valores e conceitos pessoais 
não int erf iram no resul t ado do t rabalho” (art . 1º, §3º, Código 
de Ét ica dos Mediadores).  

Port ant o, o presente t rabalho ampl ia a pesquisa do 
ordenament o jurídico para além do regrament o posit ivado no 
novo Código de Processo Civil , uma vez que observa ainda 
posições de renomados jurist as e de out ras normas que 
det erminam ao t erceiro facil it ador o dever de 
imparcial idade. 

O Código de Processo Civil  est abelece que “o 
concil iador ou mediador escolhido pelas part es poderá ou 
não est ar cadast rado no t ribunal ” (art . 168, §1º), mot ivo pelo 
qual  é necessário fazer a dist inção ent re o mediador judicial 
e o mediador ext rajudicial  na condução das negociações 
para pôr f im às disput as por meio de mét odos 
aut ocomposit ivos. 

Enquant o as audiências real izadas nos cent ros 
judiciários de solução consensual  de conf l itos (Cejuscs) 
cont am com a presença de um mediador judicial , indicado 
pelo Poder Judiciário ent re aqueles cadast rados no 
respect ivo t ribunal , a mediação ext rajudicial  real izada em 
uma câmara privada cont a com um mediador escolhido pelas 
part es para facil it ar a resolução do conf l ito.  

Apesar de o método autocomposit ivo ext rajudicial 
ser ef icient e t anto para part iculares encont rarem a solução 
em det erminado conf l it o mais rapidamente quant o para o 
Judiciário desafogar a sobrecarga de processos, a condução 
das negociações por um t erceiro pode pender para um dos 
lados em razão da possibil idade de haver relações pessoais 
ent re uma das part es e o mediador, mesmo que esse 
facil it ador est eja obrigado a ser neut ro e imparcial . 

O mediador escolhido pelas part es deve apenas 
facil it ar a comunicação, de modo que pessoas que já 
mant êm relações resolvam quest ões por meio de 
composição, ou seja, solução sat isfat ória de cont rovérsias, 
diferent e da concil iação – mét odo em que um t erceiro 
orient a os envolvidos em det erminado conf l it o para que haja 
um acordo. 

Regida pela Lei n. 13.140, de 26 de junho de 2015, a 
at uação do mediador deverá seguir “as mesmas hipóteses 
legais de impediment o e suspeição do juiz” (art . 5º), cujo 
parágrafo único est abelece que “A pessoa designada para 
at uar como mediador t em o dever de revelar às part es, ant es 
da aceit ação da função, qualquer fat o ou circunst ância que 
possa suscit ar dúvida just if icada em relação à sua 
imparcial idade para mediar o conf l it o, oport unidade em que 
poderá ser recusado por qualquer delas”. 

Também será verif icada a pluriparcial idade nos 
processos de mediação judicial , já que em demandas 
envolvendo conf l it os passíveis de serem resolvidos por 
mét odos autocomposit ivos o t erceiro pode se valer de 
t écnicas de mediação at iva, baseadas em tendências que 
podem valorizar mais o dist anciament o e a isenção do 
t erceiro facil it ador, t ão bem como at uar mais próximo e mais 
at ent o às necessidades das part es, criando relações de 
conf iança com os l it igant es. 

Passaremos a averiguar a maneira de acesso à 
just iça pela mediação e t ambém a supost a imparcial idade 
dos mediadores ext rajudiciais à luz de códigos, legislação 
esparsa e ainda da dout rina, regrament os jurídicos que 
regem esse procediment o de aut ocomposição que se t ornou 
um dos promotores da paz social . 

 
2 IMPARCIALIDADE DO MAGISTRADO NA HISTÓRIA 
 

O princípio da imparcial idade impede que o 
julgador mant enha qualquer espécie de vinculação ou 
envolviment o com as part es de um conf l it o levado ao 
Judiciário. Desde os primeiros regist ros bíbl icos, em I Reis, 
mais precisament e no Capít ulo 3, há o relat o do episódio em 
que o rei Salomão julga a causa de duas mulheres. 

As escrit uras sagradas para os crist ãos do mundo 
t odo most ram a disput a ent re duas mulheres prost it ut as que 
pediam ao rei que julgasse a discórdia ent re elas. Relat aram 
que uma delas t eve um f ilho, morando as duas na mesma 
casa. Três dias depois do part o da primeira, a out ra mulher 
t ambém teve um f ilho. Uma acusava a out ra de ter se deit ado 
sobre a criança, que f aleceu. Ent ão, a mãe do bebê mort o 
t eria se levant ado à meia- noit e e t irado o f ilho da out ra, 
colocando no seio daquela que dormia seu f ilho morto. 

Enquant o uma reivindicava ser seu o bebê vivo, 
out ra af irmava ser da reivindicant e o mort o. Assim, brigavam 
perant e o rei dizendo: —  o mort o é t eu f ilho e meu f ilho, o 
vivo. —  Nada disso —  dizia a out ra —  o vivo é o meu f ilho. O 
mort o é o t eu. 

Salomão, o rei, segundo o regist ro de I Reis 3: 24- 27, 
t omou decisão inusit ada:  

 
Disse mais o rei: Trazei- me uma espada. E 
t rouxeram uma espada diant e do rei. E disse 
o rei: Dividi em duas part es o menino vivo: e 
daí met ade a uma e met ade a out ra. Mas a 
mulher cujo f ilho era o vivo falou ao rei 
(porque o seu coração se lhe enterneceu por 
seu f ilho) e disse: Ah! Senhor meu, dai- lhe o 
menino vivo e por modo nenhum o mat eis. 
Porém a out ra dizia: Nem t eu nem meu seja; 
dividi- o ant es. Ent ão, respondeu o rei e disse: 
Daí a est a o menino vivo e de maneira 
nenhuma o mat eis, porque est a é sua mãe.
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Como se vê, a imparcial idade do julgador o levou a 
proferir uma sent ença para f azer just iça: ent regou àquela 
que, mesmo sof rendo, se dispôs a renunciar ao seu próprio 
f ilho em favor de out ra mulher, para que a criança pudesse 
viver. Soment e o amor verdadeiro é capaz de prat icar a 
renúncia com a f inal idade de mant er vivo o ser amado. 

A Seção de Cont eúdos Digit ais do Supremo Tribunal 
Federal  brinda seus visit ant es com um hist órico dos 
símbolos da Just iça. Demonst rando os conceitos associados 
aos símbolos ut il izados pela humanidade desde a 
Ant iguidade, são apresent ados a balança, o mart elo do juiz, a 
espada, além de algumas divindades, ent re elas Têmis – 
deusa grega da Just iça, represent ada de olhos vendados e 
com uma balança na mão, em que equil ibra a razão e a 
emoção –, a deusa romana Just it ia – guardiã da consciência 
colet iva e personif icação da lei e da ordem social , sobre 
quem os jurament os eram feitos perante magist rados –, e a 
deusa, t ambém grega, Ast reia, f ilha de Zeus e Têmis – 
prot etora da humanidade que deixou a Terra para não 
presenciar as af l ições e sof riment os e ascendeu ao céu, 
onde foi t ransformada na Const elação de Virgem. 

Toda a mit ologia envolvida nessas histórias de 
divindades, no ent ant o, não supera a simbologia da cegueira 
para o nosso est udo sobre a imparcial idade. A cegueira 
represent a não apenas a imparcial idade, mas t ambém “o 
desprezo pelo mundo ext erior face à ‘luz int erior’”, segundo 
as expl icações de Hans Biederman (1994, p. 83). 

Tant o a equidade quant o o equil íbrio, a ponderação 
e a igualdade que devem ser apl icadas nas decisões dos 
magist rados são virt udes expressadas nos olhos vendados 
da deusa, represent ando a cegueira. A imparcial idade do juiz 
é a af irmação de que t odos são iguais perant e à lei, isto é, de 
forma alguma signif ica uma Just iça cega, uma vez que aos 
olhos do juiz t odos os det alhes relevantes em uma disput a 
em que seja sol icit ada a t ut ela do Judiciário receberão 
t rat ament o segundo o princípio da igualdade processual . 
Para Fredie Didier (2019, p. 127), t al  princípio deve observar 
quat ro aspect os: “a) imparcial idade do juiz; b) igualdade no 
acesso à just iça, sem discriminação; c) redução das 
desigualdades que dif icult em o acesso à just iça, como a 
f inanceira; d) igualdade no acesso às informações 
necessárias ao exercício do cont radit ório”. 

 
2.1 Voto de minerva 
 

Ainda baseados na mit ologia grega, ponderamos a 
respeito do primeiro júri de que se t em conheciment o na 
hist ória da humanidade: o julgamento de Orest es. Vot o de 
Minerva foi a decisão da deusa Palas At ena ao presidir o 
julgament o de Orestes, um mort al  que deveria t er sido mort o 
por t er assassinado a própria mãe. 

Conforme ensina Lenio St reck (onl ine, 2018), “Os 
gregos invent aram a democracia. E, acredit em, t ambém 
invent aram a aut onomia do Direit o”, passando a discorrer a 
respeito da “t rilogia de Ésquilo, Oresteia, nas Eumênides, 
peça represent ada pela primeira vez em 458 a. C”. 

No t exto at ribuído ao poet a Homero, Il íada, que 
descreve em prosa poét ica a Guerra de Troia, Agamenon 
sacrif ica sua própria f ilha aos deuses com a int enção de ser 
o vit orioso na bat alha. Sua esposa Cl it enest ra, apoiada por 
seu amant e Egist o, assassinou o marido. Como forma de 

vingar a mort e do pai, o out ro f ilho do casal , Orest es, mat ou 
a mãe.  

Apolo, deus da razão, pediu a Zeus que Orest es 
pudesse t er um julgament o just o, de modo a pôr f im às 
mort es de vingança, t ornando- se o defensor de Orestes em 
um júri composto por 12 cidadãos at enienses, o qual  foi 
presidido por At enas – Minerva na mit ologia dos romanos – 
deusa da sabedoria e da just iça. Na acusação est avam 
deusas encarregadas de cast igar seres humanos (Alepho, 
Tisífone e Megera). 

Após os jurados t erem apresent ado seus vot os 
nada f icou decidido, uma vez que seis deles vot aram pela 
condenação e out ros seis pela absolvição. Na qual idade de 
presidente do júri, Minerva desempat ou o julgament o, 
absolvendo o acusado. O fundament o aceito at é os dias de 
hoje é que, no caso de empat e, a decisão do president e do 
colegiado deve sempre favorecer o réu, amparada na 
irresolução da dúvida, isto é, fundament ado no princípio 
jurídico da presunção da inocência, conhecido pelos 
operadores do Direit o como “ in dubio pro reo”. 

Se, no caso mit ológico, Minerva não at uasse 
segundo o princípio da igualdade processual  ou tendesse a 
posicionar- se favorecendo uma das part es, e não acima 
delas, a condut a corret a para que ele possa exercer sua 
função dent ro do processo, Orest es poderia t er sido 
condenado à pena capit al . 

St reck conclui sua brilhant e exposição, inspirada 
na visit a que fez ao t emplo da deusa grega, af irmando que 
“Palas At ena absolve Orestes, face ao empat e. O primeiro in 

dubio pro reo. Moral  da hist ória: rompe- se um ciclo. Acabam 
as vinganças. É uma ant evisão da modernidade”. 

 
2.2 Imparcialidade segundo a lei e a ordem 
 

Na Declaração Universal  dos Direit os do Homem, 
de 1948, promulgada pela Assembleia Geral  das Nações 
Unidas, a imparcial idade foi determinada como princípio 
universal  no art igo 10, ao dispor que “Toda a pessoa t em 
direit o, em plena igualdade, a que a sua causa seja equit at iva 
e publ icament e julgada por um t ribunal  independente e 
imparcial  [ ...]”.Ademais, a Convenção Americana de Direit os 
Humanos (Pact o de São José da Cost a Rica), de 22 de 
novembro de 1969, a qual  foi rat if icada pelo Brasil  em 25 de 
setembro de 1992, obriga os Est ados- part es a “respeit ar os 
direit os e l iberdades nela reconhecidos e a garant ir seu l ivre 
e pleno exercício a t oda pessoa”, dispõe no art igo 8º que 
“Toda pessoa t erá o direit o de ser ouvida, com as devidas 
garant ias e dent ro de um prazo razoável , por um juiz ou 
Tribunal  compet ent e, independent e e imparcial , 
est abelecido anteriormente por lei [ ...]”. 

Além das disposições posit ivadas em t rat ados 
int ernacionais, o art . 5º da Lei de Int rodução às Normas do 
Direit o Brasileiro (redação dada pela Lei n. 12.376/ 2010 ao 
Decret o- Lei n. 4.657/ 1942) dispõe que “Na apl icação da lei, o 
juiz at enderá aos f ins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum”.  

Já a Const it uição Federal  de 1988 determina ser 
vedado ao juiz “dedicar- se a at ividade pol ít ico- part idária” 
(art . 95, par. ún., III), enquant o o Código de Ét ica da 
Magist rat ura Nacional  dispõe que “O magist rado imparcial  é 
aquele que busca nas provas a verdade dos fat os, com 
objet ividade e fundament o, mant endo ao longo de t odo o 
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processo uma dist ância equivalent e das partes, e evit a todo 
o t ipo de comport ament o que possa ref let ir favorit ismo, 
predisposição ou preconceit o” (art . 8º). 

No Código de Processo Civil  (Lei n. 13.105/ 2015) os 
princípios fundament ais do processo são est abelecidos já no 
art igo 1º: “O processo civil  será ordenado, discipl inado e 
int erpret ado conforme os valores e as normas fundament ais 
est abelecidos na Const it uição da Repúbl ica Federat iva do 
Brasil  [ ...]”. 

A imparcial idade do juiz é est abelecida como um 
dos pressupost os de qualquer disput a, sendo det erminadas 
as sit uações em que a condição pessoal  do julgador poderá 
colocar em risco a neut ral idade ou imparcial idade, 
chamadas de causas de suspeição e impediment o, que 
deverão ser cont est adas em incident e de suspeição ou 
impediment o (arts. 144 ao 148, CPC/ 2015). 

Neste t rabalho, conforme expl icado, serão 
anal isados princípios e regrament os relacionados aos 
mediadores, de modo a averiguar a aparent e imparcial idade 
desses auxil iares da Just iça quando escolhidos pelas part es. 

Passaremos, port ant o, a anal isar o regrament o 
jurídico brasileiro, especialment e no que diz respeito às 
demandas judiciais em que as part es escolhem seus 
mediadores. 

 
3 MEDIAÇÃO NO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
 

Os meios consensuais de resolução de confl it os 
inst it uídos por meio da pol ít ica públ ica de t rat ament o 
adequado dos conf l it os de interesses implement ada no 
Brasil  pela resolução n. 125/ 2010, do Conselho Nacional  de 
Just iça, foram posit ivados no novo Código de Processo Civil  
(Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015). 

No art . 3º do novo Código, ent re as normas 
fundament ais que devem reger o processo, det erminou- se 
que “Não se excluirá da apreciação jur isdicional  ameaça ou 
lesão a direit o”, cujo §3º dispõe ainda que 

 
 “[ ...]  a mediação e out ros mét odos de solução 
consensual  de conf l it os deverão ser 
est imulados por juízes, advogados, 
defensores públ icos e membros do 
Ministério Públ ico, inclusive no curso do 
processo judicial ”. 
 

É import ant e dest acar que no CPC/ 2015 os 
mediadores foram inseridos na Seção VI (Dos concil iadores e 
mediadores judiciais) do Capít ulo III, dando- lhes st at us de 
auxil iares da Just iça. 

No caso de as part es opt arem pela mediação, o 
t erceiro não apenas at uará como mediador l imit ado a 
facil it ar o diálogo ent re l it igantes, mas t ambém 
apresent ando propost as, soluções al ternat ivas para 
solucionar o problema, alert ando- os sobre a razoabil idade 
de det erminada propost a, fat ores capazes de inf luenciar 
uma das part es a aceit ar o acordo propost o.  

A inovação de o CPC/ 2015 t er uma seção própria 
regulament ando a at uação dos mediadores e dos Cent ros de 
Mediação, que reduziu a morosidade judicial , est abelece que 
“As part es têm o direito de obter em prazo razoável  a solução 
int egral  do mérito, incluída a at ividade sat isfat iva” (art . 4º). 

A part ir da implement ação do novo Código, em 
cont raposição ao modelo adversarial , t odos os processos 
passaram a ser iniciados com audiência de concil iação 
conduzida por concil iador ou mediador judicial , excet o no 
caso de ambas as part es manifest arem desinteresse na 
composição consensual  ou a demanda não puder ser 
resolvida por meio de aut ocomposição (art . 334, §4º, I e II, 
CPC/ 2015). Assim, além de os magist rados poderem 
det erminar, de of ício, que det erminado l it ígio seja resolvido 
com mediação, o Minist ério Públ ico, os advogados e os 
defensores podem t ambém requisit ar o uso desse meio 
aut ocomposit ivo. 

A problemát ica do acesso à Just iça, previst o no art . 
5º, XXXV, da Const it uição Federal  de 1988, parece t er sido, ao 
menos parcialment e, resolvido com a part icipação do 
mediador, cuja principal  função é f acil it ar a comunicação 
ent re as part es com o emprego de técnicas de resoluções 
consensuais. Cont udo, muito embora o papel  do mediador 
seja de apenas part icipar das reuniões de mediação na 
qual idade de condut or das negociações, sem oferecer- se 
para prolat ar decisão ou inf luenciar, a possibl idade de sua 
int erferência pender para um dos lados não é t ot alment e 
descart ada nesse mét odo consensual  de resolução de 
conf l it os. Por isso, é fundament al  a capacit ação do 
mediador. 

O sociólogo port uguês Boavent ura de Sousa Sant os 
(2007, p. 13) cont ribuiu bast ant e para haver al t erações no 
acesso à just iça, produzindo teorias de fundament al 
import ância para a legislação ser al t erada com a evolução 
dos meios alt ernat ivos para a resolução de conf l it os, quando 
af irma que:  

 
Por um lado, o novo modelo de 
desenvolviment o assent a nas regras de 
mercado e nos cont rat os privados e, para que 
estes sejam cumpridos e os negócios t enham 
est abil idade é necessário um judiciário 
ef icaz, rápido e independent e; por out ro lado, 
a precarização dos direit os econômicos e 
sociais passa a ser um mot ivo de procura do 
judiciário. Muit a da l it igação que hoje chega 
aos t ribunais deve- se ao desmant elament o 
do Est ado social  (direit o laboral , previdência 
social , educação, saúde, et c.  
 

O Código de Processo Civil  de 2015 operou 
mudanças subst anciais ao processamento de l it ígios, 
inclusive em casos envolvendo famíl ias, como se vê no art . 
709 ao dispor que “[ ...]  t odos os esforços serão empreendidos 
para a solução consensual  da cont rovérsia, devendo o juiz 
cont ar com o auxíl io de prof issionais de out ras áreas de 
conheciment o para a mediação [...]”. As inovações t ambém 
at ingem as ações ent re part iculares e a Administ ração 
Públ ica, det erminando que “A União, os Est ados, o Dist rit o 
Federal  e os Municípios criarão câmaras de mediação e 
concil iação, com at ribuições relacionadas à solução 
consensual  de conf l it os no âmbit o administ rat ivo” (art . 175). 

O mediador deve at uar de modo dist int o do juiz, que 
t em a função de julgar qual  part e est á cert a e qual  est á 
errada em uma sit uação levada ao Juízo, uma vez que o 
mediador, na qual idade de auxil iar da Just iça, soment e 
deverá    facil it ar a     conversa ent re       as part es    a f im de 
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rest abelecer o diálogo e, assim, promover resolução 
consensual , sem acent uar a disput a para que não t orne 
prat icament e inimigos os envolvidos. Segundo Pet rônio 
Calmon (2015, p. 114): 

 
Recomenda- se a mediação quando as part es 
t êm uma relação que se perpet ua no t empo, 
pois o que se quer, nest e caso, é t erminar 
com o conf l it o, mas não com a relação, em 
que a solução het erocomposit iva tornar- se-
ia uma solução arriscada. Na mediação as 
part es conservam para si o cont role sobre o 
resul t ado do conf l ito e compart ilham a 
responsabil idade por sua existência e 
solução. 
 

Cont udo, a at uação do mediador deve ser paut ada 
pela t ot al  imparcial idade, haja vist a não poder ser 
confundida com a do advogado, que tem papel  fundament al 
para a prest ação jurisdicional  emit indo juízo de valor, uma 
vez que aconselha e orient a seu cl ient e de modo parcial , 
sit uação em que est ará agindo com legit ima parcial idade.  

Já no caso da mediação algumas circunst âncias 
relat adas pelas part es podem levar a conclusões em 
conformidade com a visão de mundo e os princípios morais 
do mediador, possibil it ando declarações tendenciosas, 
mesmo que ocul t as, fat or capaz de ocasionar inf luência 
indevida na condução da facil it ação, inst rumento necessário 
para est imular o diálogo ent re os l it igantes e a consequent e 
resolução do l it ígio. 

Tânia Lobo Muniz (2009 p. 111) dest aca como deve 
ser o papel  do mediador nos processos de aut ocomposição, 
quando af irma que “[ ..] a import ância de se adequar os 
processos deformação e seleção de mediadores na busca 
daqueles que t enham o perf il  do mediador: deve t er a alma 
de um humanist a, a ment e de um est rat egist a e o coração de 
um negociador”. Ainda de acordo com Pet rônio Calmon (2015, 
p. 118): 

 
[ ...]  a f inal idade da mediação é resolver a l ide 
sociológica, ou seja, o relacionament o como 
um t odo, proporcionando a possibil idade de 
cont inuidade pacíf ica da relação; o mét odo 
ut il izado exal t a a part icipação dos 
envolvidos; e a mediação não se vincula ao 
Poder Judiciário ou a qualquer out ro ent e 
est at al . Para uma mediação exit osa, faz- se 
mister est ar mot ivado a part icipar, fazer- se 
responsável  por si mesmo, est ar dispost o a 
discordar e est ar dispost o a concordar. 
 

Import a sal ient ar que a expressão “l ide 
sociológica”, conforme a def inição do Glossário do Cent ro de 

Mediadores Inst it ut o de Ensino, órgão credenciado ao 
Tribunal  de Just iça do Dist rit o Federal  e Territ órios (TJDFT), “É 
a sit uação conf l it uosa sendo t razida pelas próprias part es, 
possui um pot encial  de alcançar aspect os e det alhes 
relevant es do conf l it o que não poderiam ser adquiridos 
at ravés da apreciação da l ide processual ”. 

 
3.1 Autonomia de vontade 
 

Cabe dest acar ent re os princípios que regem a 
mediação o da aut onomia de vont ade, segundo o qual  as 
part es envolvidas no procedimento de mediação não devem 
ser compel idos a t omar decisões, mas sim part icipar 
volunt ariament e, para que a mediação será regida “conforme 
a l ivre aut onomia dos int eressados, inclusive no que diz 
respeito à def inição das regras procediment ais” (art . 166, §4º, 
CPC/ 2015). 

Pelo que se vê, um dos objet ivos primordiais da 
mediação é fazer com que as part es t enham 
responsabil idade, que sejam capazes de elaborar acordos 
por l ivre e espont ânea vont ade, sendo o mediador 
responsável  apenas pelo rest abeleciment o ou promoção do 
diálogo com o f im de solucionar o conf l ito de maneira 
pacíf ica. 

Conforme o Manual  de Mediação Judicial , 
organizado por André Gomma de Azevedo (2016, p. 29): 

A ideia de que o jurisdicionado, quando busca 
o Poder Judiciário, o faz na ânsia de receber a 
solução de um t erceiro para suas quest ões, 
vem, progressivament e, sendo al t erada para 
uma visão de Est ado que orient a as part es a 
resolverem, de forma mais consensual  e 
amigável , seus próprios conf l it os e, apenas 
excepcionalmente, como últ ima hipót ese, se 
decidirá em subst it uição às part es. 

 
Assim como o processo civil  é regido por princípios 

fundament ais, t ais como isonomia, cont radit ório, 
inafast abil idade do cont role jurisdicional , inclusive de 
imparcial idade do juiz, ent re out ros de ext rema import ância, 
a mediação t ambém é regida por diferent es princípios. 
Passaremos, port ant o, a observar os princípios que regem 
esse meio de resolução pacíf ica de conf l it os. 

 
3.2 Princípios da mediação 
 

Em uma verdadeira l ição acerca da organização da 
Just iça em prol  da cult ura da paz, Kazuo Wat anabe (2011) 
discorre a respeito do t rat ament o que deve ser dispensado 
aos conf l itos, enfat izando os mét odos aut o composit ivos 
implement ados pela Pol ít ica Públ ica de Trat ament o 

Adequado dos Conf l it os de Int eresses, expost a na Resolução 
n. 125/ 2010, do Conselho Nacional  de Just iça, ao considerar a 
mudança necessária para ocorrer a promoção da mediação 
ent re part iculares. Wat anabe faz um alert a sobre a 
necessidade de o Poder Judiciário incorporar os meios 
al t ernat ivos de resolução de conf l it os, advert indo que: 

 
O mecanismo predominantement e ut il izado 
pelo nosso Judiciário é o da solução 
adjudicada dos conf l it os, que se dá por meio 
de sent ença do juiz. E a predominância desse 
crit ério vem gerando a chamada “cul t ura da 
sentença”, que t raz como consequência o 
aument o cada vez maior da quant idade de 
recursos, o que expl ica o congest ionament o 
não soment e das inst âncias ordinárias, como 
t ambém dos Tribunais Superiores e at é 
mesmo da Suprema Cort e. Mais do que isso, 
vem aument ando t ambém a quant idade de 
execuções   judiciais,   que    sabidament e é 
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morosa e inef icaz, e const it ui o calcanhar de 
Aquiles da Just iça. 
 

O acesso à just iça foi bast ant e ampl iado com a 
edição da Lei n. 13.140/ 2015, que promoveu a cul t ura aut o 
composit iva capaz de descongest ionar os órgãos do Poder 
Judiciário. Ent re os diversos princípios que regem as medidas 
al t ernat ivas de solução de conf l itos, verif ica- se o mesmo do 
CPC/ 2015 disposto no art . 2º, V, da Lei de Mediação, 
est abelecendo que esse mét odo de resolução de disput as 
será orient ado pelo princípio da “aut onomia da vont ade das 
part es”. 

Out ros princípios são essenciais para a promoção 
da cul t ura da solução amigável  de disput as ent re 
part iculares. Segundo o art . 1º do Código de Ét ica de 
Concil iadores e Mediadores Judiciais (Anexo III da Resolução 
n. 125/ 2010, do CNJ), “São princípios fundament ais que regem 
a at uação de concil iadores e mediadores judiciais: 
conf idencial idade, compet ência, imparcial idade, 
neut ral idade, independência e aut onomia, respeit o à ordem 
públ ica e às leis vigentes”. 

Dest aque- se que o princípio da competência é 
aquele segundo o qual  o mediador soment e poderá at uar na 
mediação se t iver passado por curso de capacit ação e 
aprovado no t reinament o de t écnicas aut o composit ivas de 
solução de conf l it os, as quais são necessárias para 
sat isfazer a pret ensão das part es. Assim, o mediador 
obrigat oriament e deverá reunir as qual if icações para 
at ender às expect at ivas, preocupações e quest ionament os 
dos mediados, além de submet er- se à reciclagem 
permanent e e à aval iação do usuário. 

Já o princípio da val idação foi conceit uado por 
Tânia Almeida (2014, p. 1047- 1084), cit ada por Bruno 
Takahashi, Daldice Maria Sant ana de Almeida, Daniela 
Monteiro Gabbay e Maria Cecíl ia de Araujo Aspert i (2019, p. 
37), quando af irma que: 

 
[ ...]  t em por objet ivo legit imar, no sent ido de 
just if icar posit ivament e, condut as 
aparent emente inadequadas dos mediandos: 
a int errupção da fala do out ro e/ ou post uras 
reat ivas, agressivas ou provocat ivas”. Para 
t ant o, é de grande import ância o uso da 
l inguagem posit iva. Assim, segundo a mesma 
aut ora, esperase “dist anciar os mediant es de 
uma visão crít ica a respeit o do 
comport ament o do out ro, t razendo- os 
t ambém para uma aval iação e um cuidado 
com o próprio comport amento”. Dessa forma, 
objet iva proporcionar um “cenário respeit oso 
e colaborat ivo, favorecedor do processo de 
diálogo” 
(TAKAHASHI;ALMEIDA;GABBAY;ASPERTI, 2019, 
p,37). 
 

Além dos princípios, o Código de Ét ica relaciona 
regras que regem o procediment o de mediação. Os deveres 
do mediador est ão relacionados nos §§1º ao 5º do art igo 2º: 

 
§1º Informação -  Dever de esclarecer os 
envolvidos sobre o mét odo de t rabalho a ser 
empregado, apresent ando- o de forma 

complet a, clara e precisa, informando sobre 
os princípios deont ológicos referidos no 
capít ulo I, as regras de condut a e as et apas 
do processo. 
§2º Autonomia da vont ade – Dever de 
respeit ar os diferent es pont os de vist a dos 
envolvidos, assegurando- lhes que cheguem 
a uma decisão volunt ária e não coercit iva, 
com l iberdade para t omar as próprias 
decisões durant e ou ao f inal  do processo, 
podendo inclusive interrompê- lo a qualquer 
moment o. §3º Ausência de obrigação de 
resul t ado – Dever de não forçar um acordo e 
de não t omar decisões pelos envolvidos, 
podendo, quando muit o, no caso da 
concil iação, criar opções, que podem ou não 
ser acolhidas por eles. 
§4º Desvinculação da prof issão de origem – 
Dever de esclarecer aos envolvidos que at ua 
desvinculado de sua prof issão de origem, 
informando que, caso seja necessária 
orient ação ou aconselhamento afet os a 
qualquer área do conheciment o poderá ser 
convocado para a sessão o prof issional 
respect ivo, desde que com o consent iment o 
de t odos. 
§5º Test e de real idade – Dever de assegurar 
que os envolvidos, ao chegarem a um acordo, 
compreendam perfeit ament e suas 
disposições, que devem ser exequíveis, 
gerando o compromet imento com seu 
cumprimento. 
 

Todos os cinco deveres deixam clara a necessidade 
de imparcial idade do mediador judicial , enquant o o art . 5º do 
mesmo Código determina que os mediadores devem ser 
“apl icados os mesmos mot ivos de impediment o e suspeição 
dos juízes”. 

 
3.3 Possível desigualdade entre as partes 
 

Luciane Moessa de Souza (2014, p. 34- 35) insinua a 
possibil idade de haver desigualdade ent re as part es em 
det erminados conf l itos, dest acando a necessidade de a 
at uação do mediador ser imparcial , seguindo o princípio de 
neut ral idade. Para essa aut ora: 

Em sit uações de confl it o, é muit o comum que 
exist a uma condição de desigualdade de poder ent re os 
envolvidos. Sendo a solução const ruída pelas part es, parece 
evident e que event ual desequil íbrio neste aspecto não pode 
ser ignorado, a pret ext o de neut ral idade do mediador, 
devendo haver, pelo cont rário, uma abordagem apropriada a 
cada t ipo de conf l it o. Ou seja, a forma de at uação do 
mediador deve buscar cont rabalançar est e desequil íbrio, já 
que ele pode afet ar a capacidade de part icipação da part e 
com menor poder na const rução da solução consensual . 

Tal  ref lexão sobre o dever de imparcial idade do 
mediador mencionada na obra de Luciane Moessa de Souza 
provém das pesquisas do nort e- americano Owen Fiss, que 
at uou na década de 1980 com meios al t ernat ivos de solução 
de cont rovérsias orient ados à “ideologia de mercado”, 
af irmando, segundo a t radução l ivre dessa aut ora, “que as 
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premissas subjacent es ao moviment o seriam: uma 
sociologia individual ist a; a privat ização de f ins; a suposição 
de uma harmonia nat ural ; e a recusa a reconhecer o Poder 
Judiciário como um ramo coordenado do governo”. 

Luciane Moessa de Souza l ist ou os problemas 
apont ados pelo pesquisador norte- americano, dest acando 
os dois principais, a saber: 

a) a f requent e sit uação de desigualdade de poder 
ent re as part es, not adamente de poder econômico, que torna 
mais dif ícil  o acesso às informações necessárias para se 
f irmar um acordo esclarecido, bem como torna maior a 
pressão pelo acordo em uma sit uação de dif iculdade para 
fazer face aos cust os do processo; b) a dif iculdade de se 
ident if icar a pessoa responsável por f irmar o acordo dent ro 
de grandes empresas ou ent es governament ais; 

Esse dest aque demonst ra a preocupação com a 
supost a parcial idade do t erceiro envolvido no processo, o 
qual  t em o dever de neut ral idade. Em sua t radução, a autora 
dest aca o risco de o mediador t ender a ser parcial , ao cit ar 
Owen Fiss, que argument ou em sua palest ra (2009, p. 5) ser 
“[ ...]  fat o que a desigualdade de poder ent re as part es é um 
fat or relevant e a ser considerado – como t ambém é fat o que 
ela afet a em grande medida os result ados dos processos 
judiciais”.  

Podemos inferir da leit ura dos art igos 1º e 2º do 
referido Código de Ét ica que esse modelo de solução de 
conf l it os com a int ermediação de um terceiro torna o 
mediador moralment e obrigado a ser imparcial . 

Cont udo, no Manual  de Mediação para a Defensoria 

Públ ica, elaborado por Ana Rosenblat t , Fel ipe Kirchner, 
Rafael  Vinheiro Mont eiro Barbosa e Ricardo Russel  Brandão 
Cavalcant i, ao cit arem Tânia Almeida, percebe- se a menção 
à expressão “imparcial idade at iva”. Essa autora ressalt ou 
que no processo de mediação “não há perdedor nem 
vencedor”, em ent revist a concedida ao jornal ist a Marcelo 
Pint o para o Consul t or Jurídico (2014), em que a ent revist ada 
discorria acerca do ent ão Projet o de Lei n. 7169/ 2014, que 
acabou se t ornando a Lei da Mediação, quando assinalou 
ainda que, no caso de as part es de um processo de mediação 
“buscarem t erceiros, será para ajudar na aut ocomposição 
[quando as part es são aut oras da solução], e não na 
het erocomposição [quando a decisão é dada por um terceiro, 
seja juiz ou árbit ro]”. 

Ao cit arem Tânia Almeida, os autores do Manual  de 

Mediação para a Defensoria Públ ica (2014, p. 70) esclarecem 
que “ut il iza- se a expressão “imparcial idade at iva” para f azer 
referência a: 

[ ...]  uma imparcial idade const ruída de maneira 
dinâmica, por meio de movimentos de aproximação 
empát ica/ dist anciament o nas int ervenções do mediador 
com os mediandos. Por meio do balanceament o, o mediador 
equil ibra suas int ervenções: confere igual  tempo de fala aos 
mediandos, exerce a escut a at iva, legit ima e val ida os 
mediandos de maneira equil ibrada. 

Est e é o t ema do próximo t ópico: a 
mul t iparcial idade, segundo os aut ores do Manual  de 

Mediação para a Defensoria Públ ica, um modelo 
cont emporâneo de resolução de conf l itos em que “o 
mediador ‘t oma part ido’ de todos os mediandos”. 

 

4 PLURICIPARCIALIDADE NOS PROCESSOS DE MEDIAÇÃO 
JUDICIAL  
 

Conforme vimos, o dever de imparcial idade do 
mediador t em diversif icações na l iterat ura da Psicologia 
Jurídica, área de especial idade da Psicologia que est uda a 
compreensão do indivíduo por meio de seu comport ament o 
part icular, levando em consideração seus aspect os sociais e 
hist óricos, de personal idade e ainda biológicos. 

Sabedores de que o devido processo legal  t em a 
missão const it ucional  de oferecer às part es o cont radit ório, 
os mediadores devem est ar conscient es de que não fazer 
just iça com as próprias mãos, mas sim assegurar 
imparcial idade na condução de diálogos ent re os l it igant es, 
de modo que possam encont rar solução consensual  para o 
conf l it o. 

Nesse sent ido, os mediadores precisam est ar 
conscient es de que at uam como t ransformadores sociais, 
devem ser como os jurist as, na concepção de João Bat ist a 
Herkenhof f  (onl ine, 2010), ao conceit uar que: 

 
O jurist a, que opt ou pela t ransformação 
social , deve ter ouvidos para ouvir os 
clamores de Just iça do povo. Ter alma e 
sensibil idade para ler as leis que o povo 
pressent e como just as e quer escrever. Opt ar 
por um projet o de mundo fundado na 
igualdade, que abomine os privilégios e t odas 
as formas de exploração do ser humano. 
Ent rar em relação de comunhão com as 
classes populares, no rit o de um sacerdócio 
ungido na opção pelos deserdados da lei, 
pelos órfãos de direito.  
Colocar seu saber a serviço dessa causa.  
 

Para Luiz Sérgio Fernandes de Souza (2004, p. 207), 
“o jurist a se ut il iza de determinadas falácias, despert ando no 
recept or normat ivo uma disposição em aceit ar cert as 
imposições de sent ido da norma, com vist as à obt enção do 
consenso social ”. 

Um est udo real izado por Adriana Goulart  de Sena 
Orsini, professora da Faculdade de Direit o da Universidade 
Federal  de Minas Gerais, em coautoria com a professora 
Nat hane Fernandes da Silva, da Universidade Federal  de Juiz 
de Fora (2016), anal isou com bast ant e profundidade a 
neut ral idade, a isenção, a imparcial idade ou equidist ância na 
mediação, passando a anal isar a at uação do mediador 
paut ada pela pluriparcial idade. 

Ao discorrerem acerca da necessidade de os 
mediadores t erem de “garant ir a part icipação equil ibrada 
dos mediados, que não podem ser simplesment e levados ao 
acordo, mas devem compreender as impl icações e 
consequências de sua part icipação no processo mediat ivo”, 
as aut oras se valem de conceit os de “empoderament o na 
mediação – empowerment , de acordo com a mediação 
est adunidense –, que diz respeito ao incent ivo pelo mediador 
para que os mediados t enham uma compreensão mút ua de 
seus int eresses e sent iment os” (ORSINI; SILVA, 2016, p. 16). 

Com a cit ação de diversos aut ores, Orsini e Silva 
fazem um apanhado das diferenças dout rinárias acerca dos 
inst it ut os da imparcial idade, neut ral idade e equidist ância, 
em que renomados jurist as opinam a respeit o de 
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conceit uações diversas. Sobre a neut ral idade, rest a 
demonst rada a complet a int angibil idade do inst it ut o, haja 
vist a o ser humano simplesmente não ter a capacidade de 
part icipar de processo de composição ent re part iculares, 
mesmo na qual idade de t erceiro, sem deixar que sua visão de 
mundo int erf ira na aut onomia de vont ade das part es. 

Sobre a equidist ância, Orsini e Silva se valem da 
t eoria de Maria de Nazaret h Serpa (1999, p. 242) para 
esclarecer que t al  inst it ut o: 

 
[ ...]  não corresponde a um exercício f rio e 
dist ant e das part es, afast ando- se ou se 
colocando acima do processo de mediação e 
dos mediados, mas se refere a conferir iguais 
oport unidades a t odos os envolvidos no 
conf l it o, de modo a dar voz e vez de forma 
igual it ária aos int eressados na solução ou na 
administ ração da sit uação conf l it uosa 
(ORSINI; SILVA, 2016, p. 25). 
 

A conclusão a que chegam é ser necessário que “o 
mediador, paut ado pela pluriparcial idade, possa agir fora das 
amarras da isenção” (ORSINI; SILVA, 2016, p. 27). 

Já o Manual  de Mediação da Just iça Federal  (2019), 
elaborado por Bruno Takahashi, Daldice Maria Sant ana de 
Almeida, Daniela Mont eiro Gabbay e Maria Cecíl ia de Araujo 
Aspert i, cit am Christ opher W. Moore (2003, p. 53) dest acando 
que “a imparcial idade não necessariament e signif ica que o 
t erceiro facil it ador est eja separado das pessoas, do conf l it o 
ou das quest ões em que elas est ão engajadas. Ele defende 
que o mais adequado é referir- se a mul t iparcial idade ou 
omniparcial idade”. 

Ao discorrerem sobre dilemas ét icos e 
desequil íbrio de poder, os aut ores do referido manual  de 
mediação evidenciam que alguns princípios est ão “sujeitos à 
ponderação”, af irmando haver “duas t endências: ora a maior 
valorização de dist anciament o e de isenção do t erceiro 
facil it ador; ora a recomendação para que ele esteja mais 
próximo e mais atent o às necessidades das part es”. 

Podemos perceber a preocupação dos aut ores em 
diferent es ref lexões acerca da aut ocomposição, inclusive 
com demonst ração de casos concretos, ao ensinarem 
t écnicas avançadas de mediação. Cit am Ronit  Zamir (2010-
2011, p. 492- 499) dest acando que “a despeit o da exigência da 
imparcial idade, o t erceiro facil it ador deve formar relações 
de conf iança com as part es”. 

Essa ref lexão sobre a formação de conf iança ent re 
o mediador e as part es envolvidas no conf l it o levado ao 
processo de mediação merece ser evidenciada, já que os 
aut ores levant am o quest ionament o a respeit o de o 
mediador at uar “ao mesmo t empo em que deve ser próximo 
para t er a conf iança das part es, não deve pender para 
nenhum dos lados”, mas sim “est abelecer uma relação de 
conf iança com ambas”. 

Ainda ut il izando as l ições de Zamir, esclarecem 
que: 

[ ...]  a t ensão seria derivada de dois conceitos 
ét icos diferentes: a ét ica da imparcial idade e 
a ét ica do cuidado. O primeiro se t raduz na 
exigência de um dist anciamento em relação 
às part es em nome de just iça objet iva, 
criando a problemát ica dist inção ent re o 

processo e o cont eúdo, impedindo que o 
t erceiro facil it ador int ervenha no cont eúdo 
da disput a. O segundo represent a 
responsabil idade em relação à part e e 
preocupação quant o as suas necessidades – 
o que pode exigir que o t erceiro, 
especialmente se concil iador, int ervenha no 
cont eúdo da disput a (TAKAHASHI; ALMEIDA; 
GABBAY; ASPERTI, 2019, p. 40). 
 

Como se vê, a neut ral idade do mediador não é t ão 
absolut a quant o se imagina, conforme mencionam Orsini e 
Silva (2016, p. 20), ao cit arem MenkelMeadow, Love e 
Schneider (2006), autores que defendem a ideia de que “a 
exist ência de uma pessoa neut ra, que não possua 
preferências ou predileções sobre det erminada part e ou 
assunt o é duvidosa”. 

 
4.1 Imparcialidade e neutralidade 
 

Para o mediador e planejador de sist emas de 
administ ração de disput as nort e- americano Christopher W. 
Moore, a imparcial idade e a neut ral idade são dois inst it ut os 
que precisam ser crit eriosament e aval iados em processos 
em que a mediação será ut il izada para resolver disput as, 
dest acando a necessidade de explorar esses conceit os com 
maior profundidade. 

Ao fazer referência a diversos aut ores que se 
debruçaram no est udo de t écnicas aut o composit ivas, Moore 
expl ica que a imparcial idade signif ica a ação do t erceiro 
element o na mediação com “ausência de t endenciosidade ou 
preferência em favor de um ou mais negociadores, de seus 
int eresses ou das soluções específ icas que eles est ão 
defendendo” (MOORE, 1998, p. 55). Já no que se refere à 
neut ral idade esse aut or conceit ua como a at uação do 
mediador isent a de “relacionamento ou comport ament o 
ent re o int ervent or e os disput ant es”, af irmando que 
mediadores não podem obt er qualquer vant agem das 
negociações ou relacionament o do qual  poderiam se 
benef iciar. 

Após esclarecer como diferentes mediadores 
nort e- americanos interferem em l it ígios em que os valores 
envolvidos são de grande quant idade de dinheiro e ainda a 
necessidade de enorme dispêndio de t empo, nos quais os 
l it igant es merecem uma negociação em que haja equidade 
ent re as part es para conseguirem a resolução da disput a de 
forma mais just a possível , Moore af irma que: 

 
A imparcial idade e a neut ral idade não 
signif icam que um mediador não possa t er 
uma opinião pessoal  sobre um resul t ado 
desejável  para uma disput a. Ninguém pode 
ser int eirament e imparcial . O que a 
imparcial idade e a neut ral idade signif icam e 
que os mediadores podem separar suas 
opiniões pessoais quant o ao result ado da 
disput a do desempenho de suas funções e se 
concent rar nas maneiras de ajudar as part es 
a t omar suas próprias decisões sem 
favorecer indevidament e uma delas. O últ imo 
t est e da imparcial idade e da neut ral idade do 
mediador est á no julgament o dos



 

EDIÇÃO 3   DEZ/ 2020-JAN/ 2021      68 

 disput ant es: eles devem perceber que o 
int ervent or não é abert amente parcial , mas 
neut ro para aceit ar a sua ajuda (MOORE, 1998, 
p. 56). 
 

Obviament e, o mediador precisa t er a capacidade 
de anal isar e aval iar as sit uações para int erferir no conf l it o 
posit ivament e, orient ando os l it igantes para que consigam 
mant er comunicação que leve à resolução. Para t ant o, o 
t erceiro terá de formular hipót eses por meio da ident if icação 
de possíveis causas do desentendiment o, a complexidade da 
disput a e out ros fat ores que possam capacit ar as part es a 
t omarem suas próprias decisões e, dessa maneira, chegarem 
a um acordo, a uma solução.  

Pode ocorrer um impasse que faça que o mediador 
t enha de agir mais at ivament e, pois, como bem apont ado por 
Moore, “embora o mediador seja imparcial  e neut ro, isso não 
signif ica que não deva t rabalhar com as part es sobre 
questões essenciais para desenvolver uma decisão 
imparcial  e just a” (MOORE, 1998, p. 75). 

Um relat o bast ant e apropriado é o da mediadora 
Ana Luiza Isoldi (onl ine, 2018), que escreveu suas 
experiências no blog Mediando por aí, discorrendo sobre os 
problemas de desconf iança enf rent ados: 

 
Muit as vezes me deparei com a angúst ia de 
t er um lado meu recomendando seguir com 
este rigor a neut ral idade, impact ando o 
menos possível , levando pouco de mim e 
mais da t écnica, e out ro lado meu most rando 
que t inha recursos que poderiam ser út eis e 
que deveriam ser t razidos àquele cont ext o 
para gerar ref lexão e clareza. Me parece 
ingênuo acredit ar que o mediador 
conseguirá, na condução do procediment o, 
despir- se de sua hist ória, de sua formação, 
de sua origem, de suas crenças, de seus 
valores pessoais, de sua visão de mundo, de 
seu senso de Just iça, de suas ideologias 
sociais, pol ít icas, econômicas, rel igiosas. 
Não é possível  l ibert á- lo de seu inconscient e, 
de seus regist ros, de sua memória, de seus 
desejos, de sua vivência. [ ...]  A inf luência do 
mediador é inevit ável . É impossível  part icipar 
de alguma int eração humana sem impact ar, 
sem outorgar alguma cont ribuição própria. É 
inevit ável  sent ir ressonância nas relações. O 
mediador t ambém se relaciona, sente, julga, 
respira, vive. A quest ão é o que fazemos com 
t udo ist o?. 
 

Conforme a l ição de Rodol fo Pamplona Filho e 
Charles Barbosa (2011, p. 261), “a essência do humano que 
deve buscar o juiz no campo do processo – cuja compreensão 
const it ui condição de qual idade na apreciação da demanda – 
relaciona- se com a denominada neut ral idade subjet iva, 
consubst anciada no t rat amento igual  das part es”. 

Passemos, ent ão, a verif icar a Lei n. 13.140, de 26 de 
junho de 2015, cont inuando a anal isar a supost a 
imparcial idade do mediador. 

 

5 LEI DE MEDIAÇÃO 
 

Poucos meses após o inst it uto da mediação t er 
sido int roduzido no Código de Processo Civil  (Lei n. 
13.105/ 2015), considerado por muitos jurist as como um 
grande avanço, foi edit ada a Lei n. 13.140, de 26 de junho de 
2015 (Lei de Mediação), que, dent re out ras várias disposições, 
em seu art . 2º est abelece os princípios pelos quais a 
mediação será orient ada. O primeiro inciso relaciona que os 
processos envolvendo part iculares ut il izando a mediação 
como meio de solução de cont rovérsias, incluindo os 
conf l it os no âmbito da administ ração públ ica, deverão ser 
conduzidos com imparcial idade do mediador. 

O mediador, conforme os requisit os da Lei de 
Mediação, deve ser t erceiro imparcial  sem poder decisório, 
escolhido ou aceit o pelas part es, auxil iando e est imulando o 
desenvolviment o de soluções consensuais para 
det erminada cont rovérsia ent re part iculares envolvendo 
direit os disponíveis ou direit os indisponíveis, desde que 
admit am t ransação. 

Mas um dos princípios mais import ant es que regem 
o processo de mediação é a imparcial idade do moderador, 
uma vez que esse auxil iar da Just iça não deve demonst rar 
predileção por qualquer das part es, mas sim assegurar 
isonomia. 

O mediador soment e deve facil it ar o processo com 
t ot al  garant ia de aut onomia aos part iculares em conf l it o, 
promovendo result ado imparcial . 

O art . 24 da Lei de Mediação dispõe que os 
“t ribunais criarão cent ros judiciários de solução consensual 
de conf l it os, responsáveis pela real ização de sessões e 
audiências de mediação”. Foram criados Cent ros Judiciários 
de Solução de Conf l it os e Cidadania (Cejusc), os quais, em 
conformidade com o art . 25 da mesma lei, em casos de 
“mediação judicial  os mediadores não est arão sujeit os à 
prévia aceit ação das part es”, que serão “assist idas por 
advogados ou defensores públ icos”, nos processos de 
mediação que deverão ser concluídos “em at é sessent a dias, 
cont ados da primeira sessão, salvo quando as part es, de 
comum acordo, requererem sua prorrogação” (art s. 26 e 28).  

A lei sob anál ise det ermina ainda que “A pessoa 
designada para at uar como mediador t em o dever de revelar 
às part es, ant es da aceit ação da função, qualquer f at o ou 
circunst ância que possa suscit ar dúvida just if icada em 
relação à sua imparcial idade para mediar o conf l it o, 
oport unidade em que poderá ser recusado por qualquer 
delas” (art . 5º, par. único). 

Ent ret anto, como sabemos, nem todos cumprem 
rigidament e com os preceit os da legislação, problemát ica 
que pode levar a acordos f irmados com int erferência 
indevida do mediador. Por isso, um dos possíveis meios de 
impedir a parcial idade do t erceiro que at ua em processos 
aut o composit ivos é a remuneração ser just a e adequada. 

A Lei de Mediação, em seu art . 13, dispõe que “A 
remuneração devida aos mediadores judiciais será f ixada 
pelos t ribunais e cust eada pelas part es”, sendo assegurada 
a grat uidade da mediação aos necessit ados (art . 4º, §2º). 

A negação da cooperação geralment e ocasiona 
conf l it os ent re part iculares. Assim, pode haver cláusula 
cont rat ual  com previsão de mediação, est abelecendo os 
crit érios de escolha do mediador (art . 22, III). Cont udo, “a 



 

EDIÇÃO 3   DEZ/ 2020-JAN/ 2021      69 

out ra part e não f icará obrigada a aceit ar qualquer 
dos nomes da l ist a”, segundo expl ica Cahal i (2015, p. 108). 

Os auxil iares da Just iça que at uam como t erceiros 
nesse mét odo inovador al t ernat ivo de resolução de conf l it os 
que é a mediação t êm sua remuneração regulada pela 
Resolução n. 271/ 2018, do CNJ. Cont udo, mesmo pessoas bem 
remuneradas podem deixar de cumprir suas t arefas com a 
int egral idade que se espera. 

Port ant o, na busca do consenso ent re part iculares 
em conf l ito o dever de imparcial idade do mediador precisa 
ser um mandament o, especialment e nos moment os em que 
esclareça às part es sobre as circunst âncias fát icas e 
jurídicas que t rarão consequências pelas decisões que 
t omarão ao longo de t odo o processo de mediação. 

Conforme ressalt ou Ana Karine Pessoa Cavalcante 
Miranda Paes de Carvalho no art igo em que discorre sobre os 
princípios que sust ent am a const rução da democracia, é 
preciso dar maior “relevância à necessidade de t ornar os 
cidadãos conscient es do seu poder para resolverem os seus 
conf l it os at ravés do diálogo produt ivo, const ruindo pont es 
que edif icam relações cooperat ivas ent re os membros da 
comunidade, abrindo novos caminhos para uma posit iva 
t ransformação sociocul t ural ” (CARVALHO, s.d., p. 4). 

 
6 CONCLUSÃO 
 

Após t ermos vist o um breve hist órico do dever de 
imparcial idade e ainda passarmos pela anál ise da 
posit ivação dos meios al ternat ivos de resolução de conf l it os 
no Código de Processo Civil  de 2015, passamos a averiguar os 
princípios que regem a mediação e a possibil idade de haver 
uma supost a parcial idade dos t erceiros escolhidos pelas 
part es em demandas judiciais que podem ser solucionadas 
por métodos autocomposit ivos. 

A associação de ideias de experient es mediadores 
e jurist as, t ão bem como a averiguação do ordenament o 
jurídico pert inente ao tema, foram t razidas ao debate para 
permit ir a anál ise da possível at uação parcial  do mediador 
judicial . Conforme ressalt ado nest e art igo, não se pretendeu 
esgot ar o assunt o, mas sim levant ar hipót eses para uma 
ref lexão que possa t razer luz às técnicas autocomposit ivas, 
especialmente na chamada pluriparcial idade e na mediação 
at iva. 

Como demonst rado na int rodução, est e t rabalho 
não t em viés conclusivo, mas foi ideal izado como forma de 
t razer à discussão o t ema da imparcial idade necessária para 
haver equidade nos acordos ent re l it igant es que opt em pela 
mediação como forma de resolução de conf l it os. 

A discussão se faz necessária em razão de o papel  
do mediador ser de conduzir negociações, sem inf luenciar. 
Todavia, existe a possibl idade de haver int erferência 
indevida, causada pelos mais diversos fat ores, na aut onomia 
de vont ade das part es. Af inal , lembrando Menkel - Meadow, 
Love e Schneider (2006), “a exist ência de uma pessoa neut ra, 
que não possua preferências ou predileções sobre 
det erminada part e ou assunt o é duvidosa”. 

Espera- se de t odos os operadores do Direit o o 
engajament o no debat e sobre a possibil idade de intervenção, 
no mínimo, ant iét ica da part e de alguns mediadores, de modo 
que o poder econômico ou as relações interpessoais ent re 
l it igant es e auxil iares da Just iça não sejam vistos como 
int erferência indevida na apl icação de métodos de resolução 

pacíf ica de conf l it os. Af inal , a aut ocomposição t ambém é 
medida promot ora de paz social . 
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THE JUDICIAL MEDIATOR'S DUTY OF IMPARTIALITY TO ACHIEVE THE 

SUSTAINABLE DEVELOPMENT OBJECTIVE 16 

Mariane Yuri Shiohara Lübke1, Viviane Duarte Couto de Cristo2, Eleonora 

Laurindo de Souza Netto3, Fernanda Schuhli Bourges4 
 

O presente art igo tem como objet ivo estabelecer possíveis pontos de conexão entre o dever de 
imparcialidade do mediador judicial e o alcance do objet ivo do desenvolvimento sustentável 16, que 
versa sobre “Paz, Just iça e Inst ituições Ef icazes”. Seja como auxiliar da just iça ou servidor público, o 
mediador se submete ao cumprimento dos princípios da administração previstos no art . 37 da 
Const ituição Federal de 1988, bem como ao Código de Ét ica estabelecido na Resolução n. 125, de 29 de 
novembro de 2010 do Conselho Nacional de Just iça. O dever de imparcialidade do mediador é 
pressuposto fundamental para que o processo seja guiado pelos princípios da impessoalidade e 
isonomia, prevalecendo a solução obt ida a part ir do entendimento dos mediados e não de eventuais 
sugest ionamentos/ direcionamentos do mediador. A construção de soluções consensuais nos moldes 
propostos cria um ambiente favorável para estabelecimento de uma cultura de paz no âmbito de uma 
sociedade inclusiva, com inst ituições ef icazes que assegurem o acesso à just iça a toda sociedade. 

Palavras chave: Imparcialidade. Mediação judicial. Mediador. ODS 16. 

 

This art icle aims to establish possible points of  connect ion between the duty of  impart iality of  the 
judicial mediator and the achievement of  the object ive of sustainable development 16, which deals with 
“Peace, Just ice and Effect ive Inst itut ions”. Whether as an assistant to the just ice or a public servant, the 
mediator submits to compliance with the principles of administrat ion provided for in art . 37 of the 1988 
Federal Const itut ion, as well as the Code of Ethics established in Resolut ion no. 125, of  November 29, 
2010 of the Nat ional Council of  Just ice. The mediator's duty of  impart iality is a fundamental prerequisite 
for the process to be guided by the principles of impersonality and isonomy, the solut ion obtained from 
the understanding of the mediated ones prevailing and not of  any mediator's suggest ions /  direct ions. 
The construct ion of consensual solut ions along the lines proposed creates a favorable environment for 
establishing a culture of peace within an inclusive society, with ef fect ive inst itut ions that ensure access 
to just ice for the whole society. 

Keywords: Impart iality. Judicial mediat ion. Mediator. ODS 16. 
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1 INTRODUÇÃO 
 
Em um cenário que exigia uma est rat égia para a 

redução da judicial ização dos l it ígios, com vist as a at ender o 
direit o de acesso à just iça al iado à ef iciência operacional  do 
sistema de prest ação jurisdicional  brasileiro, o Conselho 
Nacional  de Just iça (CNJ), expediu a Resolução n. 125, de 29 
de novembro de 2010, onde def iniu uma Pol ít ica Nacional  de 
gest ão adequada dos conf l it os de interesse, reconhecendo a 
concil iação e a mediação como inst rumentos para a 
pacif icação social . Dessa iniciat iva, seguiram a inclusão da 
obrigat oriedade de audiência de mediação e concil iação 
prévia na at ual ização do Código de Processo Civil  (CPC) em 
2015, assim como, no mesmo ano a Lei n. 13.105, de 16 de 
março de 2015, est abeleceu regras e princípios apl icáveis à 
mediação judicial  e ext rajudicial . 

O t ema relat ivamente novo suscit a e just if ica 
produções acadêmicas que façam conexões com a real idade 
e busquem a solução de problemas enf rent ados pelos 
operadores do direito. Nest e sent ido, o objet ivo da presente 
pesquisa é de anal isar em que medida a imparcial idade do 
mediador pode auxil iar no cumpriment o do Objet ivo do 
Desenvolviment o Sust ent ável  n. 16 (ODS 16) da Organização 
das Nações Unidas (ONU), mediant e revisão bibl iográf ica e 
anál ise normat iva, pelo método dedut ivo. 

Na const rução do t rabalho, inicialment e será 
aboradado o ODS 16, que propõe, dent re out ros aspectos, aos 
países que aderiram à Agenda 2030 da ONU, “proporcionar o 
acesso à just iça para t odos” a part ir de inst it uições 
inclusivas em todos os níveis. Os mét odos consensuais de 
resolução de conf l it os, inst it uídos pela legislação brasileira 
ant es mesmo da adesão do Brasil  aos objet ivos do 
desenvolviment o sust ent ável  demonst ram o al inhament o do 
país a uma int erpret ação mul t idiscipl inar do t ermo 
“sust ent abil idade”, que comport a uma dimensão ét ico-
jurídica. 

Em seguida, faz- se necessária uma breve incursão 
sobre a mediação como mét odo adequado de solução de 
conf l it os, em oposição ao sist ema adversarial  que regia o 
CPC de 1973. A part ir do panorama geral  t raçado, adent ra- se 
à anál ise da f igura do mediador, seu papel  na condução do 
processo de mediação, ressal t ando- se, especif icamente, o 
dever de imparcial idade na sua at uação,  com vist as à 
ident if icação de possíveis pont os convergent es com o 
compromisso assumido no ODS 16. 

 
2 A MEDIAÇÃO JUDICIAL COMO INSTRUMENTO DE CONSECUÇÃO 
DO OBJETIVO DO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 16 
 

Em breves palavras, a Agenda 2030 da ONU 
expressa o compromisso dos países aderent es, incluindo- se 
o Brasil , em cumprir 17 (dezessete) objet ivos do 
desenvolviment o sustent ável , divididos em 169 (cent o e 
sessent a e nove) met as, consubst anciadas em ações 
t endent es a pôr o mundo em um caminho sust ent ável . Tais 
objet ivos podem ser divididos em 4 (quat ro) grandes 
áreas/ dimensões: social , ambient al , econômica e 
inst it ucional , em um esforço conjunt o ent re Est ados, 
ent idades públ icas e privadas e a sociedade.  

A base de uma agenda global  como a Agenda 2030 
e os respect ivos objet ivos do desenvolviment o sustent ável é 
o direit o f rat erno, ou seja, que os povos assumam 

compromissos uns com os out ros, “no sent ido de uma 
humanidade mais humana” (MARTINI e WALDMAN, 2018, p. 
208), com respeito ao semelhante e a nat ureza. “Não deixar 
ninguém para t rás” é o lema dos objet ivos do 
desenvolviment o sustent ável . 

 Muit o embora, a primeira vist a, o t ermo 
“desenvolviment o sust ent ável ” t raga à ment e quest ões 
relat ivas ao meio ambient e, é oport uno anal isá- lo a part ir de 
uma visão mul t idimensional : jurídico- pol ít ica, ét ica, social , 
econômica e ambient al  (FREITAS, 2019, p. 51- 59). At é porque 
o desenvolviment o não se encerra no cresciment o 
econômico, pois ext rapola a mul t ipl icação da riqueza 
mat erial  e abrange a necessidade de se perseguir uma “vida 
melhor” (SACHS, 2008, p. 15- 16). Em t ermos const it ucionais, o 
desenvolviment o sust ent ável   se t raduz, 
exempl if icat ivament e, na garant ia de f ruição da cidadania, 
dignidade da pessoa humana, na redução de desigualdades 
sociais, na const rução de uma sociedade l ivre, just a e 
sol idária, sem pobreza e marginal ização onde se promova o 
bem est ar de t odos (preâmbulo e art s. 1º e 3º da Const it uição 
Federal  de 1988), para além dos aspectos econômicos e 
ambient ais. 

Relat ivament e aos Est ados, os objet ivos do 
desenvolviment o sust ent ável  tem o dever de orient ar a 
formulação de pol ít icas públ icas, fazendo com que t odos os 
países aderentes à Agenda 2030 possuam um al inhament o 
de condut as t endent es ao alcance da sust ent abil idade a 
nível  global , dent ro de suas próprias real idades e 
capacidades de desenvolvimento. Int eressant e ressal t ar que 
o Est ado do Paraná, a part ir da Lei de Diret rizes 
Orçament árias para o exercício de 2019, t em incluído 
disposit ivos que vinculam a apl icação de recursos públ icos 
a áreas pert inent es aos objet ivos do desenvolviment o 
sustent ável  (Leis est aduais n. 19.593, de 12 de julho de 2018; 
n. 19.883, de 09 de julho de 2019 e n. 20.431, de 13 de dezembro 
de 2020). 

A part ir dessa const at ação, Freit as (2019, p. 111) 
chama a at enção para a necessidade de reconst rução do 
Direit o Administ rat ivo e do Direito Públ ico em geral , a part ir 
de “pol ít icas do Est ado sust ent ável , em lugar das paut as 
discricionárias solt as”.  

Nessa l inha de pensamento, just ament e revelando 
a ampl it ude do cont eúdo do desenvol iment o sustent ável  a 
ser efet ivado pelos Est ados, o ODS 16  – Paz, Just iça e 
Inst it uições Ef icazes - , apregoa o compromisso de  

 
“Promover sociedades pacíf icas e inclusivas 
para o desenvolviment o sust ent ável , 
proporcionar o acesso à just iça para t odos e 
const ruir inst it uições ef icazes, responsáveis 
e inclusivas em t odos os níveis” (ONU, 2015).  

 
A met a 16.3 est abelece a necessidade de: 

“Promover o Est ado de Direit o, em nível  nacional e 
int ernacional , e garant ir a igualdade de acesso à just iça para 
t odos” (ONU, 2015). Int ernal izando essa met a, o Brasil  a 
adapt ou para o f im de “Fort alecer o Est ado de Direit o e 
garant ir acesso à just iça a t odos, especialment e aos que se 
encont ram em sit uação de vulnerabil idade” (BRASIL, 2015).  

Existem conceit os fundament ais para se fazer a 
correlação da met a 16.3 ao t ema da mediação: o de “Est ado 
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de Direit o”, o de “acesso à just iça”, além do dever de 
“promover sociedades pacíf icas” cont ido no no  ODS 16. O 
Est ado de Direit o nos remete à ideia de submissão à Lei (em 
sent ido l ato) emanada da aut oridade compent ent e (Poder 
Legislat ivo, Execut ivo e Judiciário, órgãos públ icos, et c) por 
t odas as pessoas, inst it uições públ icas e privadas e o próprio 
Est ado; ao passo que a ideia de acesso à just iça, na l ição 
clássica de Cappellet t i (1988, p. 8), t em a dupla f inal idade de 
que o sist ema est at al  de resolução de conf l it os seja 
acessível  a t odos e que produzam resul t ados individual  e 
socialment e just os, ambos volt ados à pacif icação social .  

Dest a forma, a met a 16.3 brasileira reconhece a 
grande assimet ria exist ente nas quest ões relacionadas ao 
acesso à just iça supra mencionadas, ressal t ando 
especialmente o dever do Est ado brasileiro em garant ir t al  
acesso aos que se encont ram em sit uação de 
vulnerabil idade, denot ando- se a dimensão ét ica e social  da 
sustent abil idade apregoada pela Agenda 2030.  

Assim, o inst it ut o da mediação judicial , objeto do 
presente art igo, pode ser cont emplado como um 
inst rument o inst it uído pelo Est ado a f im de assegurar 
al t ernat ivas consensuais de resolução de conf l itos, de um 
modo cooperat ivo, a part ir de uma solução const ruída ent re 
as part es, contemplando, igualmente, a met a 16.7 do ODS 16, 
no t ocant e a necessidade de garant ir a t omada de decisão 
inclusiva e part icipat iva.  

O inst it uto da mediação privilegia o diálogo 
t ecnicament e orient ado e imparcial  conduzido pelo 
mediador ao invés de os t radicionais mét odos adversariais, 
sujeit os ao duplo grau de jurisdição e ao longo it er 
processual  at é a resolução f inal  do caso  post o à apreciação 
do Poder Judiciário na via cont enciosa. Ainda sob a 
perspect iva do acesso à just iça, a mediação se most ra ef icaz 
na efet ivação do direit o fundament al à razoável  duração do 
processo (art . 5º, LXXVIII da Const it uição Federal  de 1988), na 
medida em que as soluções consensuais dif icilment e serão 
objet o de recurso por uma das part es, e t endem a ser 
cumpridas com maior volunt ariedade na medida em que 
foram produt o da const rução das próprias part es. 

Na vanguarda da Agenda 2030 da ONU, o Conselho 
Nacional  de Just iça (CNJ) edit ou a Resolução n. 125, de 29 de 
novembro de 2010, dispondo sobre a Pol ít ica Judiciária 
Nacional  de t rat ament o adequado dos conf l it os de interesse 
no âmbit o do Poder Judiciário, que t em como um dos 
objet ivos est abelecer uma pol ít ica públ ica uniforme e 
cont ínua apl icável  a t odos os segmentos da Just iça, apt a a 
incent ivar e aperfeiçoar os mecanismos consensuais de 
resolução de conf l itos, visando reduzir a judicial ização dos 
mesmos e a sobrecarga dos t ribunais.  

Post eriorment e, o CPC t rouxe como diret riz 
fundament al  processual  a consensual idade, est abelecendo 
o dever do Est ado promover, sempre que possível, a solução 
consensual  de conf l it os (art . 3º, §3º). O CPC previu, ainda, a 
criação, pelos Tribunais, de cent ros de solução consensual 
de conf l it os cujo objet ivo é a real ização de audiências de 
concil iação e mediação (art s. 165 e 175). A ut il ização de meios 
consensuais de resolução de conf l it os foi, ainda, reforçada 
pela Lei n. 13.140, de 26 de junho de 2015, que dispôs sobre a 
mediação ent re part iculares e na administ ração públ ica. 

Not a- se, port anto, que a mediação enquant o 
inst rument o de solução consensual  de conf l it os não atende 
exclusivament e às exigências impost as pela legislação 

nacional  -   Const it uição Federal de 1988, que apregoa 
direit os e garant ias at inentes à inafast abil idade da 
jurisdição, ao devido processo legal ,  à duração razoável  do 
processo; leis inf raconst it ucionais como o CPC e a Lei n. 
13.140/ 2015, e nos at os administ rat ivos do CNJ – inserindo- se 
no cont ext o de ações globais uniformes adot adas por um 
conjunt o de países l iderados pela ONU, com vist as ao 
at ingiment o do desenvolviment o sustent ável  em t ermos 
mul t idimensionais, a part ir dos 17 objet ivos do 
desenvolviment o sustent ável a serem alcançados até o ano 
de 2030. 

 
3 A MEDIAÇÃO JUDICIAL COMO MÉTODO ADEQUADO NA 
SOLUÇÃO DE CONFLITOS 
 

Diant e dos marcos legais def inidos, a mediação 
passou a ocupar local  de dest aque nas discussões jurídicas. 
A efet ivação de direit os e garant ias const it ucionais como o 
acesso à just iça (art . 5º, XXXV) e a duração razoável  do 
processo (art . 5º, LXXVIII), t raz em si a ideia de que o Poder 
Judiciário deve proporcionar a ent rega de uma prest ação 
jurisdicional  efet iva não só pelos meios t radicionais de 
resolução de conf l it os, mas t ambém pela sist emat ização de 
al t ernat ivas consensuais.    Dest aca- se, t ambém, a 
necessidade de uma abordagem mais humanizada na 
solução dos conf l it os, seja judicial  ou ext rajudicialment e em 
face do princípio da dignidade da pessoa humana.  

Para t ant o, o CNJ privilegiou o desenvolvimento da 
mediação judicial  na gest ão dos conf l itos por meio dos 
CEJUSCs (Cent ros Judiciários de Solução de Conf l itos e 
Cidadania), seja em processos em andament o ou em fase 
pré- processual , com a possibil idade de at uação de membros 
do Minist ério Públ ico, defensores públ icos, procuradores 
e/ ou advogados (art . 11 da Resolução CNJ 125/ 2010), além das 
part es e mediadores. 

No âmbit o judicial , considera- se um avanço a 
obrigat oriedade de real ização de audiência de mediação ou 
concil iação na fase inicial  do processo cível , ant es da 
cont est ação, oport unizando às part es a possibil idade de 
colocarem f im ao l it ígio recém nascido. A exigência, cont ida 
no Art . 334 do CPC, somente pode ser el idida se as duas 
part es a rejeit arem expressament e, ou quando o l it ígio não 
admit ir aut ocomposição. Tal  medida elenca, por via de 
consequência, as soluções consensuais como mais 
adequadas, pois passam a ser a primeira opção para a 
resolução da demanda levada ao Poder Judiciário.  

Cabe dest acar, porém, que t al  obrigat oriedade não 
est á em part icipar da sessão ou mesmo em real izar o acordo, 
mas no comparecimento, uma vez que a l iberdade e 
aut onomia das part es são pressupost os da mediação. Neste 
sent ido ressalt a Lorencini (2019, p. 59): 

 
“Esta obrigatoriedade  nem sempre é bem 
compreendida, pois se confunde a tentat iva 
obrigatória de mediação (ou concil iação com a 
obrigatoriedade de as partes se concil iarem. Por 
pressupor um ato l ivre de vontade das partes, 
concil iar ou obter êxito em uma mediação está 
fora do alcance de qualquer pessoa ou ente, se 
não das próprias partes do conf l it o. Coisa diversa 
é um programa ou t ribunal  prever 
obrigatoriamente a tentat iva de concil iação ou 
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mediação, isto é, t rabalhar na mudança da 
mental idade difundindo a cul t ura da mediação.” 

 
O modelo adot ado pelo CPC de 2015 rompe com o 

“sist ema adversarial ” do CPC de 1973, ao est abelcer  no 
procediment o comum, a mediação como fase inicial , à 
exceção de det erminadas sit uações legalment e previst as 
(CAHALI, 2018, p. 81). Prima, port ant o, a norma 
processual íst ica vigente, pela cult ura da desjudicial ização, a 
ser int ernal izada não soment e pelas part es envolvidas no 
l it ígio, mas t ambém pelos próprios procuradores 
const it uídos, cuja formação jurídica provavelment e foi 
impregnada pelos métodos adversariais.   

Assim, most ra- se essencial  a democrat ização e a 
expansão de informações sobre a mediação, igualmente 
quant o ao fat o de não est ar rest rit a ao âmbit o judicial . Ao 
cont rário, esse inst it ut o ganha cada vez mais adesão no 
campo privado, desafogando o Poder Judiciário, na medida 
em que a apreciação dos conf l it os que t rat em de direit os 
disponíveis pode ser deferida a out ras inst âncias não 
jurisdicionais. 

Dest arte, para se foment ar a ut il ização de meios 
consensuais em disput as que versem sobre direit os 
disponíveis, o CNJ não exige prévio cadast rament o das 
Câmaras Privadas que desenvolverem mediação pré-
processual , no Tribunal  respect ivo, ou no Cadast ro Nacional 
de Mediadores Judiciais e Concil iadores, mas somente 
quando real izarem sessões de mediação ou concil iação 
incident es a processos judiciais (Art . 12- C e parágrafo único 
da Resolução n. 125, de 29 de novembro de 2010 do CNJ). 

Apesar do recort e met odológico dest e art igo est ar 
adst rit o à mediação judicial , é import ant e expl icit ar, ainda, 
que o inst it uto da mediação, em dimensão, é bem mais 
amplo, envolvendo a pacif icação de conf l it os ainda que “não 
t enham a perspect iva de chegar às port as do Judiciário, 
como por exemplo, quando se fala em just iça rest aurat iva ou 
mediação escolar” (CAHALI, 2018, p. 107).  

Nesse sent ido, o CNJ baixou a Resolução n. 225, de 
31 de maio de 2016 que “Dispõe sobre a Pol ít ica Nacional  de 
Just iça Rest aurat iva no âmbit o do Poder Judiciário e dá 
out ras providências”, inst it uindo a f igura do “facil it ador 
rest aurat ivo”, apt o a desenvolver prát icas rest aurat ivas a 
part ir da apl icação de t écnicas aut ocomposit ivas e 
consensuais de solução de conf l it os (art . 1º, II, da Resolução 
CNJ 225/ 2016). Cit a- se, ainda, iniciat ivas em mediação 
comunit ária como o programa “Pacif icar é divino”, que é 
apoiado pelo Tribunal  de Just iça do Est ado do Paraná, mas 
desenvolvido por ent idades rel igiosas (PARANÁ, 2017). 

 
3.1  O Mediador judicial 

 
A mediação em si, como método para a solução de 

conf l it os, é def inida pela Lei n. 13.140, de 26 de junho de 2015, 
como  

 
“at ividade técnica exercida por terceiro imparc ial  
sem poder decisór io, que, escolhido ou aceito 
pelas partes, as auxil ia e est imula a ident if icar ou 
desenvolver soluções consensuais para a 
cont rovérsia”. 

 
O processo de mediação deve ser conduzido sob os 

princípios est abelecidos pelo art . 2º da Lei n. 13.140/ 2015 

(imparcial idade do mediador, isonomia ent re as part es, 
oral idade, informal idade, aut onomia da vont ade das part es, 
busca do consenso, conf idencial idade e boa- fé). O mediador, 
seja na qual idade de servidor públ ico (art . 167, §6º do CPC) ou 
de agent e honoríf ico -  auxil iar da just iça (art . 167, §§ 1º e 2º do 
CPC), se sujeit a à observância dos princípios da 
administ ração: legal idade, impessoal idade, moral idade, 
probidade e ef iciência.  

Especif icamente em relação ao princípio da 
impessoal idade, que guarda ínt ima relação com o dever de 
imparcial idade do mediador, verif ica- se que se aproxima do 
princípio da igualdade ou isonomia, pois veda que a 
Administ ração dispense t rat ament o pessoal  ou não 
isonômico aos part iculares (OLIVEIRA, 2011, p. 95). Assim, o 
mediador, no exercício de seu mist er, deve t rat ar as part es 
envolvidas no l it ígio de maneira isonômica, não at uando de 
maneira a privilegiar ou prejudicar nenhuma das part es.  

O mediador deve obedecer ainda ao Código de Ét ica 
cont ido no Anexo III da Resolução CNJ 125/ 2010 que, além de 
det alhar sobre as responsabil idades e sanções a ele 
apl icáveis, elenca as regras que regem o procedimento de 
mediação (informação; aut onomia da vont ade; ausência de 
obrigação de resul t ado; desvinculação da prof issão de 
origem; e compreensão quant o  à concil iação e mediação). 
No mesmo Anexo, em seu art . 1º, est ão ainda dispost os os 
princípios que devem nort ear a at uação do mediador: a 
conf idencial idade, a decisão informada, a compet ência, a 
imparcial idade, a independência e aut onomia, o respeit o à 
ordem públ ica e às leis vigent es, o empoderamento e a 
val idação. 

Todos os princípios são essenciais para que a 
mediação t ranscorra adequadament e. A conf idencial idade, 
por exemplo, diz respeit o ao cont eúdo t rat ado na sessão. 
Possibil it a que os present es f iquem mais à vont ade para 
conversarem abert ament e (dent ro da informal idade 
indicada t ant o pelo CPC quant o pela Lei da Mediação como 
princípio), facil it ando o diálogo. Este mant o de sigilo envolve 
a impossibil idade das informações t razidas na mediação 
serem apresent adas a t erceiros ou ut il izadas como prova em 
processo, à exceção das hipót eses legais cont idas no art . 30 
da Lei de Mediação, sendo, port ant o, incabível  a real ização de 
gravações (excet o da leit ura da at a para colheit a da 
concordância dos present es quando se t rat ar de sessão 
virt ual ).  

Por sua vez, o princípio da informal idade, ínsito aos 
meios consensuais de resolução de conf l it os, denot a a 
ausência de regras e procediment os f ixos como os previst os 
no CPC. Excepciona, por exemplo, a solenidade das 
audiências judiciais, onde as part es, por vezes, sentem- se 
“int imidadas” pelas formal idades prescrit as para a 
real ização do at o. A informal idade, ainda, caminha na 
cont ramão da burocracia (em seu sent ido pejorat ivo), na 
medida em que é uma t ent at iva de imprimir celeridade na 
resolução dos conf l it os judiciais por meio do 
est abeleciment o de uma solução consensual  ent re as 
part es. 

O mediador possui l iberdade na forma de condução 
da sessão, l imit ado- se apenas por bal izas legais, 
principiológicas e ét icas, conforme expl icit am Salles e Faza 
(2019, p. 88): 
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“Os mediadores devidamente capacitados e 
t reinados devem ser l ivres para const ruir sua 
abordagem dependendo de cada caso concreto, e 
desde que respeitem a aut onomia das partes, o 
código de ét ica, a ordem públ ica e as normas 
pert inentes. Há de haver est ímulos à 
autocomposição com qual idade e t ratamento 
humanizado das partes e do próprio conf l it o, sem 
estancar a prát ica a teorias e modelos inspirados 
em escolas est rangeiras.” 

 
A habil it ação e capacit ação do mediador para 

desenvolver sua função se coaduna ao princípio da 
compet ência. O mediador, deve ser previament e capacit ado 
para mediação judicial , com formação obrigat ória compost a 
de curso t eórico de no mínimo 40 horas e est ágio 
supervisionado de pelo menos 60 horas, além de 
aperfeiçoament o permanent e. As Diret rizes curriculares 
para a formação e o aperfeiçoament o são de 
responsabil idade do CNJ (CNJ, 2010). Ademais, o mediador 
precisa t er formação em curso superior há pelo menos dois 
anos.  

A capacidade do mediador envolve cert a 
complexidade e conheciment o de diversas áreas, por isso, ao 
mediador cabe at uar se est iver com convição das qual idades 
requeridas, sendo mist er que decl ine dest a posição se não se 
sent ir apt o (CAHALI, 2018, p. 100). 

Cont udo, o que se objet iva nest e est udo é 
demonst rar que, ainda que devidament e capacit ado e com as 
habil idades e competências necessárias, se o mediador não 
agir com imparcial idade não será possível a criação de 
ambient e adequado em que impere a conf iança necessária 
para se desenrolar a mediação, prejudicando- se, assim, o 
acesso à just iça e a difusão da cul t ura da pacif icação. 

O dever de imparcial idade do mediador se 
relaciona, port ant o, ao não julgament o, ao est abelecimento 
de conf iança dos part icipant es e à efet ivação da aut onomia 
da vont ade dos mediados na const rução de suas próprias 
soluções, com relação diret a ao acesso à just iça e ao próprio 
ODS 16. 
 
4 O DEVER DE IMPARCIALIDADE DO MEDIADOR JUDICIAL PARA 
O ALCANCE DO ODS 16 
 

Embora exist a pequena dissonância ent re alguns 
princípios elencados para a mediação judicial  na Lei n. 
13.140/ 2015 (Lei da Mediação), no CPC e na Resolução CNJ 
125/ 2010, a imparcial idade é mencionada em t odos esses 
disposit ivos legais. Na Lei da Mediação, o princípio da 
“imparcial idade do mediador” est á previsto no art . 2º, inciso 
I; na Resolução CNJ 125/ 2010 é espef icif icado no art . 1º, IV do 
Anexo III como um princípio que rege a at uação dos 
mediadores e concil iadores; e no CPC (Art . 166) há referência 
a est e princípio para a mediação e concil iação de forma 
genérica. 

É, port ant o um princípio apl icado ao mediador, ou 
seja, exist indo element os objet ivos ou subjet ivos que 
possam ret irar sua imparcial idade na condução do processo 
de aut ocomposição ent re as part es, ele deve ser afast ado, 
sendo que a est e apl icam- se as mesmas hipót eses legais de 
impediment o e suspeição do juiz (art . 5º, caput  da Lei n. 
13.140/ 2015).  

As causas de impediment o são relacionadas 
t axat ivament e no Art . 144 do CPC quando: t iver sido 
mandat ário da part e, perit o, at uado como represent ant e do 
Ministério Públ ico ou funcionado como t est emunha (inciso 
I); t enha decidido em grau de jurisdição diverso (inciso II); 
post ular como defensor públ ico, advogado ou membro do 
Ministério Públ ico, parente, consanguíneo ou af im, em l inha 
ret a ou colat eral , at é o t erceiro grau, e ainda seu cônjuge ou 
companheiro (inciso III); ele mesmo for part e no processo ou 
ainda for part e parent e, consanguíneo ou af im, em l inha ret a 
ou colat eral , at é o t erceiro grau, ou seu cônjuge ou 
companheiro (inciso IV); for sócio ou int egrante de 
administ ração ou de direção de pessoa jurídica que for part e 
no processo (inciso V); for herdeiro legal , favorecido em 
doação ou empregador de uma das part es (inciso VI); f izer 
part e inst it uição de ensino com vínculo empregat ício ou 
mediant e cont rat o de prest ação de serviços (inciso VII); 
at uar como part e cl ient e do escrit ório de advocacia de 
parent e seu, consanguíneo ou af im, em l inha ret a ou 
colat eral , até o terceiro grau, ou de seu cônjuge ou 
companheiro, ainda que pat rocinado por advogado de out ro 
escrit ório (inciso VIII); mover processo judicial  em face da 
part e ou de seu advogado.  

São mot ivos para a suspeição, expost as no Art . 145 
do CPC: a amizade ínt ima ou inimizade com a part e ou 
advogado (inciso I); o recebiment o de present es daqueles 
com int eresse na causa ainda que ant es do processo 
começar, aconselhar uma das part es sobre o objet o em 
l it ígio ou garant ir meios para as despesas da causa (inciso 
II); quando uma das part es for sua credora ou devedora, 
alcançando ainda seus parent es em l inha rel t a at é o t erceiro 
grau, bem como seu cônjuge ou companheiro (inciso III); e por 
f im, se t iver int eresse no julgament o do l it ígio (inciso IV).  

As hipóteses de suspeição, t rat adas no Art . 145 do 
CPC, não são únicas, uma vez que o próprio juiz, e por via de 
consequência o mediador, podem se declarar suspeitos por 
mot ivo de foro ínt imo, sem esclarecer seus mot ivos (§1º). 
Est a medida pode ser apl icada mais fort ement e ao mediador 
que, ao não se sent ir confort ável  em at uar em det erminado 
processo, pode pedir imediat a subst it uição. Um exemplo 
seria quando os fat os t razidos para discussão remetem a 
assunt o com conexão de experiências part iculares que não 
permit em ao mediador agir com equil íbrio duarant e a sessão, 
e soment e ele pode perceber e decidir a respeito, eis a 
necessidade de autoconhecimento. 

Cabe dest acar que os efeit os do impedimento ou 
suspeição do juiz para o mediador são diferent es, uma vez 
que o mediador não julga, não maculando a produção de 
provas ou a decisão f inal . Ele ainda at ua de forma pont ual  em 
uma ou algumas sessões, e, em razão da volunt ariedade, as 
part es t em l iberdade de não part icipar da audiência, além de 
t erem aut onomia para f irmar ou não a t ransação.  Ademais, 
não parece que haveria prejuízo para as part es, a não ser a 
perda de uma oport unidade em colocar f im ao l it ígio, que 
cont inuaria possível  (inclusive em segundo grau de 
jurisdição), com a real ização de nova sessão, com out ro 
mediador não suspeit o ou impedido. 

É, t odavia, dever do mediador, ant es de aceit ar a 
função, informar as part es sobre qualquer fat o ou 
circunst ância que possa colocar em dúvida sua 
imparcial idade, cabendo aos mediados decidirem se aceit am 
ou recusam aquele que foi designado (art . 5º, parágrafo único 
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da Lei n. 13.140/ 2015). O mediador f ica igualmente 
impedido de prest ar qualquer serviço prof issional aos 
envolvidos em processo de mediação sob sua condução (art . 
7º do Anexo III da Resolução CNJ 152/ 2010). 

O mediador, como não t em o papel  de emit ir 
decisão, não lhe cabe julgar ou se posicionar t al  como o juiz 
ou a comissão de sindicância/ processo administ rat ivo t em o 
dever de at uar no processo judicial  ou administ rat ivo. Pelo 
cont rário, o mediador deve at uar se não est iver impedido, 
suspeit o, ou desconfort ável , se manter imparcial  e 
equidist ante das part es, t rat ando- as de forma isonômica, 
razão pela qual  sua at uação deve se paut ar pela  

 
“...ausência de favorit ismo, preferência ou 
preconceito, assegurando que valores e 
conceitos pessoais não interf iram no resul tado do 
t rabalho, compreendendo a real idade dos 
envolvidos no conf l it o e jamais aceitando 
qualquer espécie de favor ou presente” (art . 1º, IV, 
da Resolução n. 125/2010 do CNJ). 

 
Frise- se que o mediador, na condução do processo 

de mediação, deve se mant er equidist ant e dos part icipant es, 
para que suas int ervenções não sejam maculadas por 
expect at ivas, preconceit os ou out ros element os que 
caract erizem favoreciment o ou parcial idade (BRAGA, 2019, p. 
102- 103). Nest e sent ido, a f inal idade da mediação não pode 
ser o acordo a qualquer cust o, como uma expect avia prévia 
do mediador a ser at endida, cabendo- lhe o papel  de facil it ar 
um processo de diálogo. É por est a razão que o art . 2º, inciso 
III do Código de Ét ica cont ido no Anexo III da Resolução CNJ 
125/ 2010 indica como regra para a mediação a  

 
“Ausência de obr igação de resul tado -  dever de 
não forçar um acordo e de não tomar decisões 
pelos envolvidos, podendo, quando muito, no caso 
da concil iação, criar opções, que podem ou não 
ser acolhidas por eles.” 

 
A imparcial idade t ambém impede que o mediador 

faça julgament os ou apont e soluções que ent enda cabíveis 
no seu modo de dissernir ou baseadas na sua vivência e 
experiência (o que é possível na concil iação), uma vez que o 
prot agonismo é dos mediados, que t em aut odet erminação 
para a const rução de suas soluções, quando possível . Nest e 
sent ido Braga (2019, p. 104) defende que 

 
“No momento em que são ident if icados os temas, 
as mudanças ou não de cada mediando, deverão 
valer as referências pessoais de cada um dos 
part icipantes, e não as do mediador. O mediador, 
portanto, deve deixar de lado quesitos pessoais 
que possam direc ionar os mediando para 
determinadas soluções, mantendo atenção 
permanente à sua isenção.” 

 
Est a isenção a ser alcançada est á relacionada à 

imparcial idade, mas não pode ser confundida com 
neut ral idade. Para Zaparol l i (2019, p. 109) é nat ural  a ausência 
de neut ral idade do mediador, t odavia lhe são necessárias 
isenção e equidist ância durant e t odo o tempo. Este essencial 
dist anciamento se refere à necessidade do mediador em não 
se envolver emocionalment e com determinada pessoa ou 
sit uação narrada, o que t raz nat ural  e equivocado 

direcionament o a uma solução que considere just a, no seu 
modo de ent ender.  

Ou seja, a condução do processo de mediação não 
pode, por exemplo, t omar como pressupost o experiências 
pessoais e processos ant eriores, pois cada conf l it o levado à 
t ent at iva de resolução consensual  é único, razão pela qual  a 
solução adequada só poderá ser obt ida a part ir de uma 
const rução das próprias part es envolvidas. 

Quando o mediador at ua de forma imparcial , os 
part icipant es t endem a se sent ir acolhidos e valorizados, e 
pode se est abelecer uma relação equil ibrada com ampl iação 
da possibil idade de empoderament o das part es (ou 
fort aleciment o), que é t ambém é um dos objet ivos t razidos 
pela Resolução CNJ 125/ 2010.  

O empoderamento é o dever de “est imular os 
int eressados a aprenderem a melhor resolverem seus 
conf l it os fut uros em função da experiência de just iça 
vivenciada na aut ocomposição”, conforme expresso no 
Código de Ét ica dos Concil iadores e mediadores Judiciais, 
Anexo III da Resolução CNJ 125/ 2010. 

Trazido à discussão, o empoderament o é um 
element o import ant e para a cul t ura da pacif icação que se 
pret ende formar. Para Meira e Rodrigues: 

 
“o princípio do empoderamento estabelece que a 
mediação deve ser  uma oportunidade do 
mediador demonst rar às partes a) que é possível  
resolver conf l it os futuros de forma consensual , 
b) como é possível  resolvê- los e, principalmente, 
c) que é possível  resolvê- los sem o auxíl io do 
judiciário”. 

 
Em sent ido cont rário, não há possibil idade de 

empoderar ou fort alecer as pessoas em conf l ito se uma 
solução é impost a, ou mesmo indicada por t erceiro, 
especialmente se um dos lados se sente enf raquecido diant e 
do out ro em razão da post ura parcial  do mediador.  

A val idação e conf iança são compet ências que o 
mediador deve exercer a f im de demost rar que os mediados 
podem resolver seus conf l it os por si só, a part ir da exposição 
de suas opiniões em um ambient e imparcial , l ivre de 
julgament os, merecendo t odo respeito e at enção no 
processo ao qual  se submet eram. Para Warat  (2004, p. 80) a 
opinião da pessoa est á diret ament e relacionada ao exercício 
da cidadania, e à possibil idade de ela t er voz, opinar e decidir  
por suas próprias escolhas.  

Neste sent ido o modelo de mediação 
t ransformat iva muit o bem se amolda a esse aspect o, uma 
vez que, para est a escola, o mediador busca incent ivar um 
diálogo diferent e, levando em consideração a capacidade 
dos part icipantes em modif icar suas int erações e ref lexões, 
o que pode ensejar mudanças de percepção em relação ao 
conf l it o e at é à própria relação (BRAGA, 2019, p. 89). 

Port ant o, ao agir verdadeirament e com 
imparcial idade, sem t ender aos int eresses individuais de 
nenhum dos envolvidos, o mediador oport uniza o ambiente 
ideal  para que, sendo a vont ade das part es, possam resolver 
seus conf l itos e modif icar sua relação fut ura. Por 
consequência, o sucesso da mediação val ida t oda uma 
pol ít ica públ ica (Resolução CNJ 125/ 2010) que, em úl t ima 
anál ise, t em o objet ivo de conferir sust ent abil idade ao Poder 
Judiciário, especialment e na sua dimensão social . 
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Melhor expl icando. O Poder Judiciário, ao obt er 
êxit o em execut ar sua pol ít ica públ ica para t rat amento 
adequado de conf l it os no âmbito do Poder Judiciário que 
cont empla soluções consensuais como a mediação; ao 
garant ir est rut ura f ísica, de pessoal , t reinamento, 
orçament o necessário para execução dessa pol ít ica públ ica; 
ao privilegiar os direit os humanos, proporcionando  
t rat ament o digno às part es durant e o processo de mediação 
como processos céleres, menos burocrát icos, const ruídos a 
part ir de princípios não jurídicos como o empoderament o e 
val idação, passa a const ruir uma nova forma para sua 
at uação, baseada na aproximação ent re o cidadão e a Just iça, 
que não é mais administ rada soment e pelo juiz ao prolat ar a 
sentença, mas pode ser const ruída pelos l it igant es no 
processo de mediação judicial . 

A cul t ura de pacif icação social  é pot encialmente 
alcançada com a mediação, pois, uma vez regida pelo 
princípio da imparcial idade, pode incut ir nas relações 
quot idianas da sociedade ao socorro diret o da 
implement ação do ODS 16, promovendo progressivamente 
sociedades pacíf icas e inclusivas. Pacíf icas porque as 
pessoas t enderão a escolher os meios consensuais de 
resolução de conf l it o em subst it uição aos adversariais; 
preferirão o diálogo e o consenso em invés do l it ígio judicial . 
E, por consequência, inclusivas, pois as pessoas serão 
prot agonist as da decisão e não merament e part es sujeit as à 
t ut ela jurisdicional , ressal t ando- se o empoderament o. 
Todas essas sit uações apresent adas possibil it am a 
const rução de um Poder Judiciário apt o a ent regar a t ut ela 
jurisdicional  socialmente sust ent ável  a t odos que dele se 
socorrerem, possibil it ada assim a pacif icação e o acesso à 
just iça almejado pela ODS 16. 

 
5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

De maneira geral , os inst it utos que objet ivam a 
pacif icação da sociedade por meios consensuais de 
resolução de conf l it os em subst it uição aos meios 
adversariais, const it uem- se mecanismos que auxil iam o 
Est ado no alcance do  ODS 16 (Paz, Just iça e Inst it uições 
Ef icazes). Os meios consensuais, como a mediação, 
oferecem grandes vant agens: desmist if icam o acesso à 
just iça como sinônimo de judicial ização; prescindem da 
int ervenção da f igura do julgador, privilegiando a 
proat ividade e o empoderament o das part es, que são 
encorajadas e conduzidas imparcialment e pelo mediador na 
const rução de suas próprias soluções para o caso levado à 
resolução do Poder Judiciário; agil izam o t empo do processo, 
na medida em que a mediação ret ira a “l it urgia” do processo 
ao não se submet er a qualquer rit o ou regra que não sejam 
os princípios regentes do processo de mediação previst o na 
legislação; favorecem a aut oresponsabil ização gerada pelo 
processo de mediação com possibil idade de benef ícios 
fut uros com a evit ação de processos na solução de conf l it os 
pelas próprias part es empoderadas.  

Por consequência, a ut il ização da mediação t raz ao 
cidadão, que t em o direit o a receber a t ut ela jurisdicional  em 
t empo razoável , a cert eza de que o Poder Judiciário é capaz 
de at ender às demandas da sociedade. Consol idam- se, 
assim, inst it uições ef icazes que, para além da inclusão do 
cidadão aos sist emas de just iça, promovem a efet ivação do 

princípio da dignidade da pessoa humana, ajudando o Est ado 
na efet ivação da Agenda 2030 e da sust ent abil idade social . 

Ent ret anto, para que a mediação judicial  possa 
alcançar o objet ivo geral  de pacif icação social , deve se 
nort ear por princípios que garant am especialment e a 
imparcial idade do mediador, a f im de que est e não inf luencie 
as part es na adoção de event ual  solução consensual . O dever 
de imparcial idade do mediador se assemelha a esse mesmo 
dever do juiz, razão pela qual  se lhe apl icam os casos de 
impediment o e suspeição previst os no CPC. Soluções 
consensuais t endenciosas ou inf luenciadas pelos int eresses 
pessoais do mediador equiparam- se a uma sentença parcial , 
t ot almente indesejável  no Est ado de Direito. 
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS INCONSTITUCIONAIS 

 

UNCONSTITUTIONAL CONSTITUTIONAL AMENDMENTS 

 

Arlei Costa Junior1, Luiz Alberto Blanchet2 
 

A const ituição representa a lei suprema do Estado, onde os valores fundamentais daquela sociedade 
f icam consolidados e resguardados da volat il idade polít ica através das cláusulas pétreas, objet ivando 
sua inalterabilidade, para que as gerações futuras também desfrutem das conquistas alcançadas. O 
contraponto dessa inalterabilidade seria a dif iculdade que as futuras gerações terão para modif icar 
essas disposições quando esses valores que não mais reflet irem suas expectat ivas. Assim, a própria 
const ituição dispõe de procedimentos criteriosos para realizar emendas const itucionais através do 
poder const ituinte secundário, bem como normalmente determina um tribunal para realizar a revisão 
judicial dessas emendas. O poder da autoridade competente para emendar a const ituição é compatível 
com o da autoridade que faz a revisão judicial, devendo ambas serem realizadas criteriosamente, em 
equilíbrio de poder, observando principalmente a correspondência com os valores da sociedade, de 
forma inclusiva e democrát ica. 

Palavras-Chave: Cláusulas Pétreas; Emendas Const itucionais; Limites ao Poder de Emendas; Emendas 
Const itucionais Inconst itucionais; Revisão Judicial de Emendas Const itucionais. 

 

The const itut ion represents the supreme law of the State, where the fundamental values of that society 
are consolidated and protected from polit ical volat il it y through the unamendable provisions, aiming at  
their inalterability, so that future generat ions also enjoy the achievements achieved. The counterpoint  
of  this inalterability would be the dif ficulty future generat ions will have in modifying these provisions 
when those values no longer ref lect  their expectat ions. Thus, the const itut ion itself  has careful 
procedures for making const itut ional amendments through the secondary const itut ional power, as well  
as usually determines a court  to carry out the judicial review of these amendments. The power of the 
competent authority to amend the const itut ion is compat ible with that of  the authority that makes the 
judicial review, and both should be carefully done, in balance of power, observing mainly the 
correspondence with the values of society, in an inclusive and democrat ic manner. 

Keywords: Unamendable Provisions; Const itut ional Amendments; Limits on the Power of Amendments; 
Unconst itut ional Const itut ional Amendments; Judicial Review of Const itut ional Amendments. 
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1 INTRODUÇÃO 
A ideia essencial  de uma const it uição, embora 

sujeit o à cont rovérsias e à mut ações adapt at ivas às 
t ransformações da sociedade, é ser visual izada como a lei 
primeira, suprema e fundament al , discipl inando a vida 
est at al  e da comunidade, est abelecendo os direitos e 
responsabil idades dos indivíduos e grupos sociais nos 
campos civil , pol ít ico, econômico, social  e cul t ural .1 

Nobre Junior relat a que a convicção em t orno da 
ideia de uma const it uição t eve origem na ant iguidade e na 
idade média e foi se consol idando. Ele apont a cinco fases 
marcant es de sua evolução, “principiando pelas 
const it uições l iberais censit árias, passando- se pelas dit as 
out orgadas ou pact uadas, por aquelas tendentes ao 
fort aleciment o da democracia parlament ar, e ao surgiment o 
de novos direit os, at é aport ar, cessado o segundo conf l it o 
mundial , nas const it uições da democracia pol ít ico- social ”.2 

Assim, os valores fundament ais de uma sociedade 
est ariam consol idados e resguardados no document o 
máximo da ordem jurídica daquele Est ado de Direit o, onde 
t oda ela se insere e t ambém o const it ui. Nat ural  assim, que 
essa sociedade deseja que as conquist as durament e 
alcançadas, sejam consol idadas para sua exist ência e para a 
de seus descendentes, acredit ando que essas disposições 
jurídicas t ragam garant ias e direit os melhores do que os 
ant eriorment e exist ent es. Daí a ideia de que esse document o 
máximo, a const it uição, não possa ser modif icada com 
facil idade, de forma a evit ar um ret rocesso nas conquist as e 
valores dessa sociedade. 

Cont udo, a evolução dessa sociedade t raz a 
necessidade de ajust es e adapt ações na const it uição, 
incluindo novas conquist as, direit os e garant ias, por vezes 
f lexibil izando direit os e garant ias ant eriorment e existent es, 
ou modif icando a forma de organização e gest ão do Est ado. 
Assim, a const it uição precisa de um mecanismo de ajust e às 
demandas públ icas e aos anseios da sociedade que lhe dá 
sustent ação pol ít ica, que são as denominadas emendas 
const it ucionais. 

Nesse sent ido, Lima expl ica que “as normas 
const it ucionais formam o document o pol ít ico- jurídico 
fundador da uma nova sociedade pol ít ica e est abelecem a 
est rut ura, os princípios e os direit os fundament ais regent es 
da vida colet iva fut ura daquela comunidade”. Cont udo, ele 
argument a que “diant e da pret ensão de durabil idade 
t emporal , uma const it uição não pode ser considerada 

                                                        
1 NOBRE JÚNIOR, Edilson Pereira. Uma ideia de Const it uição. Revista 
de Invest igações Const it ucionais, Curit iba, vol . 1, n. 1, p. 111- 145, 
jan./abr. 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ /www.scielo.br/pdf / rinc/v1n1/2359- 5639- rinc- 01- 01-
0111.pdf> acesso em: 05 ago. 2020. p. 141. 
2 NOBRE JÚNIOR, Edilson Pereira. Uma ideia de Const it uição. Revista 
de Invest igações Const it ucionais, Curit iba, vol . 1, n. 1, p. 111- 145, 
jan./abr. 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ /www.scielo.br/pdf / rinc/v1n1/2359- 5639- rinc- 01- 01-
0111.pdf> acesso em: 05 ago. 2020. p. 141. 
3 LIMA, Jairo. Emendas const it ucionais inconst it ucionais: 
democracia e supermaioria. Rio de Janeiro: Lumem Juris, 2018. p. 1. 
4 BENVINDO, Jul iano Zaiden. Resenha: “Unconst it ut ional  
const it ut ional  amendments: the l imit s of  amendment  power”, de 
Yaniv Roznai. Revista de Invest igações Const it ucionais, Curit iba, 
vol . 5, n. 3, p. 349- 356, set ./dez. 2018. Disponível  em: 
<ht tps:/ / revistas.ufpr.br/ rinc/art icle/view/60171> acesso em: 05 
ago. 2020. p. 350. 

acabada a part ir de sua promulgação. Pelo cont rário, ela 
precisa est ar sempre abert a dent ro do seu tempo, conect ada 
com os desígnios daqueles submet idos aos seus dit ames”.3 

A exist ência de um mecanismo de modif icação da 
const it uição, as emendas const it ucionais, t em por escopo a 
melhoria da const it uição com base nos princípios e valores 
já consol idados no t exto const it ucional  e nos valores da 
sociedade. Assim, não deve se prest ar a criar um ret rocesso 
jurídico ou social . 

Dessa forma, os const it ucional ismos pelo mundo 
t êm, de forma crescent e, adot ado a t ese de que cert as 
emendas const it ucionais podem ser consideradas 
inconst it ucionais, est abelecendo l imit es ao poder 
const it uint e secundário, at ravés das “cláusulas pét reas” e 
de t eorias que mesmo sem previsão expressa defendem a 
const it uição de emendas que ext rapolam o poder de 
emendar.4 

 
2 OS LIMITES AO PODER DE REALIZAR EMENDAS 

 
Ao longo dos anos, const it uições ao redor do 

mundo passaram a, expl icit ament e, est abelecer l imit es ao 
poder const it uint e secundário, o que normalment e 
chamamos de “cláusulas pét reas”.5 Nesse sent ido, nas 
úl t imas décadas essas disposições inal t eráveis se 
expandiram t ant o em t ermos de número, quant o em seus 
det alhes, cobrindo at ualment e uma ampla gama de t ópicos.6 

Roznai expl ica que “as disposições inal teráveis 
funcionam como uma "barreira de mudança". Elas ref let em a 
idéia de que cert os assunt os const it ucionais devem ser 
prot egidos cont ra al t erações. Diferent es mot ivos para a 
criação de disposições inal t eráveis podem ser sugeridos. Em 
primeiro lugar, cada pol ít ica quer preservar sua própria 
exist ência e ident idade”.7 Ele presume que os 
const it ucional ist as consideraram o cont eúdo de cert as 
disposições específ icas como sendo t ão fundament ais para 
a essência da const it uição ou à existência e ident idade do 
Est ado, que devem perdurar por gerações, de forma que a 
ident idade e a narrat iva const it ut iva de uma nação não 
devem ser subjugadas aos caprichos da maioria. 

Os l imit es mat eriais impost os ao poder 
const it uint e secundário ou derivado, vem de encont ro à 
“garant ia da pret ensão duradoura do projeto const it ucional 
vit orioso. Ainda que haja a possibil idade de emendas 
const it ucionais, os const it uint es assumem a ideia de

5 BENVINDO, Jul iano Zaiden. Resenha: “Unconst it ut ional  
const it ut ional  amendments: the l imit s of  amendment  power”, de 
Yaniv Roznai. Revista de Invest igações Const it ucionais, Curit iba, 
vol . 5, n. 3, p. 349- 356, set ./dez. 2018. Disponível  em: 
<ht tps:/ / revistas.ufpr.br/ rinc/art icle/view/60171> acesso em: 05 
ago. 2020. p. 350. 
6 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 05 
ago. 2020. p. 23. 
7 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 05 
ago. 2020. p. 24. (t radução do autor) 
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 perfeição do momento fundacional  por meio das cláusulas 
não emendáveis”.8 

Roznai argument a que muit as das disposições 
inal t eráveis modernas ref let em uma ideia paternal ist a dos 
const it uint es e legisladores, que acredit am saber o que é 
melhor para o povo e consagram aqueles princípios ou 
inst it uições que valorizam. Nesse sent ido, ele coloca que “o 
ambient e em que as const it uições emergem inf luencia 
profundament e o carát er e a composição de qualquer 
cláusula pét rea incluída no seu text o”9, mas t ambém que 
exist em muit as semelhanças no cont eúdo, objet ivos e 
caract eríst icas ent re elas pelo mundo. 

A perspect iva de Roznai é de que a exist ência das 
disposições inal t eráveis ref let e a desconf iança em relação 
àqueles que detêm o poder de emenda, que poderiam ser 
mot ivados por seus desejos e crenças pessoais, bem como 
pelos int eresses individuais e inst it ucionais em ver seu 
poder prot egido.10 

Para Lima, “essas disposições servem para afast ar 
as ameaças de “al terações que aniquilem seu núcleo 
essencial , ou causem rupt ura ou el iminação do próprio 
ordenament o const it ucional ”. Represent am, port ant o, um 
obst áculo à emergência de um novo poder const it uint e 
originário”.11 

Cont udo, ao mesmo passo que há um crescimento 
da adoção dessas disposições inalt eráveis nos diversos 
const it ucional ismos mundiais, “há t ambém uma ampl iação 
da adoção de t eorias que buscam defender a const it uição 
mesmo sem a previsão, no t exto const it ucional , de cláusulas 
pét reas”.12 

Ou seja, em muit as const it uições pelo mundo não 
há previsão expressa de disposições inal t eráveis, o que 
chamamos de cláusulas pét reas no Brasil , nomenclat ura que 
será ut il izada daqui por diant e. Essa nomenclat ura inclusive 
é elogiada por Roznai que argument a que “a t erminologia 
brasileira -  que se refere a essas disposições como 
"cláusulas pét reas" para expressar sua rigidez -  é mais 
precisa nesse aspect o, uma vez que nem mesmo as rochas 

                                                        
8 LIMA, Jairo. Emendas const it ucionais inconst it ucionais: 
democracia e supermaior ia. Rio de Janeiro: Lumem Juris, 2018. p. 
133. 
9 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 05 
ago. 2020. p. 25. (t radução do autor) 
10 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 05 
ago. 2020. p. 24. 
11 LIMA, Jairo. Emendas const it ucionais inconst it ucionais: 
democracia e supermaior ia. Rio de Janeiro: Lumem Juris, 2018. p. 
133. 
12 BENVINDO, Jul iano Zaiden. Resenha: “Unconst it ut ional  
const it ut ional  amendments: the l imit s of  amendment  power”, de 
Yaniv Roznai. Revista de Invest igações Const it ucionais, Curit iba, 
vol . 5, n. 
3, p. 349- 356, set ./dez. 2018. Disponível  em: 
<ht tps:/ / revistas.ufpr.br/ rinc/art icle/view/60171> acesso em: 05 
ago. 2020. p. 350. 

podem suport ar a explosão vulcânica do poder const it uint e 
primário”.13 Ele, para descrever a sit uação legal  com mais 
precisão, refere- se a est as disposições em t ese como 
"inal t eráveis". 

Nesse sent ido, as const it uições que não fazem 
disposição expressa sobre as cláusulas pét reas, poderiam 
ser modif icadas irrest rit ament e pelo poder const it uint e 
secundário, t ambém chamado de poder const it uint e 
derivado, ou este deveria ser l imit ado por algum “crit ério 
normat ivo impl ícit o ou, ao menos, não exat ament e 
conf igurável  de acordo com o que chamamos de cláusulas 
pét reas em diferentes desenhos const it ucionais? ”.14 

Para Roznai, a inexist ência de cláusulas pét reas 
não signif ica a possibil idade de uma modif icação irrest rit a 
da const it uição, pois ent ende que ela não é apenas expl ícit a, 
pois t em um núcleo impl ícit o inal t erável , que não pode ser 
emendado at ravés do poder delegado de emenda, mas exige 
apelação ao poder const it uinte primário.15 

O t ipo de proibição criado pelas cláusulas pét reas 
varia ent re as diferent es const it uições. Roznai observa que 
enquant o a maioria das const it uições simplesment e proíbe 
"al t erar" ou "revisar" cert os assunt os const it ucionais, 
“algumas af irmam que as al t erações devem "respeit ar" ou 
"salvaguardar" cert os assunt os const it ucionais. Muit as 
vezes, o at o proibido não é "emendar" certos assuntos, mas 
sim a mera "propost a" de emendas”. Ele expl ica que os 
resul t ados f inais dessas duas l imit ações parecem 
semelhant es, “mas presumivelmente a úl t ima l imit ação 
posiciona a barreira à mudança proibida em uma f ase 
ant erior ao at o de emenda propriamente dit o, ou seja, no 
início do processo pol ít ico, de modo que a mudança propost a 
não pode sequer ser debat ida”.16 

A proibição de emendar consiste num inst rumento 
const it ucional  complexo e cont roverso, que deve ser 
apl icado com cuidado e reservado apenas aos princípios 
básicos da ordem democrát ica. Valendo- se do provérbio "um 
plano que é incapaz de se adequar é um plano ruim", Roznai 
considera que enquanto para alguns est ados as cláusulas

13 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 05 
ago. 2020. p. 24. (t radução do autor) 
14 BENVINDO, Jul iano Zaiden. Resenha: “Unconst it ut ional  
const it ut ional  amendments: the l imit s of  amendment  power”, de 
Yaniv Roznai. Revista de Invest igações Const it ucionais, Curit iba, 
vol . 5, n. 
3, p. 349- 356, set ./dez. 2018. Disponível  em: 
<ht tps:/ / revistas.ufpr.br/ rinc/art icle/view/60171> acesso em: 05 
ago. 2020. p. 350. 
15 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 06 
ago. 2020. p. 192. 
16 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 06 
ago. 2020. p. 31. (t radução do autor) 



 

EDIÇÃO 3   DEZ/ 2020-JAN/ 2021      82 

 pét reas “poderiam formar um escudo prot et or para que o 
núcleo da const it uição permanecesse essencial , para 
out ros, a inal t erabil idade poderia levar a meios 
ext raconst it ucionais perigosos a f im de forçar uma 
mudança”.17 

Observa- se assim a existência de l imit ações 
expl ícit as ao poder de emenda const it ucional , sob a forma de 
cláusulas pét reas, e t ambém a exist ência de l imit ações 
impl ícit as ao poder de emenda, independent emente da 
exist ência ou não de quaisquer disposições inal teráveis, 
sendo est a mais cont roversa. Roznai considera que “a 
exist ência de disposições const it ucionais claras pode 
facil it ar e simpl if icar o exercício dos t ribunais na apl icação 
de t ais l imit ações at ravés de uma revisão subst ancial  das 
emendas const it ucionais”, pois quando exist em l imit es 
expl ícitos, “a revisão judicial  das emendas const it ucionais 
geralment e goza de maior legit imidade e sof re menos de 
dif iculdades inst it ucionais do que quando a const it uição é 
omissa com relação a quaisquer l imit ações”.18 

Para const ruir essa diferença, Roznai t raz uma 
cit ação de Roger Sherman, que part icipou do primeiro 
Congresso americano, onde este argument a que "há uma 
diferença ent re a aut oridade sobre a qual  a const it uição 
repousa e a aut oridade sobre a qual  as emendas se baseiam: 
A Const it uição é o at o do povo, e deve permanecer int eira. 
Mas as emendas serão os atos dos governos”. Assim, não 
seria compat ível  que a const it uição aut orizasse via 
emendas, a remoção dos valores que ela visa proteger.19 

 
3 A NATUREZA DOS PODERES DE EMENDA 

 
Roznai argument a que para poder compreender as 

l imit ações ao poder de real izar emendas, é preciso ent ender 
a exist ência de uma dist inção ent re poder const it uint e e 
poder const it uído. Ele propõe que “o poder emendador deve 
ser considerado como sui generis, um poder único sit uado 
em uma área cinzent a ent re os dois poderes. Dist ingue- se do 
poder const it uint e na medida em que deve ser compreendido 
em t ermos de delegação, mas é t ambém uma forma dist int a 
de um poder const it uído”.20 Assim, a compreensão da 
nat ureza excepcional  do poder de emenda como um poder 

                                                        
17 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 06 
ago. 2020. p. 46. (t radução do autor) 
18 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 06 
ago. 2020. p. 48. (t radução do aut or) 
19 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 06 
ago. 2020. p. 49. (t radução do autor) 
20 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 

secundário caract eriza sua nat ureza e alcance l imit ados. 
Para Roznai, a relação conceit ual  ent re poder 

const it uint e e poder const it uído é a de subordinação. Ele 
argument a que “os poderes const it uint es são poderes legais 
(compet ência) derivados da const it uição (e são l imit ados 
por ela). Eles devem sua exist ência ao poder const it uint e e 
dependem dele; port ant o, o poder const it uinte é superior a 
eles”.21 Por out ro lado, ele entende que o poder const it uint e 
manifest a um poder il imit ado, no sent ido de que não est á 
vinculado à regras e procediment os const it ucionais 
ant eriores, e assim tem um signif icado diferent e quant o ao 
seu alcance. O poder const it uinte tem um objet ivo legal  -  a 
criação de uma ordem const it ucional  legal, de nat ureza 
jurídica e coercit iva. 

A compreensão dessa dist inção ent re poderes 
const it uint es e const it uídos propost a por Roznai é 
imperat iva para a anál ise das possíveis l imit ações ao poder 
de emenda, pois se est e poder for considerado como poder 
const it uint e, ent ão seria considerado il imit ado, pois não 
est aria vinculado às regras const it ucionais anteriores. Por 
out ro lado, se for considerado como um poder const it uído, 
est aria subordinado à const it uição.22 

Roznai sint et iza que “o poder const it uinte 
est abelece a const it uição, que por sua vez regula os poderes 
const it uídos ordinariament e, t ais como o execut ivo, o 
legislat ivo e o judiciário, que governam a vida pol ít ica diária. 
Uma vez que o poder const it uint e tenha cumprido sua 
ext raordinária t arefa const it uint e, ele "t orna- se 
adormecido" e a part ir desse moment o a aut oridade públ ica 
é exercida sob a const it uição”.23 Cont udo, a const it uição 
t ambém est abelece um mecanismo para sua própria 
emenda. Qual  é a nat ureza dest e mecanismo? Ele expressa o 
poder const it uint e ou um poder ordinário const it uído com a 
t arefa de emendar a const it uição? 

Roznai concorda com Carl  Schmit t  no sent ido de 
que o poder de emenda é uma aut oridade ext raordinária, sui 

generis e não t ot almente compreensível  em termos do 
modelo hierárquico da pirâmide legal , pois o poder de 
emenda possui caract eríst icas t anto do poder const it uint e 
quant o do poder const it uído, daí sua nat ureza enigmát ica.24 

Bresl in argument a que se “o povo” cont rola o 

<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 06 
ago. 2020. p. 81. (t radução do autor) 
21 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 06 
ago. 2020. p. 90. (t radução do autor) 
22 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 06 
ago. 2020. p. 91. 
23 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado em Direito). The London School  
of  Economics and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 06 
ago. 2020. p. 91. (t radução do autor) 
24 SCHMITT, Carl , Const it ut ional  Theory, 2008, p. 150 apud ROZNAI, 
Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A St udy of  the 
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governo at ravés da const it uição, ent ão, “o cont role sobre a 
aut oridade para emendar o t ext o represent a o poder mais 
al t o na vida pol ít ica da nação. Vist o a esse respeito, o 
processo de emenda serve como um mecanismo para que os 
formuladores da const it uição compart ilhem part e de sua 
aut oridade com as gerações fut uras, de modo que cada 
geração det enha uma part e dest e poder const it uint e”.25 

Na medida em que o poder de emenda é uma 
compet ência legal  est abelecida na const it uição e regulada 
por ela, ele seria um poder const it uído com uma capacidade 
especial , mas def inido e l imit ado. Nesse sent ido, Ul rich 
Preuss observa que “se dent ro de uma pol ít ica 
const it ucional  t odos os poderes derivam da const it uição, 
ent ão o poder de emenda deve ser um poder const it uído, 
assim como os poderes legislat ivo, judicial  ou execut ivo. 
Pela razão de ser um poder legalment e def inido, originado na 
const it uição, não pode de fat o ser um verdadeiro poder 
const it uint e”.26 

Por out ro lado, cit ando Grégoire Webber, para 
quem: "As fórmulas de emenda são, por def inição, meios 
segundo os quais uma aut oridade const it uída pode assumir 
o st at us de autoridade const it uint e", Roznai lembra que o 
poder de emenda é mult ifacet ado, com caract eríst icas 
duplas t anto do poder const it uint e como do poder 
const it uído. Assim, ele conclui que “como est e poder não se 
encaixa confort avelment e em nenhuma dest as categorias, 
ele não deve ser considerado como out ra forma de poder 
const it uído nem equiparado ao poder const it uint e; ele é um 
poder sui generis”.27 

 
4 AS ESPÉCIES DE PODERES DE EMENDA 

 
Em busca de uma teoria sobre os poderes de 

emenda, Roznai t raz t rês argument ações relevantes, a 
primeira “que o povo é l ivre para mudar at é mesmo os 
element os fundament ais inal teráveis da const it uição; 
cont udo, est e poder não reside no poder de emenda, mas no 

                                                        

Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  Powers. 2014. 363 
f . Tese (Doutorado em Direit o). The London School  of  Economics 
and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
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25 BRESLIN, Beau, From Words to Worlds – Exploring Const it ut ional  
Funct ional it y, 2009, p. 106 apud ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  
Const it ut ional  Amendments: A St udy of  the Nature and Limit s of  
Const it ut ional  Amendment  Powers. 2014. 363 f . Tese (Doutorado 
em Direito). The London School  of  Economics and Pol it ical  Science, 
London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 06 
ago. 2020. p. 92. (t radução do autor) 
26 PREUSS, Ul rich, The Impl icat ions of  “Eternit y Clauses”: The 
German Experience, 2011, p. 430 apud ROZNAI, Yaniv. 
Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A St udy of  the 
Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  Powers. 2014. 363 
f . Tese (Doutorado em Direit o). The London School  of  Economics 
and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 
<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 06 
ago. 2020. p. 94. (t radução do autor) 
27 WEBBER, Grégoire C.N., The Negot iable Const it ut ion – On the 
Limitat ion of  Rights, 2009, p. 49, apud ROZNAI, Yaniv. 
Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A St udy of  the 
Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  Powers. 2014. 363 
f . Tese (Doutorado em Direit o). The London School  of  Economics 
and Pol it ical  Science, London, 2014. Disponível  em: 

exercício do poder const it uinte primário”; a segunda é sua 
divergência sobre a t endência at ual  de se prescrever um 
processo const it ucional  para o exercício do poder 
const it uint e primário; e a t erceira é o quest ionament o se o 
poder de emenda “é igualment e l imit ado em jurisdições onde 
o processo de emenda t ent a imit ar a reemergência do poder 
const it uint e primário, incorporando element os como 
referendos, convenções const it ucionais, como em 
jurisdições onde é mais semelhant e ao poder legislat ivo 
regular”, e nesse sent ido, quant o mais as caract eríst icas do 
poder const it uinte secundário forem semelhantes às de um 
poder const it uinte primário democrát ico, menos l imit ações 
ele deve sof rer.28 

Roznai, no t ocante à primeira das suas 
argument ações, considera que o poder const it uinte primário 
“não deve ser ent endido merament e como uma revolução 
popular, mas como um meio para real izar uma mudança bem 
del iberada e pensat iva”  29, devendo ser inclusivo, 
part icipat ivo e del iberat ivo. É import ant e a const it uição 
incluir garant ias como a l iberdade de expressão, eleição l ivre 
e just a, proibição de prisão arbit rária e l iberdade de reunião 
e associação. Nesse sent ido, ele expl ica que “em vez de 
permit ir o abuso do poder const it uint e por at ores que 
af irmam represent ar o povo e agir em seu nome, devemos 
enfat izar a nat ureza democrát ica do poder const it uint e 
primário: se exist e um poder que deve ser democrát ico, ent ão 

ele é, em primeiro lugar, o poder const it uint e”.30 
No que se refere à sua segunda argument ação, ele 

observa que mesmo após o est abeleciment o de uma 
const it uição, o poder const it uinte primário poderia 
reemergir e “mudar at é mesmo princípios const it ucionais 
inal t eráveis. Sendo ext erno à ordem const it ucional  pré-
exist ent e, este poder não pode est ar vinculado às regras 
const it ucionais anteriores e exist ent es, sendo inviável  ela 
regular seu surgiment o, e, port ant o, inócuas as t ent at ivas de 
a const it uição vigent e discipl inar um procedimento para o 
exercício do poder const it uint e primário.31

<ht tps:/ / core.ac.uk/download/pdf /46517697.pdf> acesso em: 06 
ago. 2020. p. 94. (t radução do autor) 
28 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
Study of  the Nature and Limit s of  Const it ut ional  Amendment  
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ago. 2020. p. 149. 
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E f inal izando com sua terceira argument ação, 
Roznai considera que não se deve considerar os poderes de 
emenda const it ucional  de forma binária, l imit ada no poder 
const it uint e secundário ou il imit ada no poder const it uint e 
primário, mas sim como um espect ro de abrangência, um 
espect ro de poderes de emenda. Ist o exige um exame da 
l igação ent re as l imit ações que devem ser impost as aos 
poderes de emenda e aos procediment os de emenda.32 

Na visão de Roznai, as espécies de poderes de 
emenda não são apenas um modelo t eórico, mas t em um 
aspecto funcional , primeirament e direcionando os 
const it ucional ist as a projet arem regras de emendas 
const it ucionais escalonadas proporcionalment e ao valor 
at ribuído a cada um dos princípios const it ucionais a ser 
emendado. Ao fazer isso, os princípios const it ucionais mais 
fundament ais seriam emendáveis em um processo mais 
part icipat ivo, demorado, del iberat ivo e inclusivo, em 
cont raste com as disposições menos fundacionais da 
const it uição, que poderiam ser al t eradas com relat iva 
facil idade. O segundo pont o se refere à revisão judicial  das 
emendas const it ucionais, onde est e órgão deve ser mais 
formal ist a com as emendas oriundas do poder const it uint e 
secundário e mais volunt arioso em aceit ar as emendas 
elaboradas num amplo processo de part icipação popular e 
com a part icipação dos diversos poderes e órgão 
int eressados.33 

 
5 REVISÃO JUDICIAL DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 

 
A revisão judicial  das emendas const it ucionais, 

pode à primeira vist a parecer uma violação do princípio da 
separação de poderes, mas Roznai expl ica que um olhar mais 
profundo revela o cont rário, na medida em que o poder de 
emenda é l imit ado em escopo por sua nat ureza como poder 
delegado, e a revisão judicial  das emendas serve como um 
mecanismo para fazer cumprir essas l imit ações.34 

A própria const it uição confere poderes para a 
aut oridade competente real izar as emendas, observando o 
procediment o e suas possíveis l imit ações expl ícit as, com 
independência dent ro dessas margens. Assim, esse 
processo comport a um sist ema de account abil it y para 
det erminar se a aut oridade emendadora ul t rapassou seus 
l imit es, a ser real izado por um órgão imparcial  e com o 
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35 ROZNAI, Yaniv. Unconst it ut ional  Const it ut ional  Amendments: A 
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compromisso de defesa da const it uição, just if icando a 
revisão judicial  das emendas const it ucionais.35 Nesse 
sent ido, "a inst it uição mais adequada para verif icar uma 
emenda const it ucional inconst it ucional seria o t ribunal 
const it ucional , que t em aut oridade para rever a 
const it ucional idade dos at os legislat ivos".36 

Com relação ao procediment o previsto na 
const it uição para as emendas const it ucionais, Lima 
argument a que há um l imit e lógico na dinâmica ent re os 
poderes com hierarquias diferent es, assim, o poder 
const it uint e derivado não t em compet ência para modif icar 
os disposit ivos const it ucionais que l imit am as emendas 
const it ucionais, pois a reforma desses l imites signif icaria a 
“insurgência do out orgado cont ra o out organt e e, com isso, 
se desfaria a dicot omia ent re poder const it uinte originário e 
poder const it uinte derivado”.37 Caso isso fosse possível , a 
const it uição seria passível  de reforma permanent e, e não 
haveria l imit es a serem observados. 

Nesse sent ido, muit as const it uições preveem, 
como parte do procediment o de elaboração da emenda, uma 
anál ise prévia da const it ucional idade da emenda propost a, 
de forma que a própria aut oridade pol ít ica com o poder de 
emenda real izasse essa aut ocontenção necessária, para 
evit ar a post erior ocorrência da declaração de 
inconst it ucional idade da emenda at ravés da revisão judicial . 
Cont udo, se observa que a aut ocont enção nem sempre é 
suf icient e, e há um conf l it o lógico em conf iar o papel  de 
guardião da const it uição ao mesmo órgão que possa violá-
la. A revisão judicial  das emendas const it ucionais se most ra 
um “poderoso mecanismo de prot eção à regra da 
const it uição, t ant o no sent ido formal  quanto no subst ant ivo. 
No sent ido formal , ela mant ém os l imites const it ucionais, 
que vinculam o poder const it uint e secundário. No sent ido 
subst ant ivo, visa a prot eger os fundament os básicos da 
const it uição, para preservar o const it ucional  em sua 
t ot al idade”.38 

Nesse sent ido, a ideia é que a const it uição t enha 
supremacia em mant er sua int egridade fundacional , de 
forma que nenhum dos poderes por ela inst it uídos, seja o 
execut ivo, legislat ivo ou judiciário, t enha poderes para 
sozinho possa violar o t ext o const it ucional . 

Lima e Beçak argument am que a “int eração 
inst it ucional ent re cortes e parlament os em t orno do 
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signif icado das normas const it ucionais envolve diversos 
caminhos e não depende exclusivament e da previsão 
normat iva do processo de emenda const it ucional . Isso 
porque a maneira pela qual  os at ores pol ít icos irão agir 
envolve cálculos pol ít icos não mensuráveis pelas regras 
const it ucionais”.39 Nesse sent ido, eles sugerem que poderia 
ser posit ivo uma cooperação prévia ent re o parlament o e os 
t ribunais, reduzindo os riscos do desgast e pol ít ico de uma 
revisão judicial  da emenda. 

A int ervenção judicial  deve ser l imit ada às f alhas 
do processo pol ít ico, de forma a evit ar o aut ointeresse 
pol ít ico e a discriminação das garant ias const it ucionais às 
minorias, impedindo assim a t irania da maioria. Nesse 
sent ido, “os t ribunais são a inst it uição adequada para 
exercer o papel  cont ra majorit ário, pois, ao cont rário dos 
parlament os, não dependem diret a e imediat ament e da 
aprovação ou apoio da maioria da população para suas 
decisões”.40 

Cont udo, Roznai lembra que o poder de declarar 
inconst it ucional  uma emenda const it ucional  não é menos 
not ável  do que o próprio poder da emenda. Assim, ele 
defende que, ao aval iar a legit imidade jurídica de t al 
exercício judicial , há uma escala dessa legit imidade 
conforme t rês variáveis principais a serem consideradas: a 
previsão const it ucional  da aut oridade dos t ribunais para 
rever emendas const it ucionais; a exist ência ou não de 
cláusulas pét reas; e a observância do procediment o de 
emenda const it ucional .41 

No exercício da revisão judicial  das emendas 
const it ucionais, a primeira quest ão é ident if icar quais são os 
princípios ou regras que não podem ser al t erados. As 
cláusulas pét reas normalment e são expl ícit as e com 
t emát ica fundacional  ou fazem referência específ ica a 
cert os disposit ivos const it ucionais, proibindo qualquer 
emenda a eles. No caso de l imit ações impl ícit as, esse exame 
do que é o l imit e para as emendas é ainda mais complexo, e 
o preâmbulo da const it uição t em grande import ância nessa 
anál ise, pois comumente est abelece os objet ivos mais 
import ant es da const it uição, ref let indo as "decisões 
pol ít icas fundament ais" da sociedade, e assim, os princípios 
basilares da const it uição não podem ser removidos, mas 
apenas ampl iados.42 
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Essa anál ise das cláusulas pét reas na revisão 
judicial  é algo complexo, pois mesmo princípios basilares 
como democracia ou Est ado de direito comport am 
int erpret ações mais amplas ou mais rest rit as, permit indo 
uma faixa de discricionariedade variável  para a aut oridade 
com poder de emenda, dent ro da qual  poderia at uar, sendo o 
mesmo vál ido para a revisão judicial .43  

Assim, há uma zona cinzent a sobre o que seria uma 
emenda inadmissível , variando do menor desvio ou violação 
sobre os princípios basilares, at é soment e aquelas mais 
severos. Roznai est abelece t rês níveis de violação das 
cláusulas pét reas, sendo eles:44 

 
a) Padrão de efeit o mínimo: É o mais rigoroso, onde 

qualquer violação ou inf ração a um princípio 
inal t erável  é proibida, não import ando quão 
grave seja a int ensidade da inf ração. 

b) Padrão de Violação Desproporcional : É o nível  
int ermediário, onde se considera a 
proporcional idade da violação, considerando o 
equil íbrio de int eresses conf l it antes. Ela 
pondera a desvant agem causada aos direit os de 
um indivíduo ou de um grupo cont ra os meios 
empregados para alcançar um det erminado 
int eresse públ ico ou um direit o conf l it ant e, e se 
o dano causado por t ais meios é proporcional . 

c) Padrão Fundament al  de Abandono: É o nível  
mais tolerant e, onde apenas uma violação 
ext raordinária das cláusulas pét reas, que as 
al t era e as "abandona fundament almente", 
permit iria a anulação judicial  das emendas 
const it ucionais. 

 
Assim, se verif ica que a est rut ura posit ivist a 

formal  da revisão judicial  é que a const it uição é 
simul t aneament e a font e de autoridade concedida aos 
t ribunais para revisar a legislação, e a font e de crit érios e 
mecanismos pelos quais os t ribunais real izam essa revisão. 
Tal  est rut ura por vezes é insuf icient e para abranger a 
complexa relação ent re conceit os básicos como 
democracia, const it ucional ismo e revisão judicial .45 
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6 OBJEÇÕES À INALTERABILIDADE DA CONSTITUIÇÃO 
 

Roznai ent ende que essa forma de cont role judicial 
não pode ser absolut a, quest ionando como poderia a “mão 
mort a” do passado, defender não terem as present es e 
fut uras gerações o direit o de mudar t ambém os princípios 
básicos da Const it uição, caso assim o desejem; e, mais 
diret amente, ofensa ao exercício ao aut ogoverno 
democrát ico, um direit o que o povo possui, de forma diret a 
ou indiret a por meio de seus represent ant es, mudar o t ext o 
const it ucional .46 

A inal t erabil idade das cláusulas pét reas não 
poderia rest ringir t ot alment e as gerações fut uras de 
exercerem o seu poder const it uint e primário, e al t erar 
mesmo as disposições inalt eráveis. Assim, “o povo pode 
mudar t oda e qualquer disposição da sua Const it uição, mas 
nem todas as mudanças podem ser real izadas at ravés de 
uma emenda const it ucional ”. A inal t erabil idade por emendas 
const it ucionais l imit a apenas o poder const it uint e 
secundário, e é compat ível  com a soberania do povo at ravés 
do poder const it uint e primário, at ravés do qual  pode- se 
const it uir uma nova ordem const it ucional .47 

A exist ência de um processo de emenda possibil it a 
at ual izar o t ext o const it ucional , adequando- o às 
necessidades e demandas da geração present e, de forma a 
evit ar, na medida do possível , convulsões revolucionárias. 
“Cont udo, a inal t erabil idade rigorosa bloqueia qualquer 
forma const it ucional  de emendar cert os princípios, criando 
riscos de os cidadãos acharem que a inal t erabil idade é um 
obst áculo int olerável  à mudança pol ít ica e social , 
recorrendo assim a meios ext raconst it ucionais, t ais como 
uma revolução forçada, para mudá- la”. Assim, ao inval idar 
emendas inconst it ucionais, os t ribunais podem “inval idar a 
úl t ima via inst it ucional  que a vont ade da maioria t em de se 
fazer ouvir”, e após sua palavra f inal  sobre uma cláusula 
pét rea, uma revisão dessa decisão só poderá ser feit a por 
meios revolucionários forçados.48 

Esse risco à est abil idade social , uma vez que a 
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mudança const it ucional  pode ser alcançada por meios 
violent os, levant a a quest ão inevit ável : não seria melhor 
permit ir que a mudança acont eça por meios const it ucionais 
pacíf icos, do que uma revisão judicial  levar a uma convulsão 
social? Nesse sent ido, “em um conf l it o ent re lei e poder", 
escreveu Arendt , "rarament e é a lei que surgirá como 
vit oriosa"”.49 Nesse sent ido, a inal t erabil idade pode ser 
cont raproducente, pois ao impedir uma modif icação com 
apoio popular, pode levar a subst it uição de t oda a 
const it uição, pois a capacidade do poder f ísico de forçar 
mudanças const it ucionalmente proibidas é inquest ionável .50 

Nesse sent ido, “a capacidade de al t erar a 
const it uição parece ser um elemento essencial  de qualquer 
sociedade democrát ica, uma vez que um povo aut ônomo 
deve ser capaz de desaf iar, rever ou reformar os seus 
compromissos básicos”.51 Para Carlos Bernal , uma vez que o 
povo deveria t er aut oridade para decidir sobre os element os 
essenciais da sua const it uição, é a revisão judicial  das 
emendas const it ucionais que represent a um grave desaf io 
democrát ico, pois "se o próprio povo, diret ament e ou at ravés 
dos seus represent antes, concordou em aprovar uma 
emenda const it ucional , é porque decidiu que o element o 
emendado não é um element o essencial . Est a decisão deve 
ser def init iva".52 

Dot ar os t ribunais de autoridade para declarar 
inconst it ucionais as emendas const it ucionais aument am a 
“dif iculdade cont ramajorit ária encarnada na sit uação de um 
t ribunal  não eleit o inval idando legislação promulgada por 
uma legislat ura. Como pode um pequeno, muit as vezes 
dividido, conjunt o de juízes subst it uir o julgament o 
democrát ico do povo e de seus represent ant es? ”53 

Ol iveira lembra que a interpret ação, por ser um o 
direit o não escrito, “não pode guardar dist ância do próprio 
t exto const it ucional  escrito, de forma a af irmar aquilo que 
não const a da l it eral idade do disposit ivo”, e que qualquer 
int erpret ação “somente pode ser f rut o de uma const rução 
lógica e mot ivada, sem a qual  ganharia cont ornos arbit rários 
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imediat os”.54 Existe ainda os riscos do at ivismo judicial  nessa 
int erpret ação, nos moldes da dicot omia ent re Hart  e 
Dworkin, variando de “sonho nobre” a pesadelo, e nesse 
sent ido Kozicki e Sanches sint et izam essa temát ica 
expl icando que só poderia se “afast ar o emprego da 
discricionariedade judicial  se houvesse est abelecido no 
direit o uma ordem hierarquizada dos princípios cabendo ao 
juiz apenas apl icá- los”.55 

Nesse sent ido, Lima argument a em favor de 
crit érios de uma maioria qual if icada, ou supermaioria, para a 
revisão judicial  das emendas const it ucionais. Isso porque 
houve a superação de t odas as formal idades procedimentais 
para se alcançar uma emenda const it ucional pela 
aut oridade com poder de emenda, que demonst ra a força 
popular e pol ít ica da emenda real izada, e não ent ende ser 
proporcional  nem razoável , uma vot ação pelo método 
majorit ário, por maioria simples, no t ribunal  compet ent e 
para a revisão judicial  da emenda, prevalecer sobre todas as 
forças que criaram a emenda.56 

Cont udo, nessa quest ão da event ual  exigência de 
uma supermaioria para o t ribunal  aprovar a revisão judicial  
da emenda const it ucional , haveria de ser real izada por uma 
emenda const it ucional , de forma que est a al t erasse a regra 
procediment al  para a revisão judicial  pelo t ribunal  revisor. 
Essa emenda que criar crit érios de supermaioria, haveria 
ainda de ser anal isada pelo t ribunal  revisor valendo- se dos 
crit érios ent ão vigentes, majorit ário ou maioria simples.57 

O uso irrest rit o da revisão judicial  t ransfere o l ocus 
da mudança const it ucional  das aut oridades encarregadas do 
poder de emenda para os t ribunais, que poderiam ut il izá- lo 
como um t runfo est rat égico, apl icando- a de forma selet iva 
e elevando seus poderes em relação aos demais, pois 
passaria a t er a úl t ima palavra sobre a int erpret ação das leis 
e t ambém da const it uição.58 Nesse sent ido é import e para se 
mant er um equil íbrio adequado ent re os poderes, que os 
t ribunais sejam aut ocont idos no t ocante à revisão judicial  
das emendas const it ucionais. 

Nesse sent ido, Lima entende que a revisão judicial 
das emendas const it ucionais “deve ser diverso do cont role 
de const it ucional idade exercido sobre a legislação 
inf raconst it ucional . Principalment e porque são normas 
jurídicas com diferentes font es produt oras (poder 
const it uint e derivado e poder const it uído) e diversos níveis 
de engajament o del iberat ivo, do pont o de vist a normat ivo”.59 

No caso de anulação da emenda const it ucional , a 
aut oridade de emenda pode reconst it uir a emenda de acordo 
com a decisão do t ribunal  ou modif icá- la de forma a evit ar o 
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vício const it ucional . No caso de interpret ação conforme a 
const it uição, se a aut oridade da emenda não est iver 
sat isfeit a com o novo signif icado da emenda, ela t eria que 
anular a emenda at ravés do processo de emenda.60 

Nesse sent ido, Roznai ent ende que a 
inal t erabil idade é um “inst rument o const it ucional  complexo 
e pot encialmente cont roverso, que deve ser apl icado com 
cuidado e reservado apenas para os princípios básicos da 
ordem democrát ica”, e, como regra geral , a vont ade 
democrát ica deve ser observada, em harmonia com os 
demais poderes do Est ado, e assim os t ribunais não devem 
int ervir e anular as opções pol ít icas da aut oridade da 
emenda, devendo real izar um esforço jurídico para 
int erpret ar as emendas const it ucionais em conformidade 
com a const it uição, de forma a apenas os casos mais claros 
de t ransgressão just if icarem a revisão judicial .  

 
7 CONCLUSÕES 

 
A exist ência de uma const it uição represent a a 

consol idação jurídica de princípios e garant ias fundament ais 
de uma sociedade, de um povo, que por força do poder 
const it uint e originário, inst it ui um nort e ao ordenament o 
jurídico do Est ado. A const it uição é a lei suprema do Est ado, 
est abelecendo direit os e deveres ao povo que a promulgou. 
Assim, seus valores fundament ais est ariam consol idados e 
resguardados, de forma que as conquist as alcançadas 
rest em prot egidas, presumindo que as novas disposições 
jurídicas t ragam garant ias e direit os melhores do que os 
ant eriorment e exist ent es, e objet ivando t ambém que as 
gerações fut uras desf rut em dessas conquist as, 
est ipulando- se assim cláusulas pét reas, que não possam ser 
modif icadas pelo poder const it uinte derivado, evit ando- se 
um ret rocesso nessas conquist as. 

Há um cont rassenso nessa argument ação, t endo 
em vist a que a emergência de um poder const it uint e 
originário supõe um ato de força, em função do 
descont ent amento da sociedade com o sistema jurídico at é 
ent ão vigente, quiçá regido por uma const it uição ora 
revogada. Assim, ao impor cláusulas pét reas na nova 
const it uição, dif icult ando excessivament e ou inviabil izado 
as gerações fut uras de real izarem ajust es no t ext o 
const it ucional  às demandas que surgirão, os anseios dessa 
nova sociedade podem levar à reemergência do poder 
const it uint e originário, num ciclo de renovação complet a da 
const it uição, e não via conquist as increment ais objet ivadas 
originalment e pelos vit oriosos no projet o pol ít ico da 
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const it uição. 
A pret ensão de perfect ibil idade da nova 

const it uição pelos seus ideal izadores, ref let e uma ideia 
pat ernal ist a, que acredit a conhecer o que é melhor para o 
povo, consagrando os princípios ou inst it uições que 
valorizam. Assim, Roznai observa que “o ambient e em que as 
const it uições emergem inf luencia profundament e o carát er 
e a composição de qualquer cláusula pét rea incluída no seu 
t exto”61, e que a exist ência das disposições inal t eráveis 
ref let e a desconf iança em relação àqueles que irão det er o 
poder de emenda. 

Nesse sent ido, observa- se um cresciment o dessas 
disposições inal t eráveis nas const it uições pelo mundo, 
cont udo, t ambém há uma ampl iação das teorias que 
defendem a const it uição mesmo sem a previsão expressa de 
cláusulas pét reas, pois haveria um núcleo fundacional  e 
principiológico impl ícit o e inal t erável , que soment e poderia 
ser modif icado apelando- se ao poder const it uint e originário. 
A import ância da exist ência de l imit ações expl ícit as ao 
poder de emenda, revela- se especialment e na sua revisão 
judicial , conferindo maior legit imidade à mesma e menor 
impact o inst it ucional . 

As l imit ações ao poder de emenda, decorre que ele 
é derivado das disposições do poder const it uinte primário, 
que o criou para exercer o papel  reformador, sem dispor das 
cláusulas pét reas. Cont udo, por vezes sua força o t orna um 
poder sui generis, ext rapolando os modelos de hierarquias de 
normas inf raconst it ucionais. 

Nesse sent ido, o poder de emenda comport a uma 
ampla faixa de legit imidade, direcionando os 
const it ucional ist as a projet arem regras de emendas 
const it ucionais escalonadas proporcionalment e ao valor 
at ribuído a cada um dos princípios const it ucionais a ser 
emendado, sendo para os mais fundament ais exigido um 
processo mais part icipat ivo, demorado, del iberat ivo e 
inclusivo, em cont raste com as disposições menos 
fundacionais, que poderiam ser al teradas pela classe 
pol ít ica. 

A revisão judicial  das emendas const it ucionais 
normalmente cabe ao t ribunal  const it ucional , ou suprema 
cort e, que deve verif icar se foram observados o devido 
processo e os l imites para a emenda, não modif icando 
nenhuma disposição inal terável  ou cláusula pét rea. A 
int ervenção judicial  deve ser l imit ada às falhas do processo 
pol ít ico, de forma a evit ar o autoint eresse pol ít ico e a 
discriminação das garant ias const it ucionais às minorias, 
impedindo assim a t irania da maioria. 

O poder de declarar inconst it ucional  uma emenda 
const it ucional  não é menos not ável  do que o próprio poder 
de real izar a emenda. A revisão da emenda pelos juízes 
comport a critérios int erpret at ivos que levam a uma zona 
cinzent a sobre o que seria uma emenda inadmissível , 
variando do menor desvio ou violação sobre os princípios 
basilares, at é soment e aquelas mais severos. Considerando 
que a emenda alcançou êxito em t odo o processo previst o 
const it ucionalment e, demonst rando força popular e pol ít ica, 
não seria proporcional  que uma vot ação por crit ério 
majorit ário, com os juízes divididos, prevalecesse. Nesse 
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sent ido há preferência por um critério de supermaioria para 
o t ribunal  aprovar a revisão judicial  da emenda 
const it ucional , mant endo- se um equil íbrio ent re os poderes. 

Como a inal t erabil idade das cláusulas pét reas não 
poderia rest ringir as gerações fut uras de exercerem o seu 
poder const it uint e primário, e al t erar mesmo as disposições 
inal t eráveis, a inal t erabil idade por emendas const it ucionais 
l imit a apenas o poder const it uinte secundário. Nesse 
sent ido, a existência de um processo de emenda possibil it a 
at ual izar o t ext o const it ucional , adequando- o às demandas 
da at ual  geração, evit ando convulsões revolucionárias. 

Um rigor ext remo sobre a inal t erabil idade na 
revisão judicial , inviabil izando qualquer possibil idade de 
emenda, pode se t ornar um obst áculo int olerável  à mudança 
pol ít ica e social , forçando a reemergência do poder 
const it uint e originário. Assim, a inalt erabil idade rigorosa 
pode ser cont raproducent e, pois ao impedir uma 
modif icação com apoio popular, pode levar à subst it uição de 
t oda a const it uição. 

Assim, chega- se que a inal t erabil idade é um 
conceito complexo e cont roverso, que exige cuidado em sua 
ut il ização, reservado apenas aos princípios fundacionais da 
const it uição. Nesse sent ido, a declaração de 
inconst it ucional idade de uma emenda const it ucional é 
medida de força ext rema, que deve guardar harmonia com a 
vont ade democrát ica e com os demais poderes do Est ado. 

Como regra geral , os t ribunais não devem int ervir e 
anular as opções pol ít icas da aut oridade da emenda, sendo 
preferível  real izar um esforço jurídico para uma 
int erpret ação em conformidade com a const it uição, de t al 
modo que apenas os casos mais expl ícit os de t ransgressão 
just if icarem a revisão judicial . 
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A MESA DE DIÁLOGO INFORMAL COMO MEDIDA INSTITUCIONAL DE 

PREVENÇÃO DOS CONFLITOS CONSUMEIRISTAS NO ÂMBITO DO JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL 

 

THE INFORMAL DIALOGUE TABLE AS INSTITUTIONAL MEASURE FOR THE 

PREVENTION OF CONSUMER CONFLICTS IN THE FRAMEWORK OF THE 

SPECIAL CIVIL COURT 

 

Eduardo Estanislau Tobera Filho
1
 

 

O inst ituto da Mesa de Diálogo Informal é meio prevent ivo de mediação pré-processual alinhado ao 
Decreto nº 8.243/ 2014 e Resolução 125/ 2010 do CNJ. As experiências demonstram que as polít icas 
públicas sociais voltadas à adoção desta sistemática na prevenção e redução dos lit ígios não só 
impactam posit ivamente o número de demandas individuais ajuizadas como proporcionam a resolução 
adequada dos conf litos, o que torna essencial a parceria inst itucional para desenvolvimento de projetos 
de fomento quanto ao seu uso, em part icular, diante da crise da just iça. Judiciário, OAB, Ministério 
Público, Poder Execut ivo, Poder Legislat ivo, Autoridades, Lideranças locais e de grandes empresas, 
todos devem se unir para tornar fact ível à adoção da Mesa de Diálogo enquanto medida inst itucional 
mais adequada e ef iciente à resolução dos conf litos.  

Palavras-Chave: Inst itucionalização. Mesa de Diálogo Informal. Medida adequada. 

 

The Informal Dialogue Table inst itute is a prevent ive means of pre-procedural mediat ion in line with 
Decree nº. 8.243/ 2014 and CNJ Resolut ion 125/ 2010. Experiences show that social public policies aimed 
at adopt ing this system in the prevent ion and reduct ion of lit igat ion not only posit ively impact the 
number of individual demands f iled, but also provide for the appropriate resolut ion of conf licts, which 
makes the inst itut ional partnership essent ial for the development of  development projects. Regarding 

its use, in part icular, in the face of the crisis of  just ice. Judiciary, OAB, Public Prosecutor's Office, 
Execut ive Power, Legislat ive Power, Authorit ies, Local leaders and large companies, all must unite to 
make it  feasible to adopt the Dialogue Table as the most appropriate and eff icient inst itut ional measure 
for resolving conf licts. 

Keywords: Inst itut ionalizat ion. Informal Dialogue Table. Appropriate Measure. 
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Os dados levant ados pelo Conselho Nacional  de 
Just iça (CNJ) no relat ório Just iça em Números, referent e ao 
ano- base de 2017, apont am para um cresciment o 
desenf reado de demandas consumerist as junt o aos juizados 
especiais cíveis. Ist o, porque, na at ual idade, estes deixaram 
de ser a úl t ima rat io para represent ar a port a de ent rada para 
a resolução dos l it ígios (BRASIL, 2018). 

Desde sua criação, o procedimento simpl if icado e 
desburocrat izado dos juizados não só corroborou com a 
mat erial ização do acesso à just iça como facil it ou a 
judicial ização em larga escala das demandas individuais 
menos complexas.  

No ent anto, como result ado, o que se t eve foi o 
abarrot ament o da just iça. Os dados do CNJ apont am que só 
no ano de 2017 haviam 80,1 milhões de processos em t râmit e 
na just iça brasileira (BRASIL, 2018), o ref lexo de uma just iça 
“empresarial ” que deixou de ent regar uma prest ação 
ef icient e, com t ut ela adequada dos direit os. 

De out ro vért ice, não é de hoje que a Mesa de 
Diálogo é incent ivada. Há muit o a legislação e as resoluções, 
dos Tribunais e CNJ, incent ivam a criação de pol ít icas 
públ icas sociais que melhorem a qual idade de vida e 
relações sociais. 

Hist oricament e, os métodos adequados remont am 
às primeiras civil izações, at é que chegou um momento em 
que o Est ado alcançou cert o aparat o bél ico e econômico, 
conseguindo t razer para si a obrigação de resolver os 
conf l it os de interesse, surgindo a Jurisdição.  

De acordo com André Gomm Azevedo (2012, p. 21), 
“(...) um fat or que signif icat ivament e inf luenciou esse 
moviment o foi a busca por formas de solução de disput as 
que auxil iassem na melhoria das relações sociais envolvidas 
na disput a (...)”. 

O Código de Processo Civil  de 2015, por seu t urno, 
prevê de forma expl ícit a a mediação como meio de solução 
de cont rovérsias ent re part iculares e a aut o composição de 
conf l it os no âmbit o da Administ ração Públ ica. Também, 
impõe a criação de câmaras de prevenção e resolução de 
conf l it os, no âmbito da União, Est ados, Dist rito Federal  e 
Municípios.  

A Resolução 125/ 2010 do CNJ def iniu, ainda, que aos 
órgãos judiciários compet e, além da solução alcançada por 
meio de sentença, foment ar o uso dos métodos adequados 
de resolução de cont rovérsia, como a mediação e a 
concil iação, bem como, at ender e orient ar a população, nest e 
sent ido.  

Neste cont ext o, t em- se t rês espécies de resolução 
de conf l it os, quais sejam: (1) resolução est at al , at ravés das 
decisões judiciais; (2) resolução est at al  negociada com as 
part es, ou aut ocomposição; e (3) a resolução e prevenção no 
âmbit o ext rajudicial  at ravés das Inst it uições arquit et ando as 
Mesas de Diálogo volt adas às Pol ít icas Públ icas Sociais e de 
Prevenção de Conf l itos. 

A Mesa de Diálogo, formal , ou informal , ent re 
sociedade e inst it uições consist e em forma del iberat iva, 
abert a e part icipat iva de diálogo que permite obt enção de 
respost as criat ivas at ravés da anál ise dos argument os e 
desaf ios (MENDES, 2011, p. 210).  

Trat a- se de “um esforço em todos os níveis para 
gerar um efet ivo acesso à just iça, um novo mecanismo que 
pode ser considerado um esforço de mediação” (DELDUQUE; 
ALVES; DALLARI, 2015, p. 30).  

Conforme asseveram SALES e ANDRADE (2011, p. 
47), “Tal  procediment o (...) demonst ra que o acesso à just iça 
pode se dar mesmo sem ingerência diret a do Poder 
Judiciário, e quando, por meio do Poder Judiciário, pode ser 
um caminho esclarecedor e part icipat ivo da solução dos 
conf l it os”. 

Em verdade, t rat a- se da melhor forma de não só 
desafogar o judiciário, mas, principalmente, solucionar os 
l it ígios consumerist as com efet ividade. 

Dest arte, primeiro deve se fazer uso das mesas de 
diálogo para prevenção e resolução da l ide para, na 
sequência, recorrer- se aos meios inst it ucionais 
al t ernat ivos, como a mul t a com f im desest imulador para o 
caso em que, havendo dano e falha na prest ação de serviços, 
os diálogos inst it ucionais e medidas administ rat ivas não se 
most rem suf icient es a resolução do conf l ito, mantendo- se o 
fornecedor inert e mesmo após colaboração incessant e das 
aut oridades na Mesa de Diálogo.  

Por seu t urno, a resolução e/ ou prevenção dos 
l it ígios, por meio das Mesas de Diálogo inst it ucionais, pode 
se dar de forma mais adequada, segura e menos onerosa 
quando t odas as aut oridades locais real izarem o 
mapeament o das cont ingências, problemas locais que 
possam vim a gerar conf l it os, demandas já exist entes e 
cont inuas discut indo os melhores meios administ rat ivos, 
formais e informais, para a solução e prevenção.  

At o cont ínuo, a t eoria da parceria nas mesas de 
diálogo inst it ucionais t raz que o Judiciário e demais ramos 
da ordem const it ucional  são part icipant es equivalentes na 
t omada de decisão que, “dialogicament e, pode t ant o 
cont ribuir para a busca de melhores respost as, como 
resul t ados de suas exclusivas perspect ivas inst it ucionais”, 
aprendendo mut uament e (BATEUP, 2006, p. 70). 

Dit o ist o, verif ica- se que os Mét odos Inst it ucionais 
Adequados de Resolução de Cont ingências, Prevenção e 
Redução de Conf l it os at ravés da Mesa de diálogo 
represent am, hoje, a adesão à cul t ura da pacif icação e 
efet iva resolução dos problemas colet ivos e individuais dos 
consumidores, o que não impede o exercício do direit o de 
ação junt o ao Judiciário, o qual , se buscado, deverá ent regar 
prest ação jurisdicional  adequada.  

Chegou- se a um momento social  em que a 
sociedade, at ravés de suas inst it uições, deve se emancipar e 
ant ecipar para solucionar os conf l it os colet ivos, evit ando a 
morosidade dos conf l it os individuais.  

Não obst ant e, o foment o à adoção das Mesas de 
Diálogo deve ocupar o cent ro do debate de todas as 
inst it uições. Legislat ivo, Execut ivo, Judiciário, Minist ério 
Públ ico, OAB e l íderes da sociedade, devem cont ribuir para 
const ruir uma nova ment al idade pacif icadora no meio social . 

Mapeadas previamente, pelo CNJ e TJPR, às 
demandas mais recorrentes de cada local idade, a Mesas de 
Diálogo deve ser ut il izada pelas Inst it uições e munícipes de 
cada local idade como mecanismo adequado. 

Al iás, conforme advert iu Anderson Fogaça, 
magist rado auxil iar da Segunda Vice- Presidência do Tribunal  
de Just iça do Est ado do Paraná, em palest ra proferida no 
FONAJE (2019), a nova percepção de solução de 
cont ingências colet ivas foi muit o bem incorporada no 
Decret o nº 8.243/ 2014, que regulament ou a Pol ít ica Nacional  
de Part icipação Social  e em que são mencionadas as Mesas 
de Diálogo ent re a sociedade e as inst it uições.
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Para além, Toaldo e Berghahn (apud COSTA; 
RODRIGUES, 2014), com base no fundament o de Georges 
Gurvit ch, que acredit a que a evolução do direit o deve ser 
buscada na própria sociedade e não na lei ou na 
jurisprudência, aludem à concepção de um moviment o pró-
desjudicial ização paut ado na al t eração das condut as de 
analogias int erpessoais. A al t eração das condut as 
inst it ucionais, por seu t urno, abre caminho à priorização, na 
sociedade, da solução pacíf ica das cont rovérsias, 
especialmente, às oriundas das relações de consumo, 
recorrent es e que afet am t oda colet ividade.  

Neste context o, t em- se a Mesa de Dialogo como a 
forma inst it ucional  de resolução, prevenção e redução de 
conf l it os menos onerosa e mais célere. 

Nos casos envolvendo falha na prest ação de 
serviços, por exemplo, a reunião das inst it uições (Poder 
Judiciário, OAB, Minist ério Públ ico, Poderes Legislat ivo e 
Execut ivo) e l ideranças locais com a própria sociedade 
podem rest aurar e/ ou iniciar a comunicação diret a com os 
causadores das cont ingências e possíveis danos colet ivos, 
permit indo a criação de propost as e projet os para resolução 
dos problemas, evit ando cent enas de demandas individuais 
e assegurando a efet iva reparação dos danos.  

Conforme advert e Carl ini (2015), o uso do diálogo 
prevent ivo como mediação permit e adent rar no context o do 
out ro para, pronunciado com os adequados mot ivos, 
desconst ruir a demanda e est abelecer soluções mais 
adequadas. 

Ainda, Ronald Coase (apud KLEIN, 2011, p. 71) prevê 
que o cul t ivo de uma det erminada at ividade pode ser 
concret izado t ant o pela própria coordenação designada 
como de maneira descent ral izada, por out ros agent es 
econômicos.  

No caso da sist emát ica apresent ada, a 
descent ral ização se dará ant es mesmo do ajuizament o de 
quaisquer demandas individuais e que as falhas ocasionem 
danos à população, quando as próprias part es que 
` coordenavam´  os processos judiciais busquem medidas 
al t ernat ivas administ rat ivas para solucionar seus conf l it os. 
Também, a part ir de ideias colet ivas oriundas do 
procediment o de prévio mapeament o e, post erior, reunião 
em mesa de diálogo int erinst it ucional .  

Na prát ica, no ent ant o, a real idade de int eração dos 
diálogos sof re inf luência de dois component es, quais sejam, 
“ (i) o desenho inst it ucional  que o discipl ina formalment e e 
(ii) a cul t ura pol ít ica que o anima (...). Além disso, para além 
da arquit et ura inst it ucional , a legit imidade do diálogo 
submet e- se “ (...) a int eração no t empo (...) e (...) as 
concepções variadas de legit imidade que informam a 
respect iva cul t ura pol ít ica” (MENDES, 2011, p. 175). 

Assim, imperioso o foment o da cul t ura do diálogo 
int erinst it ucional  por int ermédio da adoção de pol ít icas 
públ icas sociais e com a iniciat iva do Judiciário local  em criar 
as mesas para dialogar, encont rar e efet ivar a resolução dos 
problemas locais.  

A iniciat iva int erinst it ucional  já vem, inclusive, 
sendo adot adas em alguns municípios sat isfat oriament e. 

No Est ado do Paraná, por uma iniciat iva da Segunda 
Vice- Presidência do Tribunal  de Just iça, as câmaras de 
prevenção e resolução de conf l it os já se ut il izam das Mesas 
de Diálogo para solucionar demandas de forma colet iva e 

inst it ucional , dent re as quais, às oriundas de falha na 
prest ação de serviços. 

Também no Paraná, o Minist ério Públ ico real izou 
Mesa de Diálogo que cont ou com a part icipação de 
represent antes de diferent es comunidades indígenas, de 
organizações da sociedade civil  e poder públ ico. Na reunião, 
foram discut idas quest ões relat ivas aos direit os 
const it ucionais dos povos indígenas, t endo sido 
apresent adas as principais demandas relat ivas à 
salvaguarda de seus direit os (MPPR, 2019). 

Out ra import ant e iniciat iva, foi a Mesa de Diálogo 
envolvendo a “Est rat égia de SAN para o enf rent ament o do 
impact o dos agrot óxicos na saúde e meio ambient e no 
Paraná” (CONSEA, 2017). 

Em Rondônia, por seu t urno, à mesa foi inst it uída 
em maio de 2016 e foi responsável  por um desfecho posit ivo, 
com reint egrações pacíf icas e sem violência, a part ir do 
acesso dos envolvidos ao governo.  

Rondônia possui 104 (cent o e quat ro) áreas de 
conf l it o em 28 (vint e e oito) municípios. At ualment e, são 45 
(quarent a e cinco) reint egrações a cumprir, as Mesas de 
Diálogo, à exemplo do desenrolar pacíf ico da reintegração na 
Fazenda Sant a Al ine, em Ji- Paraná, t em cont ribuído em muit o 
para acabar com o hist órico de violência, bem como, fazer 
funcionar a pol ít ica públ ica prevent iva de invasões no 
campo, conf l it os agrários e de t erras (SECOM, 2017). 

At o cont ínuo, t em- se a Mesa de Diálogo efet ivada 
ent re o Procon e a Universidade Est adual  do Maranhão 
(UEMA) para debat er a t emát ica da educação, t ransparência 
e Direit o do Consumidor (ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL, 2017). Bem como, a real izada em Juiz de Fora 
com a part icipação de represent ant es da empresa MRS 
Logíst ica, da secret ária de Governo, Secret ário de 
Planejament o e Gest ão e moradores do bairro Poço Rico para 
dialogar sobre a const rução de um viadut o que passa pelo 
bairro e que iria obst ruir a passagem de nível do t rem (JUIZ 
DE FORA, 2021). 

À vist a disso, tem- se que as Mesas de Diálogo 
Inst it ucionais t êm impact ado signif icat ivament e o 
desempenho na real ização de acordos colet ivos de modo 
muit o mais célere e ef icaz em se comparando com um 
possível  l it ígio individual , ou colet ivo, especialment e, nas 
demandas consumerist as mot ivadas pelo vício do produt o, 
ou por falhas na prest ação de serviço. Por isso, a relevância 
da união de esforços ent re inst it uições para foment o de uma 
cul t ura pacif icadora.  

Não obst ant e, o cenário que se coloca impõe o 
repensar do acesso à just iça pela via da desjudicial ização, 
com mudança do paradigma cul t ural . A Mesa de Diálogo 
Inst it ucional , por sua vez, conf igura- se meio socialment e 
adequado de resolução dos conf l it os, conferindo 
prot agonismo colet ivo e rest aurando a import ância do 
diálogo na vida social .  
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A RESSURREIÇÃO DA CONCILIAÇÃO NO CONTEXTO DAS MÚLTIPLAS 

PORTAS DE ACESSO À JUSTIÇA 

 

Roberto Portugal Bacellar1 

 

Como magist rado sempre fui um bom concil iador e além de me preparar, também 
preparava o ambiente para bem recepcionar as partes. Muitas vezes intuit ivamente ao 
destacar os riscos e consequências do l it ígio para as partes, permit ia que conversassem com 
seus advogados em part icular, suspendia a audiência para que as partes pudessem buscar 
esclarecimentos sobre os pontos – questões que estavam impedindo o avanço da conversa e 
sempre prest igiava um atendimento de qualidade às partes e aos advogados. 

Nunca t ive pressa de esclarecer, informar, ouvir os problemas e permit ir a l ivre 
manifestação da palavra pelas partes e seus advogados. Com isso, deixei de matar processos 
e resolvi muitos confl itos chegando a um ponto em que os índices de solução por concil iação, 
nos juizados especiais, de todos os casos em que atuei no ano de 1998, chegaram a 90%. 

Por isso a provocação no sent ido da ressurreição da concil iação. Não é tarefa fácil , 
mas é possível. Na época ut il izava muitas estratégias para qual ificar o meu tempo e propiciar 
um melhor atendimento para as partes e seus advogados. Alguns instrumentos, ferramentas 
e técnicas não eram muito comuns: mesas redondas, música, aromas, balas, biscoitos, café, 
sucos e um atendimento de excelência para as partes.  

Ent re várias matérias jornalíst icas rememoro o Globo, Rio de Janeiro, o País, que 
publ icava em destaque a manchete “Tribunal em ritmo zen – Música aromas e cromoterapia 
em audiências de conciliação no Paraná. Curit iba. Um cl ima de cordial idade marca as 
audiências do juiz de direito Roberto Portugal Bacel lar, no Juizado Especial  de Curit iba (PR). 
Ele integra um grupo de dez juízes que usam aromas, música e cromoterapia como al iadas em 
audiências de concil iação. A ideia é atenuar a rival idade ent re as partes e diminuir a distância 
ent re juiz e julgados. Bacellar, de 37 anos, abol iu o uso da toga e da l inguagem rebuscada e 
planejou met iculosamente seu gabinete... sobre a mesa, repousam potes e sprays de aromas 
– de rosas, f lor de laranjeira, jasmim e f lores do campo – e uma coleção de CD´ s. O juiz tem 
que se sentar no mesmo nível e de frente para as pessoas. Deve conversar de lado a lado para 
melhorar a comunicação – af irma Bacellar... que mantém em sua agenda os elogios que 
recebe ao f inal de cada audiência... Agora o caso se transformou em objeto de estudo de um 
grupo de alunos de direito da PUC/ PR e deve virar tese” (O GLOBO, Rio de Janeiro, Domingo, 20 
de agosto de 2000, O PAÍS, p.13). 

Mais de 20 anos se passaram e hoje ainda atuo como voluntario no Centro Judiciário de 
Solução de Conflitos (Cejusc) em segundo grau, ut il izo mediação, prát icas restaurat ivas, 
concil iação, est imulo a negociação direta ent re as partes e tenho ref let ido muito sobre a ideia 
da ressurreição da concil iação. 

 Há múlt iplas portas de acesso à just iça e Serpa indica haver mais de quarenta formas 
que se apresentam com característ icas variadas e possíveis modos de apl icação em diversas 
situações. Para cada disputa, em part icular, existe um método mais apropriado e que atende 
às necessidades e especif icidades do caso (SERPA, 1999). 

Ent re essas tantas técnicas, como a negociação, a mediação, a avaliação técnica 
(neut ra por terceiro), o aconselhamento, ombudsman, a arbitragem e med-arb (combinação de 
mediação e arbit ragem) está nossa velha conhecida a Concil iação que com o novo Código de 
Processo Civil  recebe nova roupagem. 

Deixa a concil iação de ser um apêndice ao processo pelo método adversarial  para 
seguir as característ icas dos métodos consensuais: a confidencial idade, a independência, a 
l ivre manifestação de vontade das partes, boa- fé, a informalidade, a autonomia de vontade e a 
necessidade de cooperação. 
                                                             
1 Desembargador do TJPR, formador e professor do Corpo Permanente do Mestrado Profissional da Enfam; mestre 
em direito social e econômico PUCPR, MBA em Gestão Empresarial UFPR, professor PUCPR, rede FGV-LLM, 
membro do Conselho Gestor da Conciliação do CNJ e IBDP. 
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OS PERCENTUAIS DE CONCILIAÇÃO NO BRASIL 
 
Os índices de concil iação no Brasil  t êm um 

percent ual  signif icat ivamente menor do que aquele 
encont rado em out ros Países, ainda que denominações 
possam variar como ocorre nos Est ados Unidos, Canadá, 
Aust rál ia locais em que é mais ut il izada a mediação e não se 
dist ingue como aqui os processos de concil iação e 
mediação. 

No levant ament o do Conselho Nacional  de Just iça 
sobre os percent uais de concil iação e mediação no âmbit o 
dos t ribunais brasileiro (Just iça em Números) o índice médio 
de concil iação f icou em 11%, sendo o maior percent ual  da 
Just iça do Trabalho, com 25,3%. A just iça est adual  que 
abarca mais da met ade das unidades judiciárias, no ano de 
2015, t eve 9,4% de sent enças homologat órias de acordo, em 
universo de 27,2 milhões de decisões. Nos Juizados Especiais, 
que historicamente tem como pedra de toque a concil iação 
o índice encont rado foi de 19% na Just iça Est adual  e de 6% 
na Just iça Federal  (CNJ, Just iça em números 2016 -  ano base 
2015). 

Em sínt ese as médias brasileiras, no cont ext o geral 
de t odos os segment os da just iça no período pesquisado, 
variaram de 9,4% (2015) a 12,1% (2017) e os números do 
Conselho Nacional  de Just iça demonst ram que ent re 2015 e 
2018, o percent ual  de concil iação na fase de conheciment o 
mant eve- se est ável durant e t rês anos e regist rou l igeira 
redução de 0,4 pont o percent ual  no úl t imo ano (CNJ, Just iça 
em Números 2019 -  ano- base 2018). 

A Just iça do Trabalho no Brasil  sempre se dest acou 
nos relatórios com maiores percent uais do que os 
encont rados na just iça comum, ainda assim a média geral 
cont inuou baixa em comparação com out ros países. 
Vejamos. 

Nos Est ados Unidos da América, há muit os anos os 
percent uais encont rados f icam ent re 85% e 95% de casos 
resolvidos por acordo e segundo Toni Fine, seria muit o dif ícil , 
se não impossível , para o funcionamento do sistema jurídico 
nort e- americano se um grande percent ual  de disput as não 
fosse resolvido ant es de um julgament o formal (FINE, 2011, 
p.88).  

A mul t ipl icidade de mecanismos e depois as 
próprias caract eríst icas dessas port as, mais intervent ivas 
ou menos int ervent ivas, na nossa posição, auxil iam que os 
percent uais de solução consensual  nesses Países sejam 
maiores.  Lá esses mecanismos t rabalham com 
esclareciment o e expect at iva de resul t ados e fazem com 
que as part es a percebam o conf l it o mediant e prismas 
diferenciados visual izando os dois lados da moeda e as 
chances reais de obt erem um result ado favorável . No fact -

f inding, por exemplo, o prévio levant ament o dos fat os da 
real idade induz o acordo na medida em que é uma 
ferrament a que t rabalha de maneira a prevenir uma causa 
que não seja viável  do pont o de vist a dos fat os e das provas. 

Em out ras palavras há de se ref let ir sobre o fat o de 
que as part es, em alguma medida, precisam t omam 
conheciment o dos fat os como eles são, dos pont os f racos de 
cada um de seus argument os e isso é import ante para que 
demandas avent ureiras não abarrot em nossos t ribunais. 
Out ro exemplo que podemos mencionar que t ambém 
funciona bem em out ros países, que cont emplam múlt iplas 
port as de acesso à just iça. é a aval iação neut ra por t erceiros. 

Por meio dela (de maneira pré- processual ) há maior 
informação sobre os fat os, maior clareza nas expect at ivas e 
embora na aval iação neut ra, o que t ambém ocorre no fact -

f inding as conclusões não sejam vinculantes para as part es, 
isso facil it a a elas, uma a melhor compreensão do caso 
conforme a real idade e abrem opções concret as e viáveis 
para a real ização de acordos. No sist ema nort e americano, 
como um t odo, mais de 95% dos casos são solucionados de 
forma consensual  de forma prévia com a opção de uma das 
múl t iplas port as de acesso à just iça diversas na sent ença 
judicial  por métodos adversariais (forma adjudicada). 

A propost a do t exto é que aproveit emos melhor 
aquilo que nos é de maior famil iaridade. Nossa cult ura 
brasileira já sabe bem o que é a concil iação, sabe que ela 
permit e, a part ir dos fat os, que o concil iador apresent e 
propost as de soluções para o l it ígio. Isso t ambém ocorre em 
out ros países com as denominadas mediações aval iadoras 
que t ambém apresent am às part es de forma diret a e sem 
rodeios os riscos e consequências do l it ígio, inclusive a 
possibil idade de l it igar e perder a causa. Por experiência 
própria, assist indo uma dessas mediações aval iadoras, ouvi 
o mediador dizer com t odas as let ras para uma das part es: 
“faça acordo! Não há juiz nos Est ados Unidos que possa t e 
dar ganho de causa”. Em seguida as part es formal izaram um 
acordo.  

Não precisamos chegar a t ant o, mas em algum 
moment o é necessária a ressurreição da concil iação. Ela 
exist e no Brasil  desde as ordenações e depois na nossa 
primeira Const it uição do Império de 1824 e preciso resgat ar 
de forma t écnica e adequada a sua melhor ut il ização. 
Lembro sempre que ela foi muit o mal  explorada no Brasil  e 
at é há pouco t empo era comum o juiz iniciar e t erminar a 
audiência – sem ouvir as part es e apenas formulando a 
pergunt a: “t em acordo?” A part ir da respost a negat iva dava 
por encerrada a t ent at iva de concil iação e seguia para a 
inst rução e julgament o. Não se dava oport unidade de fala 
para as part es, não se esclareciam as expect at ivas, não se 
ident if icavam as necessidades muit o menos os int eresses.  
Por essa e out ras muit as razões prát icas é preciso mudar a 
post ura dos operadores do direit o a f im de que a concil iação 
seja um espaço dialógico de respeit o, onde sejam ouvidas as 
part es, onde se permit am levant ar t odas as questões a f im 
de que possa renascer uma a concil iação adequada e efet iva 
no Brasil , mot ivos pelos quais proponha a sua ressurreição. 

A ressurreição da concil iação poderá invert er a 
at ual  explosão de demandas judicial izadas. A judicial ização 
aqui no Brasil  é a regra e em out ros países (que est imulam 
out ras port as de soluções ext rajudiciais, pré- processuais) 
t em sido a exceção. 

Arbit ragem e a mediação são comuns aos países 
que adot am o sist ema denominado common law. No Brasil , 
que adot a o sist ema da civil  law , a cul t ura adversarial  e a 
solução dit a adjudicada sempre foi a preferida e a população, 
por seus advogados, procura o Poder Judiciário para t udo 
(BACELLAR, 2020, p.209). 

O sistema judiciário, como um todo, não tem 
conseguido diminuir signif icat ivamente o crescente volume 
de causas em est oque, a despeit o da grande produt ividade 
dos juízos brasileiros e das met as anuais do CNJ a 
est abelecer a prioridade de julgar maior número de 
processos do que os ingressados. O est oque acumulado no 
Brasil  foi de 92,2 milhões (2012), 95,1 milhões (2013) e há 
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informações de que posteriormente esse número teria 
alcançado 106 milhões (LAGRASTA, 2019, p.143), o que 
evidencia que as soluções precisam t ambém ser buscadas 
de forma prévia, ant es da judicial ização. Cert ament e um 
percent ual  signif icat ivo desses casos poderia encont rar 
soluções, at é mais adequadas, fora do ambiente do Poder 
Judiciário (BACELLAR, 2020, p.210). 

Essa judicial ização excessiva criou graves 
problemas quant it at ivos e qual it at ivos na forma de se 
at ender ao jurisdicionado, de modo que soment e a adoção de 
um novo modelo de just iça – o que inclui a part icipação do 
setor privado - , com diferent es possibil idades de resolução 
dos conf l it os, será capaz de equil ibrar os papéis das 
inst it uições no alcance da pacif icação social  (ÁVILA, 2019, 
p.180). 

As soluções ext rajudiciais com a part icipação do 
setor privado e mais do que isso a at uação mais concil iatória 
por part e dos advogados é uma condição necessária para 
reequil ibrar a própria judicial ização e diminuir  a explosão de 
demandas.  

O est ímulo a uma post ura cooperat iva, no ambient e 
do Poder Judiciário e a percepção de que deve prevalecer um 
juízo de adequação, pode auxil iar o sist ema brasileiro na 
melhora quant it at iva dos índices de acordo. Not a- se que no 
Brasil  é quase insignif icant e (se compararmos com out ros 
países) o percent ual  de soluções pacíf icas ext rajudiciais, 
pré- processuais, nos escritórios de advocacia, ou 
encont radas por meio de câmaras privadas de solução de 
conf l it os. Transparece, na cul t ura brasileira, que as câmaras 
privadas est ão sempre concorrendo com o sistema of icial  e 
as part es e os advogados preferem l it igar. Aqui, nem mesmo 
os ent es públ icos e as Agências Reguladoras t êm promovido 
a solução ext rajudicial  de seus conf l it os, result ando em uma 
explosão de ações judiciais que poderiam ser evit adas com 
uma at uação mais prevent iva dos advogados e gest ores 
(BACELLAR, 2020, p.210). 

É fat o que as soluções ext rajudiciais, por 
advogados, por entes públ icos, por Câmaras Privadas e 
out ros set ores de forma prevent iva (ant es da judicial ização), 
são comuns na ADR. Nos países que adot am a common law, 
a judicial ização é sempre desest imulada e ocorre um 
incent ivo permanent e para as soluções ext rajudiciais, 
administ rat ivas e prevent ivas, como a Discovery pelos 
advogados (invest igação, pesquisa dos fat os e busca de 
provas ant es do ajuizamento da ação) que só demandam se 
isso for imprescindível  e adequado (BACELLAR, 2020, p.211). 

Os advogados com a reformulação do Código de 
Processo Civil  podem agora conseguir soluções prévias. Há a 
ampl iação da possibil idades de produção antecipada de 
provas (ação aut ônoma que permite a produção ant ecipada 
de quaisquer provas) e aut oriza a Discovery que muit as vezes 
vemos nos f ilmes nort e- americanos com os advogados 
produzindo provas em seus escrit órios, além de permit ir a 
exibição de documentos não mais como ação cautelar, o que 
facil it a o pedido porque independe agora de perigo/ urgência.  

Fredie Didier Jr e Hermes Zanet i Jr, ensinam além 
disso, que “a gest ão do processo e as est rat égias a serem 
ut il izadas processualmente dependem do conheciment o dos 
fat os. O inc. III, art . 381, CPC, valoriza a Discovery (pesquisa 
probat ória ant erior ao ajuizament o da demanda), resul t ando 
em uma espécie de fase pré- processual  (pre- t rial ), 

permit indo o conhecimento dos fat os relevant es ant es do 
ajuizament o da demanda” (DIDIER e ZANETI, 2017, p.47). 

Not e- se que ao enfat izarmos que nos Est ados 
Unidos há um percent ual  grande de casos que são 
solucionados ext rajudicialment e, t emos de lembrar que 
muit os acordos ocorrem após a real ização de algumas 
invest igações dos fat os, um dos benef ícios do modelo 
(discovery). É a descobert a de fat os (discovery) ant es de um 
julgament o que incent iva acordos int el igentes e ef icient es 
(FINE, 2011, p.88) 

Cada vez mais os sist emas se aproximam e 
est amos seguindo a l inha de est ímulo à soluções prévias e 
isso se deve ao planejament o pelo CNJ de uma pol ít ica 
judiciária de solução adequada de conf l it os, o que mot ivou 
inclusive as at uais alt erações legislat ivas do CPC e a edição 
da Lei de Mediação. 

A Resolução 125 do CNJ e as novas leis edit adas 
passaram a discorrer sobre esses mét odos e est imular a 
criação de um sist ema mul t iport as de acesso à just iça junt o 
aos próprios t ribunais. Aproveit a- se a cul t ura de procurar os 
Tribunais e quando as pessoas chegam, a elas são oferecidas 
múl t iplas possibil idades, inclusive a de não demandar 
ut il izando um cent ro judiciário de solução de conf l it os e 
cidadania (Cejusc) unidade judiciária do próprio t ribunal . 
Além da solução pré- processual , no próprio Cejusc, é 
possível  t ambém o redirecionament o e orient ação, no set or 
de cidadania, para encaminhament o da sit uação para fora do 
“t ribunal ” se isso for mais adequado. Nest e ponto, no Brasil , 
é preciso evoluir a f im de que os operadores do direit o 
percebam ser imprescindível  a cooperação para que t odos 
ganhem, principalmente o cidadão que necessit a da solução 
mais adequada às pecul iaridades do seu caso (BACELLAR, 
2020, p.212). 

Os advogados em geral  começam a perceber a 
import ância que prot agonizam em um sist ema mul t iport as e 
o espaço que se abre para o nasciment o de nova post ura. 

Cláudio Lamachia, Presidente Nacional  da Ordem 
dos Advogados do Brasil  (2016- 2018), dest aca o dever do 
advogado (públ ico e privado) de sempre t ent ar dissuadir 
seus represent ados do ajuizament o de ações infundadas, de 
prest ar informações claras sobre as possíveis 
consequências da demanda e sobre as melhores al t ernat ivas 
disponíveis. Enfat iza ainda o papel  det erminante a advocacia 
a cumprir para a subst it uição de uma cul t ura de l it igiosidade 
em favor de uma cul t ura de direitos (LAMACHIA, 2019, p.134). 

Um dos princípios que orient am o processo de 
múl t iplas port as é o princípio da adapt abil idade que informa 
que o procediment o há de se afeiçoar às pecul iaridades de 
cada l it ígio. Uma quest ão ext remament e t écnica como a 
qual idade de uma t urbina de avião, poderá ser encaminhada 
para um árbit ro especial ist a em engenharia aeronáut ica 
(BARBOSA, 2003).  

Diversamente de uma post ura ant iga de 
l it igiosidade a t odo cust o, arraigada, que muit as vezes 
imobil izava o conf l it o e as part es, por uma vivência do l it ígio 
que não levava em cont a premissas básicas como: o real  
int eresse dos indivíduos envolvidos; cust o da judicial ização 
do l it ígio -  econômico sim, mas muit o mais do que ist o, cust o 
emocional ; o t empo do processo; a quant idade de recursos 
mat eriais e humanos mobil izados, t udo isso e muito mais 
formava um verdadeiro e embaraçado “novelo” que 
desaguava na única e est reit a port a exist ent e, a da solução 
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adjudicada, impost a pelo Poder Judiciário. (BACELLAR, 2020, 
p.213). 

Nós os operadores do direito precisamos repensar 
nossa post ura e mais do que ist o, a acompanhar as 
mudanças que aí est ão, com o surgiment o do já mencionado 
sistema de múl t iplas port as no cont exto da ideia de 
mobil idade e de acesso à just iça como acesso à resolução 
adequada dos conf l it os (BACELLAR, 2016, p.54). 

 
A RESOLUÇÃO 125/ CNJ QUE INSPIROU AS NOVAS LEIS, CRIOU 
OS (CEJUSCS) E ADOTOU O SISTEMA DE MÚLTIPLAS PORTAS 
 

O Conselho Nacional  de Just iça (CNJ), enfat izou 
que o direit o de acesso à Just iça (art . 5º, XXXV da CR) impl ica 
em acesso à ordem jurídica just a e def iniu a Pol ít ica 
Judiciária Nacional  de t rat ament o adequado dos conf l it os de 
int eresse. Const ou na Resolução 125 do CNJ os objet ivos que 
embasam essa pol ít ica, consistent es em reduzir o 
congest ionament o dos t ribunais e a excessiva judicial ização 
de conf l it os; reduzir a quant idade de recursos e a excessiva 
execução de sentenças; ofert ar out ros inst rument os de 
pacif icação social  para solução e prevenção de l it ígios como 
a concil iação e a mediação; est imular e apoiar a difusão, a 
sistemat ização das prát icas de resolução de conf l it os já 
exist ent es nos t ribunais e buscar ainda seu aprimorament o; 
uniformizar a l inguagem dos t ribunais e os próprios serviços 
de concil iação, mediação. Tudo isso para efet ivament e 
disseminar no Brasil  a cul t ura de pacif icação, como 
import ant e cont rapont o da t endência brasileira de l it igar 
perant e os órgãos do Poder Judiciário (BACELLAR, 2016, p.69-
70).   

A ofert a de múlt iplas port as de acesso à just iça no 
Brasil  poderá ant ecipar uma mudança de ment al idade dos 
prof issionais do direit o e consol idar uma real  facil it ação de 
acesso à solução adequada dos conf l itos, est imulando a 
cul t ura da paz em cont raposição à cult ura da sent ença. 

Os at uais e fut uros prof issionais do direito já est ão 
recebendo, na graduação, ensinamentos sobre out ros 
mét odos de administ rar, t ransformar e resolver conf l it os 
além do adversarial  e já percebem a necessidade de focar a 
escolha por soluções al ternat ivas diversas das soluções 
adjudicadas pelo Poder Judiciário.  

Kazuo Wat anabe nesse sent ido dest aca que “o 
pont o de part ida para a mudança de mentalidade dos 
operadores do Direit o (juízes, promot ores, advogados, 
procuradores, defensores públ icos), t ransformando a at ual  
“cultura da sentença” em “cultura da pacificação”, est á na 
adequada formação dos fut uros prof issionais do Direit o, 
preparando- os não somente para a solução cont enciosa dos 
conf l it os de int eresses, como t ambém para a solução 
negociada e amigável , com o uso dos chamados meios 
consensuais de solução de cont rovérsias (Negociação, 
concil iação e mediação). Mais do que isso, o import ante é a 
mudança do método de ensino do Direit o, em especial  do 
Direit o Processual  Civil , nele incluindo não soment e o est udo 
dos conceit os, categorias e inst it utos processuais apl icáveis 
à solução cont enciosa dos conf l it os, mas t ambém, de forma 
aprofundada, o est udo dos conf l it os de int eresse e dos 
mét odos adequados de sua prevenção e solução” 
(WATANABE, 2019, p. 30). 

Uma formação int erdiscipl inar e mais ampla se 
apresent a como imprescindível  à consol idação dessa 

mudança de ment al idade. Em um contexto de adapt abil idade 
aos novos vent os de adequação e efet ividade, emergem pelo 
menos 05 (cinco) caminhos ou port as de acesso à resolução 
adequada dos conf l it os, além da t radicional  que é 
adversarial  e adjudicada pelo Poder Judiciário. São elas: (a) a 
da arbit ragem: endoprocessual  dos juizados especiais da Lei 
9.099/ 1995 e a da arbit ragem Geral  da Lei 9.307/ 1996; (b) a da 
concil iação; (c) a da mediação; (d) a de est ímulo à 
negociação diret a e prevent iva ent re as part es – e se 
judicial izada a quest ão com a suspensão do processo; (e) da 
just iça rest aurat iva (Resolução 225 CNJ).  
 Apenas o conheciment o de cada uma dessas 
port as é que permit irá aval iar em quais sit uações é 
recomendável  a ut il ização de uma ou de out ra, ainda assim, 
nossa posição é a de prest igiar, em um primeiro momento, a 
concil iação.  

Nos mét odos consensuais, onde se insere a 
concil iação, a part ir das quest ões levant adas pelos 
int eressados, as soluções advêm da vont ade dos próprios 
int eressados – solução aut ocomposit iva, 
independentement e de qualquer produção probat ória ou de 
decisão de t erceiro, por isso, esses métodos, priorizam- se as 
formas aut ocomposit ivas. 

O Código de Processo Civil  de 2015 indica priorizar 
as soluções consensuais por meios aut ocomposit ivos e 
ainda que na concil iação, o concil iador possa apresent ar 
algumas sugest ões de mérit o ao conf l ito, cont inuam 
caract erizadas pela preponderância da decisão das part es – 
que aceit am ou encont ram por elas mesmas as soluções 
para o caso.  

A priorização da concil iação (e out ros mét odos 
consensuais como a mediação), mat erial iza o caminho no 
sent ido de desafogar o Poder Judiciário de causas que não 
precisariam ser judicial izadas e ofert ar out ros caminhos 
para a adequada solução de conf l it os diversos do julgament o 
por uma sentença judicial  (BACELLAR, 2020, p.217). 

Já ressal t ei em out ras oport unidades a 
import ância da t riagem dos casos que são apresent ados nos 
Cejuscs, a f im de que, após uma anál ise prévia eles possam 
encont rar o corret o encaminhament o e encont rem uma 
solução que seja a mais adequada.  

Tenho crit icado a praxe muit o comum nos juízos 
brasileiros de designar audiência de mediação ou 
concil iação. Após uma t riagem prel iminar, est udo inicial do 
relat o das pret ensões, o juiz já deve indicar o caminho 
adequado. Percebendo t rat ar- se de quest ão de vários 
vínculos, com component es emocionais deveria desde logo 
designar uma audiência de mediação. Na dúvida e não há 
rigidez nessa escolha, nossa posição é a de que os casos 
devam ser encaminhados para a concil iação que pode 
alcançar resul t ados de forma mais rápida e efet iva. Nada 
impede, porém que em face do que se denomina princípio da 
adapt abil idade, o concil iador, com cont at o real  e mais 
próximo do caso, possa redirecionar a causa para algumas 
out ra das port as que ent enda mais adequada. 

Aqui surge mais um indicat ivo import ant e, nest e 
cont ext o, qual  seja o de invest ir mais at enção ou priorizar o 
modo que seja comum, invest ir naquele modo mais 
conhecido e aperfeiçoá- lo para que possa obter melhores 
resul t ados. Chamo isso de ressuscit ar a concil iação, que 
pode gerar at uação f ranca do concil iador com as part es, sem 
imposição, e ao mesmo t empo t rabalhar a expl icação t écnica 
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dos riscos, consequências do l it ígio e com clareza das 
expect at ivas a f im de orient ar um acordo conscientement e 
aceit o e adequado para as part es – nas circunst âncias em 
que ele se apresent a. A nossa posição é no sent ido de que em 
t odas as unidades judiciárias, principalment e nos Cejuscs, se 
t rabalhe preferencialment e com a concil iação. Dar foco e 
t rabalhar pela ressurreição da concil iação, que é a forma 
mais comum e conhecida na cul t ura brasileira, pode ser um 
dos caminhos nest e import ante momento, inclusive para 
aument ar, com qual idade, os índices de acordo em todos os 
segment os da just iça brasileira. Não se desconhece a 
import ância da mediação e de out ras formas – mas há de se 
priorizar a concil iação e só depois pensar nas demais port as 
(BACELLAR, 2020, p.217). 

Informa a dout rina ser preciso saber indicar qual  o 
mét odo mais adequado e apropriado para a resolução de 
cada conf l it o, de acordo com suas caract eríst icas, 
considerando- se o t ipo de conf l ito, as necessidades das 
part es em face de um eixo – o equil íbrio do homem no t empo 
e lugar onde vive (KEPPEN & MARTINS, 2009). 

Nos úl t imos anos, no Brasil , muit o se falou em 
mediação e pouca import ância se deu para a concil iação – 
quase como se ela devesse ser esquecida. Poucos são os 
requisit os para ser concil iador e nem mais são oferecidos 
cursos de concil iação. É cert o que os cursos de mediação, ao 
ofert arem uma gama de caract eríst icas int erdiscipl inares 
mais abrangent es e próprias da mediação com suas 
ferrament as e t écnicas, cont ribuíram muit o para a melhora 
na qual idade da concil iação. Porém, hoje, a explosiva 
l it igiosidade brasileira exige agil idade, exige efet ividade 
prát ica que a mediação não t em (BACELLAR, 2020, p.218) e a 
concil iação pode e deve fazer cumprir. 

Ada Pel legrini Grinover, em escrito que remont a a 
implant ação dos juizados de pequenas causas, lembrando 
Galeno Lacerda, dest aca: “Do conjunt o de est udos sobre a 
concil iação, pode- se concluir que, durant e um longo período, 
os mét odos informais de solução de conf l it os foram 
considerados como próprios das sociedades primit ivas e 
t ribais, ao passo que o processo jurisdicional  represent ou 
insuperável  conquist a da civil ização. Mas como escreveu um 
sensível  processual ist a brasileiro, quando as coisas 

inst it uídas falham, por culpa de fat ores est ranhos a nossa 

vont ade, convém abrir os olhos às l ições do passado para 

verif icar se, acaso, com mais humildade, dent ro de nossas 

forças e l imites, não podem elas nos ensinar a vencer 

desaf ios do present e. (GRINOVER, 1985, p.159). 
Proponho que a concil iação, ressignif icada, 

renascida, ressuscit ada possa nos ensinar a vencer os 
desaf ios do present e. 

Ela não é melhor, nem é pior do que out ros 
processos. Ela a concil iação é como sempre digo a nossa 
velha conhecida e a ela se deve dar a chance de demonst rar 
a que veio. As crít icas que se fazem à Concil iação por 
facul t ar ao concil iador sugerir soluções para o l it ígio, podem 
t ambém ser sua principal  vant agem, at é porque antes de 
ofert ar sugestões o concil iador deve deixar claras para as 
part es as expect at ivas relat ivas ao conf l it o nas condições 
em que ele se apresent a. 

Para essa ressurreição da concil iação, dest aquei 
em out ros escrit os as signif icat ivas ref lexões de Cândido 
Rangel  Dinamarco, ao coment ar o art . 21 da Lei dos Juizados 
Especiais (da sessão de concil iação) e enfat izar o foco que 

deve se dar na quest ão dos riscos e consequências do l it ígio 
(BACELLAR, 2020, p.219): “a experiência ensina que a 
int ransigência é muit as vezes f rut o de uma desmesurada 
conf iança nas próprias razões, sem perceber que o 
adversário t ambém pode t er as suas, nem sent ir que há o 
risco de, a f inal , amargar uma derrot a 
inesperada”(DINAMARCO, 2001, p.131). 

A propost a que apresent o do pont o de vist a prát ico 
é de auxil iar as part es a perceber o conf l it o mediant e 
prismas diferenciados fazendo- as t omar conheciment o de 
fat os da real idade que possam indicar o ganho ou a perda da 
causa e de forma ét ica e t ransparente demonst rar clareza 
nas expect at ivas. 

Ressuscit ar a Concil iação é invest ir na formação 
de concil iadores que inseridos no espaço- t empo- cult ural -
local  das part es possa esclarecer, envolver e deixar muit o 
claras as expect at ivas, com real  indicação de riscos e 
consequências do l it ígio a f im de que bem informadas as 
part es possam, bem informadas e com aut onomia de 
vont ade opt ar por uma solução aceit ável , mesmo que para 
isso escolham fazer concessões mút uas.  

A concil iação bem t rabalhada, por auxil iares da 
just iça capacit ados, fará aument ar os índices de acordo para 
percent uais condizent es com os t ant os invest iment os que a 
pol ít ica públ ica de solução adequada dos conf l itos t em feit o 
no Brasil . 
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